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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.l84.25J/0l)0I-<9

Site: litt|)s://wmv.pecIrciras.ma.gov.br/

PEpREtRA^MA

Proc.yã^^l202^
FLS U( _
Rub.

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 12 de Janeiro de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Adminis

trativo n° 1201002/2022, que tem por objeto o Registro de Preços, para

futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas destinadas a

atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergcnci-

al visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social

do Município de Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu, Leti-

cia Bonfim de Oliveira, o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 12 de Janeiro de 2022.

Let? .: a Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Ri Branco, n" CEP: 65.725-000, Ccnlro - Pedr iras/MA, e-mail:

ad .racao®pvdrcirai).iiia."<>v.l>r



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITDR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNP.I: 15.419.978/0001-60

Site: httn.s://>vwu'.nc(lrciras.tna.gov.l)r/

E-mail; assistciicinsocial@nc(irciras.ma.gov.br

SOLIClTACAO DE DESPESA

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Venho por meio de.sie solicitar a Vossa Senhoria para que seja realizado as devidas provi
dencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o Registro de Preços,
para futura, eventual c parcelada Aquisição de ccsta.s básicas destinadas a atender as famílias
em situação de vulnerabilidade social c cmergencial visando atender as necessidades da Secre
taria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA, conforme segue em anexo:

Justificamos a aquisição de cestas básicas cm face ao inlere.sse público dc proceder-se a
distribuição gratuita realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social as pessoas e famílias
carentes deste município, as quais, comprovadamenie, sc encontram em situação de necessidade,
vulnerabilidade, em virtude de altos índices de lamílias no perfil de extrema pobreza e calamidade
pública, lendo em vista ainda as cheia do Rio Mearim onde atingi várias famílias ribeirinhas, visan
do dessa forma atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras
-MA.

Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser
eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade do município, levando em
consideração a realização dos serviços, afim ainda dc proporciona o melhor planejamento dos gas
tos públicos, bem como cm virtude da impossibilidade dc se definir, prévia e exatamente, o quanti
tativo a ser demandado pela administração, oportunizando estrutura mínima de funcionamento ad
ministrativo aos depailamenlos desta Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras -
MA.

Pedreiras/MA, 12 de Janeiro dc 2022.

Stcrphanuv Carduuc Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n* 3308 - Boiada - CEP: 65.725-001}- Pedreiras - MA

E-mail: assistcnciasocialfgincd rciras.ma.gpv.hr



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: ltttns://w>v>v.nctireinis.iiia.gov.br/

E-mail: assistciicias(icíal@ncílreiras.ma.gov.hr

ANEXO [ - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS ITENS
OBJETO: Registro dc Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas
destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social c emergcncial visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Cesta básica composta por: 05 quilos de arroz; 02 quilos
(k açúcar;03 pacotes de biscoito doce; 03 pacotes de bis
coito salgado; 03 pacotes dc café em pó torrado; 02 paco
tes de feijão; 03 pacotes dc ilocos de milho; 02 pacotes

01 de Leite cm pó integral; 02 pacotes de Macarrão; 02 uni
dades de Margarina com sal pote com 250 gramas; 01
latas de Óleo de soja vegetai comcslivel; 01 pacotes de
Sal refinado iodado e 05 unidades de Sardinha, em con

serva, cm óleo de soja comestível.

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 12.000

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS COMPONENTES DA CESTA
DESCRIÇÃO DOS ITENS

Arroz, tipo I, tipo classe longo fino, grãos inteiros tipo subgrupo agulhinha embalagem de
01 kg. O produto não deve apresentar mofo e/ou substancias nocivas. Embalagem deve es
tar intacta, em polietileno transparente, aióxico, com dados de identificação do produto,
marca do fabricante, data dc fabricação, prazo de validade, peso liquido. Embalagem com

01 kg.
Açúcar refinado granulado tipo cristal, composição origem vegetal, sacarose de cana de
açúcar, embalagem com Ikg, acondicionado em embalagem plástica resistente e reciclável
e hermcticamente fechada.
Biscoito doce, apresentação redondo, sabor: não aplicável, sem recheio, tipo maria, pacote
com 400 gramas.

Biscoito salgado tipo cream cracker, apresentação quadrado, classificação salgado, caracte-
risticas adicionais sem recheio, embalagem 400 gramas.
Café em pó torrado e moído embalagem à vácuo, pacote de 250 gramas, sem sujidades e
com selo da ABIC.
Feijão tipo carioca, tipo 1, novo, constituído dc grãos inteiros e sãos; com teor de umidade
máxima de 15%; isento dc m:;terial terroso, sujidades e mistura de outras variedades c espé
cies; acondicionado em saco plástico, embalagem com Ikg, validade mínima de 05 meses a
contar da data da entrega.
Flocos de milho, tipo farinha de milho flocada, pre cozida, produto obtido pela moagem do
grão de milho desgerminado, que foram submetidos previamente a pre gclatinação por pro
cesso tecnológico adequado. Fabricado a partir da matéria prima .sã c limpa, isenta de maté
ria terrosa, parasitas e larvas. Não pode esta úmida, fermentada ou rançosa. Embalagem de
500 gramas.

Leite em pó integral, com vitaminas, embalagem alumlnizada, inlacla, bem vedada, pacote
com 200 gramas, livre de parasitas e substancias nocivas, prazo dc validade 06 (seis) meses
a contar da data de entrega.
Macarrão tipo sêmola, formato espaguete, acondicionado em embalagem de 500 g. Emba-

Riiii Miinocl Trindade, n" 3308 - Boiada — CEP: Ó5.72S-000 - Pedreiras — MA

E-mail; as.sistencln.social^Pcdrclrns.nia.gQV.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNP.I: 15.419.978/0001-60

Site: ht(ns://mvw.nedrcira.s.ma.20v.lir/

£-maíl: assi.stcnciasoclaKÂinedrciras.inii.sov.br

lagem deverá conter e.\temaniente os dados de identificação, procedência do produto, in-
fomiações nulricionais, número do lote, data de fabricação, data de validade e condições de
armazenamento. Validade mínima 06 meses a contar da data de entrega.

Margarina vegetal com sal, pote com 250 gramas.
Oleo de soja vegetal comestível, matcria-prima soja, aplicação culinária em geral, tipo refí-
nado, embalagem 900in]
Sal refinado iodado extra, constituído de cristais de granulação uniforme e isento de impu
rezas e umidade, acondicionado em saco plástico, integro, alóxico, resistente, vedado her-
meticamenle c limpo. Embalagem com Ikg. Prazo de validade mínima de 06 (seis) meses a
partir da data de entrega.
Sardinlia, cm conserva, apresentação descabeçada e eviscerada em óleo de soja comestível.
Embalagem dc 250 gramas.

Pedreiras/MA, 12 de Janeiro de 2022.

Sterphanac Car^ne Melo Mendes Sousa
Secretária Municipil de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assistcnciasQcial@ncdrelras.ina.gov.br



SreírasS

KíLCoaf
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://mvw.pcdreiras.ma.gov.br/

A Senhora

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Nesta

DESPACHO

Informamos que após recebermos de Vossa Senhoria a solicitação de despesa da Secre
taria Municipal de Assistência Social visando o Registro de Preços, para futura, eventual c par
celada Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias cm situação de vulnerabi
lidade social e emergenclal visando atender as necessidades da Secretaria dc Assistência Soci
al do Município de Pedreiras - MA, foram realizadas as devidas pesquisas de preços de mercado
através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, conforme segue em anexo o relatório dos preços
com seu respectivo mapa de apuração.

Pedreiras/MA, em 13 de Janeiro de 2Ò22.

Diretor do Departamento de Compras

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-maii: compras@nedreir3s. ma.pnv.hr



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
CNPJ: 06.184.253/0001 -49
Responsável: Lucas Ribeiro Oliveira 'íl
Departamento: Diretor do Departamento de Compras Proc. I '^202-lfc,

Buh P I
Relatório de Cotação: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CESTA BÁSICA)

Pesquisa realizada entre 12/01/202214:21:29 e 12/01/2022 16:27:22

nelaiArio gerado no dia !3/0I/2033 08:56:33 (IP: 7.00.14.57.196)

Em conformidade com a Instruçlo Normativa N® 65 de 07 de Julho de 202T.

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos-Preço calòílàdo
selecionados pelo usuário pera aqueíe determinado Item. iiiÜ!
■^bnrtet^^oNonr^ll^vN^esdeOTtíeJal/ii^^J^l./KiAaigoS'. 'Apes<nisadepgxojstfámal^^^

com base na.média áriüfiélfca dè"todòs os prèçòs"

Quantidade
Estimado

Percentual Estimado
Calculado

1) Satrefinado Iodado extra, embalagem de Ikg

2) Arroz tipo 1. tipo elasae longo fino
embalagem delkg

9 Açúcar refinado granuiado tipo cristal embalagem de
Ikg

4) Feijão carioca tipo 1

5} Úleo de soja vegetal embalagem dc goomi

6) Macarrão espaguete pacote de SOO gramas

7) Roços de milho, tipo (locSo 500 gramas

5) Café em pá torrado e moído embalagem
a vãcuo pacote de 250 gramas

9) Sardinha em conserva em dleo de soja
comestNel 250 gramas

10) margarina com sal pote com 2SD gramas

11) biscoito salgado tipo cream crack 400 gramas

12) túscolio doce típo marla pacote de 400

3  IZ.OOOQuIlogramas nS2.g5(un).

6  fiO.OOOQuitogramas RS 6,36 (un)

4  24.000 Quilogramas RS 6,51 (un).

24.000 Quilogramas RS 9.08 (un)'

IlOODUnIdades RS14.04(un)

24.000 Pacotes RS 8.54 (un)

36.000 Pacotes RS 5.46 (un).

36.000 Pacotes RS 7,97 (un)

60.000 Unidades RS 9.Z4:(un):

24.000 Unidades

36.000 Unidades

RS 6,17 (un)

RS7.60(ün)i

RS2.9S RS'aS.400,00.

HS6.36 RS331.600.00

RS6,S1 R$156.240.0Q

36QOO Unidades RS 6,39 (un);

RS 9,08 RS 217.920,00

RS14.04 RS16a.4e0,00

RS 8,64 RS 204.960.00

RS6A5 as 196.200,00

RS 7,97 RS 286,920,00

RS 9,24 RS 554.400,00.

R$5,17 RS 124.080,00

RS 7,60 RS 273.600,00.

RS 639 RS230.04030

13} Leite em pO integral pacote com 200 24QOO Pacotes RS 7,46 (un) RS 7,46 RS 179,040,00;

Valor Global: R$ 3.008.880,00

Detalhamento (dos Itens

Slj^ls) Ralat6rio gerado ne dia 13/01/2(02 06M:3a (IP: 200.14,67.195)áigSg» Código VatldãçSo:JXII(OS7B3RmsSOIOCB8dM617ZS^upOB1gTWrakaT%2baaK%2bwJhxeHGUK2^emDUhl
http://vmw.bancodeprseos.com.br/CertineadoAütsn6cldsdB7

Ora?® loksn=JXII(08783RmxSOlOCBSdM617Z5gXaupOGl9TWr8liaT%2S2baaK%252bwJhxflHGU%252fFY8mDUhl



Item ItSal refinado iodado extra;embalagem de Ikg'

Preço Estimado: RS'2.95(un) Percemuai; - Preço Estimado CaÍMiíado: RS 2,95 Média dos Preços Obtidos: RS 2.95

Quantidade

T 2.000 Quilogramss

Descrição

Sal refinado iodado extra, embalagem de 1 kg

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

IfíC lAn. 5'a» INBS<k!07lleMhoia2Cai

Úigão; ASSOCIAÇAO OE APOIO AO CENTRO DEENSINO MEOID. DE TAQUAHALTO

Objeto: Aquisição de Gãneros AlImerUcbs para fomecimento de alimentação aos alunos
matriculados no Centro de Ensmo Médio de Taquaralto por meio do Programa

Nacional de Alimentação Escotar/PNAE conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

Descrição; Sal -SaL bpo: refinado, aplicação: aiimettticia, teor máximo súdio: 390 mg,g,

aditivos: iodato de potássio e antiumcctantc ferrociancto de

Observação

^ÈDRÊIRAS/MA

Proc.-Ulã^Qí/202^'
P"h

Data: 04/11/2021 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N»Pregâo;12021 / UASG928746

Lote/Item: /26

Ata: Link Ata

Adjudicação; 09/11/2021 16:41

Homologação: 11/11/2021 14:32

Fonte; www.comprasgovemamentals.gov

-br

Quantidade: 70

Unidade: Pacotel.OOKG

06.891:833/0001-36

•VENCEDOR*

Razão Sodial do Fornecedor

AMPLA COMERCIAL BREU

06285.410/0001-02 PAULISTA INDUSTRAE COMERCIO DEAUMENTOS LTDA

'03.997,385/0001-00 WVBVAHGAS

37.010,127/0001-00 J M BRAGA COMERCIALBRILHANTE

.21,933.497/0001-70 TODO DIA fdINl MERCAOO EIRELl

29.124.720/0001-40 ANA LUCA ALVES MARINHO

26614,906/0001-33 WM COMERCIAL LTDA

36.065,769/0001-06 MJMS DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS SANEANTHS EIRELl

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

me IM. S'elslNSSileD7àeJamai3e2021

ÚrgSo: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Departamento de Educação e Cultura do Exército

Olrelcrla de Formação e Aperfeiçoamento

Escola de Sargentos das Armas

Objeto: Eventual aquisição de material de consumo, gêneros de allmeniação..

Descrição: Sal - Sal, tipo; refinado, apilcação: allmentfcia. teor máximo sõdlo: 196 mg,g,
aditivos: lodo.prussiato amarelo soda.síiloo alumínio sõdlo, acidez: 7,60 pb

CatMat; 216911-SAL

Data: 13/10/2021 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregâo:31202l / UASG:ie0129

Lote/ltem; /169

Ata: link Ata

Adjudicação: 21/10/2021 16:16

Homologação: 21/10/2021 17:17

Fonte: www.comprasgovernamentai3.gov

br

Quantidade- 3.600

Unidade Pacotel.OOKG

CNPJ Ra^o Social do Fornecedor

29.455.568/0001-89 OISTRIBUIDOFIA VIB LTDA

•VENCEDOR*

20.942.789/0001-07 SUKOIAUMENTOS LTDA

Valor da Proposta Final

Relalôrfo gerado no dia 13/0112022 08:65:33 (IP: 200.14.57,1^)
Código Validação: JXIkOS783RmxSDIOCs8dMS17Z5gX9uo061gTWrakaTU2b3aK%2bwJhxeHQU%2rFY6mDUhl
http/Avwwbancodeprecos,com.br/Cer1i1lcado/kufentlddade7

t0ken=JXIk087B3RnixSDIOCgsdH617Z5oX9upOGlgTWrakaT%252baBK%2S2bwJh*BHGU%252fFY6mDUhl



33,160.160/0001-19

13.524.344/0001-41

RazSo Social do Fornecedor
PEDREIRAS/MA

JP COMERCIO DE PRODUTOS AUMENTICIOSE SERVIÇOS EIRaJ |jO(OC)3. ^

DUA COMERCIO EREPRESEtíTACOES SRai FLS.
Rufe. 2^

Valor da Proposta Finai

20.702.528/0001-10 CARLOS GABRia DOS REIS

03.847.437/0001-53 COMERCIAL GIRASSOL EIRELI

41872326/0001-55 BONIBOM COMERCIO DEM-IMEMTOS EIRELt

30.372.536/0001-98 EQUIPAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

21.767.486/0001-68 R M LANZAüOS SANTOS COMERCIO

10,653.955/0001-00 16P AGflOCOMERCIAL LTDA

15885849/0001-88 SUPRA SEBVIQES COMÉRCIOS DE ELETRÔNICOS EIREU

Preço (Compras Governamentais] 3: Média das Propostas Finais

ifía lArt. 5'dtiN6Sdi07ileMhot!e202l

Úrgâo; MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secrelaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento

Instituto Federal de Educação. Ciência e Tecnologia do MaranbSo

Campus Codò

Objeto: O objeto da presente licitação é a escoiba da proposta mais vantajosa para a

eventual Aquisição de gêneros ailmenUcios, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital c seus anexos..

Descrição: SAL - SAL, TIPO REFINADO. APUCAÇÃO AUMENTlCIA, TEOR MÃXIMO SÔDlO

360 MG/G, ADITIVOS lODO/PRüSSIATO AMARELO SODA ACIDEZ7.60 PH

CatMat: 216912-SAL

Data: C9/03/Z021 09:04

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Idemincação: N'>Prc9âo:12021 / UASG:15B293

Lote/Item: 1/55

Ata: llnliAtH

Adjudicação: 11/03/2021 14:51

Homotogação: 29/03/2021 09:09

Fonte: www.comprasgovernamentals.gev

.br

Quantidade: 337

Unidade: Quilograma

CNPJ Razão Social do Fornecedor

.63,505.812/0001-09 ROBEVALDO ALVES LIMA

17433.114/0001-28 DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI

•2i;698BB3/OODl-01

•VENCEDOR*

A TOA SILVA EIREU

06.198.002/0001-13 SUPERMERCADO POVÃO EIREU

13.788.337/0001-57 FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA

38026.475/00Q1-43 FAS RODRIGUES COMERCIO

Valor da Proposta Final

I
liem 2: Arroz tipo 1, tipo classe longo fino embalagem de 1 kg

Preço Estimado: RS 6,35 (un) Percentual: • Preço Estimado Calculado: RS 5,35 Média dos Preços Obtidos RS 6,35

Quantidade

50.000 Qullogramaa

Descrição

Arroz tipo 1, tipo classe longo fino embalagem de lí^

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais
inc lArr. S'iMINSS<le07iSeMhoile2O2l

Órgão: PREFErrUHAMUNICIPAlDECÃNDIDOMENDES Oala: 01/12/21)21 0600

Objeto: Registro de preços, para eventual c futura aquisIçSo de gêneros alimentióios para Modalidade: Pregão Eletrônico

atender a demanda da prefeitura municipal e demais secretarias vinculadas, S^p. giu
conforme condições, quantídades e exigôncias estabelecidas neste edital e seus identiflcaçSoí N'Pregio8420Zl / UASG:98C749

Relatório gerado no dia 13/01/2022 08:55:33 (IP: 200.14.57.195)
Código Validação: JXK0a78aRmxSDIOC08dM617Z5aX9upOG1gTWral(aT%2baalO62bwJhxeHGU%2fFV6mDUhl
hnpd/Www.baneodeprBCSS.com.br/CertiflcadoAutentltídsde?
lOker=JXIk08783RmxSOIOCGsd!«17Z5gX9upOGlBTWrakaT%252baaK%252i>wJhxBHGU%2afFY6mDUhl



DesoriQão: Arroz beneficiado-Ttpo: Branco O, Subgrupo: Integral O, Classe: Longo Fino 0,

Qualidade: Tipo 1 O,

CstMat: 474371 -ARBQZBENEFICIADO

^bUKblKAÔ/MA
Lote/liem; /a2 lâ£Í^£^202.2

Ata: LinkAta ÍL*"® ^
'Rub. o .1

Adjudicação; 03/12/2021 0ÜIU2

Homologação: 07/12/202108:49

Fonte: wvrw.comprssgovernamentsls.gov

,br

Quantidade: 408

Unidade: Embalagem IQO KG

CNPJ RazSo Social do Forneoedor

•39.919.992/0001-90 OTHÍMU'S COMERCIO E EMPHEENDiMÉNTÓS UtOÁ

•VENCEDOR-*

23.383 929/0001-42 A. L SILVA BARROS COMERCIO ESERVICOS EIRELI

32325.486/0001-24 G LOPES DOS SANTOS BRELI

39385.332/0001-77 J DE J COSTA LTDA

Valor da Proposta fínal

RS, ̂77.

Preço (Compras Governamcntala) 2: Média das Propostas Finais

liK. IM. S'delN6SdeC?deJulhotíe202i

Órgão: MINISTÉRIO DA EDÜCAÇAO

Universidade Federal FLumInensB

PRÓ-RETTORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Diversos e Materiais de Limpeza para atender

ao Restaurante Universitário da Prô-Reltoda de Assuntos Estudantis (PROAES)

da Universidade Federal Fluminense, em Niterál - RJ..

Descrição; Arroz beneficiado-Arroz beneficiado, tipo: parboiOzado, subgrupo; polido,

ciasse: longo fino, qualidade: b'po 1

CatMpt; 458908-ARROZBENEF1CÍADO

RS 6,06

Dnla: 26/10/202110:00

Modalidade: Pregão EletrOníco

IdentiOcação:

lote/Item;

Ata;

Adjudicação:

Homologação;

N°Pregão:6ã2021 /UAS&1S01B2

/4

ÜnftAta

10/11/2021 1441

10/11/2021 15:52

www.comptBsgoyemamentais.gov

.br

Quantidade: 4.E0Q

Unidade: Embalagem 1,0.0 KG

,36345.643/0001-16

-•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

CG COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS EM GERAL EIREU

Valor da Proposta Fliial

'RS4.0O'

29.516.334/0001-02 OMEGA COMERCIO, SERVIÇO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

01301.745/0001-53 NUTREMAZ COMERCIO LTDA

74,116 898/0001-02 COMAX COMERCIO DE AUMENTOS LTDA

13.024,866/0001-84 FORCA UNIDA COMERCIO DE ALIMENTOS E DESCARTÁVEIS LTDA

41,806.616/0001-31 MANOUCARE COMERCIO OE AUMENTOS LTDA

04.390.887/0001-22 PADARIA MARIA FARINHA -EIRai

31.900.031/C001-22 LENISAOlSTRiSUlDORA LTDA

17396.388/0001-12 INTERIMAGEM TECNOLOGIA. CONSTRUCOES E ENERGIA EIRELI

02.768.278/0001-39 GRANA29B DISTRIBUIDORADEAUMENTOSLTÜA

01.220.638/0001-09 WS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS BREU

Preço (Compras Govemementais) 3: Média das Propostas Bnaík R$40^

me. lAU. Í'lb!N6Sde07deJulhoile20Z}

Prefo deseonsideradoitocáleula JíotiliçBtira: vníareenxi3

Co'ilo/melnsl'VçicNom3liv3N'05deOTàeJulhitíe7B!l.nainlgo3'. 'Apesmlsãaepntostefiixvileritlizíiaemdooijmenlai!ueaifíteri-VkÁistiricallvatiiifaítfeseonà<krsçio

de vakmsmconsisumíes, InaceqiMsauexaesslwnentcekvaOoí'

PIggCjãl RelaUMo gerado no dia 13/01/2022 08:65:33 (IP: 200.14.57.195)
Código Validação: JXIk087S3RinxSDlOCesdM617ZSgX9upOG1gTWrakaT%2baaK%2bwUhxaHGU%2IFY6m0Uhl
íitlpVAwww.bancodeprecos,c<zn.br/CeRillcadoAutenUcidsde?
tokon=J>aKOS783RmxSDIOCgsdM617Z5oX9upOGlBTWrakaT%2S20aaK%2S2bwJlwaHOU1iZSaFY6mOühl 4/25



úrgao: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exârcito

Comando Militar do Nordeste

COMANDO DO T GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

1°BatalhãD de Engenharis de Construção

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios e Materiais Oeseartãvels para atender às

necessidades da obra de Jucurutu-RN e Sede do 1° SEC,

Descrição; Arroz benePiclado - Arroz beneficiado, tipo: vermelho, subgrupo: integral, classe:
longo, qualidade: tipo 1

CatMat ASSãlS-ARROZBENEFICIADO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10.902,383/0001-47 E UNO DOS SANTOS & SANTOS LIDA

•VENCEDOR*

12,005,967/0001-00 H L MEDEIROS DE OUVEIRA

40.990.509/0001-43 MANUR OSORIO DOS SANTOS

09.400J39/0001-50 WIL2ANEIDE PEIXOTO BORGES DANTAS

aO.aOO.6n/OOOM4 escola & escritório UVRARIA EPAPEURIA ltda

I  HbÒKEIRAS/rtA
Data: 23/09/20zÍ^Cf ^ /202^

Modalidade: PregfioElejfÇnjfp

SRP: SIM "

Identificaçlo; N<'Pregão:242021 /LIASG:160339

Lote/Item: /86

Ata: Link Ata

Adjudicação: 15/10/2021 09:55

Homologação: 18/10/2021 10:33

Fonte: wwvr.comprasgovemamentais,gov.

.br

Quantidade: 1.0C0

Unidade: Embalagem 1,00 KG

UF: RN

Valor da Proposta Rnal

RS 10.^

RSIUS

RS 14,60

Preço (Compres Governamentais) 4: Média das Propostas Finais

/nc lArt. B'<SBlNB5de07dsMhodel021

Úrgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comanda Militar da Amazdnia

2»Grupamento de Engenharia de Construção

6° Batalhão de Engenharia de Construção

Objeto: Aquisição de Gêneros alimentícios. Gás QLP, Carvão vegetal c material

descartável para o Destacamento da 6R1S6/AP, visando atender às

necessidades do B* Batalhão de Engenharia de Construção.

Descrição: Arroz beneficiado-Arroz beneficiado, tipo: parboilizado, subgrupo: polido,
classe: longo fino, qualidade; dpo 1

CatMat: 458903-ARROZ BENEFICIADO

Data: 21/06/2021 06:30

Modalidade: Pregão EletrSnico

SRP: SIM

Idenlificação: N<>Pregao:l92Q21 /UASG:160171

Lote/nem: /4

Ata: link Ata

Adjudlcaçãa 09/07/2021 09:21

Homologação: 09/07/2021 09:57

Fonte: www.eomprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 2.400

Unidade: Embalagem 1,00 KG

UF; PA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

37,584.954/0001-07 M E PINTO DE OUVEIRA

•VENCEDOR*

21.719,024/0001-75 M N AUMENTOS & SERVIÇOS LTDA

10.417.235/0001-37 JVG PROJETOS E CONSTRUCOES ÉIRELj

31.906,253/0001-62 J GC OE MESQUITA LOCACAODE MAO DEDBRAEIRELI

41.001^87/0001-98 EDUARDO WANDERLEY FERREIRA

34,642.561/0001-06 A. N. GOMES RREU

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 5: Média das Propostas Finais

UK lAn. S'dalNBSde07deMho<ie202l

Pmço deseonsitíeisilo da cálcuh. JuatnoaUva: veJarenado

Confofmelnani!iioHofmat(vaN'5SdeOTtíeJulf*)tle702lneArtigo3'. 'Apasa^demçessadrrialenalUadaBTidocmtriioaaecontwi^VUustiricBtiiasparaadeseonsIdeiatao
de vaJofesmatnaislencee, ei&eçu^eisoueiceeseíyafneníee/nedás.'

jgKQ Relatório gerado no dia 134)1/2022 08:55:33 (IP; 200.14.57.195)
CódigoValidação: JXIk08783Rm*SDIOCosaM817Z5g)t9upOG1gTWr8kaT%a>aaK%2bwJhxoHGÜ%2fFY6mOUhl
httpyAvww.b8ncodoprecos.com.br/Cai1ifioadoAutanticidads7
toíian=J»kO87e3Rm*SDIOC9SdMei7259X9upOG1gTWi8kaTW25a>aaK%252trwJhx0H6U%252fFYemDUhl



PEDREIRASIMA

Úrgão: MINISTÉRIO DA DEFESA iT Ic IZQZ^
Ccmerdo So Exército i ■rf.t.. - ■
Comando Militar tío Sul 'Jji}iissss^=s^=s=^^
COMANDO DA 3* DIVISÃO DO EXÉRCITO - BASE ADMINISTRATIVA DA
GUARNIÇÃODESAN
TA MARIA

Objeto: Eventual aqulai;3o de gêneros de alimentagSo (condimentos enlatados e em
conservas] em proveKo EXCLUSIVAMENTE das Organizações Militares de SanU
Maria e Iteara..

Descrição: Arroz beneficiado • Arroz beneficiado, tipo: arbóreo, subgrupo: polido, classe:
médio, qualidade: tipo 1

CatMat: 475679-ARROZBENEFICIADO

Data: 15/06/2021 0&30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregãa:l62Q21 /UASG:160413
Lote/Item; /42

Ata: Unk Ata

Adjudicação: 01/07/2021 13:69
Homologação: 01/07/2021 16:10

Fonte: www.ccmprasgovernamentals.gov
-br

Quantidade: 1,862

Unidade: Embalagem 1,00 K<3

CNPJ Razão Social do Fornecedor

94.374:394/0001-91 EDUARDO LUIZ STANGHERUN
*VÉNCEDOR*

05.786.780/0001-60 MARIA ALBERTINA AVlLA SOARES

28.094.497/0001-73 FRANCINE GIANA GUIDO E CIA LTDA

09,219,009/0001-62 FAL COMERCIO DE AUMENTOS E EQUIPAMENTOS QREU

.27.165.489/0001-27 FABIANA MIGLIORANZi DOS SANTOS

34.588.179/0001-61 ERMES L 81AZUS JÚNIOR COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS

AUMENTICIOSEIREU

Valor da Proposta Final

RS13,S3

Item 3: Açúcar refinado granulado tipo cíistai emüaiagem de Ikg

Preço Estimado: RS 6.51 (un) Percentual: • Preço Estimado Calculado; RS 6,51 Média dos Preços Obtidos: RS 6.51

Quantidade

24.000 Quilogiamas

Descrição

Açúcar refinado granulado t^o cristal snbalagem de 1 kg

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais
lnc.Mn.S'aalff6Sae07deJM9de202l

órgão: MINISTÉRIO da DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia
17'Brigad3 de Infantaria de Selva

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (Artigos d.e 0^ - reabertura Hem frustrado
pregão 23/2021..

Descrição; Açúcar - Açúcar Tipo: Refinado. Coloração; Branca
CatMat: 463996-AÇÚCAR

DaU: 23/12/2021 0930

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Idéntlficoção: N°Pregão:262021 /UAS6:16034g
Lote/Item: /l

Ata: UnkAta

Adjudicação: 23/12/2021 12:34
Homologação; 24/12/2021 11:47

Fonte: www.cúmprasgovemamentals.gov
br

Quantidade: 14.600

Unidade: Embalagem 1,00 KG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

4i.273.ne/0001-70 DIANE DE BRITO LOPES FREIRE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
•VENCEDOR*

3Z48330g/0001-08 MARCOS AURÉLIO DA SILVA JÚNIOR 027262B4256

Valor da Proposta Final

[i]8^[3 Relatóriogeradonodla 13/01/2022 08:55:33(IP:200.M.57.195)
Código Validação: JX[l(Oã783RmxSDIOCgsdMS17ZSgXeupOQ1aTWml(BT;é2baaK%2bwJhxaKGU%2fFY6mDUhl
hlIpV/wwiv.bancodeprocos.com.br/CertlflcadsAuIsnUcidadB?
tokem:JXIk08753RmxSQIOCs8dM617ZSsX9upOG1gTWrakaT%252baaK%2S2bwJhxaH6U%252fFY6mDUht



Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

InalAnPeli iNSSOe Oroe Julfv i»í02]

Órgio: MINISTÉRIO DA OiraSA

Comando da Aeronáutica

Base Aérea de Fortaleza

Objeto: AquisiçlodegêncrosalimentTciQS.

Descrição: Açiicar-Açúcar, tipo: refinado

GatMat 4B3994-AÇÚCAR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

32.343.142/0001-48 RQ DE LINS

•VENCEDOR*

35.847.223/0001-73 GABRIEL CARNEIRO MARTINS

1B.695347/0CO1-61 BHENA VIEIRA URA CAVALCANTE EIRBJ

3S.48Z5SO/0001-79 C M C/^RO

04,401.608/0001-89 SAM'S C0MB1C1O DE PRODUTOS AtlMENUCIOS EIREU;

41,272.326/0001-BB B0NIBOT4 COMERCIO DE AUMENTOS QRELI

PEOR!£>ílAS'MÀ 9.T1
p„c.iâl®7/202j
Fl ̂  PimH-i'''''""""
6áfciid8ieB^98ssfeB8ife

SHP: SIM

Identificação: N<>Pregâo:282021 / UASS:120014

Lote/ttem: /92

Ata: LiDkAta

Adjudicação: 23/11/202109:62

Homologação: 09/12/2021 14:31

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov

.br

Quanddade; 600

Unidade: Embalagem 1,00 KG

UF: CE

Vaíor da Proposta Final

P.S.6,88,

RS9,9S

RS 13,67;

RS 16.00

Preço (Compras Governamentais] 3: Média das Propostas ̂ nais R$-l0iS6

Inc lAn. 5'ds m65de07deMw de2021

Preço desarnslderedo do cálculo. JuslIlIceUva: valorerredo

Confòmelnsmjao7lormaliv6fresde07deMtiode2íl2r,noAnisio3'. 'Apesouisadep/sfosserámííerialéadaemdoeíenenloqiieoanleriVhlusIirKaliVíSíavedescomiderí^

de valores««ons^enles àtereouMs ouexeessfvemenle elevados.'

Órgão: GAMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcdado de café em pú, torrado e

moldo, café torrado em grãos, açúcar rernado e adoçante, conforme

especifÍBações e quantitativos presentes no Anexo I - Termo de Referência.

Descrição: Açúcar - Açúcar. b'po: refinado, coloração: tiranca

Data: 28/10/202110:00

Modalidade: Pregão Betrdnico

SflP; NÂO

Identificação: N«Pregio:352021 / UASG926677

Lote/Item: /I

Ata: llnliAta

Adjudicação; 29/10/2021 11:54

Homologação: 08/11/202111:17

Fonte: www.ccmprasgovernamentaisíov

br

Quantidade: 1.1 BO

Unidade: Embalagem 1.00 KG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

06.910,908/0001-19 J BRILHANTEOOMERCIAL-ÊiRai

•VENCEDOR*

16.785.419/0001-36 DALIUMA COMERCIO DEPECAS AÚTOMOTIVAS LTDA.

50.046.291/0001-27 EMPORIO FAHLLTDA

06.889836/0001-20 PIERCOFFEE LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

03,649.725/0001-01 SUPERMERCADO MORADADOSOIEIREU

Valor da Proposta FTnal

RS 18,00

RS 20,00

Preço (Compras Governamentais) 4; Média das Propostas Finais

Relatório gerado no dia 13/01/2022 08:56:33 (IP; 200.14.S7.19S)
COdigo Validação: JXNÕ87a3RmxSOIOCgsdM617ZSg>C9upOG1gTWraI(aT%2baaK%2bwJhxaHGU%2fFy&nDUh)
hllp/Avww.bancodeprecos.com.br/CertlficadoAutenllBldada?
loksn=JXII(Q8783RmxSDI0C9sdM617Z59X9upO61gTWrakaT%2S2baaK%252bwJhxBHGU%2S2fFY6mDUhl

RS 6.00



/nc lAn.5'dalNBSik07(leMlM(le20Zl

órgão: Departamento de Cíãncía e Tecnologia Aeroespacial
Centro de Lançamento de Alcântara

Objeto; Aqoisíção de Gêneros alimentícios na classificação de GÊNEROS OERAtS..

Descrição; Açüoar - AçUcar. tipo: reürtado, c^oraçSo: brance

CatMat 463996-AÇÚCAR

JRElRASfMA ~

Modalidade:

identificação: N°Pregao:112021 /LIASG;120013

Lote/liem; n

Adjudicação

Hamoiogação

Fonte

Quantidade:

18/10/2021 18:15

21/10/2021 11:33

www.comprasgovernamentaís.çov

br

:: 6.600

:; Embalagem 1,00 KG

.36.966.116/0001-68

«VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

FASUSERVICEEIREU

30.371.621/0001-16 JMJ COMERCIO ESERViCOSEIREU

29.74Z338/0001-I5 SOLUCCi DiSTRIBUlDORA & SERVIÇOS EIReIT

41.488.339/0001-66 SKAR COMERCIO DÊ AUMENTOS LTDA

28-117.156/0001-76 U M LMENOES

16,634.005/0001-06 P. i. a ARAÚJO EIRai

37.974.739/0001-04 T.O.F.IIMA

23.04S.441/0001-05 GS TRANSPORTES LOCACOES E INVESTIMENTOS ElRELl

18.658.118/0001-77 H RS MARQUES

00.646,550/0001-82 FCFDA SILVA

34.597.398/0001-07 JW COSTA DJSTRISUIDORAOE AUMENTOS EM GERALLTDA

21.69ÍB53/0001-01 AT DA SILVA EIREU

42.708.019/0001-37 WRSDOSANJOS

01.930.446/0001-88 FUX COMERIO EIREU

35265.061/0001-65 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

40369.479/0001-52 PLENUS DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO ElRELl

10.851.944/0001-26 MANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Valor de Proposta Final

R$3.10

RST.IT

I
Item 4: Feijão carioca tipo 1

Preço Estimado: RS 9.08 (un)

Quantidade

24.000 Quilogramas

Percentual: - Prego Estimado Calculado; RS 9,08

Deserlção

Média dos Preços Obtidos; RS 9.08

Observação

Feijão carioca tlpo1

Preço (Compras Governamentais] 1: Média das Propostas Finais R!

ínc lArt S»o!s iNSSdéOriièJutíaeleiOU

órgão: PREFÊITURAMUNICIPALOECAndiDOMENDES Data; 01/12/2021 08:00

Objeto: Registro de preços, para eventual e futura aquisição de gêneros allmemiclos para Modalidade: Pregão Eletrãnico

atender a demanda da prefeitura municipal e demais secretarias vinculadas, snP: SIM

conforme condiçiSes. quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus wemificBção: N''Ptegão;342021 / UASG;980749
anexos.

Lole/liem: /17
Descrição; Leguminosa-Variedade: Feijão Carioca O, Tipo: Tipo 1 O,

Lole/liem: /17

Ata: Unk
CatMat: 464553-LEGUMINOSA

..êta

Adjudicação: 03/12/2021 09:01

lÃliISíIsi IRelatãrlo gerado no dia 13/01^22 06:55:33 (F: 200.14.57.195)
COdIgo Validação: JXIk0a7a3RmxS0IOCssdM61725gX9upOO1gTWrakaT3L2baaK%2bwJlueHQU%2fFyamDUhl
tittpVAinvMr.baricodopreco8.coin.br/CaitineadoAulerUcidads7

{£ISSgÍ& tokenirUXIkOazBSRmxSDJOCssdMSITZSgXeüpOGIgTWrakaTKasabaaKliaSZbwJlueHOUKZSZrFYSmDUhl



Homologação: 07/12/202 jfisW—"
Fonte: www.compnsgorêrm

Jir

Quantidade: B40

Unidade: Embalagem 1,00 K6

CNPJ Razão Social do Fornecedor

33.919.902/0001-90 OTHiMU'S COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA.

•VENCEDOR*

23.383.929/0001-42 A. L SILVA SARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIREU

32.32S.4eG/0001-24 B LOPES DOS SANTOS EIRELI

36.965.116/0001-68 FAS USEflVICE EIRELI

39385.332/0001-77 J DE J COSTA LTDA

Valor da Proposta Rnal

Preço (Compras Governamentais) 2: Mídia das Propostas Finais

In&IÁtt. S'ilalN&SdíaT<leMhailem:

Úrgfio: ASSOCIAÇÃO DE APOIO 00 INSTITUTO PRESBITERIANO ARAGUAIA

Objeto: Aquisição de produtos alimentícios para a merende escolar..

Descrição: Leguminosa -Leguminosa, variedade: feijão carioca, tipo; tipo I

Data: 29/10/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eietrãnico

SRP: NÃO

Idenimcação: N'>Pregãc>:12021/UASG92e7B3

Lote/Item: /14

Ata: Link Ata

Adjudicação: 29/T 0/2021 17;3B

Homologação: 02/11/2021 1231

Fonte; www.compn3sgovemomentai9.gov

Quantidade; 70

Unidade: Embalagem 1.00 KQ

CNPJ Razão Social do Fornecedor

lo-dad^ii/cooi-a supsimercado samilu ltoa

29.631.800/0001-36 M N B LOGÍSTICA DE ALIMENTOS EIREU

•VENCEDOR'

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 3: Mídia das Propostas Finais

«M/A/r S"de INSS de 07 aeMiode2021

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Universidade Federal FLuminsnsc

PHÔ-REÍTORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Objeto: Aquisição de Gíneros Alimentícios Diversos e Materiais de Limpeza pata atertder

30 Restaurante Universitário da PrO-Reltoria de Assuntos Estudantis (PROAES)

da Universidade Federal FKiminensc. em Niterõl - RJ.

Descrição: Leguminosa - Leguminosa, variedade: feijão carioca, tipo: tipo 1

CalMal: 464553-LEGUMINOSA

Data; 26/10/2021 10:00

Modalidade: Pregão Etetrínico

SRP: SIM

IdendRcação: N°PreçSo:6S2021 /UASC;1501B2

lote/item: /12

Ala; Link Ala

Adjudicação: 10/11/2021 14:41

Homologação: 10/11/2021 16:54

Fonte: www.comprasgovemomentais.gov

,br

Quantidade: 5.000

Unidade: Embalagem 1,00 KQ

UF: RJ

Reistãris gerado no dia 1310112022 03:55:33 (IP: 200.14.57.195}
Código Validação: JXB(OS7B3Rm)âDIOCosdM617Z5gXaup001gTWrakaT%2baBKH2bwJtueHGUK2(FYSmDUM

PwSaji htlpJAvww.tiBnccdaprBcas.cam.br/Cot1IAGadaAulantlddede7
toliansJX]k087S3Rm>âOIOCgsdM617Z5g>aupO61gTWrakaT9^baaK%2S2bwJhXDKGUK252fFY6mDUhI



36Í4S,B43/OOOV16

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

CG COMERCIO ATACADISTA DE AUMENTOS EM GERAL l

KtUKEIRAS/MA ~\
Proc. nnyj] Valor da Proposta Final

41.805.616/0001-31 MANDUCAflE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CI.301.745/0001^ NUTREMAZ COMERCIO LTDA

74.116.898/0001-02 CCMAX COMERCIO DEAUMENTOS LTDA

04.390.867/0001 -22 PADARIA MARIA FARINHA -ElRELl

01.220.638/0001-09 WS DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS ElRELl

14.263.869/000133 FRESH FOOD COMERCIO DEGENEROSAUMENTICIOS LTDA

13.024.866/0001-64 FORCA UNIDA COMERCIO DE AUMENTOS E DESCARTÁVEIS LTDA

02.768.278/000139 GRANA 298 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

RS 10.71

RSIUI

I
Item 5: Óleo de soja vegetai embalagem de 900mí

Preço Estimado: RS 14,04 (un)

Quantidade

12.000 Unidades

Percentual: • Preço Estimado Calculado: RS 14,04

Descrição

Cleo de soja vegetai embatagém de 900nil

Média dos Preços Obtidos: RS 14,04

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Inc JAi7. S'aalfJ6Sae07deJu/hoile2C2J

Úrgâo: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

comando Militar do Nordeste

10' Região Militar

2S*3a{alhão de Caçadores

Objeto: Aquisição de gêneros aíimenilcios e gâs liqüefeito de petrúleo para o setor de

aprovlsionamento do 2B' Batalhão de Caçadores e 2° Batalhão de Engenhsrta e

Construção, U6s participantes do Grupo de Coordenação e Acompanhamento

das Ücitsçães e Contratos (QCALC), da Guamição deTerealna-PI.

Descrição; Oleo vegetal comestível - Gleo Vegetal CaneslTvel Tipo: Puro, Espécie Vegetal
Soja, Tipo Qualidade: Tipol,

CalMat; 463692-ÔLEOVEGETALCOMESTÍVEL

Data: 21/12/202108:30

Modalidade: Pregão Betr6nico

SRP: SIM

Identificação: N*Pregâo:292021 /UtôS:160204

Lcte/ttem: /162

Ata: link Ata

Adjudicação: 30/12/2021 08:39

Homologação: 30/12/2021 13:54

Fonte; www.comprasgovemamentais.gov

.br

Quantidade: 1.463

Unidade; Embalagem 900,00 ML

CNPJ Razão Social do Fornecedor

. 27.060.463/0001 -67 C C SANTANA DE OUVEIRA LIDA

•VENCEDOR*

63.505.812/0001-09 ROBEVALDO ALVES LIMA

12622.231/0001-16 R N DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

41272,326/000135 BONIBOM COMERCIO DE AUMENTOS ElRELl

Valor da Proposta Final

RS 9,15

RS 20.00.

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

/pc lArt. S'dalNeSdeOrdeJullx><k2il2t

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar do Sul

3*Regllo.Mllltar

Depdsito de Subsistência de Santo Angela

Objeto: Eventual aquisção aquisição de artigos de QS para os érgãos provedores.

Data: 24/11/2021 09:30

Modalidade: Pregão Eletrãnieo

SRP: SIM

Identificação; N*Pregâo;102021 / UASG:160425

Lote/item: /34

Ata: I InkAta

Relatório gerado na dia 13/01/2022 08:55:33 (IP: 200,14.57.195)
Cúdl^ Validação: JXIkl}878aRmxS0l0CgsdMB172^XSup0O1gTWrBkBTK^aaK%22)wJhxeHGU%2fFY6mDUhl
http-/Awww.bancodeprecos,com,&r/Cet1incadoAii(enliãdada7
tol!en=JXlX08r83RtTixSDIOCgstíM517Z6gX9upOGl8TWrakaT%252b3aK?4252bwJhxfiHGU%252fFY6mDUhl



Deseriçio: Óleo vegetal comestível - Oleo vegetal comestível, tipo: puro, espécie vegetai:
soja. tipo qualidade; tipo 1

CBIMst: 463692-ÚL£OVEGETAl.COMESHVi;L

Adjudicação: 29/12/2021

Homologação: 29/12/2021JM7
Fonlc: www.comprasgovernBmentBis.ga

.br

Quantidade: 26.012

Unidade: Embalagem 900,00 ML

UF; RS

CNPJ Razio Social do Fornecedor

.09.219.009/0001-62 FALCOMERCIOOE ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS EIHEU.

00.611684/0001-62 TRANS-SUL EMPRESA DE TRANSPORTES DE CARGAS LTOA

41.272J26/0001-SS BONIBOM COMERCIO DE ALIMENTAS EIRELI

Valor da Proposta Final

RS 10,24

RS 20,00

Prego (Compras Governamentais} 3: Média das Propostas Finais

^IAn.PtklNSS*OTileJuetodeíiai

úrg3o: MINISTÉRIO OA DEFESA

Comando da Aeronáutica

Academia da Força Aérea

Objeto; /tquisiçio de insumos para produção de laçâo animal para a FAYS..

Descrição: óleo vegetal comesUvel -úieo vegetai comestível, tipo: puro. espécie vegetal;
soja. tipo qualidade: tipo I

CatMat; 463692-ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL

RS 15.63

Data; 09/11/202109:00

Modalidade: Pregão EietrAnIeo

SRP; SIM

tdentifieaçfio: N°Pregão:10S72021 /

UASG:120060

Lote/Item: /10

Ata; I inlr Ata

Adjudicação: 10/11/2021 17:35

Homologação: 24/11/202109:42

Fonte: www.comprasgovernamentalagov

,br

Quantidade: 21.000

Unidade: Embalagem 900,00 ML

CNPJ Razão Social do Fornecedor

16537,870/0001-21 LS V FHATELU LTDA

•VENCEDOR*

20.942.789/0001-07 SUKOIAUMENTOS LTDA

28.537560/0001-79 A. V.CASAGRANDE-EIRBJ

56.ra0.g01/0001-06 COMERCIALAGROPECUARtASCARPARO LTDA.

Valor do Proposta Final

RS 1050

RS 1051

R$1052

R$30.00

Preço (Compras Govenomentais} 4: Média das Propostas Finais

lra.lM.S'd»IN6£de07deJueviiie!021

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando da Aeronáutica

Academia da Força Aérea

Objeto: Aquisição de Insumos para produção de raçSo animal para a FAYS..

Descrição; Óleo vegetai comestível - Óleo vegetai comestível, tipo: puro, espécie vegetal:
soja tipo quatidsde: tipo 1

CalMat 463692-ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL

R$15.63

Data: 09/11/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

IdentincaçSo; N°Ptegão:1GS72021 /

UASG:12C06Q

Loie/llom: /n

Ala: LioltAtO

Adjudicação: 10/11/2021 17:36

Homologação: 24/11/202109:43

Fonte: iVww.comprBsgovernamentsls.gov

.br

Quantldaite: 7.000

Unidade: Embalagem 900.00 ML

RelalMo gerado no dia 13/01/2022 0655:33 (P: 200.1457.196)
COdlgo VaUdapSo: 3XII(OB7a3RnuSOIOCgsdM617ZSsX9t4)OQ1sTWr8kaT%2MaK%2twJhxBHGU%2(FyemDtAil
MtpYAíVWw.l»nco(leprecot,co(n5r/CertjflcadoAutsntjcldade7

tol<ett<^X9k08763RmxSOIOCgsdMai7ZS9XSup061gTWral(aT%25Zbaa}OU52twJlcaHGU%262fFY6mDUhl



PÊDREIRAS/MA 1
Proc.iM^í202J
FLS L3 J
Riih

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

16.937,870/0001-21 L & V FRATELil LTOA

'VENCEDOR*

HSIOflO

20.942.789/0001-07 SUKOI AUMENTOS LTDA RS 10,81

28.S379SO/0001-79 A V. CASAGRANDE- EIREU RS 1092

56.780.901/0001-06 CaMERCIALAeROPECUARIASCARPARO LTOA. RS 30,00

item S: Macairâo espaguete pacote de EOO gramas

Preço Estimado; RS 8,54 (un)

Quantidade

24.000 Pacotes

Percentual; - Preço Estimado Calculado; RS 8,54

Descrição

Macarrão espaguete pacote de 500 gramas

Média dos Preços Obtidos; RS 8,54

Observação

Preço (Compras Governamentais} 1: Média das Propostas Finais

lna.lAit.S'(ülN6Sii;0TiK:Mho<k202l

Órgão; PREFEfTURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

Objeto; Registro De Preços Para Aquisição Futura Gradual EParcetedaOe Merenda

Escolar Para Atender A Demanda Da Rede Municipal De Educação Deste

Município Durante O Ano Letivo De 2022, Ccnforme Termo De Referência E

Especificações..

Descrição; Macarrão-Teor De Umidade: Massa Seca O, Base Da Massa: De Farinha De

Trigo O, Tipo; Integrai O, Apresentação: Espaguete 0.

CatMat 458952-MACARRÃO

CNPd Razão Social do Fornecedor

08286.366/0001-92 JP DASILVAATACADO E VAREJO DEALIMENTOS

"VENCEDOR*

13.53B.115/0001-86 ALDEMIVEIRA DE SOUSA

12254.078/0001-11 LWREESCOLHACOUERCIO DE AUMENTOS E BEBIDAS LTDA

Data: 07/12/2021 09:00

ModaRdade: Pregão Eletrôrtico

SRP: SIM

Identificação: Nopregâo:1032021 /

UASG.9a2179

Lote/ílem: /74

Ata: I ink Ata

Adjudicação; 13/12/2021 11:29

Homologação: 16/12/2021 1228

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade; 50

Unidade: Embalagem 500,00 6

UF: PB

Valor da Proposta Final

^8,45:

Preço (Compras Governamentais) 2 Média das Propostas Finais

/na IJin.P(lalNS5deCI7<leJijIhaé!202I

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIaUEL DO GUAMÂ

Objeto: Registre de preço para futura eev0itj.'ol aquisição de gãneros alimentícias para
atender as necessidades da prefeitura municIpaL secretarias e fundos do

município de são Miguel do Guamá.

Descrição: Macarrão- Macarrão, teor de umidade: massa pré^zida, base da massa: de

farinha de trigo, ingredientes adiciorsis; com ovos, tipo; fresco, apresentação:

espaguete

CalMat: 453002 - MACARRÃO

DaU: 14/06«021 09:00

ModaUdade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N^PregloiOacai /UASG:980551

Lote/nem: /17

Ata: Link^

Adjudicação: 23/06/2021 17:03

Homologação: 02/07/2021 13:46

Fonte: www.çQmprasgovernamenta!s.gov

ir

Quantidade: 5.160

Unidade; Embalagem 500,00 6

UF: PA

Relatório gerado no dia 13/01/2022 08:65:33 (IP: 2O0.14.S7.195)
Código Validação: JXlk087SaRmxSOIOCgsdMB17Zf:)X9upOG1gTWrakaTK2bB8KK2t>wJhiieHGU%2firVemDUhl
httpU/www.bancodepreccs.comir/CeitineadaAuientlcfdade?
lo>(e[i=JXIk0B783Rm)iSOIOC08dM617ZSsX9upOGl!jTWi3kaT%252baaK%252ÍMJh>sH6U%2S2fFY6mDUhl



3EDRE1RAS/MA

CNPJ Ra^o Social do Fornecedor

04.470.S29/0001-20 PEG PAGCOMERÇIO DEAUMENTOS BRELI

*VENCB)OR*

20J200.321/0001-47 K M BATISTA CARDOSO EIHEU

Valor da Proposta Final

R$l4il

Preço (Compras Governamentais) 3: M<!dia das Propostas Finais

Ira. lArt. S'iIalHe5deOTileJulhode202l

ÚrgSo: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE CANDIBA

Objeto; Aquisição de gêneros alimentícios necessários para atender ao Programa

Nacional de Alimentação Escalar PNAE. durante a educação remota (com a

entrega de kits) e com o possível retorno as aulas presenciais a partir do

segundo semestre, neste município de Candiba - Bahia.

Descrição: MACARRAO - MACARRÃO,TEOR DE UMIDADE MASSA SECA, BASE DA MASSA

DE FARINHA DE TRIGO, INGREDIENTES ADICIONAIS COM OVOS.

APRESENTAÇÃO ESPAGUETE

CatMat: 458953-MACARRÃO

Data; 05/05/2021 08:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; NÃO

Identificação: N<'Pregao;12021 / UASS:983431

Lote/Item: 2/37

Ata: LinkAta

Adjudicação: OS/0S/ZO2114:59

Homologação: 07/06/202110:44

Fonte: www.compra5govemamentais.goy

•br

Quantidade: 60

Unidade; Embalagem 600,00 G

CNPJ Razão Social do Fornecedor

.01,589.296/0001-90 JOSE NEVESFERREIRA

23.628.796/0001-27 SANTOS RBS DBTHIBUlDtDRA EIRH.I

•VENCEDOR*

32.685,662/0001-02 OSVALDO C>«TRO RBS

Valor da Proposta Final

Hem 7; Flocos de milho, tipo fiocãp 500 gramas

Preço Estimado; RS 6,46 (un) Percentual:- Preço Estimado Calculado; RS5,45 Média dos Preços Obtidos; RS 5.45

Quantidade

36.000 Pacotes

Descrição

Flocos de milho, tipo flocão SOO gramas

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Finais

AK IM. Pds INSS th07deJulhode202}

Órgão: MINISTÉRIO DA DB=ESA

Comando do Exército

Comando Militar do Sul

COMANDO DA 3* DIVISÃO DO EXÉRCITO-BASE ADMINiSTRATIVA DA

GUARNIÇÃOOESAN

TA MARIA

Objeto: Eventual aquisição de gêneros de alimentação (condimentos enlaados e em

conservas) em proveito EXCLUSIVAMENTE das OrganizsçSes Militares de Santa

Maria e liaara..

Descrição: Farinha de milho • Farinha de mtiho, grão: amarelo, tipo: floeada, apresentação:

pré-cozida, caracterfsilca adicional: transgénieo, ingrecKente adicionat; fortifícada

com ferroe ácido fúüco

CatMat; 459017-FARINHA OE MILHO

Data: 15/06/2021 D8:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

IdentilicaçSo: N°Pregão:162021 /UASG:160413

Lote/Item: /66

Ata: Link Ata

Adjudicação: 01/07/2021 13:59

Homologação: 01/07/2021 16:02

Fonte: www.comprasgDvemamentats.gav

ir

Quantidade: 1.678

Unidade: Embalagem 500,00 G

QMKQI Relatório gerado no dia 13/01/2022 0S:5S;33 (IP: 200.14.57.196)
CõdigoValidação: JXIkOB783RtTU(SOlOCo8dM81725^SupOG1gTWtakaT142baaKK2bwJhxeHGU%SFV6mDühl

pinSw httpV/www.baneodepreeas.com.br/CartineadoAulsntlcicladB?
ISlISx^ tDken=JXlk08783RmxaDIOCssdM617ZSoX9upOGl8TWrakâT%2S2baaK%252bwJhxBHGU%252ÍFY6mDUht



PEOREIRAS/MA' .

;.iS^/202Í
CNPJ RazSo Stocíal do Fornecedor

34.588.179/0001-61 ERMES L BIAZUS JÚNIOR COMERCIO ATACADISTA E VAReJ
• VENCEDOR» AUMENDCIOS EIREU

QB.786.7SO/0001-60 MARIA ALBERTINA AVILA SOARES

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 2: Môdia das Propostas Finais

/neiM.S'arweSí^07aeM'>aanv?i

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL OE TRACUATEUA

Objeto: Aquisição de Gãnsros Allmendcios Industrializados destinados aos Programas

de Alimentar Escolar - PNAE e PEAE..

Descrição: FARINHA DE MILHO -FARINHA DE MILHO, GRSO AMARELO. TIPO FLOCADA

APRESENTAÇÃO PRÉ-COZfDA. CARACTERÍSTICA ADICIONAL THANSGÊNICO.

INGREDIENTE ADICIONAL FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FÓLICO

CatMaC 459GI7-FARINHADEMILH0

ModaDdade.

29/03/2021 i&.Oi

Pregão Eletrônico

SIM

Identificação: N°PregSo;t2021 /UAS6:g30068

Lote/nem: /4d

Ala; UnkAta

Adjudicação: CM/OS/202f 11:06

Homologação: 07/05/202109:18

Fonte: www.compresgovernamentais^iov

ir

Quantidade 2.000

Unidade Embalagem 500.00 G

16300.557/0001-50

•VENCEDOR'

Razão Social do Fornecedor

RCVROEOLIVEIRALTDA

Valor da Proposta Final

04.848.586/0001-08 AIKY COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO EIREU

17.949.776/OOOV6E SUPER VENDAS COMERCIO LIDA

33,724.724/0001-37 L COSTA 5 G RAMOS LIDA

32.163.746/C001-02 CAJADO COMERCIO DE AUMENTOS EIRÉÜ

24,011.497/0001-01 BRASIL NORTE COMERCIO ÜE MATERIAIS EM GERW.ESERVICOSLTDA

09.138.830/0001-54 COSTA & SIMAG EIREU

14.177.574/0002-25 FORTAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LOCACAO E PRODUÇÃO EIRELI

01380.769/0001-99 BOM BONS E DESCARTÁVEIS EIREU

09 721.163/0001-38 A S NAQASE & CIA ITDA

30.445-162/0001-02 MENDES & SOUSA COMERCIO DE AUMENTOS LTDA

37.760.036/0001-83 TIAGO OE /WOHADE GOMES LTDA

iai75.732/D001-Sa R&CMARTINSCOMERCIOLTDA

35305370/0001-40 O C OASILVACOMERCIO ALIMENTÍCIO EIREU

22347.470/0001-97 OIAMOND SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA

23.155.068/0001-69 EMILLV CRISTINA MELO DE ARAÚJO EKtEU

01.591322/0001-67 M.AR & TERRA COMERCIO OE AUMENTOS EIREU

27,058,527/0001-23 M COSTA MIRANDA ElRELl

19357.048/0001-08 NUTRIAMAZON COMERCIO OE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI

63.067.642/0001-02 BOM DEMAIS AUMENTOS COMERCIO EIRELI

R$6.00

nssio

preço (Compras Governamentais} 3: Média das Propostas Finais

me IM S'<SíiNeSile07ileMíiiíeKOI

Data; 16/12/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SHP: SIM

Relalôdo gerado no dia iaA)t/2022 08:5533 (IP; 200.14.57.1»)
Código Validação: JXIka87B3Rnuâ010Cs«dMS17Z5pX9up061gTWrBkaT%2baaKK2bwJh>aHGUK2rFV6mDUhl
IUtpJ/nviwiaACOdepraeM.cúrn.l]r/CertlBGadoA<Jlentlcldada7
loken3jXIM)S783RmxSOIOCgsdMB17ZSgX9upOG1gTWrskaT%252b3aK%25ZbwJnsHGUK2SfFy5mOUhl



" péDReiRA,£"V1A

Proc.Ja4^í202Í
FLS.JZ3Z— ,

ÚrgSo: MINISTÉRIO DA DEFESA 0,,K lüen

Comando tíoExéfcito ———- ^
Comando Militar do Sudeste

2* Região Militar
Adji

Objeto; O objeto lie presente lieltagâaé a escolhe da prooosta mais vantajosa para a

aguisIgSo de registro de preços dos gineros do Quantitativo de Rancho (QR) -

Material NSo Perecível..

Descrição; FARINHA DE MILHO - FARINHA DE MILHO, GRÃO AMARELO, TIPO FLOCADA,

APRESENTAÇÃO PHÉ-C02IDA CARACTERÍSTICA ADICIONAL TRANSQÊNICO,

INGREDIENTE ADICIONM. FORTIFICADA COM FERRO EÃCIDO FÚLICO

CatMat 459017-FARINHA0EMILH0

CNPJ Razão Social do Fornecedor

13.524.344/0001-41 DNA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI

•VENCEDOR*

18472.579/0001-50 COMSABOH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

'27423.B59/0001-50 MARISTELA DA SfLVA SOUSA

07.858.066/0001-47 MORETTIS MENDONÇA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIREU

j Identincação: N°Pregao:72020/ÜASQ:16048B
Lolc/llem; /171

Ata; LiokAla

Adjudicação: 17/02/2021 13:15

Homologação: 17/02/2021 14:11

Fonte: wvm.comprssgovemamentaisjov

.br

Quantidade: 2.691

Unidade: Embalagem 500,00 G

UF: SP

Valor da Proposta Final

Quantidade Descrição

36Q00 Pacotes Café em pd torredç e mordo embalagem.a vácuo f^le de 250,grsrnas

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Fineis

me IM.B'dslNKa!07deMhaiU3a2t

órgão: FUNDOMÜNICIPALOESAUOEDEMARABA Dela; 15/10/2021 09:00

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de alimentos estocávels para atender Modalidade: Pregão Eleiréníco

as ttecessldades do Fundo Municipal de Saüde de Marabá- SRP: SIM

Descrição; Café-Café.apresenlaçSasolúvelcmpO,imensldade:média.tíoo:tradidonal Identificação; N°PregSo:107202
com leite, prazo validade mínimo: QC meses UASG:92749S

CatMaC 453565-CAFÉ Lote/Item: /23

SRP: SIM

Identificação; N°PregSo:1072021

Loie/ltcm: /23

/

UASG;92749S

Ata: Unk.Ata

Adjudicação: 01/11/2021 08:51

Homologação: 01/11/202110:01

Fonte: svww.camprasgovemameniai8.gov

br

Quantidade; 21.QOO

Unidade: Pacote 250,00 6

CNPJ Razão Social do Fornecedor

03.687S04/000Í-67 GAMELEIRACOM.ESERVICOS LTDA

• VENCEDOR ♦

Valor da Proposta Final

16Í47.917/0001-62 SUPERMERCADO ESTRELA • COMÉRCIO E ATACADO DE PRODUTOS AUMENTICIOS LTDA

24.554.133/0002-20 PUUAX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI

1Í463.041/0001-01 BELICHEEIREU

06.029.S07/0001-&4 CRS • COMERCIO ESEflVICOS LTDA

40.508,394/0001-40 S DA C SANTOS COMERCIO É SERVIDOS LTDA

34.648852/0001-01 HIANNAINGRIO NASCIMENTO SOUZA 01347492Z7S

32320881/0001-14 PIONEIRA DISTRIBUIDORA LTDA

04.662.034/0001-00 M F LUCAS COMERCIO & REPRESENTAÇÕES LTDA

Relaléria gerado no dia 13/01/2022 0885:33 (IP: 200.t4.S7.185)
COdlBO Validação: JXJI(08769RmxSOIOCosdM617Z5gXSupOeisTWmkaTK2ba9K%2bwJAi:aKQU%2<FVBmDUhl
httpVAvww.bancodeprecos.com.br/CartlRcsde/tuianUBldade?
to)ien=JXk087S3fbmâOIOCosdM517Z5oX9i4)OG1gTV/ra)iaT%252basK%2S2bwJiuoHGU1US2iFY6mDUh!



. CNPJ nszfio Social do Fornecedor

27^45.852/0001-03 SUL BRASIL ATACADISTA UMIT«3A

..36.782-020/0,001-09 N0C TOaiL ROUPAS £ ACESSÓRIOS LTDA

KEDKEIRAS/MA

Proc.iaiÍ^/202l Valor da Proposta Final
FLS. VI

RS 10.97

Preço (Compras Governamentais} 2: Uâdia das Propostas Finais

Ina lArt. S'de l»6Sda07afJtilhode202t

Úrgfio; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARABA

Objeto; Registro de preços para eventual aquisição de alimentos estocãvels para sterider

88 necessidades dos programas e projetos vinculados à Secretaria Municipal de

Assistência Social, Proteção e Assuntos Comunitários - SEASPAC..

Descrição: Café -Cafê. apresentação; solúvel em pd, intensidade: média, tipo: tradicional

prazo validade mínimo: 12 meses, característica adicional isento de açúcar-diei

CalMot: 463S67-CAFE

Data: 10/08/2021 09:00

Modalidade; Pregão Eievénloo

SRP: SIM

Identificação: N°Pregâo;792021 /UASQ:a27877

Lole/tt&n: /26

Ale: UoiLiua

Adjudicação: 06/10/202116:04

Homologação: 07/10/2021 08:44

Fonte: www.comprBsgoverTtement8is.gov

br

Quantidade: 8.000

Unidade: Pacote 260,00 6

12.463.041/0001-01

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

BEUCHEEIRELI

Valor da Proposta Finai

36.557.168/0001-40 R.0.C. COMERCIO ATACADISTA DE GENEHOS AUMENTICiOS LTDA

27346352/0001-03 SUL BRASIL ATACADISTA LIMITAOA

36,065.789/0001-06 MJMB DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS SANEANTES EIHEU

:06.029.5C7/0001-64 CflS - COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

17,089.170/0001-44 M, DA C. RODRIGUES DE UMA COMERCIO DE EMBALAGENS ElHai

28.155.068/0001-69 EMILLY CRISTINA MELO DE ARAÚJO BREU

36.782-020/0001-09 NEK TEIfTIL ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA RS 2230

Preço (Compras Governamentais} 3; Média das Propostas Finais

me IA/tS'dâlN6Sdee7ií!JuStode2iai

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando da Aeronáutica

Academia da Força Aérea

Objeto: Aquisição de gêneros de aírrtenta^o industrializados, para a Seção de
Subsistência da Academia da Força Aérea..

Descrição: CAFÉ - CAFl APRESENTAÇÃO SOLÚVEL EM Pó. INTENSIDADE MÉDIA, TIPO

TRADICIONAL CAPPUCCINO, PRAZO VALIDADE MÍNIMO 10 MESES,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL ISENTO DEAÇÜCAR- DIET

CaiMat: 466083-CAFÉ

Data

Modalidade:

i: 25/02/2021 10:06

': Pregão Eletrônico

Identificação:

Lote/Item:

Ala;

Adjudicação:

Homologação:

N°Pregão:103&2020/

UAS6:120D60

/84

UnkéUã

22/04/2021 17:15

22/04/2021 17:37

www.compresgovernamentais.gov

.br

Quantidade:

Unidade: Pacote 250,00 6

CNPJ Razão Soclál do Fornecedor

37.844S36/0OD1-O9 JCS COMERCIO DE PRODUTOS AUMENTICIOS LTDA

•VENCEDOR*

18.472.579/0001-50 COMSADOH COMERCIO DE AUMENTOS LTDA

íial Rolatártogerador»«a t3n}1/202ZOe:5S:33{IP:ZOO.t4.57.t95)
% Código Validaças:JXkOS7a3RiiutSOIOCg*dMS17ZSgXSupO<31gTWrakeTK2t>aaK%2bwJroBHGUK2IFYemDUhl
£B httpVAvww^oncodeprecse.Gam.tK/CertlReBdciAutenlIcídado?
3» tohim^X]k087B3RRuSOIOCgsdMei7ZSg»upOG1gTWr^TK2ã2baaK%2S2bsvJhaHGLt%2SaFY8niDUh]

Valor da Proposta Final

RS 7,76:



CNPJ Razão Social úo Fornecedor

20.942,789/0001-07 SUKOIAUMENTOS LTDA

13.B24344/0001-41 DNA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIREU

16.937.870/0001-21 L & V FRATElil LTDA

04S90.887/0C01-22 PADARIA MARIA FARINHA-EIREU

17.785.709/0001-42 CR 10 COMERCIAL IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO EIREU

60.046.291/0001-27 EMPORIO FAHL LTDA

sDREIRAS/MA
Valor da Proposta Fir>al

Quantidade

60.000 Unidades

Descrição

Sardinha em conserva em óleo de soja comestível 2S0 gramas

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

lnc.lAfí.5'ílalNSSaB07ileMf«)<)e2021

Úrgio: GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Rio Grande

Objeto; Aquisição de Material de Consumo-Aquisição de Gêneros Alimentícios - Carrres

e Sardinhas Enlatadas para a População Atendida pela SMCA8..

Descrição: Peixe em conserva -Peixeem conserva, variedade: sardinha, apresentação:

descsbeçeda e eviscerada, melo de cobertura: com dleo comestível

CatMat 44g006-PEIXEEMCONSERVA

Data: 05/11/20211400

Modalidade: Pregão EletrOnico

SRP: S!M

Identificação: N°PregãD:6S2021 / UAâ6:g8aaiE

Lote/Item: /I

Abi: llnkAia

Adjudicação: 11/11/2021 16:31

Homologação: 11/11/202116:56

Fonte: www.comprasgovernairientaiSigov

.br

Quantidade: 4.000

Unidade: Embalagem 250,00 G

CNPJ Razão Social do Fornecedor

32.268.072/b0D1-00 FLUSS COMERCIO DE ALiMENTÓS E SERViCOS EIREU

•VENCEDOR*

06.937.686/0001-28 SIDNEI PAULO RAOAELU EIRELI

31248.895/0001-74 GIRO RÁPIDO DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOáLTXÍÁ

Valor da Proposta Flnat

R$1025

Preço (Compras Governamentais) í Médio das Proposlas Finais

ína lAn. S'dílN5Sdc arde JuíhoaetOll

Órgão; PREFEiTURA MUNICIPAL DE IGUATU/PR

Objeto: Constitui o presente objeto a aquisição de alimentos que serão destinados á

merenda escolar do Municfplo de Iguatu, de acordo com as especificações

técnicas do anexo I e demais disposições do edital..

Descrição: Peixe em conserva -Peixe em conserva, variedade: sardinha, apresentação: filé,

meio de cobertura: com óleo comestível

CalMat: 4490QS-PEIXE EM CONSERVA

Data; 28/06/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eleirãnlco

SRP: SIM

Identificação: N»Preglo:202021 /UASG:985467

Lote/Item: /111

Ata: I ink Ata

Adjudicado: 23/07/2021 08:04

Homologação: 23/07/2021 08:46

Fonte: www.comprasgovernamentelálgov

Quantidade: 100

Unidade: Embalagem 260,00 G

Relalõrto gerado no dia 13/01/2022 08:65:33 (IP: 200.14.57.165)
9^1^» Código Validação: JXlI(087S3RmxSDIOCgsaMei72SBX9upOG1gTWrakaT%2baaK%2bwJh»HGU%21FYãmOUni
ÍK^SC hltpdAvMviiaricodeprocog.com.br/CertjneaciaAutBnUcidade7

token=iXlk087S3RmxSOIOCgsdM617Z59XSupOGl8TWrak8T%2S2baaK%262bwJnieKGUK252fFY6mDUhi



CNPJ RszSo Social do Fornecedor

27.4SS.122/0001-29 A. P. DE ALMEIDA DA GAMA -SUPERMEHCWO

•VENCEDOR*

32j01.5S4/0001-90 LUCIBaCOMERCIO DE ALIMENTOS LTOA

20.662,059/0001-52 SUPERMERCADO MFB LTOA

10.546.441/0001-47 BARRO E G0RR2 LTÜA

PEDREIRASnWA r

Proc.JM^/202Üâr"
FLS._I^2_I__
Rub.. Qly

Valor da Proposta Final

' _ RÍS9,93

Preço (Compras Governamentais] 3: Média das Propostas Rnals

Ino. liAS^tblUSSdeOTiüMhodtlOlI

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Universidade Federal da Baliia

Obieto; Regisiro de Preços, pelo prazo de 12(doze) meses, para evmtual futura squisl^o

de Bebidas não alcoélicas e Conservas Alint^t^s. devendo ser entregues de

forma parcelada, conforme programação, na Escola de Nutrição (ENUFBA) e na

PrOAeiloda de Assistèrtcd Estudantil (PROAE) da Universidade Federal da

Bahia..

Descrição: PEIXE EM CONSERVA - PEIXE EM CONSERVA. VARIEDADE SARDINHA,

APRESENTAÇÃO DESCl^EÇADA E EVtSCERAOA. M0O OE COBERTURA COM

SALMOURA COM ÓLEO COMESTÍVEL

CatMat: 449000-PEIXE EM CONSERVA

Data: 22/04/2021 09:01

ModaBdade: Pregão Eletrénieo

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:32021/UAS6-.163038

Lote/Item: /53

Ala: UnkAiB

Adjudicação; 12/06/2021 14.-31

HotiKriogação: 14/05/2021 08:25

Fonte: www.comprssgoven^amentats.^

.br

Quantidade; 57

Unidade: Embalagem 250,00 G

CNPJ Razão Social do Fornecedor

29,143.565/0001-50 MARCELO SILVA BITTENCOURT

•VENCEDOR*

06.191.630/0001-54 ALTAJAN COMERCIO DE PRODUTOS DE CONSUMO EIRai

Valor da Proposta rum!

RS11.70

Preço (Compras Governamentais) 4: Média das Propostas Finais

me. lAn. S^iitMeSiicOrtíeMhoiMlOÍI

ÚrgSo: SERVIÇO AUTONOMO DE ÃGUA E ESGOTO DE ITAUNA

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para o preparo de refeiçées para os servidores

e doces do tipo bombom recheada para distribuição aos servidores em pequenos

eventos realizados na Autarquia..

Descrição: PEIXE EM CONSERVA - PEIXE EM CONSERVA. VARIEDADE SARDINHA.

APRESENTAÇÃO DESCABEÇADA E EVISCERADA. MBO OE COBERTURA COM

CLEOCOMESTlVa

CatMat 449005-PEIXE EM CONSERVA

Oalo: 05/04/2021 09:03

Modalidade: Pregão Eletrãnicc

SRP: NÃO

tdenliricsção; N*Prcgão:152021 /UASG:927317

Lote/Item; 1/9

Ala: Link Ata

Adjudicação: 05/04/2021 14:30

Homologação: 06/04/2021 10:18

Fonte: www,c(miprasgoveriuutientBis4)oy

.br

Quantidade:

Embalagem 250,00 G

CNPJ Razão Social do Fornecedor

2SB36.495/00Ò1-14 MERCEARIA CAMPOS E RABELO LTOA

•VENCEDOR *

65511,229/0001-10 COMERCIAL BOA OPCAO LTDA

,00.944,944/0001-17 EMPREENDIMENTO COMERCIAL SAARA LTOA

Valor da Proposta Final

RS VaOO:

SSSíE] Relattelo gerado t>o dia 13'0iy2022 08:55:33 (IP: 200.14.57.195)
CMIgo VaHdsção: JXIIcaB7S3RtTuSDIOCgsdMai7ZS{pffiupOS1oTWrakaT%2t»aKK2bwJh»HGU%2fFYemDUhl
Mtp//iMvw.bancodapracac.cam.br/CeftllIcadBAutenttddBde?

lsl@SS^ tokanrAlX]k087B3RmxSOIOCgsdMB17Z5gX9upOG1gTWrakaT%2S2baaKK2S2bwJhisHGU%2S2fFY6mDUm



Preço (Compras Governamcniais) S: Média das Propostas Finais

Inc. tAn. S'dalNSSdeO7(íeJul>viieZ021

ÓrgBo: PREFErOíHA MUNICIPAL DE niBBRÃO CLARO

Objeto: A aquisição de gèrteros allmemfclos diversos para o preparo da merenda escolar
e confecção de cestas de alimento para premIaçSo de Incentivo à alfabetização

de jovens e adultos, conforme estabelece Lei Municipal n» 058/2003, bem como
água mineral e lanches para serem seoindos nas capscItaçQes, reuniSes

pedagdgicas e eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Educarão e

Departamento de Cultura, pelo período de 12 (doze) meses..

Descrição: PEIXE EM CONSERVA - PEIXE EM CONSERVA. VARIEDADE SARDINHA,

APRESENTAÇÃO DESCABEÇADA E EVISCERADA, MEIO DE COBERTURA COM

ÚLEO COMESTÍVEL

CatMst 449006-PEIXEEM CONSERVA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

26,860,291/0001-81 SUPERMERCADO PONTO ECONOMlCO LTDA

"VENCBDOR*

40.138,949/0001-77 COMERCIAL BEIRA RIO LTDA

31,790,111/0001-72 OSORIAPEREIRADASILVATEIXEIRA-COMERCIO DEALIMENT08

32.918,847/0001-46 DATHACOM COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

peõrÈTOTBjS—.

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N''Pregão:32021 /UASGS87813

Lote/Item: /3B

Ata: linkAtfl

Adjudicação: 06/04/2021 13:24

Homologação; 10/06/2021 14:43

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov

,br

Quantidade; 300

Unidade: Embalagem 250.00 G

UF: PR

Valor da Proposta Final

Quantidade

24.000 Unidades

Descrição

margarina com sal pote com ZãO.gramas

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais

Mc IIAn 5'tlalN6S<*!07deJul/vdeí02!

ÚrgSo: PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBO - PE / (1) PREFEITURA MUNICIPAL DE
OHOBO-PE

Objeto: Registro de Preços, consignado em Ata. pelo prazo de 12 (doze) meses, com

vistas ã eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento

parcelado de gêneros alimentícios destinados as Secretarias de Administração,

Finanças. Educação, Agricultura. Melo Ambiente e Obras eServíços Públicos do

Município de Orobó/PE.

Descrito: MARGARINA - MARGARINA VEGETAL COM SAL EM EMBALAGEM DE 500 GR.

OBS.: DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE-

Data: 10/11/202109:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: N°ücitaçãa.g03226

Lote/Item: B/l

Ala: I inlíAta

Adjudicação: 17/11/2021 09:27

Homologação: 17/11/2021 09:27

Fonte: www.llcltacoes-e.Bom,br

Quantidade: 40Q

CNPJ Razão Social do Fornecedor

09.382527/0001-08 L FLAVIA BANDBRA OE AGUIAR

•VENCEDOR*

V. OE ALMEIDA GOMES ALIMENTÍCIOS

COMERCIAL SAO VICENTE DISTRIBUIDOR ElHELI

Valor de Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais

incaAn.s'<itiNes<ieor*Juii»cieze2i.

Rstatôrtogerado no dia 13/01/2022 08:55:33 (IP: 200.14.57.195)
Código Validação: JXnc08r83RmxSDIOCosdM617ZSoXeupOGtgTWrakaT%2beaK%2bwJh*eHGU%2fFY6mDUh1
http/ANWw.bancDdeprecos.eom.br/CertincadaAutBntlcIdade?

t<*sn=JXII(08783RnixSD:OCgsdM617Z5oX9üpOS1aTWrakaT%252baaK%252bwJh*6HGU%2S2fl=VBmDUhl



Órg3o: PflEFEnURA MUNICIPAL DE OflQBO - PE / (1) PflEFHTURA MUNICIPAL DE
OROBO-PE

Qbjeto: Registro de Preços, consignado em Ata, psio prazo de 12 (doze) meses, com
vistas à eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento

parcelado de gãneros alinvcnticios destinados ao atendimento das demandas do

Fundo Municipal dc Sadde de Orobú/PE

Desorfção: MARGARINA-MARGARINA VEGETAL, COM SAU EM EMBALAGEM DE600 GR.

08S; DATA DE FABRICAÇAO RECENTE.

Idcniificaçto: N°ücit8çao:902S23

Lote/Item: 3/1

Ata: UnltAta

AdjudltmcOo: 09/11/2021 09:26

Homologação: 09/11/2021 09:25

Fonte: wvwv.lleliacoes-e.com.br

Quantidade: 300

CNPJ Razão Social do Fornecedor

09^62,927/0001^13 LFLAVIABANDEIRAOEAGUIAR

•VENCEDOR*

PEREIRA 6 ALENCAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Vaior da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 3; Média das Propostas Finais

Ac 1/An.s'iiíMesafOi'iifJiJí^cicímr

Oigêo: MUNICÍPIO DE IPUA / (1) PREFEITURA MUN PUA COMPRAS

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para os idis de lanches desiinedos bs famlTtaB

acompanhadas pcio Programa de Atenção Integrei b Fsmllia eSendço de

Convivéneie e Fortalecimento de Vínculos,

Descrição: MARGARINA-MARGARINA COM SAL 250G

Data: 03/09/2021 03:00

Modalidade; Pregão

SRP: NSO

identificação; N°Lieltação:691382

Lote/Item: 3/1

Ala: UnKAla

Adjudicação; 03/09/2021 09:04

Homologação: 08/09/2021 09:04

Fonte: www.liciiaCQes-e-com.br

Quantidade: 600

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07.612S0&f0001-48 AUMENTAR DISTRIBUIDORA DE CARNES E FRIOS GRELI

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

Quantidade

36^)00 Unidades

Descrição

biscoito salgado tipo criam crack 4O0 grames

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média dos Propostas Finais

Ac /íW. í*d9/«fií* d/*AtfwÍV 2027

Úrgão: Prefeitura Municipal de Agua fria de Goiás

Objeto: Aquisição dc produtos alimentícios para a merenda escolar do Município.

Oescnção: Biscoito -Sabor Salgado O, Caracteristioas Adicionais: Quadrado O, Tipo: Crcam
Cracker O, Ingcodlemes: Sem Gordura Trans O,

Data: 10/01/202209:00

Modalidade: Pregão Eletrflníco

SRP: NAO

Identincaçâo: N«Ptegão;l2022 / UASGSe9771

Lote/Item: /29

Ata: Link-ALB

Adjudicação: 11/01/202211:12

Homologação: 11/01/202211:17

OSSIsi Relatório gerado no dia 13/31/2022 08:56:33 (IP: 200.14.57.195]
Código Validação: JXkOa783RnuSOipC«sdMB17ZSgXgupCK31oTWis)e8TK2taaK%2bwJhnKGUHaFYQmDUh]
httpJAvwwJiancodcpRKOs.eom.br/CartfícadQAutentlcIdade?

SSSG» lciien3jnk087e3Rm«SOlOCesdM617ZSgX9i4>OG1gTWi9kaTK2S2b3aK%252bwJlu«HGU«2S2fFV6mDUhl



Fonte: wwnv.b^Brss^

Quantidade: 4.200

Unidade: Pacote 400,00 Q

UF: GO

.ÇNPJ Razão Social do Fornecedor

18.875.459/0001-02 KRAMER EMPREENDIMENTOS LTDA

•VENCEDOR •

41,573,774/0001-99 SUPERMERCADO PREÇO BAIXO TODO DIA LTDA

19.600.228/0001-40 ARCANJOS COMERCIAL OE ALIMENTOS EIREU

Valor da Proposta Final

RS 10^0

Preço (Compras Governamentais] 2: Média das Propostas Finais

Inç. IM. Pt/a/HósaeOreeMhadeíW

úrgSo: Prefeitura Municipal de Agua fria de Goiás

Objeto: Aquisição de produtos ailmertfeios para a merenda escolar do Município.

Descrição: Biscoito -Sabor: Salgado O, Caraclerlsticas Adicionais: Integrai ESem RecPeio D,

Tipo: Cresm Cracker O,

Data: 10/01/2022 Q9:0D

Modalidade: Pregão Eletrdnico

SRP: NÃO

Idenlifioaçio: N°Preoio:12022,/ UASQ389771

Lote/Item: /27

Ata: I Inlt Ata

Adjudloação: 11/01/2022 11:12

Homologação; 11/01/202211:17

Fonte: www.comprasgGvefnamentais.gov

•br

Quantidade: 30

Unidade: Pacote 400,00 G

CNPJ Razão Social do Fornecedor

ia.87S.459/0001-02 KRAMER EMPREENDIMENTOS LTDA

•VENCEDOR*

41.573.774/0001-99 SUPERMERCADO PREÇO BAIXO TODO DÍA LTDA

1.9.600.228/0001-40 ARCANJOS COMERCIAL DE ALIMENTOS EIREU

Valor da Proposta Final

RSIOAIO'

Preço (Compras Governamentais] 3: Média das Propostas Finais

UK-im S'áilt/6S<le07dfJulfiaaeZ>2I

úrgao; PREFEITURA MUNICIPAL DE Cândido MENDES Data: 01/12/2021 08:00

Objeto: Registro de preços, para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios para Modalidade; Pregão Eletrônico

atender a demanda da prefeitura municipal e demais secretarias vinculadas. SRP: SIM

conforme condições, quantidades e ercgênclas estabelecidas resie edital e seus identificação: N»Pregâo:342021 / UAS6;B80r4S

Descrição: Biscoito - Sabor: Salgada O, Características Adicionais: Integral E Sem Recbeío 0.

Tipo: Cream Cracker O,

CatMat: 46023S-BISCOITO

Lote/Rcm: /34

Ata: I Ink Ata

Adjudicação: 03/12/2021 09:02

Homologação: 07/12/2021 06:49

Fonte: www.cemprasgovernamenaisgev

•br

Quantidade: S04

Unidade: Pacote 400.00 6

CNPJ Razão Social do Fornecedor

39.919.992/0001-90 OTHIMUSCOMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

SSKIã] RelaMrio gerado no dia 13/01/2022 08:55:33 (IP: 200.14.57.195)
Código Validação; JXIk087e3Rm)£OIOCg9dM617Z^:^upOG1gTWiakaTK2baaX%22)wJh)isHQU%2fFYEmDUIil
httpd/www.bancodaprecos.com.br/CsrtificadoAutenfiddBdsT

Sí®» tDken=J>akOS7a3RmxSDIOC9SdMB17Z5B)©upOG1gTWrakaT%252baaK%252bwJhjiaHGU%252n=YemDUhl



CNPJ Razão Social do Fornecedor

23583.929/000'l-42 A. L SILVA BARROS COMERCIO £ SERVIÇOS£!RQJ

32325,-186/0001-24 G LOPK DOSSANTOS EIREll

36,965.115/0001-68 F A S M SERVICE BRElt

39,385,332/0001-77 J DE J COSTA LTDA

í7^0REIRÃs7f5f^-
fProc.i^/An.T -j ,

iRub.Valor da ProuualS HiJJfi

Quantidade

36.000 Unidades

Descrição

biscoito doce tipo maria pacote de 400 gramas

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Mc-IArl 5'dêlNúsaeQ7ileMhode2!!!t

l3rgâo: Prefeitura Municipal de Agua fria de Goiás

Objeto; Aquisição de produtos alimentícios para a mtffenda escolar do Município,

Descrição: Biscoito - Apresentação: Redondo 0. Sabor: Maizena O, Classificação', Doce O,

Características Adicionais: Sem Recheio 0. Tipo: M via O, Aplicado: Alimentação

Humana 0. Prazo Validade: 1 Ano O,

CNPJ Razão Social do Fornecedor

ia87S.469/0QQl-O2 KRAMEa.EMWlEENDlMENTOSLTDA

• VENCEDOR'

41,573,774/0001-99 SUPERMERCADO PREGO BAIXO TODO DtALTDA

19,600.228/0001-40 ARCANJOS COMERCIALDE ALIMBVTDS 0Rai

Data: 10/01/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrãnico

SRP: NAo

IdcniificaçSo; N»Pregão:12022 / UASG:989771

Lote/Item: 728

Ata: Link Ata

Adjudicação: 11/01/202211:12

Homologação; 11/01/202211:17

Fonte: wwvr.comprasgpvemamentais.gov

■br

Quantidade: 3,150

Unidade: Pacote 400,00 G

UF: SO

Preço (Compras Governamentais] T. Média das Propostas Fineis
Ine-IAn. S'<ltlNSStle07<lcMhaili!202l

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército
Comando Militar do Sul
COMANDO DA3* DIVIS50 00 EXERCITO-BASE AOMINISTRAtIVA DA
GUARNIÇÃODE SAN
TA MARIA

2*Brigada de Cavalaria Mecanizada
10°8alalhâo Logístico

Objeto: Aquisição de gêneros alimentiolos, gás de cozinha e msterisis de
acondieionamenio e embalagem,.

Descrição: Biscoito - Biscoito, apresentação: redondo, sabor: não aplicável, classiflação!
doce, características adiciensis: sem recheio, tipo: maria

CatMat 232144 - BiSCOiTO

Data; 23/11/2021 09:40

Modalidade: Pregão Eletrãnico
SRP; SIM

IdenUticação: N«PregSo:92021 / UASG:160354
Lote/Item: /t44

Ata: LinkAta

Adjudicação; 30/11/2021 16:35

Homologação: 30/11/2021 16:54

Fonte; vrww,comprasgovemamentais.gov
,br

Quantidáde: 1,600
Unidade: Pacote 400,00 G

Relatório gerado no dia 13/0112022 0«:5S;33 (IP: 200.14,57.195)
Código Validação: JXIk08783RmxSDiaCgsdM6t7Z5gX9upOGtgTWrHXaTK2baaKK2bwJh»HGUK20rY6rnDUhl
httpJAvww.bancodepracos.com.br/CertlãcadoAutentlddade?

ECSw lokfln=JXIW>0783RmxSDlOCgsdMB17Z5gX9upOG1gTWra1<aT8i252baaK%252bwJhXBHGU%2S2fFV8mDUhl



IKA.è/MA'

CNPJ Razão Social do Fortiecedof

41.272JZ&0001-SS BONIBOM COMERCIO DE AUMENTOS EIRELI

*\€NCEOOH*

40.738J6a/0001-76 CASTILHOS S GAMSA CONEXÕES COMERCIO ATACADISTA DE AUMENTOS LTDA

SU6B.072/0001-00 FLUSS COMERCIO OE AUMENTOS E SERVIÇOS EIHEU

42^6.652/0001-91 JF RAMOS SIL^^IRAEIREU

05.766.780/0001-60 MARIA ALBERTiNAAViLASDARES

06.937,686/0001-28 SIDNB PAULO RADAau ÉIRai

Valor da Proposta Rnal

Preço (Compras Governamentais] 3: Média das Propostas Finais

Inc IM. i«rti lN6S<íe07iSeJim<íe2O2i

ÚrçSe: MINISTÉRIO OA DEFESA

Comando do Exército

Comando Mldiar do Sul

6* Região Militar

14°Regimenio de Cavalaria Mecanizado

Objeto: Eventual aquisição de gêneros Alimentícios, em proveito do 14° Regimento de

Cavalaria Mecanizado:.

Descrição: Biscoito • Biscoito, apresentação: redondo, sabor não aplicável classrTicaçlo:

doce, características adicionais; sem recheio, tipo: mana

CatMal: 232144-BISCOITO

Data; 18/11/2021 10:00

Modalidade: Pregão Eletrénleo

Identificação: N°Pre9ão:142021 /UASG;160450

Lote/Item: /42

Ata: Link Ata

Adjudicação: 23/11/2021 16:41

Homologação: 24/11/2021 16.04

Fonte: www.compra8governamentaÍB,gov

.br

Quantidade: 600

Unidade: Pacote 400,00 G

CNPJ Razão Social do Fornecedor

13.995.853/0001-52 SCS COMERCIO LTDA

'VENCEDOR*

1^144.365/0001-79 AE.M OESTE COMERCIAL EiRBJ

10.851944/0001-26 MANACOMERCIO DEALÍMENTOS LTDA

41.272326/0001-55 BDMBOM COMERCIO OE ALIMENTOS BREU

Valor da Proposta Final

R$ 10,00

Quantidade

24.000 Pacotes

Descrição

Leileem pó integral pacote com 200 gramas

Observação

Preço (Compras Governamentais] 1; Média das Propostas Finais

Mc /AT. S'aaiN6S<ieoraeM>ioi}eiQH

Úrgão: PREFEITURA MUNICIPAL OECANOIDO MENDES Oata: 01/12/202108:00

Objeto: Regisiro de preços, para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios para Modalidade; Pregão EletrOnico
atender a demanda da prefeitura municica! e demais secretarias vinculadas, SRP: SIM
conforme condições, quantidades e e.igénclas estabelecidas neste edital e seus i^enimcação: N°Pregão:342021 / UASG3B0749

Descrição; Leite em pó - Origenv De Vaca 0. Teor Gimfura: Integral O, Soübllidade:

Instantâneo O, Tipo Restrição: Zero Uctose 0.

CatMal: 447375-lEITE EM PÕ

lote/Item: /37

Ala: UnkAta

Adjudicação: 03/12/202109:02

Homologação: 07/12/202108:50

Fome: www.compfasgovemamcntâi8.gov

,br

Rolalóiio gerado no dia 13/01/2022 08:65:33 (IP; 200.14.57.195]
Código VaUdação: JXíifle763RnBSlMOCBSdMB172SoXBupOG1gTWf8kaT»UbaaK*2bwJt«BHSU%2fFV6<TiDUhl
httpJ/vmwJiancod^SBCM.com.br/CenlflesdQAuIsntlcidada?
tcttansJXBcOa783RmxSDlQCQ5dM61725QXgupQGi nTWrakaT^25aiaaK%?.'iPtw>.JhmHftl is,?i;?tcvTimni ihi



jhUKEIRAèíMA 1
.Ii2ükül_/202X

hoalagem 200,00 G

UF: MA

CNPJ Hszão Social do Fornecedor

39^19.992/0001-90 omiUUS COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTOA

•VB^CEDOfl*

23083,929/0001-42 A L SILVA SARROS COMBRCIO E SERVIÇOS EIRai

32326,486/0001-24 6 LOPES DOS SM4T0S.EIREU

39386,332/0001-77 J DE J COSTA LTOA

Valor da Proposia Rnal

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

inelAn. S'daIN6Sdf070^^/0*202}

ÚrgSo: PREFErtURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO CAPIM

Objeto; Hcgislro de pretos para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios. a6m

de atender ao Programa Nacional de AtimenlaçSc Escdar/PNAE para o ano

letivos de 2021, no município de São Domingos do Capim/PA.,

Descrição: Leite em p6 • Leite em pó, origem: de vaca, teor gordura: integral, solubilldade:
Instantâneo

CaiMaC 446019-LErTEEMPÕ

Data; 09/07/2021 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

IdentiricaçSo:

Lotc/llem:

Ala:

Adjudicação:

Homologação:

N°Preglo:362021 /UASG:980543

30/07/2021 17:38

09/08/2021 08:16

www.comprasgovernamentais.gov

-br

Quantidade;

Unidade: Embalagen 200,00 G

33,724.724/0001-37

♦ VENCEDOR*

Razfio Social do Fornecedor

LC0STAÍGRM40SLTDA

Valor da Proposta Finat

14,731330/0001-01 FIS COMERCIAL LTDA

28.627.166/0001-22 A N DOS SANTOS BREU

01.580769/0001-99 BOM BONS E OESCARTAVBS EIREU

1SXI35.9e9/OOOM8 E OE N LOPES RAMOS COM, DE AUMENTOS BRai

35322321/0001-98 JM FONSECA MARTINS LTOA

09.138330/0001-54 COSTA 6 SIMAO EIREU

06.946,002/0001-54 EDO S DAS PEIXOTO EiRai

39,715371/0001-95 TUOAO COMERCIO SERVIÇO & REPRESENTAÇÃO UMITADA

18,833321/0001-32 F L DE OLIVEIRA EIHELI

28,166,068/0001-69 EMILLY CRISTINA MELO DE ARAÚJO EIRBJ

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

InalAnS^dÊlfteSdeOTdeJijíiodfXil

Órgão; MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO

EBSERH HOSPlTALUNIVERSrrÂfllO ALCIDES CARNEIRO - PB

Objeto: Aquisição de Material de Consumo - Gêneros Alimentícios (Carnes, Produtos

Lácteos, Ovos e outros).

Descrição: Leite em pd - Leite em pó, origem: de vaca. teor gordura: iniegraL scriubilidade:

Instantâneo

CatMat: 446019-LEITEEMPO

Data: 28/06/2021 09:00

Modalidade: Pregão Elelrónlco

Ideniificaçao: N°Pregao:37202l /UAS6:1S6914

Lote/Item: /29

Ala: l ink Ala

Adjudicação: 19/07/2021 0634

Homologação: 19/07/20211609

Retalóric gerado no dia 13101/2022 08:56:33 (IP: ̂ .14.57.195)
Código Validação: JXlkOa7e3RmiiSOIOCg(dM617ZSgX9upOQ1oTWtalcaT%2t>aaX%2twJhnlffiU%2(FY6mDUni
httpJMww.boncodeprecos.cem.ltf/CaftjlleadaAuttnlieldade?

tDkBn°JXlM)87a3RmxSOIOCgKdMS17ZS0XSt9OG1gTWrafu>T%2S2baaKK2S2bHrJIWBHSU14252fFY8mDUhl



PbUKtIRAé/MA

Proc.Jto^,20Z2

Quantidade: 500

Unidade: Embalagem 200.00 G

CNPJ RazSo Social do Fornecedor

QS.921.650/0001-91 F.O. DANTAS

• VENCEDOR •

O4.462.687/0001-3a CHHISTIANNY MAROJA EIREII

19.309.495/0001-63 LCMR COMERCIO EIREU

00.799.421/0001-24 MARIA DO SOCORRO SANTOS BASlUO

Valor da Proposta Final

R$10.00

(ãIS2$|ã] Relatório gerado no dia 13A)1I2022 08:55:33 (IP: 200.14.S7.1B5)
Código VslldaçSo:JX1l(Oe7a3Rm)iSOIOCgsdMât7ZSgXeupOG1gTWraKaT%2baaK%2bwJhxaHGU%2fFY6mDUhI
http/Avww.tiancodoprecoe.coni.br/CsrtiricadaAutsnUcIdado?
loken^XIMl87e3RfflxSDIOCeBdM617Z5eXSupOG1gTV/rBkaT%2S2t>aai«'^2bwJh>sHGUH252fFy6mDUhl



iOREIRAS/MA

Q /202

ESTADO DO MARANIIAO (f
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/00Ü1-60

Site: htlnsr/Avmv.netlrciras.ma.gov.br/

E-mail: assistcnciasociali^ncdrcirns.ina.&ov.l)r

pêDREtRAS/MA

DECLARAÇAO DE ADEOUACAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo
16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao
objeto Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas desti
nadas a atender as famílias cm situação de vulnerabilidade social c cmergencial visando aten
der as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA, pos
sui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade
com o Piano Piurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenadora dc Despesas, DECLARO, que por se
tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamentária, para
atender o presente objeto será informado no ato de fonnalizaçâo do contrato, conforme Art. T § 2"
do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras/MA, 13 de Janeiro de 2022.

Sterphanne Cara (me Melo Mendes Sousa
Secretária Munic pai de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n° 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-mail: a.ssÍ.stciicÍasocial@nedrclras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO Oy?' ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ' f

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://w»'w. Dedrciras.ina.gov.br/

E-mail: assistcnciasocialfginedreiras.ma.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas destina
das a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergencial visando atender
as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos a aquisição de cestas básicas em face ao interesse público de proceder-se a distri
buição gratuita realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social as pessoas e famílias ca
rentes deste município, as quais, comprovadamenle, se encontram em situação de necessidade, vul
nerabilidade, em virtude de altos índices de famílias no perfil de extrema pobreza e calamidade pú
blica, tendo em vista ainda as cheia do Rio Mearün onde atingi várias famílias ribeirinhas, visando
dessa forma atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras -
MA. .

2.2. Justificamos a adoção do SR? - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser even
tual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade do município, levando em con
sideração a realização dos serviços, afim ainda de proporciona o melhor planejamento dos gastos
públicos, bem como em virtude da impossibilidade de se definir, prévia e exatamente, o quantitativo
a ser demandado pela administração, oportunizando estrutura mínima de funcionamento administ'a-
tivo aos departamentos desta Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o Registro de Preços do objeto do presente Termo
de Referência foi determinado com base em pesquisas realizadas no Banco de Preços. Com base em
tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 3.008.880,00 (Três milhões, oito mil e oitocen-
tos e oitenta reais).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA RESERVADA - correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento)
das quantidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de
07 de agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO — correspondente a 75% (setenta e cinco por cen
to) das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam
aos requisitos previstos no edital;

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos U e IIL da Lei Fede
ral n® 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

Rua Manoel Trindade, n° 3308 - Boiada -- CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-mail: assistenciasocialigincdrciras.ma.gov.br

Página I de 8



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sllc: lillns://\v\vw.ne(lrdrHs,ma.i'<>v.hr/

E-mail; assistciiciasocialr(>)nedreiras.mii.{!Hv.l)r

PEORS

Pmr

FLS..Z2-
Rub,

b) O Iralaraemo diieienciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuizo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n" 123/2016. com redação dada pela
Lei Complementar n'' 147. de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2" do Decreto Federal
n° 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n" 8.538/2015. não havendo participação de ME e
EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
COTA RESERVADA PARA ME E EPP (25%)

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Cestu básica composta por: 05 quilos de
arroz; 02 quilos de açúcar;03 pacotes dc
biscoito doce; 03 pacotes dc biscoito salga
do: 03 pacotes dc café em pó torrado; 02
pacotes de feijão: 03 pacotes de flocos de
inlllio; 02 pacotes de Leite cm pó integral."
02 pacotes de Maciurão: 02 unidades de
Margarina com sai pote com 250 gramas;
01 latas dc Óleo de soja vegetal comestivel;
01 pacotes de Sal refinado iodado e 03
unidades de Sardinha, em conserva, em

óleo de soja comestível.

UNIDADE QUANT.
VALOR

TOTAL

Unidade 3.000 250.74 752.220.00

ITEM ESPECIFICAÇÃO

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

ICAÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

TOTAL

Cesta básica composta por: 05 quilos de
arroz: 02 quilos de açúcar;03 pacotes de
biscoito doce: 03 pacotes dc biscoito sal
gado: 03 pacotes de café em pó torrado:
02 pacotes de feijão: 03 pacotes de flocos
de milho: 02 pacotes de Leite em pó inte
gral: 02 pacotes de Macarrão; 02 unidades
de Margarina com sal pote com 250 gra
mas: 01 latas de Óleo de soja vegetal co
mestivel: 01 pacotes de Sal refinado ioda
do c 05 unidades dc Sardinha, em conser

va, em óleo dc soja comestível.

Unidade 9.000 250.74 2.256.660,00

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS COMPONENTES DA CESTA
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS
01 Arroz, tipo 1. tipo classe longo fino. grãos inteiros tipo subgrupo aguíhinha embalagem de 01 kg. O

I  produto não deve apresentar mofo e/ou substancias nocivas, f-imbalagem deve estar intacta, em po-
'  lletileno transparente, aióxico. com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de
I  fabricação, prazo dc validade, peso liquido, fimbalagem com 01 kg.

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000- Pedreiras-MA

E-inail: as.sistcneliisocialfa'ned reiras.ma.goN.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htiDs://»ww.ncdreira.s.inu.gov.hr/

E-mail: asslsteiiciiisocinl(5^pcüreiras. inii.gov.br

02 Açúcar refinado graiiulado tipo erislal, composição origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, em
balagem com Ikg, acondicionado em embalagem plástica resistente e reciclável e hermeticamcntc
fechada.

03 Biscoito doce. apresentação redondo, sabor; não aplicável, sem recheio, tipo maria. pacote com 400
gramas.

04 Biscoito salgado tipo cream cracker. apresentação quadrado, classificação salgado, características
adicionai.s sem recheio, embalagem 400 gramas.

05 Café em pó torrado e moido embalagem à vácuo, pacote de 250 gramas, sem suj idades e com selo da
ABIC.

06 Feijão tipo carioca, tipo 1. novo. constituído de grãos inteiros e sãos: com teor de umidade máxima
de 15%; isento de material terroso, siijidades e mistura de outras variedades e espécies: acondicíona-
do em saco plástico, embalagem com I kg. validade mínima de 05 meses a contar da data da entrega.

07 Flocos de milho, tipo tarinha do milho Hocada. prc-cozida, produto obtido pela moagem do grão dc
milho desgcmiinado, que foram submetidos previamente a pre-gelatinaçâo por processo tecnológico
adequado. Fabricado a partir da matéria prima sã e limpa, isenta de matéria terrosa, parasitas c lar-
vas. Não pode esta úmida, fermentada ou rançosa. F.mhalagem dc 500 gramas.

08 Leite em pó integral, com vitaminas, embalagem aluminizada, intacta, bem vedada, pacote com 200
gramas, livre dc parasitas e substancias nocivas, prazo de validade 06 (seis) meses a contar da data
de entrega.

09 Macarrão tipo scmola. formato espaguete, acondicionado em embalagem dc 500 g. Embalagem de
verá conter externamente os dados de identificação, procedência do produto, informações niuricio-
nais. número do lote. data de fabricação, data de validade e condições de armazenamento. Validade
mínima 06 meses a contar da data de entrega.

10 Margarina vegetal eom sal, pote com 250 gramas.
1 1 Oleo de soja vegetal comestível, matéria-prima soja. aplicação culinária em geral, tipo refinado,

embalagem 900ml
12 Sal refinado iodado extra, constituído de cristais dc granulação uniforme e isento de impurezas e

umidade, acondicionado em saeo plástico, integro, aióxico. resistente, vedado hermeticamenie e
limpo. Embalagem com I kg. Prazo dc validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entre-

13 Sardinha, em conserva. apre.sentaçâo dcscabeçada e cviscerada em óleo de soja comestível. Embala-
gem de 250 gramas.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Secretaria Municipal de A.ssistência Social de Pedreiras/MA. que será informado no
ato de formalização do contrato, conforme Art. 7" § 2" do Decreto Federal ii" 7.892/2013 e altera
ções.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, cm 01 (uma) via, devendo conter
no avcrso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os se
guintes dados:
a) cliente: Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) informar a quantidade dos produtos:
c) informar o valor referente a cada produto;

Rua Manoel Trindade, n° 3308 - Bolada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-maIt: .isslstenciasocial(5>ncdreiras.ina.Hov.br
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ESTADO DO MARANHAO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ; 06.IS4.253/OOÜ1-49

Site: htli)s:/Av\v\v.nedrelras.ma.eov.bry

E-mail: assisteiiciiisociai@nedrciras.ma.gov.hr

d) informar a daUí do forneciinenlo dos produtos;
e) assinatura do funcionário da empresa;
O assinatura c carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produto.s deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secreta
ria soHcitanie. no seu endereço ou em outro local previamente detennlnado pela mesma, mediante
Ordem de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da
Ordem de Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações
de todos os itens fornecidos.

6.4. O transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e inte
gridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrenle.s devem apresentar como habilitação, comprovação através de ates
tado (s) emitido (s) por pessoa Jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Assistência Social.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus tcnnos. pelo Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social de
Pedreiras - MA. ou. em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Pre
feitura Municipal de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Secretaria Municipal de Assistência Social dc Pedreiras - MA, anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produto.s. objeto deste Regis
tro de Preços, determinando o que for necessário à regularizitção das Ihlhas ou impropriedades ob
servadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a partir do re
cebimento da Nota Fi.scal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicado.s pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula
ridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Bolada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 29 da Lei n° 8.666. de 1993.

10.4. Constalando-se. junto ao SICAF. a situação de inegularidade do fornecedor contratado, deve
rão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abri!
de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documento.s pertinentes à contratação,
ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação fintui-
ccira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

10.6. Será con.sidcrada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manuten
ção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatandü-se. junto ao SICAF. a situação de irregularidade da contratada, será providencia
da sua notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou.
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

lü.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril
de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deve
rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplên
cia da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentes c necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, .segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, de
vidamente jiistificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

Rua Manoel Trindade, n"3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras—MA
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IÜ.I4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente opianie pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementar
n" 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi
da Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não lenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimpíemento da parcela, e calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

1= (6/100)
1 = 0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
PEDREIRAS-MA.

11.1. Caberá a Secretaria Municipal de .Assistência Social de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contraio;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos cm desacordo com o contrato:
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido:
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados.

Ij aplicar as penalidades contratuais, quando (br o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto. aceito pela administração da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pe
dreiras - MA. durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;

Rua Manoel Trindade, n" 3308-Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com
Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488,
de 2018).

13.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não preju
dique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, De
creto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizan
do-se subsidiariamente as normas da L,ei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

PedreIras/MA, 14 de Janeiro de 2022.

Stcrpbanue Cardime Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras- MA
E-maii: 8&sistcnciasociaI®nedreiras.ma.&ov.br
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n" 60.087

Na qualidade de Secretária Municipal de Assistência Social, encaminho os autos do proces
so administrativo n° 1201002/2022 até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo ücita-
tório na modalidade Prcgüo Eletrônico do tipo Menor Preço por Item. tendo por objeto o Registro
de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas destinadas a atender
as famílias cm situação de vulnerabilidade social c cmergencial vi.sando atender as necessida
des da Secretaria de Assistência Scícial do Município de Pedreiras - MA, sendo o ÓRGÃO
GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com o disposto no Decre
to Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021, 004/202! e
005/2021, Lei Complementar n", 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamenle as normas da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n" 1201002/2022, na modalidade Pre
gão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, com a finalidade de Registro de Preços, o Ato de de
signação da Secretária Municipal dc Assistência Social de Pedreiras, PORTARIA n° 012/2021 -GP
de 04 dc janeiro de 2021, confonne segue.

Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2022.

Stcrphannc CaroIiuQ Melo Mendes Sousa
Sccrelái-ia MunicipalJde Assistência Social

Rua Manoel Trindade, ii" 3308 — Boiada - CEP: 65.725-OUO - Pedreiras - MA
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ESTADO DO M/\.RANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-19

Site: bI(ps://ww-w.p«ÍrcÍras.nio.gov.br/

PEOREIRAS/MA

Proc.Jál£!üí2j202
FLS

Rub.^

PORTARIA n" 012/2021 - GP

"NOMEIA SECRETARIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL DAS- l" DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas airibuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo I® - Nomear o Sr. SterpbaoDe Carolinc Melo Mendes

Sousa, inscrito sob o CPF N®.020.598.493-22 e RG N" 0190366020010 para o Cargo de

Provimento em Comissão de Secretária de Assistência Social, DAS-l, lotado na

Secretaria de Assistência Social, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir

de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PfòVZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
COVCDHC» MUNICIPAL



KSTADO l)0 MARANHÃO

PREl EITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNIM: 06.184.253/«(l«l-49

Site: Iittns;/A\u» .nedrciias.nia.gov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junlo aos autos do Processo Adniinislrativo n" 1201002/2022. o Aio de

designaç2o do Assessor Especial da Comissão Permanenie dc IJcilaçâo - CPL, POR TARIA
N". 042 de 07 de janeiro de 2021.

PedreIras/MA, em. 14 de Janeiro dc 2022.

WagncrSiQgueira Leií<?^S4jva
QAB/DPtt^60.087 ̂

Assessor Especial da CPL
Porl. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-0«(), Mulirão - Pedreira.s/MA

E-niaii: cpPã^pcdreiras.ma.gov.br



l-STADO DO MARAMIAO

PREFKITLRA MI NK IPAL l)K PI-DRKJKAS

C.NPJ; (Hj.I84.253/ÜUUl-4')

Silc; h(tp^://»w%v.]ic(lrcinis.inn.gflv.hr/

Rub.. ,

POR l ARlA n" 042/2021 - GP

"NOMIIIA ASSESSOR ESPEC IAL DA

COMISS.ÀO PERMANENIE DE

LICHACAO CPL DAS-2 DO

município de pedreiras - MA".

.A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão. VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de .suas atribuições que lhe sào conleridas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - nomear et Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 e RG N" 3761 177 SSP DF do Cargo de Provimento cm

Comissão do Assessor Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2.

conforme previsto no Art. 5", I "e" da Lei Complementar N" 16 de 30 de dezembro de

2008. lotado no Gabinete do prelclLo. dc.sia Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

rcvogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA. 07 de Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prcrciia Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstmlr
COVtDNO MUNICIPAL
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ESTADO DO MAIt-ANFfAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNIM: 06.184.253/00111-49

Silc: luins://\vww.i)cürfinis.ma."ov.hr/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesla cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitalório que adiante se
vê. do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL. o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n*^ 1201002/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Assistência Social
Tipo de Licitação: Menor Preço por liem.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
ÍTindamenta-se na Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n"

10.024/2019. Decreto Federal rf 7.892/2013. Decreto Federal n° 9.488/2018. Decreto

Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal n" 004/2021. Lei Complementar n". 123/2006.
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016. utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais nonnas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas

destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emcrgencial visando
atender as necessidades da Secretaria dc Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das
Pesquisas de Preços de Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços,
portanto, estima-se o valor de R$ 3.008.880,00 <Três milhões, oito mil e oitucenlos e oitenta
reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA, em 14 de janeiro de 2022.

WagnerbItTgudra Leite^SHvj
OAB/DF> 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirâo - Pcdrciras/MA

E-maií: cpl(^pcdrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlns://www.petlrciras.nia.mív.br/

À Asse.ssoria Jiirídicn/Prociiradpriu
Prefeitura Municipal de Pcdreiras/N-IA

Senhor Assessor/Procurador.

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n".

1201002/2022, para exame e aprovação das Minutas de Edital. Contrato e Ata de Registro de Pre

ço. lendo como objeto o Registro dc Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas

básicas destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emcrgencial visan

do atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.
com o disposto na Lei Federal n" 10.520/02. Decreto Federal n° 10.024/2019. Decreto 7.892/2013.

Decreto Federal n" 9.488/2018. Decreto Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021.

Lei Complementar n° 123/2006. Lei Complementar n° 147/2014. Lei Complementar n® 155/2016

e Lei Federal n® 8.666/93 demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 14 de janeiro de 2022.

WagnèrNt>g^dra LeitiTStlv.
OAB/D 1^60.087

Asse.ssor Especial da CPL
Portaria n® 042/2020

RECEBIDO EM: I

Fabrlcíu Costa Sámpaio
A.ssessor Jurídico

OAB/Pl N° 9845

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-001», Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: epl(olpcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREEEITIJRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LIC ITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silt: h(l».s://w*v>v.i)cdrcini.s.m:í.siin.l>r/

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE RECilSTRO DE PREÇOS

PREFEITUILA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1201002/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTAS EXCLUSIVAS E RESERVADAS À
PARTICIPAÇÃO DE MICROEM]'RESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Anigo 4S. inciso III da Lei Coinpieincmar n ■ 123/2006. com rcdavílo dada pela Lei Conipiemeniar ti" 147/2014).

MODALIDADE PKLXiÀO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX.

BASE LEGAL

Lei rederal ii" 10.520/2002. Decreio Federal n" 10.024/2019. Decreto

Federal n" 7.892/2013. Üccrclo 1-edcral n" 9.488/2018. Decreto

Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021. aplicando-
se. subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal 8.666/1993.
Lei Conipiemeniar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147. de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OB.IETO

Registro dc Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de
cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação dc
vulnerabilidade social e cmcrgencial visando atender as necessidades
da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA,

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
httn://M'w\v.ltcitanel.roni.lir/.

DATA E HOR.ARIO DE

ABERTURA DAS
XX DE XXXXXXXX DE XXXX

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA: XX;XX (XXXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO R$ 3.008.880,00 (Três milliões. oito mil e oitocentos e oitenta reais).

FONTE RECURSO

As despesas decoirentes desta licitação correrão por conta dc recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA. que sení informado no ato de fonnalizaçào do
contrato, conforme Art. 7" ̂ 2^ do Decreto Federal n" 7.892/20 i 3.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELEI RÓNICO N' XXX/XXXX - SRP

O Município (Ic Pedreiras/MA. através da Prclcílura Municipal, lorna púhlico. para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos lermos da Lei if 10.520. de 17 dc julho dc 2002. Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro dc 2019. Decreto Municipal ti" 003/2021. Decreto Municipal if 004/202). Decreto Federal
n'* 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018. Lei Complementar n° 123. de 14 de
dezembro de 2006, lei n" 11.488. de 15 de junho de 2007, do Decreto ii° 8.538. de 06 dc outubro de 2015.
aplicando-se, subsidiariamcnte, a lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. c as exigências estabelecidas neste
edital.

0.5 trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregociro. mediante a inserção e
monitoramento dc dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
Iutn://w>v>v.licitanct.coin.br/. O servidor terá. dentre outras, as seguintes atribuições; coordenar o processo
licitatório: receber, examinar c decidir as impugnaçôes e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemct; veritlcar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verillcar c julgar as condições dc habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão:
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não liouver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
dc apoio; e encaminhar o pi'occ.sso devidamente instniído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: littp://www.licilaiiet.cc)m.Ijr/
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 3.008.880,00 (Três inilhõc.s, oito míI c oitocenlos e oitenta reais).

1. DOOB.IETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro dc Preços, para
futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias cm situação dc
vulnerabilidade social e emergenciaí visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do
Municipio de Pedreiras - MA, conforme condiçõe.s. quantidades c exigências c.stabclccidas neste F.dital c seus
anexos.

1.2. A licitação será dividida cm ITENS por Colas, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitanie a participação em quantos itens forem dc seu interesse.

13. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM. obsen'adas as exigências contidas
neste Edital u seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Ane.xo I) c apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicilante. podendo ser utilizada no lodo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no aiiigo 48. inciso III, da Lei Coniplcmemar if 123/2006. com redação
dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 dc agosto de 2014.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Peürcims/MA

E-mail: cpI(a;pedreiras.ma.gov.br
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ÍIJ - deverá estabelecer, cm certames para atjuisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto paru a contratação de micraempresas e empresas de pequeno porte;

1.6. A critério da administração pública c em observância ao artigo 49. incisos II e lli. da Lei Federal n"
147/2014. não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
mícroempresas ou empresas dc pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no insti umenlo convocatório; e

1.7. O iralamenlo dilercnciado e simplificado para mícroempresas e cmprcsa.s de pequeno porte nSo for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DF, ITENS ATRAVÉS DE
COTA RESERVADA PARA MÍCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

1.8.1. Não havendo vencedor para os itens da cota reservad.i, estas poderão ser adjudicadas ao vencedor dos
itens da cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as licitanies remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota de ampla participação.

1.8.2. Se a mesma licitantc vencer a cota reservada e a cola principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço, ou seja. é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo
item.

1.8.3. As licitanies enquadradas como mícroempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou
quaisquer grupos da Cota Reser\'ada. As demais licitamos somente poder.ào cotar os grupos da Cota
Principal/Ampla Participação.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das mícroempresa.s ou empresas dc pequeno porte

n na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não è necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7", § 2° do Decreto Federal
n'' 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária;

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANF.T que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, cm sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LlCi rANET. no sitio hilii;/'\vww.licitimci.coni.hr/;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do lieilante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade téeníea para realização das transações inerentes a este
Pregão.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000. Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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3.4. O llcitante rcsponsabiliza-sc exclusiva e rormaimcnte pelas transações efetuadas cm seu nome, assume
como firmes c verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os au>s praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORT.AL
1.1CITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identinquc incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar descla-ssificaçâo no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja eompalível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAI. LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as mierocmpresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n"'' 11.488. de 2007. para o mlcroempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123. de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICfTAÇÀO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podcres expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente:

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9'' da Lei n'^' 8.666. de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissulução ou
liquidação:

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio, qualquer que seja sua fonna de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez quo
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços cie grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o prc.scnie editai íbi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima:

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014-TCU-Plenário).

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU -NÃO-' EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for e.xcluslva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o íicilante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006. mesmo que microempresa. empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus ane.xos:

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital c que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editaiícins:

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos pani sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor
de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII. da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada cie fonnn independente, nos lermos da instrução Nonnaliva SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

44.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do an. 1° e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o lícitante às sanções
previstas em lei c neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantcs encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemcnte com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do editai, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa dociiment.ição.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de iiabilitaçüo exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas c Empresas do Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § T da LC n" 123.
de 2006 e suas alterações.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Baírru Mutirão-Pedrciras/MA
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5.4. Incumbirá ao licitantc acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os iiciianles poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de ciassificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a liabiliiação do licilante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregociro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSfA MEDIANTE O PREENCHIMENTO. NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca dc cada item ofertado:

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso:

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciáríos,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou ser\'íços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licilante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro.
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo dc validade da proposta não seni inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas:

7. DA ABERTUEIA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data.
horário e local indicados neste Edital.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-(IOO. Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, dcsciassillcaiido desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estalTciccidos neste Edital, conienliani vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Tenno de Rererência.

7.2.1. A UciUiiile que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu jul^menio definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada nu preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão olerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e ás regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance dc valor inferior ou percentual de d^conto superior ao
I ̂  último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O Ínier\'alo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor ofcita deverá .ser dc 0.5% (cinco décimos)
por cento.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dc dispulu "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances piibiicos o sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da se.ssào pública terá duração de de/ minutos e. após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação aiitomálica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública cncerrar-se-á
aulomalicamenlc.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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7.13. Encerrada a fase competitiva sem que liaja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justincadamentc. admitir o reinicio da sessão pública dc lances, cm prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso dc Talha no sistema, os lances em desacordo com os subilcns anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido c
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a idenliílcação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a de/
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portai LICITANEI". httn://litti)://wuw.licliancl.c()ni.br/. quando
serão divulgadas data e honi para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridíts vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio cleirônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microemprcsas e empresas dc pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verlílcação automática, junto á Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microemprcsas e empresas dc pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, .se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 c 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, dc 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microemprcsas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melbor classificada nos lermos do item anterior icni o direito de eneaniinliar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente cm valor inferior no da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática paru tanto.

7.23. Ca.so a microcmprcsa ou a empresa de pequeno porte melhor cliissifícada desista ou não se manifeste
no prazo e-stabelccido. serão convocadas as demais licitantes microcmprcsa c empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele inlenalo de 5%(cinco porcento), na ordem de classificação, para o e.xcrciciodo mesmo
direito, no prazo estabelecido no subiteni anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados |wlas microemprcsas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que SC identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.25. Quando houver propostas heneficiadiis com as margens dc preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferencia, confomie regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitaiues c utilizada como um dos critérios de classificação, dc maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas dc lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo dc disputa aberto e fechado.

7.27. i-lavendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3", § 2^ da LEI N° 8.666. de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens c serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

1212. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento dc reserva de cargos prevista cm lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7J8. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa dc envio de lances da sessão piiblica. o prcgoeiro deverá encaminliar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licltante que tenha apresentado o mcllior preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licilantes.

7.29.2. O prcgoeiro solicitará ao licitante melhor clJissificado que. no prazo de 02 (DU.AS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos compiementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Apósa negociação do preço, o Prcgoeiro iniciará a fase dc aceitação cjuígamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1, Encerrada a etapa de negociação, o prcgoeiro examinará a proposta cíassificacla em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus ane.xos. observado o disposto no parágrafo único do art. T c no § 9° do art. 26 do Decreto
n.° 10.024/20)9.

8.2. O licilanlc qualificado como produtor rural pessoa tísica deverá incluir, na sua prü|H)sta. os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFI3 n. 971. dc 2009. em razão do disposto no
art. 184. inciso V. sob pena de desclas-sillcação.

83. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCÜ - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente incxequivel.
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8.3.1. Considera-se inexequivel a proptisia que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tcnlui estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licilante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para alcrir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas og os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com. no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O prcgoeiro poderá convocar o licilante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante. formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos pa.ssívcis de solicitação pelo pregoeiro, dcstacam-.se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além de outras
informações pcninemcs. a cxentplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou. SC for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostai

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenha, não possa ser alêrida pelos meios previstos nos subítens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado cm primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local c horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantcs.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra{s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não ror(eni) itceita(s), o pregoeiro
analisfirá a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-.se-á com a
verificação da(s) amosira(s) e. assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Tenno de Referência.

8.6.3.5. Os c.xempiarcs colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
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8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus. os manuais impressos cm língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando Por o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassilleado. o prcgoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, c. assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cliat" a nova data e horário
para a sua eonlinuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
cm condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses cm que o pregoeiro não ncciiar a propo.stn e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do si.stema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes,

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verlíleação. pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006. seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao e.\ame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta elassificada
cm primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual dcscumprimcnlo das condições de participação,
especialmente quanto á e.xisténcia dc sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanei. c ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõnea.s e .Suspensas-CEIS eo eo Cadastro Nacional de
Empresas Punidas —CNEP(\vuu.oorlaídaii'imsn:neiieia.uo\.br):

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos dc Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional dc Justiçai www.ciij.jus.bi/improbidadc adm eonsuliar_requerkio.iihp).

9.1.3. Lista de Inidôneos. mantida pelo Tribunal de Contas da União - 1'CU
(lmps'.//pori[ii.ieü.t!ov.l>r/respoiisabili/acao-puhlicu lieiiante>-itijdoneov):

9.1.4. e/üu Consulta Consolidada de Pessoa Jurídiea do Tribunal de Contas da União

(https:/'certtdoc»-aof"-apps, tcu.uov.br/).
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9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitanlc e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. que prcvc. dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Píibiico,
inclusive por intennédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta dc Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeíro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.
previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n'' 123. dc 2006. scguindo-sc a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições dc participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORT.AL LICITANET, em relação à habililaçãojurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimcnto do subitera acima implicará a inabilitaçâo do licitante. exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores dc certidões feita pelo Prcgociro lograr êxito em encontrar a(s)
cerlidão^ões) válida(s). conforme art. 43. §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compíementarcs, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licílanic será convocado a encaminhá-los. em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUA.S) HORAS, sob pena de inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimcnio de requisitos mediante aprc.scntação
dos documentos originais não-digiiais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos dc habilitação com indicação de CNFJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. -Serão aceitos registros dc CNPJ dc licitanlc matriz c filial com diferenças dc números dc documentos
pertinentes ao CND e ao CRI7FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5. os licitanics deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada paraJins de liabililaçâo, na senuinie ordem:

9.8. HABILITAÇÃO .JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de inicroemprecndcdor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendcdor individual - CCMEl. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.bn

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada • EIRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado n.i Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado dc docunicnio comprobatório dc seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avcrbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agencia;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato con.stÍlulivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede. acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores:

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização:

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova dc inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas .jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicílio do iiciiante.
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuvadoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN). referente a todos os crddilos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Bmsil e da Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Ganintia do Tempo dc Serviço (FGTS):

9.9.5. Prova dc inexistência dc débitos inadimplidos perante ajustiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 1 ítub Vll-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Dcerelo-Lei n" 5.452. de l"de maio de 1943:

9.9.6. Prova dc regularidade junto á Fazenda Esladiial, alravcs da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada:
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9.9.7. Prova de regiilaridadcjiinlo à !-a/cnda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada:

9.9.8. Caso o licitaiile seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licilatório. deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede. ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licilante detentor do menor preço seja qualiílcado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito dc comprovação dc regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9. ÍO.I. Certidão Negativa dc falência, dc concordata, de recuperação judicial ou e.xtrajudicial (Lei n" I I .101.
de 9.2.2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já c.xigíveis c apresentados
na fonna da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua .substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado bá mais dc 3 (três)
meses da data dc apresentação da proposta:

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados cm Diário Oficial ou Publicados cm jornal dc grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
fonna da Instrução Normativa n° 11. de 05 de dezembro de 2013, do Departamento dc Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Tennos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licítanlc. conforme disposto nos
artigo.s I.I80. Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1,184. §2"da lei ]0.4()6/2()02:

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período dc existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Cumercial:

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitcm mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. E admissível o balanço intermediário, se decorrer dc lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180. Parágrafo Único. 1.181, Parágrafo Único e 1. 184. §2" da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG). Solvência Gerai (SO) e Liquidez Corrente (LC). superiores a I (um) resultantes da
aplicação das fónnulas:
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Ativo Circulante + Rcali^vel a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante Passivo Nilo Circulante

Ativo Circiiltnite

LC - Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresenlarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar, considerados os ri.scos para
a Administração, e. a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a iiciianle deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optantc do Sistema de Lucro Real deverá aprcsenlar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo dc entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN Rl-B 1.420/2013. alterada pelalN Rf Bif 1.594/2015. e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a liciíame
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor rosponsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. O licitantc deverá disponibilizar todas as informações necessárias á comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) c ou noia(s) nscal(ais) a clc(s) pertineiite(s). além de fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do(s) conlralante(s) c o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele consutnte.

9.12.2. Verificado que nSo se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas c, se for o caso. adolar outros procedimentos a (Im dc aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o alc.stado dc capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária para que. na ocasião da análise do documento, o julgador dn proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empre.sa para a c.xecução do objeto de maneira
satisfatória.
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9.13. A existência dc restrição rclativamcnlc á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microemprcsa ou empresa dc pequeno porto seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase dc habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microemprcsa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante. mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal c trabalhista no prazo previsto nosubitcm anterior acarretará a inabilitaçâo do
licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Sc. nu ordem de classificação, seguir-se outra niicroempresa.
empresa dc pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente o.s documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresa.s c empresas dc pequeno porte, em havendo inabilitaçâo. haverá
nova verificação, pelo sistema, da cvcnlual ocorrência do empate flcto. previsto nos artigos 44 c 45 da LC n"
123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes e.stabclccida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixada.s no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo dc 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico c deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida cm língua portuguesa, digitada, cm uma via.
sem emendas. rasura.s, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conterá indicação do banco, número da conta eagência do licitante vencedor, para finsdc pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada em consideração no decorrer da
execução do contraio c aplicação du eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto comidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário cm algarismos e o valor
global em algarismos c por extenso (art. 5^ da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por e.xtenso. prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que indiiza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitanle.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complcmentares estarão
disponíveis na intcmct. após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal c tniballiista da licilantc qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer ücilante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é. indicando
contra qtml(i.s) decisão(õcs) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempeslividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente,

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

1 1.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de trc.s dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes. desde logo. intimados para. querendo,
apresentarem contrarrazões lambem pelo sistema eletrônico, em outro.s três dias. que começarão a contar do
termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve ã anulação de alos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria scs.sãu pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados c os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor ciassincado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista. no.s termos do arl. 43, §rda LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os üciianies remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat'')- ou e-mail. ou de acordo com a fase do

a procedimento licittitório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-sc-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET. sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto dn licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro. caso não
haja interposição dc recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apre.scntados.

13.2. Após a fase recursal. constatada a regularidade dos alos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) c um conjunto dc procedimentos para registra tbnnal dc preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens. para contratações futuras da Administração Pública.

n  14.2. Ata de Rcgisíro de Preços: documento vinculativo. obrigacional. com característica dc compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições cottlidas no instrumento convocatório c propostas apresentadas:

14.3. Órgão Gerenciador Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto dc procedimentos do certame para registro de preços c gerenciamento da Ata de Registro dc Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Admini.straçào Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro dc Preços c integra a Ata dc Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que. não lendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitanlcs poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classincado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação .to licitante melhor cla.ssifícad().
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14.8. l-íavendo um ou mais llcilanies que accilem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
compeiiiiva.

!4.9. Serão registrados na ala de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva:

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos lieitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, e.xcluído o peieentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3''' da Lei
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitein 14.10 tem por objetivo a formação dc cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Sc houver mais dc um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos lieitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ala ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 c 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.1 1 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo linico do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade dc contratação de fornecedor remanescente, nas liipólese.s previstas nos aits. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de reuli/ação da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos lieitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a .Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP. sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário dp registro a prelcrcncia do fornecimento cm igualdade dc condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fomecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização dc
compra, conforme o artigo 62 da Lei n® 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for.siib.stituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicaiário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inelii-sive as espccillcadas na minuta do contraio.

14.19. Os lieitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital:

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos lermos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.
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15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologaçüo da licilaçâo. a(s) licilante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ata dc registro de preços, no prazo iiiáxinu) dc 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Editai c seus Anexos.

15.].]. A convocação da(s) vcnccdora(s). assim como qualquei'comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá eleitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PLDREiRAS/MA, quando a(s) convücada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subilem 15.1. não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-.se a assiná-lo, injuslificadamentc. convocar as licitantes remanescentes, na ordem dc classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo dc convocação poderá ser prorrogado, uma vez. por iguai pcríixlo, quando solicitado pela
parle, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREÍRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos dc controle c administração do Sistema de
Registro de Preços, c ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços tio órgão responsável pelas compras do município:

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual etotal de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos dc referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos dc

^ padronização e racionalização:
ri

16.1.3. Promover atos necc.ssários à instrução processual para a realização do procedimento licitalórío;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos c entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quanlitalívos e termo de referencia ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento llcitalório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços:

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados:

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de Infrações no
procedimento liciiaiúrio: e
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16.1.10, Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ala de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação à.s suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar au.\ílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 c 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS 1)0 ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminliamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e re.spcclivas especillcaçõcs ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002.
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

[7.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento lieitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central dc Licitação, órgão responsável peto gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão^ poderá emitir Termo de Liberação dos itens .solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIFANI ES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame lieitatório. mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preço.s. deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata. para que este. através da CPL. indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à ,Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
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órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22. §4° do
Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488. de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se relcrc este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por ccnio) dos quantitativos registrado.s na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n® 7892. de 2013. alterado pelo Decreto n® 9.488.
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®. do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013;

I8.6.I. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcionai c justülcadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013. respeitando ó prazo de vigência
da ata. quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compele ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimenlo de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá cxigèneía de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realiz.ada a contratação, será fínnado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste
Editai.

20.2.1. Altcniativamenle à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicauiria, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data dc seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subileni anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do inslrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação dc negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n® 8.666. de 1993:
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20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta u às previsões contidas no edital c seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo dc vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da a.ssinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no teniio de referencia.

20.5. Previamente à contratação a Administração realiz;irá consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto noan.29. da Instrução Normativa

í | n° 3. de 26 de abril de 2018. e nos tennos do arl. 6^ III. da Lei n" 10.522. de 19 de Julho de 2002, consulta
prévia ao CADfN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantc durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá rcgulari/ar a sua situação perante o cadastro no
prazo dc alc 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas nu edital c anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor cia licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administiação. sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licilanie. poderá convocar outro licitantc. respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complcmentares c. feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REA.IUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores

n que serviram dc base para a contratação serão reajustados. Ilxando-se em apo.stila dc reajuste dc preços.
conforme Lei Federal de Licitações n"^ 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serâo cie acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OB.IETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O fomccimcnto dos produto.s deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou em outro locai previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou. em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Tenno de Referência, determinando o que for necessário à regularização
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das falhas ou impropriedados observadas. A ação da jlscaiizaçào não exonera a contraída de suas.
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da ContraiaiUe c da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência c Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Tenno de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520. de 2002, o licitante/adjiidicatarioque:

25.1.1. Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta:

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame:

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal:

25.1.7. Comportar-se de modo inidônco;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória dc 0.5% (meio por cento) por dia dc atraso, ale o limite
de 10% (dez por cento), confonne determina o ail. N° 86, da Lei N'-' 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
muitas previstas.

25.3. A inexccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87. da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem dc até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato:

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos:
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d) Sendo que cm caso de inexecu^ão total, sem justiilcaiiva aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar junto à .Administração Pública, enquanto perdurarem os
tnotivos dctenninantes da punição, nu até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso ÍV do art. N" 87 da Lei W 8.666/93. c!c art. N° 7'^ da Lei N"
10.520/02 e art, N'' 14 do Decreto N"3,555/0Ü.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no pra/o de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciúncia da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou tiesse prazo encaminbá-lo devidamente

a infomtado para a apreciação o decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licilanlcs e o contratado devem observar c fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados. se admitida à subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, dc contratação c de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo dc licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantcs.com
ou sem o conhecimento dc representantes ou prepostos do órgão licitador. visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRDTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mullilateral. com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito dc o organismo financeiro mullilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÂO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema lutn://\\w\v.lieitanet.com.br/.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — PcdreIras/MA

E-niail: cpFa^:pcdreiras.ma.gov.br
Página 25 dc51



ESTADO DO MAUANHAO

1'REFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: «6.184.253/00(11-49

Site: htlns://>vn>v.pe<lrt'iia.s.m!i.gín.hr/

26.3. Caberá o pregoeiro. au.KÜiado pelos responsáveis pela elaboração de.sic Rdital c seus anexos, decidir
sobre a ímpugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis coniudos da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licilaiório deverão ser enviados ao Pregoeiro.
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada pura abertura da sessão pública, e.xclusivamente por meio
eletrônico via internei, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httn;//w\vvv.Jicitanct.coiii.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis peta elaboração do edital
c dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação c medida excepcional c deverá ser motivada pelo
pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As rcs|Histas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio littn;//w»vw .lici(anet.c(>m.(ir/. sendo de responsabilidade dos liciiantes. seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou. no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identiftcado no processo
para responder pela proponente,

26.1 1. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser llrmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, dc estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do aiu de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento dc mandato com podcrcs para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divuígar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeneniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será aiitomalicamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja coiminicaçào em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.

27.4. No julgamento das propostas c da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fins de habilitação e ciassincação.
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27.5. A homologação do re.sultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As nonnas disciplinadonis da licitação serão sempre interpretadas cm lavor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licilantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c a
Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O dcsatendimento de exigências formais não essenciais Tiâo importará o afastamento do licitanie. desde
que seja possível o aprovcitamcnlo do ato. observados os princípios da isonomi.! e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência cnirc disposições deste Editai edc seus anc.xos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edita! está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
hltps://pedreiras.ma.gov.br/licitacíiolisla.php;http;hltp://www.licilíinet.com.br/. ou solicitados através do c-
mnil; cpl@pedrcÍra.s.ma.gov.br. sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zcca Branco, n'' 134. CEP: 65.725-000. Mutirão -
Pedreiras/MA. nos dias íileis, no horário das 08h00min às 14h00min. mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista imnqucada aos interessados.

27.12. Integram este Editai, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFI-RÊNCIA;
ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO 111 - MINUTA DA ATA DE REGIS TRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA. XX de XXXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Pori. n° 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro dc Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas destinadas a
atender as famílias em situação dc vulnerabilidade social e cmergenciaJ visando atender as necessidades
da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.]. Justificamos a aquisição dc cestas básicas em face ao interesse público de proceder-se a distribuição
gratuita realizada pela Secretaria Municipal dc Assistência Social as pessoas e famílias carentes deste
município, as quais, comprovadamente, se encontram em situação de necessidade, vulnerabilidade, cm virtude
dc altos índices de famílias no pcrftl de extrema pobreza e calamidade pública, tendo cm vista ainda as cliela
do Rio Me.trini onde atingi várias famílias ribeirinhas, vi.sando dessa forma atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.
2.2. Justificamos aadoção do SRP-Sistema de Registro dc Preços em razão da demanda ser eventual e futura,
sendo iitilizíido o registro de acordo com a necessidade do município, levando em consideração a realização
dos serviços, afim ainda dc proporciona o melhor planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude da
impossibilidade de se definir, prévia e exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração,
oportunizando estrutura mínimo de funcionamento administrativo aos departamentos desta Secretaria
Municipal dc Assistência Social de Pedrciras-MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o Registro dc Preços do objeto do presente Termo de
Referência foi determinado com base em pesquisas realizadas no Banco de Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 3.(108.880,00 (Três milhões, oito mil reais e uitocentos c
oitenta reais).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte;

>  COTA RESERVADA - correspondente a aproximadamente 25% (vinte c cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado á participação de empresas enquadradas como Microcmpresas - ME
e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos lermos do Artigo 48 Inciso lil da Lei Complementar n" 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar\f 147. dc 07 dc agosto dc 2014;
>  COT.A DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto. dcslin.ado á participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos
no edital:

3.3. A critério da administração pública c cm observância ao artigo 49, incisos (I e 111, da Lei Federal n"
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando;
a) Não houver um minimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microcmpresas ou empresas dc pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes dc cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório: c
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas dc pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.
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3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso fii da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147. de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2" do Decreto Eederal if 6.204/2007
revogado pelo Decreto Tcdcral n" 8.538/2015. não havendo participação de ME e EPP será admitida
participação de empresa de maior porte.

4. ESPECinCAÇÔES E QUANTITATIVOS.

IITEM

COTA RESERVADA PARA ME E EPP (25%)

ESPECIFICAÇÃO

Cesta básica composta por: 05 quilos de arroz;
02 quilos de açúcar;03 pacotes de biscoito
doce: 03 pacotes de biscoito salgado: 03
pacotes de café em pó torrado: 02 pacotes de
feijão: 03 pacotes dc flocos de milho; 02
pacotes dc Leite cm pó integrai; 02 pacotes de
Macarrão: 02 unidades de Margarina com sal
pote com 250 gramas; OI latas de Óleo dc soja
vegetal coniestivel: 01 pacotes dc Sal refinado
iodado c 05 unidades de Sardinha, cm

conserva, em óleo dc soja comesiívei.

UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

Unidade 250,74 752.220.00

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Cesta básica composta por: 05 quilos de arroz;
02 quilos de açticar;03 pacotes de biscoito
doce: 03 pacotes de biscoito salgado: 03
pacotes de café cm pó torrado; 02 pacotes dc
feijão: 03 pacotes de flocos de milho: 02

02 pacotes de Leite em pó integral: 02 pacotes dc
Macarrão; 02 unidades de Margarina com sal
pote com 250 gramas; OI latas dc Óleo de soja
vegetal cornestivel; OI pacotes dc Sal refinado
iodado e 05 unidades de Sardinha, em

conserva, em óleo de soja comestível.

UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

Unidade 250,74 2.256.660.00

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS COMPONENTES DA CESTA
ITEM I DESCRIÇÃO DOS ITENS
01 Arroz, tipo I. tipo classe longo fino. grãos inteiros tipo subgrupo agulhínha embalagem de 01 kg. O

produto não deve apresentar mofo e/ou substancias nocivas. Embalagem deve estar intacta, cm polietileno
transparente, atóxico. com dados de ideniillcação do produto, marca do fabricante, data dc fabricação,
prazo dc validade, peso liquido. Embalagem com 0) kg.

02 Açúcar refinado granulado tipo cristal, composição origem vegetal, sucarose de cana dc açúcar,
embalagem com Ikg, acondieiunado cm embalagcni plástica resistente e reciclávcl e hermeticamente
fechada.

03 Biscoito doce, apresentação redondo, sabor: não aplicável, sem recheio, tipo maria. pacote com 400
gramas,

04 Biscoito salgado tipo crcain cracker. apresentação qtiadrado. classificação salgado, características
adicionais sem reclieio. embalagem 400 gramas.

05 Café em pó torrado e moído ctiibalageni à vácuo, pacote de 250 gramas, sem sujidades e com selo da
ABIC.
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06 Feijão lipo carioca, tipo 1. novo. consiiuiído de grSos inteiros c sàos: com teor de umidade máxima de
15%: isento dc material terroso, sujidadcs e mistura de outras variedades c espícies; acondicionado eni
saco plástico, cmbalagein com Ikg. validade minima dc 05 meses a contar da data da entrega.

07 Flocos de milho, lipo farinha de milho llocada. prc-cozida. produto obtido pela moagcm do grão de milho
desgerminado. que foram submetidos previamente a pre-gelatinação por processo tecnológico adequado.
Fabricado a partir da matéria prima sã e limpa, isenta de matéria terrosa, parasitas e larvas. Não pode esta
íimida. fermentada ou rançosa, f-mhalagem de 500 grama.s.

08 Leite em pó integrai, com vitaminas, embalagem alumini/ada, intacta, bem vedada, pacote com 200
gramas, livre de parasitas e substancias nocivas, prn/o de validade 06 (seis) meses a contar da data de
entrega.

09 Macarrão lipo sèmola. formato espaguete, acondicionado em embalagem de 500 g. Embalagem deverá
conlerextcrnamenie os dados de ídenlillcação, procedência do produto, informações nulricionais, ntimero
do lote. data dc fabricação, data de validade e condições de armazenamento. Validade mínima 06 meses
a contar da data de entrega.

10 Margarina vegetal com sal, pote com 250 gramas.
11 Óleo de soja vegetal comestível, matéria-prima .soja. aplicação culinária cm geral, tipo refinado.

embalagem 900ml
12 Sal refinado iodado extra, constituído de cristais de granulação uni forme e isento dc impurezas e umidade,

acondicionado cm suco plástico, integro, atóxico, resistente, vedado hermeiicamente e limpo. Embalagem
com 1 kg. Prazo de validade mínima dc 06 (seis) meses a partir da data de entrega.

13 Sardinha, cm conserva, apresentação dcscabcçada c cvísccrada cm óleo dc soja comestível, Embalagem
de 250 gramas,

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos consignados no Orçamento Geral
dn Secretaria Municipal de Assistência Social dc Pedrelras/MA, que será informado no nto dc formalização
do contraio, conforme Art. "J" § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 c alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação dc requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso carimbo cm
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) cliente: Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) iníbnrtar a quantidade dos produtos:
c) informar o valor referente a cada produto:
d) informar a data do foraecimento dos produtos;
e) assinatura do funcionário da empresa;
O assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de fornta parcelada dc acordo com a necessidade da Secretaria
solícilantc. no seu endereço ou em outro local previamente dctcmiíiiado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações dc todos
os itens fornecidos.

6.4.0 transporte dos produtos deverá ser feito cm veículo adequado que garanta a qualidade e integridade dos
mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
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7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado (s)
emitido (s) por pessoa Jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Assistência Social.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes du licitação .será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA. ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA.

9.2. O representante da Secretaria Municipal dc Assistência Social dc Pedreiras - MA, anotará cm registro
próprio todas as ocorrências relacionada.s com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Preços,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropríedadcs observadas. A ação da
fiscalização não exonera n contratada de suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias. contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência c coma coircnte indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no arl. 29 da Lei n" 8.666, de
1993.

10.4. Cüiisiatando-se. junto ao SICAF. a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no doan. 31 da Instrução Normativa n"3. de 26 dc abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos peninentes á coturalaçào. ou. ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação ílnanceíra pendente,
decorrente do penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Ne.sla hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acanelando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições dc habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se. junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providcttciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério da contratante.
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10.9. Previamente à emissão de nola de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação cm licitação, no âmbito do ór^ão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
0 disposto no art. 29, da Instrução Normativa ii"' .1, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionado.s os meios
pertinentes c nece.ssários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual
nos autos do processo administrativo eorresftondcntc, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. líavcndo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado nonnainicnte, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em c.xecução com a contratada inadimplente no SICAF. salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regulannentc optante pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementar n" 123.
de 2006, não sofrerá a intenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complemeniar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, dc alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adiniplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;
EM = I X N X VF. sendo:

EM = Encargos moralórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira =» 0,00016438. assim apurado:

I = (TX) (6 /100 )
1=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIP/XL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
PEDREIRAS-MA.

1 1.1. Caberá a Secretaria Municipal de Assistência Social dc Pedreira.s - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contraio:
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar dc assuntos
pertincnlc.s aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os produtos em desacordo com o contraio:
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fonieciinento dos produtos atestados.
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f) aplicar as penalidades contratuais, quando Ibr o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especilicações c nas leis aplicáveis
á espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto. aceito pela administração da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras —
MA. durante todo o período dc vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA. ou ao seu
substilLilo eventual, quando foro caso, qualquer anormalidade dc caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários:

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

d) responsabilizíir-sc pelos danos cau.sudos diretamente à Administração ou a terceiro.s, decorrentes de sua
culpa, ou doío na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a llscalização ou
o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus preposlosou conveniados, leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão dc seus prepostos ou
convenientes:

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verillcar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato:

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a .ser contratado, sem a devida anuência da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

h) sub.stituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm de.sacordo com o
exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujcitando-sc no que couber as Leis do
consumidor,

j) arcar com todas as despesas. dircta.s ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

i) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, .subordinados ou
prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal dc Assistência Social.

13.2. A Ala de Registro dc Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.!2 do Decreto Federal n" 7.892/2013.
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13.3. As contratações decorrentes da Ala de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666. dc 1993 c no Decreto if 7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ala de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Ail. 22 § 3"
6 4° do Decreto 7.892. de 23 de janeiro dc 2013 {Redação dada pelo Decreto n" 9.488. de 2018).

13.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata dc Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este rornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, eonfonne .Ari. 22 § 2" do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n'' 10.024/2019. Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federai n" 10.520. de 17 dc julho dc 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021. 004/2021 e 005/2021. Lei Complementar n'\ 123/2006. alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 c í.ei Complementar n'' 155/2016. utilizando-se subsidiariamcnle as normas da
Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pcninenlcs.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I2010ll2/2()22

Tendo examinado minnciosamenlc as normas específicas do Pregão Elelrônico n.° XXX/XXXX. cujo objeto
é o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Ai|iiisição de cestas básicas destinadas a atender as
famílias em situação de vulnerabilidade social e emcrgcncial visando atender as necessidades da Secretaria de
Assistência Social do Município dc Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo 1 do
Edital - Termo de Referência, e após tomar conltecimento dc todas as condições lá estabelecidas, passamos a
formulara seguinte proposta:

I. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-maii:

Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

COTA RESERVADA PARA ME E EPP (25%)

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Cesta básica composta pon 05 quilos dc arroz; 02
quilos de açúcar;03 pacotes de biscoito doce; Ü3
pacotes de biscoito salgado; 03 pacotes de café em
pó torrado: 02 pacotes de feijão; 03 pacotes dc

Qj llücos dc milho: 02 pacotes de l.eite em pó integral:
02 pacotes de Macarrão: 02 unidtides de Margarina
com sal pote com 250 gramas; O i latas de Óleo de
soja vegetai comestível; 01 pacotes de .Sal refinado
iodado e 05 unidades de Sardinha, em conserva, em

óleo de sola comestível.

UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

Unidade

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)
VALOR

UNITÁRIO

Unidade

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.

Cesta básica composta por: 05 quilos de arroz: 02
quilos de açúcar;03 pacotes de biscoito dt)cc; 03
pacotes de biscoito salgado: 03 pacotes de café em
pó torrado: 02 pacotes de feijão: 03 pacotes de
flocos dc milho; 02 pacotes de Leite cm pó intearal; ,,

02 „ . 1 - n-i j j j ~ • Unidade 9.000
02 pacotes dc Macairao; 02 unidades de Margarina
com sal pote com 250 gramas; 01 latas de Óleo de
soja vegetal coniestivei; 01 pacotes dc Sal refinado
iodado e 05 unidades de Sardinha, em conserva, em

óleo de soja conicsiivel.
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ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS COMPONENTES DA CESTA
DESCRIÇÃO DOS ITENS

Arroz, tipo l. lipo classe longo fino. grilos itnciros lipo subgrupo agiilliinha
embalagem de O l kg. O prtrduto nilo deve apresentar mofo e/oii substancias nocivas.
Embalagem deve estar intacta, em polieiileno transparente, atôxico. com dados de
identillcaçSü do produto, marca do iabricanie. data de fabricaçilo. prazo de validade,
peso liquido. Embalagem com 01 kg.
Açúcar refinado granulado tipo cristal, composição origem vegetal, sacarose de cana
de açúcar, embalagem com Ikg, acondicioiiado em embalagem plilstica resistente e
recicItWel e bermelicatnente fechada.
Biscoito doce. apresentação redondo, sabor; não aplic.ível. sem recheio, tipo maria,
pacote com 400 gramas.

Biscoito salgado tipo cream crackcr. apresentação quadrado, classificação salgado,
características adicionais sem recheio, embalagem 400 gramas.
Café em pó torrado e moido emb.ilagem ã vácuo, pacote de 250 gramas, sem
sujidades e com selo da AÜIC,
Feijão tipo carioca, tipo 1. novo. constituído de grãos inteiros c sãos; com teor de
umidade má.xima de 15%: isento dc material terroso, sujidades e mistura de outras
variedades e espécies; acondicionado em saco plástico, embalagem com Ikg,
validade mínima de 05 meses a contar da data da entrega.
Flocos de milho, tipo farinha de ntilho ílocada. pre-cozida. produto obtido pela
moagem do grão de milho desgennitiado. que foram submetidos previamente a pre-
gelatinaçüo por processo tecnológico adequado. Fabricado a partir da matéria prima
sã e limpa, isenta de matéria terrosa, parasitas e larvas. Não pude esta úmida.
fermentada ou ratiçosa. Embalagem de 500 gramas.
Leite em pó integral, com vitaminas, embalagem aluininizada, intacta, bem vedada,
pacote com 200 gramas, livre de parasitas e substancias nocivas, prazo de validade
06 (seis) meses a contar da data de entrega.
Macarrão tipo sêmola, formato espaguete, acondicionado em embalagem de 500 g.
Embalagem deverá conter externamente os dados de ideniilicaçüo. procedência do
produto, infurmaçõe.s nuiricionais. número do lote. data de fabricação, data de
validade e condições dc annazcnumento. Validade mínima 06 meses n contar da
data de entrega.
Margarina vegetal com sal, pote com 250 gramas.
Oleo de soja vegetal comestível, matéria-prima soja. aplicação culinária cm geral.
tipo refinado, embalagem 900ml
Sal refinado iodado extra, consttiuido de cri.si:iis de granuiação uniforme c isento dc
impurezas c umidade, acondicionado em saco plástico, intcgro; atóxico. resistente,
vedado hermeticamenle e limpo, límbulagcm com Ikg Frazo dc validade mínima
dc 06 (seis) meses a partir da data de entrega.
Sardinha, em conserva, apresentação dcscabeçada e eviscerada cm óleo de soja
comestível. Embalauem de 250 aramas.

MARCA

2. Declaro que nos preços indicados na planilha dc preços acima, estão incluídos todos os custos, bencíTcios.
encargos, tributos e demais conlribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão foniecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias. coiuadus da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®'. XXX/XXXX.
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PEDRÜi

Prnr feiC/C

FLS ^
Ruh

5. Declaro que entregaremos os prodiilos licitodos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de 1-omccimenio.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rcjcitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na liipóiese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I — Termo de
Referencia, quando do seu recebimento provisório, no prazo de ate Ü5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/ílsca! da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já. que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados á CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N®. . BANCO

, cm nome de

8. Informamos quec Representante que assinará o(s) futuro(s) Contralo(s). será o St'.,
do RG, sob o n®. . c CPF n® ,

, Portador
com residência na

(local da empresa e data )

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO D/-SCLASS[FICADAS AS PROPOSTAS QUE AFRJ-S/:mAREMCOTAÇÕ/-S CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR "zERO OU INEXEQVÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SER.Á DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE RECÍlSTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1201002/2022

O MUNICÍPIO DC PEDREIRAS. l;STADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno.
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro. PF.DREIR.AS/MA. neste
ato representada pelo o Sr brasilciro(a), poriador(a) do RG n" e inscrito(a)
noCPF sob n° neste ato denominado simplesmente ORGÃO GF.RENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX. tudo em conformidade com o
processo administrativo n'' ..../ nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, c a respectiva homoIo|^açâo. RESOLVF. registrar os preços da empresa
CNPJ estabelecia na Rua/Av n" Bairro na cidade de - Estado de

CEP neste ato representado pelo Sr(a) , portador do RG SSP/.... e CPF/MF n"
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro

dc Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n"
10.024/2019. Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal 9.488/2018. Decreto Municipal n" 003/202!
e Decreto Municipal n° 004/2021. aplicando-se. subsidiariamcntc. no que couberem, a Lei Federal n"
8.666/199.3. Lei Complementar n"' 123/2006. com redação dada pela Lei Complementam'' 147. dc 07 de agosto
de 2014 c demais normas pertinentes ô espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OB.IETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços, para futura, eventual
e parcelada Aquisição dc cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação dc vulnerabilidade social
e einergencial visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município dc Pedreiras
- MA., conforme especificações do Termo de Referencia - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para
Registro dc Preços n" XXX/XXXX, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz pane integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n" XXX/XXXX. compiclando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-sc as parles em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n"
XXX/XXXX - Sistema de Registro dc Preços, confonne tabela abai.xo;

Especlfícaçao Unid. Quant.
Marca Valor Registrado RS

Unitário Total
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3..2. O preço contratado será fixo e irreajustávcl, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993. mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferencia de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na foniia de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61. da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (dozej meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3" do arl.
15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência — Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobser\'ância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fomecimenios dos produtos
deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência c a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinia) dias, após o Ibrnecimenlos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem dc Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União c Frcvidenclária, conforme
Portaria PGFN/RFB n'' 1751. de 02 de outubro de 2014: Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidõe.s Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante. mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município: Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadiniplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata. os valores registrados serão fixos e irrcajustávcis. exceto nas hipóteses,
devidamente conipr()vada.s. de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do arl. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se Julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licilatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d'' do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

'  7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os foniecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pralicaclo.s pelo mercado serão
liberados do compromisso as.sumido. sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados c o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos c comprovantes
apresentados; e

n 7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7. Não havendo ê.xito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA para detenninado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preço.s oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-llnanceira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor leni seu regi.siro cancelado pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizara Ata de Registro de Preços, sem juslificaliva aceitável:
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.3. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos lermos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos lermos do art, 1°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateraJmente. nos termos
da legi.slação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n^
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigència.s da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.
8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador sc dará conhecimento aos fornecedores,

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No ctiso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
ati-avés de publicação na Imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convcxração;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades .solicitadas, na forma deímida no edital e
seus anexos:

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participanle(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da nolillcação.
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades cncontrcm-sc vencidas:

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da conlratação. e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdcnciários c obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregalício com o conlrataiitei

9.1.6. Não subconlralar, total ou parcialmente, o objeto da contratação:

9.1.7. Substituir prrxliitos. às suas e.xpensas, no total ou em parte, do objeto do contrato cm que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo dc 02 (dois) dias úteis, a contar da data da nolitlcaçào. por
produtos com características c garantia estabelecida no editai e seus anexos:

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante lodo período de vigência da ata de registro de
preços, para reprcsenta-Ia sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando vcrilicar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesa.s. diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.1 1. Demais obrigações dcUnidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromclc-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso dc empregados, propostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura:
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10.1.2. Foniecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais:

10.1.3. Notificar o lonieccdor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da notado empenlio. a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fomecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

lü.l .5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata c edital:

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
I  compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produto.s em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

1 1.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
dc.sejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manife.starseu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ata. para que este, através da CPL. indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

n
1 1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. ü quantitativo decorrente das adesões n Ala de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes. inde|>CRdcntenicntc do número de órgãos não participantes que aderirem (art, 22. §4'' do Decreto
n" 7.892. de 2013. alterado pelo Decreto n''9.488. de 2018) c (Decreto Municipal if 004/2021);

1 1.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22. §3'-' do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

I L6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigC*ncia da ata. conforme § 6^ do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2()21;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, e.vccpcionaí c juslificadamcnte. a
prorrogação do prazo previsto no § 6'^ do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata. quando solicitada pelo órgão não participante.

1 1.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fonieccdor das
obrigações contralualniente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do de.sciimprimcnto de cláusulas contratuais, em relação à.s .suas próprias contratações,
infontiando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CL.ÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inc.vccução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata. garantida a prévia
defesa e o contraditório. ílcarã o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Editai, em conformidade
com artigo 7" da Lei n." 10.520/02. e subsidiariamentc a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ala e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas dc acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante. prevalecendo, em caso dc conílito, as disposições do Edital sobre a.s da proposta.

13.2. O presente regi.slro decorre da adjudicação ao promilente fornecedor do objeto disposto na Cláiisiiía
Primeira, conforme quantidadc.s e especificações constantes no Termo de Referencia - Anexo í do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeíro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ala c homologação pelo Ordenador de Despesa,

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 c 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federai n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QU.ARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem do pleno c comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata. assinam este
instrumento, em três vias dc igual teor e forma, para um só efeito.

Pcdrciras/MA. em de de

x.\xxxxxxx.\.\xxx.xxxxx.x.\xxxxxx.\

Órgão Gerenciador

xxxxxxx.xxx.xxxxx.xxxx.\xxxxx.\.\x

Detentora da ARP

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA

E-mall: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 44 de 51



ESTADO no MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://mv>v.ncdrciias.iiia.m)v.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1201002/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N"
FAZEM ENTRE

0(A)

EMPRESA

, QUE
SI

E  A

O município de PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n° , , CEP:

,  Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pe!o(a)
Ordenador de Despesa, Sr. , portador do GPF sob n° c RO n°

Órgão Emissor , e a empresa , inscrita
no CNPJ sob o n.® , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legai, Sr'' ,
portador do RG n" e CPI- n" , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo n° 1201002/2022. submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e dentais nomias regiilamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1. I. O objeto do presente Termo de Contraio é a Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias
em situação de vulnerabilidade social e emergencial visando atender as necessidades da Secretaria de
Assistência Social do Município de Pedreiras - MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de __/__/ e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ),

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA
VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL
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3.3. No valor acima CKlâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/nu impostos, encargos sociais, trabalbístas. prcvidenciáríos, fiscais e comerciais
incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício dc 2022. na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/.ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota 1-i.scal, o pagamento
será efetuado no prazo dc até 3ü(trinia) dias. após o fomeeimcntos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CON']"RATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor compeleiUe, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento c das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade cora a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prcvidenciária, confonne
Portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de Rcgiiiaridatic perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação da-s Certidões Negativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licilamc. mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Scndçu. demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova de Inexistência dc débitos
inadimplidos perante a .lu.stiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fomecedor apresentar cm sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajusláveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o inlerregno de um ano. aplicando-se o fndicc IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualldade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inlerregno mínimo de um ano será contada a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamenlo. o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo soja divulgado o índice definilivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamcnto de preços
do valor remanescente, sempre que este tworrer.
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6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigaloriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viera ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB.rETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades du Secretaria Municipal de Assistência
Social. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas.
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e. a.s despesas de fiete e/ou outros serão por conta da empresa contratada:
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: 08h00min às 14h00min horas.
e) A fiscalização geral c o acompanhamento serão realizados por Scnddor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

O o preço contido na proposta dos íicilantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como; custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência:

g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem
ser conferidos de acordo com a ordem de roinecimcnto. quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado peta
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRAT.ANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referencia c as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato:
b) pennítír o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos/materiais adquiridos;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos/maleriais. podendo
recusar aqueles que não estejam de acordo com o Termo de Referência;
d) rejeitar, no lodo ou em parte, os produtos/materiais em desacordo com o contrato;
e) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos/materiais em desacordo com o contrato;
f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma c prazo estabelecidos neste Instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor:
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g) proporcionar todas as informações, esclarecimentos e condições necessárias ao bom andamento do
fornecimento dos produtos/materiais atestados.
h) Comunicar à CONTRATADA toda c qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
produtos/materiais:
i) proceder às advertências, muitas c demais cominações legais pelo descumprimenlo das obrigações assuntidas
pela CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência c a.s especifícudas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para reprcscntá-lo sempre que for necessário;
b) infonnar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu sub.stiluto
eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualíllcação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na e.xecução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a tlscalização ou o
acompanhamento do contratante:
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis. regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepo.stos ou
convenientes;

0 comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas á
aquisição dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a .ser contratado, .sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de lodo e qualquer material que for entregue impróprio. daniUcado. ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
propostos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTR/^TIVAS.

1 l.l. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n° 10.520, de 2002. o líciiante/adjiidicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o in.slriimcnto equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

1 1.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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11.5. Ensejar o retardamento da exccuç«ào do objeto;

11.6. Não majTtiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a Juízo da Administração, à multa moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista ne.ste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA. e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo 87. da Lei 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contraio;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar Junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
detcnninantcs da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N" 10.520/02 e
art. N° 14 do Decreto 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recur.so. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n" 8.666, de 1993. e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Editai:
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12.1.2. Amigavelmente, nos lermos do an. 79, inciso II, da Lei n" 8.666. de 1993.

12.2. Os casos de rescisão conlratiml serão rormalmentc motivados, assegiiraiido-se à CONTRATADA o
direito á prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei if 8.666. de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a c.\ecução contratual sob alegação de inadimplemento por parle da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES.

14. [. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666. cie 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que SC fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMLSSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.666. de 1993. na Lei n® 10.520, de 2002 e denuiis normas federais de licitações c contratos administrativos
e. subsidíaríamcntc. segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666. de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
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17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litigios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de iido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedrciras/MA. em de

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE V

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrelras/MA
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PARECER JURÍDICO

SR." WAGNER i\OGUEJRA LEITE SIL VA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALID.ADE: Prcyào Eletrônico
PROCESSO n" 1201002/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas
destinadas a atender as famílias cm situação de vulnerabilidade social e emcrgencial visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

•  EMENTA; I

Análise Jiiridico-formal da Minuta da Ala de Registro de Preços, a qual tem por
objeto o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas
destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emcrgencial visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA,
pelo menor preço por Item. Certame licitatòrio apropriado aos preceptivos constantes na Lei
de Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação
para Contratação com descrição dos produtos a serem contratados, estimativa de preço.s,
termo de referência, autorização para abertura de licitação, bem como autuação para
contratação em leia. Encaminhado as Minutas de Edital. Ata de Registro de Preços c Contrato
para análise Juridico-formal.

,  I-RELATÓRIO I

Por força do artigo 38. parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a e.sta Assessoria jurídica Municipal, nesta data. para análise das
minutas de edital c contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n*^ 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apcnsou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

II-MÉRITO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
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A administração Pública, via dc regra, e, no teor do preceiluado no Art. 37. XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licilações. realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa
do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre jíarticipanlc.s do processo, in verbis:

Art. 37 — A Adminisírução Pública direta c indireta de
qualquer dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao capui pela
Emenda Constitucional n° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos ternws da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento dmi obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Lletrônico.
Configurar o pregão como tuna modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segimdo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso Xlll,
da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93. são cinco as modalidades de
Licitação: 1 - Concorrência; 11 - Tomada de Preços; III — Convite: IV — Concurso; V — Leitão
e, a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição das modal idades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. 1. o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "An. 1° - Para
aquisição de bens e serviços comuns, poderá .ser adoiada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n" 10.024/2019.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federa! 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar; "Pregão é uma modalidade de
licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou seiriços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema. voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art. 1" da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, cm estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e IV e os da Lei n° 8.666/93. ex vi artigo 14,
art. 45 § 1°. I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Município de PedreirasAMA pretende Registrar Preços, para futura, eventual e
parcelada Aquisição de gêneros alimentícios destinados a distribuição gratuita através de
merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras —MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o e.stabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45. § 1®. o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40. X. - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal n° 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras prevista.s na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n" 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o termo de referência e modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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A minuta do Contraio está em consonância com a iegisiaçào que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do ait. 55 da Lei n"
8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que. as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente Jurídico, não competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

E o parecer, .salvo melhor juízo.

m - CONCLUSÃO ♦ .

Por ílm, considerando as orientações despendidas, bem eomo as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso suh examine, face às detenninações
do mandamento do art. 4°. Inciso I. da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019. Decretos Municipal n" 003/2021 e n° 004/2021. Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n° 9.488/2018 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n''155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providencias necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice á aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n" 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto. OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

deliberação.
SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreiras/MA, 17 de janeiro de 2022.

Fabrido Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845
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EDI i AL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE RECISI RO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

proc:esso administrati\o N' 1201002/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTAS EXCLUSIVAS E RESERVADAS À
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48. incist) 111 da Lei Complementar n° 123-'2006. com redavão ciada pela Lei Complcincnlur n" 147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N"0()l,'2022.

BASE LEGAL

Lei Federal n" i().52().'2002. Decreto Federal n" 10.024/2010. Decreto

Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021. aplicando-
se, subsidíaríamente, no que couberem, a Lei Federai n" 8.666/1993.
Lei Coniplcmcniar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147. dc 07 dc agosto de 2014 c demais normas
pertinentes á espécie.

0BJE10

Registro dc Preços, para futura, eventual c parcelada Aquisição de
ce.slas básicas destinadas a atender as famílias em situação de
vulnerabilidade social c cmcrgencial visando atender as necessidades
da Secretaria dc Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICI1 AÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
htlD://>v>vw.1icitanel.eom.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTUR.\ DAS

01 DE FEVURF.IRO DE 2022

PROPOSTAS-SESSÃO i
PÚBLICA: 1 09:00 (NOVE HORAS)

MODO DE DISPUTA | ABERTO

VALOR ESTI.MADO 1 RS 3.008.880.00 (Três milhões, oito mil c oitocenlos e oitenta reais).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos
consignados no Orçamento Gerai da Prefeitura Municipul de
PEDREIRAS/MA. que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7" 8 2" do Decreto Federai n" 7.892/2013.

Avenida Zcca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000. Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
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EDITAL DE LICI TAÇ-ÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022 - SRP

O Município de Pcdreiras/MA. airavcs da Prefciiura Municipal, loma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos (ermos da Lei n" 10.520, de 17 dc julho de 2002. Decreto n" 10.024.
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021. Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9,488/2018, Lei Cotnplementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006. lei n" 11 ,488. de 15 de junho de 2007. do Decreto n° 8,538. de 06 de outubro de 2015.
aplicando-se. subsidiariamente. a lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalho.s serão conduzidos por servidor designado, denominado Prcgociro, tncdiantc a inserção c
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://n'wxv.licitanctcom.br/. O servidor terá. dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar c decidir as impugnaçôcs e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração: conduzir a sessão pública na ínlernct; verificar a conformidade da propo.sta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recurso.s, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver rccunso; conduzir os trabalhos da equipe
dc apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável c propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 01/02/2022 às 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: hUp://ww\v.Iicitanct.com.I)r/
Modo de disputa: .ABERTO
Valor Estimado: RS 3.008.880,00 (Três niHhôes, oito mil e oitocentos c oitenta reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da propo.sta rnaús vantajosa para o Registro dc PreçQ.s. para
futura, eventual c parcelada Aquisição dc cestas básicas destinadas a atender as familias cm situação de
vulnerabilidade social e emergencial visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do
Município de Pedreiras - MA, conformo condiçòe.s. quantidades e exigências estabelecidas neste Editai e .seus
anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS por Cotas, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação era quantos itcn.s forem dc seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Temio dc RclèrÔiicia (Anexo 1) c apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitaiile, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48. inciso III. da Lei Complementar n"* 123/2006. com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014,
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m - deverá estabelecer, em certames para aípiisição de bens de natureza dívisívcl, cota de ate 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas depcípieno porte;

1.6. A crilcrio da adniinisiraçào pública c em obsm-ância ao artigo 49. incisos II c lil. da Lei Federal n"
147/2014, nâo aplicará o disposto no ilem acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores dc serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas dc pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes dc cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado c simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇ.ÀO DISPÕEM DE ITENS ATRAVÉS DE
COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;

1.8.1. Não havendo vencedor para os itens da cota reservada, estas poderão ser adjudicadas ao vencedor dos
itens da cota de ampla participação ou diante dc sua recusa, as liciianics remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota de ampla participação.

1.8.2. Sc a mesma licilanlc vencer a cola reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço, ou seja, c expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo
item.

1.8.3. As licitanles enquadradas como microempre.sas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou
quaisquer grupos da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão cotar os grupos da Cota
PrincipabAmpla Participação.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte
na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro dc preços nãoé necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida paraa íbnnalizaçàodo contrato ou outro in-strumento hábil, conforme o Ari. 7". § 2"do Decreto Federal
n" 7.892/2013. Não obstante as despesa.s resultantes da contratação correrão ã conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cada.stral no PORTAL LICÍTANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICÍTANET, no sitio liíii>:/Avn'iv.liciííinci.cooi.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licituntc ou dc seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pre^o.

Avenida Zcca Branco, n' 134. CEP: 65.725-000. Bairro Mutirão - Pcdreíras/MA
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3.4. O licitante rcspon.sabilÍ2a-sc exclusiva c fonnalmcnlo pelas transações efetuadas cm seu nome, assume
como firmes c verdadeiras suas proposla.s c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imcdiatamcnlc, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incotrcçâo ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.1. A não ubservânciu do disposto nu subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microcmprcsas c empresas dc pequeno porte, para as
sociecbdes cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.4X8, de 2007. para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123. dc2006 e.suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICn'AR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos dc participar dc licitações u celebrar contratos adminiscracivos. na forma da legislação
vigente:

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital c scu(s) ancxofs);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
c responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n" 8.666, dc 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso dc credores, concordata ou em prcKcsso de dussolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente editai não prevê as cündiçõc.s de participação de empresas reunida.s em coasórcio. vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou dc alta complexidade técnica. Como o presente editai fui elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto dc.slc certame pôde ser ubjetivãmente definido pelo edital, por melo de
especificações u.suais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil dc Interesse Público - OSCIP. aluando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plcnário).
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4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisilos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclu.sivüs para participação de microempre.sa.s c empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microcmpresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o liciliinte não ler direito ao Inilamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. mesmo que mieroempresa. empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições comidas no Edital c seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias:

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Nonnativa SLTI/MP n"
2. de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, era sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. Te no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licltante às sanções
previstas cm lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemenle com
os documentos de habilitação exigidos no editai, a proposta inicial conforme modelo do editai, até a data
c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, enccrrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio dc chave de acesso e senha.

5.3. As Microcmpresas c Empresas dc Ptxiueno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que Iiaja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § T da LC n° 123,
de 2006 c suas alterações.
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5.4. incumbirá ao licilanlc acompanhar as operações no sistema clclrõnico durante a scssào pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pdo sistenta ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta c os documentos
de habilitação nnlcriormenlc inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classinc.açào entre as propostas apresentadas,
o que somente ocoiTcrá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibili/ados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento du envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO. NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário c total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares n especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores prüpo.stos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no lumccimenlo
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofeilados. tanto nu proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altcraç.lo. sob alegação dc erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo dc validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitanies devem respeitar os preços máximos estabelceido.s nas normas dc regência dc contrataçõe.s
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, par meio dc sistema eletrônico, na data,
horário c local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregociro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em eonformi(kdc com os requisitos estabelecidos neste Edital, contcnliam vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Relcrcncia.

7.2.1. A licitanle que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta iniciai conforme
modelo do editai

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada c regLstrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em .sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente us propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase dc lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregociro c os Hcitanies.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licilanics deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo dcsic edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
c as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor infcriur nu percentual dc desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo si.slema.

7.8. O inten.'aÍQ minitno de diferença do valores entre os lances, que incidirá tanto cnt relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0.5% (cinco décimos)
por cento.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disnuta "ABERTO" em que
os licitantes apre.sentarào lances públicos e sucessivos, com prorrogaçòe.s.

7.10. A etapa dc lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lunec ofertado nos últimos dois minutos du período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados ncs.se período de prorrogação, inclusive no caso
dc lances intermediários.

7.12. Não havendo novos ianct» na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-sc-á
automaticamente.
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7.13. Encerrada a fase competitiva scrn que haja a prorrogação auiomáiica pelo sistema, poderá o pregociro,
assessorado pela equipe de apoio, jiistifícadamentc. admitir o reinicio da ses.sào pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso dc fulha no sistema, os lances em desacordo com os subilens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregociro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os liciiantes serão informados, em tempo real. do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitamc.

7.17. No caso de desconexão com o pregociro. no decorrer du etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos liciiantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregociro per.sistir por tempo superior a dez
minutos, a se.s.sâo pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expre.ssa do prcgoeiro ao.s
participantes do certame, publicada no Portai LiCITANET, httn://littD;//\vww.licitanet.eom.bi7. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente apôs decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do falo pelo pregociro aos participantes, no .sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licilanle não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação dc microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
dc lances, será efetivada a verificação automática, junto ã Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identincará cm coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa dc maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim dc aplicar-se o disposto nos arts. 44 c 45 da LC n" 123. de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538. de 2015.

7.21. Nessas condições, as pro|tostas de mícroentpresas e empresas dc pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termo.s do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigaloriamcntc cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microcmprcsa ou a empresa dc pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs microempresa e empresa dc pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas dc pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subilens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que SC identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Aveoida Zeca Branco, n* 134, CEP: 65-725-000, Bairro Mutirão — PcdrcIrus/MA
E-maíI: cpl(^jpedreiras.nia.gov.br

Páeina 8 dc 51



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ:06.I84.253/00Ül-49

Site: Iittps://mvw.pedr«.'iras.nia.gnv.l)r/

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferencia em relação ao produto
estrangeiro, o critério dc desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitahtes é utilizada como um dos critérios dc classificação, dc maneira
que só poderá liavcr empate entre propostas iguais (nào seguidas dc lances), ou çnlrc lances finais da Fase
fechada do modo de disputa aberto c fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dc desempate será aquele previsto no
Art. 3". § 2", da LEI N" 8.666, de 1993, asscgurando-sc a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras:

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa c no desenvolvimento dc tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de re,serva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa dc envio de lances da sessão pública, o pregociro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitantc que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais iicitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitaiite melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofciiado após a negociação rcíilizada, acompanliada, se for o caso, dos
documentos complementares. quando neccs-sários à confirmação daqueles exigidos neste Edital c já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase dc aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9" do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pcs.saa llsica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, cm razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU- Plenário), ou que apresentar preço iranifestamenle incxequivcl.
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8.3.1. Considera-se incxcquivcl a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
ilc Nalor zero. Incompatíveis com os preços dos in.sumos c salário.s de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando .sc

referirem a materiais c instalações de propriedade do próprio lieitanic, para os quais ele renuncie a parcela ou
ã totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que sc realizem diligências para aferir a cxequibilidadc e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de neecs.sidadc de su.spcnsàu da sessão pública para a realização dc diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo. VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada cm
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o ücitanlc para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HOR.AS, sob pena dc não aceitação da proposta.

5.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita c justificada do
liciianic, formulada antes dc findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solieiiação pelo pregoeiro. destacam-se os que contenham as
earacteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pcrtincnle.s, a exemplo dc catálogos, folhetos ou propo.slas. encaminhados por meio eletrônico,
ou. .se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro. sem prejuízo do seu uUcrior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta:

8.6.3. Caso a compatibilidade com as e.spccificaçõcs demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
c desempenho, não possa ser afcrida pelos meios previstos nos sublteiis acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licítante classificado em primeiro lugar apresente amu.stra. sob pena <le nau aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) ÜI.AS úteis contados da solicitação.

8.Õ.3.I. Por meio de mernsagcm no sistema, será divulgado o local c horário de realização do procedimento
pani a avaliação das amastras. cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantcs.

8.6.3.2, Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso dc não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso nu entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitunte
será recusada.

8.6.3.4. Se a{s) amostra(s) iipresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceila(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Segiiir-se-á com a
verificação da(B) amosira(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação dc uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
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8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolliidas pelos
licilaotes no prazo de 10 (DEZ) DIAS. após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7, Os Hcitantes deverão colocar à disposição da .Administração todas as condições indispensáveis à
realização de lestes e fornecer, sem ônus. os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na urdem de ela-ssificaçâo.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, jnformtmdo no "cliat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
cm condições di\'ersas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a prupo.sta e passar â subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais itcitanles.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microcmpresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsecjuente. haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate fieto. previsto nos artigos 44 e45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da propo.s[a. u pregoeiro verificará u habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9, DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao e.\amc da documeniaçrio de habiliiaçào do licilame detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, u pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimcnto das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licii<inet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Jnidóneas c Suspensas - CEIS co c o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (v^\^•^v.pL^'l•t:llda^riln^pal•enci:^.e^)^■hl^ 1:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbid.ad«t Adminústraliva, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( \v\vw.cni.jos.hr.'improbidade aclm consullarjequerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôncos. mantida pelo Tribuiial de Contas da União - TCU
(hllr)sa7poi'tal.tctmuv.br'iespunsabilizjcao-publica. licitanies-iiiitloneosA:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
fl>llps:.'7cerlidoes-apl".apiis.icu.a<)v,hi L

Avenida Zcca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitantc e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o l'oder Público,
inclusive por intermédio de passoa jurídica da qual .seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verillcar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculo.s societário.^. Iinha.s de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitantc será convocado para manifestação previamente à sua d^classillcação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitantc inabilitado, por falta dc condirão
de participação.

9.1.7. Noca.so de inabilitação, haverá nova verillcação. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos aris. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, dc 2006, seguindo-se a di.sciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições dc participação, a habilitação dos licitanlcs será vcriticada por meio do
PORTAL LICITANET. em relação à habilitação jurídica, á regularidade fusca! e trabalhista, á qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitantc atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subilcm acima implicará a tnabililação do íicilanlc. exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr c.xilo em encontrar a(s)
ccrtidào(ôcs) válida(s). conforme arl. 43. §3". do Decreto 10.024. dc 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de líocumentos de habilitação cumplementares. necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Editai c já apresentados, o licitantc será convocado a cneaminliá-Ios, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a neee.ssidadc dc comprt)vaçào do preenchimento dc rcquisito.s mediante apresentação
dos documentos originais iião-digitaLs quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitantc for a miilriz, todos os docmncntos deverão c-stur em nome da matriz, e .se o licitantc for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, e.xceio aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamentc. Ibreni emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ dc licitantc matriz c filial com diferenças dc números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5. os licitantcs dcvcrfio encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada para fins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA;

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de mieroemprccndcdor individual - MEÍ: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
.sitio www.portaldocmprccndedor.gov.br;

9.8.3. No caso dc sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regi-sirado na Junta Comerciai da respectiva
sede, acompanhado dc documento comprobalório dc seus administradores;

9.8.4. In.scriçãü no RegLstro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçãu no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc .ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local dc sua .sede. acompanhada dc prova da indicação dos .seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no Pais: decreto de auiori/ação;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABAI.HISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas:

9.9.2. Prova dc inscrição no Cadastro dc Conirihuinles Estadual, relativo à sede ou domicilio do licitantc,
pertinente ao seu ramo dc atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão e.xpcdida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil IRFB) e pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFN). referente a Iodos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Poriaria Conjunta n'* 1.751, dc
02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da PriKuradora-Ceral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo dc Ciarnntia do Tempo dc Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão neguliva ou positiva com efeito de negativa, nos termus do Titulo Vil-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Dccrcto-Lei n" 5.452. de 1" de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda E.stadual. através da Cenidâo Negativa de Débitos c
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;
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9.9.7. Prova cic regularidade jiitilo à Fazenda Municipal. atrüvé.s da Cerlidâo Negativa de Débitos c Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja eortsidcrado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licilatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede. ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microemprcsa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inubilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔM1CO-FINANCE1R.A.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos iiltimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerciciu social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podeitdo ser aitializados por índices oficiais quando encerrado há mais dc 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jonial de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
forma da lasirução Normativa n" I ). de 05 de dezembro dc 2013, do Departamento de Registro Empresarial c
Integração - DREI. acompanhado obrigatoriamente dos Termos dc Abertura c tie Enecrramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Jtinia Comercial da sede ou domicilio da licitante. conforme disposto no-S
artigos Li8ü, Panigrafo Único. 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002:

9.10.2.2. No caso de empresa conslltuida no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período dc e.xislcncia da .sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empre.sas com meno.s dc 01 (um) exercício tlnanceiro deve cumprir a exigência deste
subitcm mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante c acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura c dc Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Paráj^afo Único. 1.181, Panígrafo Único e 1.184, §2" da Icilü.4ü6/2üü2;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Gera! (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a I (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circuiante
LG=

Ativo Tola! Pa-ssivo Circuiante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo oit o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica opianle do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digita! — SPED CONTÁBIL, nos lermos da
TN RPB 1.420/2013, alterada pela ÍN RFB n" 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNiC.A.

9.12. Atestado fornecido por pe.ssoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço compiclo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação do
seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nüta(.s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer q(s)
endereçü(s) atuai(ais) do(s) contratante(s) c o(s) loeal(is) cm que foram fornecidos os produtos.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata dc documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas c, se for o caso. adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informaçòe.s tangiveis, ficando vedada
a apresentada com informaçõc.s genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a conlcndo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições dc fornecimento cfiçientc da emprc.sa para a execução do objeto dc maneira
satisfatória.
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9.13. A cxislcncia de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma \'ez que atenda
a todas a.s demais cxigència.s do editai.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no iríomenlo imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja orcrtada por licitante qualificada como microempresa ou emprasa
de pequeno porte, c uma vez constatada a existência de alguma restrição nu que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização, O prazo poderá ser prorrogado por igual pcrlcjdo, a critério da administração
piiblíca, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A iião-rcgularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a inabilitação do
licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantcs
remanescentes, na ordem dc classificação. Sc. na ordem de classificação, scguir-se outra microempresa,
empresa dc pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analLsar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chal" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microemprcsas e empresas dc pequeno porte, em havendo inabilitação. haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficio, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENIO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta fina! do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro nu sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada cm pape! timbrado da empresa, redigida cm língua portuguesa, digitada, em ama via.
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo lieilante ou seu representante legal.

10.1.2. Comera indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser doeumcniadu nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção ã Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.
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10.3. Os preços deverão screxprcsso-s em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre o.s preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firmo e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificaçòis ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

1Ü.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internei, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

1 LI. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fi.scal e Irabalhista da licitante qualificada
como microemprcsa ou empresa dc pequeno porte, se for o caso. swa concedido o prazo de nu mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é. indicando
contra qual(is) decisào(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e u existência de
motivação da intenção dc recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fimdamentadantente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito rccursai. mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a decadência
desse direito,

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir dc então, o prazo de três dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo. intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazôes também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-llies assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defe.sa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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12.1.L Nas hipótcsc.s clc provimento dc recurso que leve à anulação dc atos anteriores ã realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiCicado ou quando o licilanic declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a rcguiurização fiscal
e trabalhista, nos lermos doart, 43. SI" da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licilantcs remanc.scentes deverão ser convocados para acompanhar u sessão reaberta.

12.2.1. A convocação sedará por meio do sistema eletrônico ("chat"). ou c-inail. ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por c-maii dar-sc-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET. sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro. caso não
haja intcrposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada u regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro fonnal de preços
relativos à prestação dc serviços e aquisição dc bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vineulativo. obrigaciunai. com característica dc compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas uo instrumento convocatório e propostas apresentadas:

14.3. Órgão Gerenciador; Órgão ou entidade da Administração Pública rosponsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro dc preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: c todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata dc Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos proccdimento.s iniciais
da licitação, faz adesão á Ata dc Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Apó.s o cnecrnimenio da etapa competitiva, os lieilanles poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licilnnlc mais bem classificado.

14.7. A apresentação de nuvas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

.Avenida Zeca Branco, n° 134. CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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14.8. Havendo um ou mais iiciiantcs que aceitein cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes scrào classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serào registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a Fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos íicilantes que aceitarem cotar os bens
com preços ígtiais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem dc preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no arl. 3" da Lei n"
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o siibitem 14.10 tem por objetivo a formação dc cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na .siltiaçào de que trata o siibitem 14,9, .serão classificados segundo a
ordem da última proposta aprasentada durante a fa-se competitiva:

14.13. A ordem de classificação do.s licitantcs registrados deverá ser respeitada nas contratações c somente
será utilizado caso o melhor colocado no ccriame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 2! do Decreto n" 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
eleluada, na hipótese prevista no parágrafo único do ail. 13 do Decreto Federal 7,892/20)3 e quando houver
necessidade dc contratação de fornecedor rcinancsceme, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantcs que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento cspecinco para.a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferencia do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio dc contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições c determinações deste edital e anexos, inclusive as e,specificüdas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantcs que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata dc Registro de Preço.s. todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.
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15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Apó.s a homologação da íicilaçào. a(s) lieuanie(s) vencedüra(s) .será(ào) convocada(s) para assinar a
ata dc registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. Ê facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitcm 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou. ainda,
rccusar-sc a assiná-lo, injustificadamentc, convocar as liciianics remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocon-a motivo justiilcado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1, Caberá ao órjgào gerenciador a prática de todos os atos dc controle e administração do Sistema dc
Registro de Preços, c ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar .sua intenção dc registro dc preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referencia ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos dc
padronização e racionalização:

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório:

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa dc mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo dc referência ou projeto básico;

16.1 -6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata dc registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrente,s de infrações no
procedimento licitatório; e
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órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes qiic aderirem (art. 22, §4" do
Decreto n° 7.892. de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018):

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preço.s para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, }j3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9,488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição oil
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ala. conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDRUIRAS/MA poderá auioriziir, excepcional e justificadaraentç, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ala, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compele ao órgão não participante os atos relativos â cobrança do cumprimento pelo Rjmecedor das
obrigações contratualmente assumida.s e a aplicação, observada a ampla defc.sa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrenle.s do dcscumprimcnto de cláusulas contratuais, cm relação ás suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo reaiiziidii a contratação, será firmado Termo de Contraio

ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cincu) ciiiis úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento cquivaicnte, ccnlbrinc o caso (T^Jota dc Empenho/Carta
Contraiü/Autori/açào). sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo dc Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária. mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que .seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
roccbimenlo.

20.2.2. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
Justificada do adjudicatário c aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento dc que;

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicaftdo-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993:
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20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta c às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 c reconhece os direitos da Administração previstas nos artigos 79 c 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício llnancciru da assinatura do mesmo
c poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo dc referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa
n° 3, de 26 dc abril de 2018, c no.s termos do art. 6", III, da Lei n" 10.522, de 19 dc julho dc 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições dc habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo lieitantc durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese dc irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades prcvisia.s nu edital c anexos.

20.7. Na hipótese dc o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitanie. poderá conv(K*ar outro licitante. respeitada a ordem de
classificação, para, apó.s a comprovação dos requisitos para iiabilitação, analisada a proposta c cscntuais
documentos complomcntares c. feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que servirant de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal dc Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços .serão dc acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMEM O DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue dc acordo com a necessidade da Secretaria
solicitantc. no seu endereço ou cm outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem dc
Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. conlado.s a partir do recebimento da Ordem dc
Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e Rscalizitdo. em todos o.s
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. ou. em seus
impedimentos legais, por seu .substituto eventual, representando a Prelciiura Municipal de Pedreiras — MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. anotani em registro próprio iodas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Teimo de Referência, determinando o que for necessário á regularização
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das falhas ou impropricdades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Tcmiu de Referência c Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520. de 2002. o licitantc/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contraio ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal:

25.1.7. Comportar-se de modo inidônco;

25.2. O atraso inju.sii ficado ou reiurdamenlo na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (de?, por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A muita prevista neste ITEM .será deseontada do.s créditos que a contratada possuir eum a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as dentais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A incxecuçào total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87. da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa adntinistratíva com natureza de perdas e danos da urdem dc até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária dc participação em licitação e impedimento dc contratar com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos:

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000. Bairro Mutirão-Pedreiras/MA
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d) Sendo que cm caso cie incxeciieào total, sem justillcaiiva aceita pela Administrarão da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declararão de inidoncidadc para licitar junto ã Administrarão Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que .seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93. c/c arl. N" T da Lei N"
10.520/02 e art. N" 14 do Decreto N" .3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso^ no pra/o de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçãu. podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse pranto encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo praztt.

25-5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital. tnclu.sivc a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitante.s e ü contratado devem observar o lazer observar,
por seus ibmecedorcs e subcontratados. se admitida à subconiratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação c dc execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PR.ÁTICAS:

a) PRÁTIC.A CORRUPT.A: Oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contraio:

b) PR.ÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
proces.so de licitação ou dc execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquciualizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com
ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão liciiador. visando estabelecer preços em níveis
artificiais c nâo-compeiitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando inlluenciar sua participação em um processo licitalório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIV.A: Destruir, falsificar, alterar ou iKuilar provas em in.speçües ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro niullilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima: atos cuja intenção .seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro muliiiaieral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da ses.s!io pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema h(tp://www.licitaiiet.ci)iii.br/.
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26.3. Caberá o prcgociro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
.sobre a impugnarão no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnuçào.

26.4. Acolhida a impugiiaçào, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. 0.S pedidos de esclarecimentos rclercmes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httPt/Avww .llc1tanet.com.br/.

26.6. O prcgociro responderá aos pedidos dc esclarecimentos no prazo dc 02 (dois) dias úteis, contado da
data dc recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugruiçôes e pedidos dc esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão dc efeito su.spensivo à inipugnaçào é medida c.\ccpcional c deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As rc-sposlas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes c a administração.

26.9. As respostas ás impugnaçôcs c aos esclarecimentos solicitados, bem como outros aviso.s dc ordem
geral, serão cadastradas no sitio hltD://>v\vw.lici(anel.coni.br/. sendo dc responsabilidade dos liciianies, seu
acompanhamento.

26.10. Não .serão conhecidas as impugnaçôcs apresentadas apôs o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição dc impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso. de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato dc designação do administrador, ou dc
procuração pública ou particular (inslrumcnio dc mandato com podcres para impugnar o Editai).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo cxpcdicnie ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente esiabeleeido. desde que n.ão haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências dc tempo no Editai, no aviso e duranie a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas c da iiabililação, opregociro poderá san.u erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, do.s documentas e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ala c acessível a todos, atribuindo-lhes v~dlidade e eficácia para lins dc hábil ilação c classificação.

.Avenida Zeca Branco, n" 134. CEP: 65.725-000, Bairn» Mutirão - Pedrciras/MA
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27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normii.s di.scipíinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não eomproniclam o interesse da Administração, o principio da isonoinia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantcs a.ssumcm todos as custos de preparação e apresentação de suas propostas c a
Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo íicilutúrío.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. exc!uir-se-à o dia do inicio e incluir*
se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos cm dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento dc exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licilante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia c do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposiçtK'.s deste Edital edeseits anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado. na integra, no endereço eletrônico
https;//píxIreira.s.ma.gov.br/licitacaolisla.php;hllp;htlp://www.licitanet.Cüm.br/. ou solicitados através do e-
mail: cpi@pedrciras.ma.gov.br. sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA e também
poderão ser lidos c/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco, n" 134. CEP: 65.725-000. Mutirão -
Pedreiras/MA. nos dias úteis, no horário das OXhOOmin ás 14h()l)miii. me.smo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.12. Integram este Edital, para todos os ílns e efeitos, os seguinte.s anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS:

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO IV-MINUTA DO CONTR.ATO.

Rcdrciras/MA,. 17 de janeiro de 2022.

Wagner Nftguçira Leite Síhw
OAB/DF> 60.087

Assessor EspecínI da CPL
Pon.n" 042/2021
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

l.l. Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas liãsicas destinadas a
atender as famílias cm situação de vulnerabilidade social e cmergencial visando atender as necessidades
da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Juslíflcamos a aquisição de cestas básicas em face ao interesse público dc proccdcr-sc a distribuição
gratuita realizada pela Secretaria Municipal dc Assistência Social as pessoas e famílias carentes deslu
município, as quais, comprovadamcntc, .sc encontram cm situação de necessidade, vulnerabilidade, em virtude
dc altos índices dc famílias no perfil dc extrema pobreza c calamidade pública, lendo cin vista ainda as cheia
do Rio Mearim onde atingi várias familias ribeirinhas, visando dessa forma atender as necessidades da
Secretaria Municipal dc Assistência .Social de Pedreiras - MA.
2.2. Ju-slificamos a adoção do SRP - Sistema dc Registro dc Preços cm razão da demanda ser eventual c futura,
sendo utilizado o registro dc acordo com a necessidade do município, levando cm consideração a realização
dos serviços, aíim ainda de proporciona o melhor planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude da
impos.sibilidadc dc sc definir, previa e exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração,
oporlunizando cstruluni mínima dc funcionamento administrativo aos dcparlamcnlos desta Secretaria
Municipal dc Assistência Social dc Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o Registro de Preços do objeto do presente Termo de
Referencia foi determinado com base cm pesquisas realizadas no Banco dc Preços. Com base cm tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 3.008.880,00 (I rês milhões, oito mil reais e oitucentos e
oitenta reais).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte;

>  COTA RESERVADA - corrc.spondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) das
quantidades lotais do objeto, destinado ã participação dc empresas enquadradas como Microemprcsas - ME
e Empresas de Pequeno Pone - HPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III du Lei Complementar n" 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n" 147. de 07 de agosto de 2014;
>  COTA DE AMPLA PARTICIPAÇ.ÃO - corrcspondenle a 75% (setenta c cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos
no edital:

3.3. A critério da administração pública e ein observância ao artigo 49. incisos II c 111, da Lei Federal n°
123/2006. não aplicará o disposto acima mencionado, quando:
a) Não houver um mínimo dc 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microemprcsas ou cmpre.süs dc pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes dc ciunprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
b) O tratamento diferenciado c simplificado para as microemprcsas c empresas dc pequeno porte não for
vantajoso para a admini-stração piiblica ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.
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3.4. Nos lermos do Artigo 48 Inciso Ml dn Lei Coinplcnicniur n" 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147. de 07 de agosto dc 2014 c do Artigo 8 parágrafo 2" do Decreto Federai n° 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n" 8.538/2015. não havendo participação de ME e EPP será admitida
participação de empresa dc maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

COTA RESERVADA PARA ME E EPP(25%)

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Cc-sla básica coin]3usla por: t)5 quilos dc urro/:
02 quilos de açúcar;03 pacotes de biscoito
doce: 03 pacotes de biscoito salgado; 03
pacotes de café em põ torrado: 02 pacotes de
feijão; 03 pacotes dc lloco.s dc milho: 02

Cl pacotes dc Leite em pó integral; 02 pacotes de
Macarrão: 02 unidades de Margarina com sa!
pote com 250 gramas: OI latas de Óleo dc soja
vegetal comestível: 01 pacotes de Sul refinado
iodado u 05 unidades dc Sardinha, cm

conserva, em òlco dc soja comcsiivcl.

UNIDADE QUANT.
I  VALOR
UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

Unidade 250.74 752.220,00

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

ITEM I UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

Unidade 250.74 2.256.660,00

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO

Cesla básica composta por: 05 quilos de arroz:
02 quilos de açúcar:03 pacotes dc biscoito
doce: 03 pacotes dc biscoito salgado; 03
pacotes dc café cm pó torrado: 02 pacotes dc
feijão: 03 pacotes dc Hocos dc milho; 02
pacotes dc Leite cin pó integral; 02 pacotes de
Macarrão; 02 unidades dc Margarina com sal
pote com 250 gramas: 01 latas dc Óleo de soja
vegetai comestível: 01 pacotes de Sul rcUnado
imiudo e 05 unidades de Sardinha, em
conserva, em óleo dc soj.-i comesiix ci.

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS COMPONENTES DA CESTA
DESCRIÇÃO DOS ITENS

Arroz, tipo 1, lipu classe longo fino. grãos inteiros tipo subgrupo agulhinlia embalagem dc O! kg. O
produto não deve aprcseniar mofo c/mi substancias nocivas, FmlNilagem deve estar intacta, cm polietilcno
transparente, aiò.sicu. com dudos dc idcntiricaçuu do pnxluio. marca do fabricante, dutu dc fabricação,
prazo dc validade, peso liquido. Embalagem com 01 kg.
Açúcar refinado granulado tipo crísial. composição origem vegetal, .sacarose dc cana de açúcar,
embalagem com Ikg, acundicionaüo cm embalagem plástica resistente e rcciclávcl c hcniieticamente
fechada.

Biscoito doce, apresentação redundo, .sabor: não aplicável, sem recheio, tipo maría. pacote com 400
gramas.

Biscoilu salgado tipo cream crackcr, apresentação quadrado. cla.s.sirtcaçàü salgado, caraclerisllcas
adiciunais sem rcciieio. embalagem 40(1 gramas.
Café em pó torrado c moido embalagem à vácuo, pacote dc 250 gramas, sem sujidades c com selo da
ABJC.
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06 Feijão tipo carioca, tipo 1. tiovo. consliiiiido de grãos inteiros e sãos; com teor de umidade máxima de
15%: isento de material terroso, sujidudes e mistura de outras variedades e espécies; acoiidicionado em
saco plástico, embalagem ccim Ikg, vaiid.nde minimade 05 meses a contar da data da entrega.

07 Flocos de millio. tipo farinha de míllui (locada. prc-co/.idu, produto obtido pela moagem do grão de milho
dcsgerminado. que foram submetidos previaincnlc a prc-gelatinnçâo por processo tecnológico adequado.
Fabricado a partir da muicria prima sil c limpa, isenta de matéria terrosa, parasitas c larvas. Não pode esta
umiiJa. fermentada uu rani;osa. Embalagem de SOO gramas.

08 Leite cm pó integral, com viiamíita.s. embalagem aluniini/ada. iniaeia. bem vedada, pacote com 200
gramas, livre de parasitas c substancias nocivas, pra/o dc validado Of) (sci.s) meses a contar da data de
entrega.

09 Macarrão tipo sémoia, fonnato espaguete, acondicionado em embalagem de 500 g. Embalagem deverá
conter extcntamcnte os dados dc idcniificnçào, procedência do produto, informações nutricionais, número
do lote. data dc fabricação, data dc validade c condições de armazenamento. Validade mínima 06 meses
a contar da data de entrega.

10 Margarina vegetal com sal, pote com 250 gramas.
11 Óleo de soja vegetal comestível, matéria-prima suja. aplicação culinária um geral, tipo refinado,

embalagem 900ml
12 Sul rellnado iodado extra, constituído dc cristais dcgrunuluçào uniforme e isento de impurezas e umidade,

acondicionado em saco plástico, integro, aióxíco. resistente, vedado hcrmciicamcntc c limpo. Embalagem
com I kg. Prazo de validade mínima dc 06 (seis) meses a partir da data dc entrega.

13 Sardinha, em conserva, apresentação dcscabeçada e evisccrada cm óleo dc soja comestível. Embalagem
de 250 gramas.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos consignados no Orçamento Geral
da Secretaria Municipal de Assistência Social dc Pedreiras/M.A. que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme .Ari. T jj 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via. devendo conter no averso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) cliente; Secretaria Municipal dc Assistência Social;
b) informar a quantidade dos produtos;
c) informar o valor referente a cada produto;
d) informar a data do turnccimento dos produtos;
e) assinatura do funcionário da empresa;

O a.ssinaiura c carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produto.s deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou cm outro liKal previamente determinado pela mesma, mediante Ordem dc
Fornecimento, no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
FomecimenU).

6.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas I-iscais devem conter as quantidades e especificações de todos
os itens fornecidos.

6.4. O transporte dos produtos deverá ser feito em veiculo adequado que garanta a qualidade e integridade dos
mesmos, sendo todos entregues em perfeito e.siado.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
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7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, coniprovaçâo através de atestado (s)
emitido (s) por pessoa jurídica dc direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Assisicneia Social.

9. DO ACOMP.ANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e íi.scaiizado, em todos os seus
lermos, pelo Gestor dc Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA, ou, cm
.seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras -
MA.

9.2. O rcpre.scntante da Secretaria Municipal de Assistência Social dc Pedreiras - M/\, anotará em reguslro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Regi.stro de Preços,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou ímpropriedadcs observadas. A ação da
fiscalização não c.xoncra a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 {trinta) dias. contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através dc ordem bancária, para credito cm banco, agencia e conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento cm que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota FLscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhadíi da comprovação da regularidade
fi.scal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no ari. 29 da Lei n" 8.666, dc
1993.

10.4. Consiaiando-se, junto ao SICAF, a situação dc irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
toinaíiis as providencias previstas no do ari, 31 da instrução Normativa n" 3. dc26 dc abril dc2ülS.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nola Fiscal ou dos documentos pertinentes á contratação, ou. ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente do penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcslado até que a Contratada
providencie as medidas .sancadoras. Nesta hipóte,sc. o prazo para pagatiienlo iniciar-sc-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do papmcnto o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições dc babilitação exigidas no editai.

10.8. Constaiando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazt) poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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10.9. Prcviainentc ú emissão dc noia de empenho c ao pagamento, a Adininisiravào deverá realizar consulta
ao SÍCAF para idcntíllcar possível suspensão temporária dc participação cm licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
odàsposto noart. 29, da Instrução Normativa n"3, dc 26 dc abril dc 201R.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade iUscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência dc pagamento a ser efetuado, pura i|uu scjant acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10. II. Persistindo a irregularidade, a coniralanie deverá adotar as medidas necessárias ã rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, ate que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto uo SlCAF.

10.13. Será rescindido o contrato cm execução com a contratada inadimplente no SlCAF. salvo por motivo de
economicidade. segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
cm qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na íegLsíução aplicável.

10.15. A Contratada regularmente opiante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiç()es abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado ã apresentação de comprovação, por meio dc documento oficial,
de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento, desde que a Contratada não tenlia eoncorrido, dc alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento c o efetivo adimplcmciuo da parcela, c calculada mediante a aplicação da .seguinte fórmula:
EM = I X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios:
N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagantcnlo;
VP = Valor da parcela a ser paga.
[ = Índice dc compensação financeira = 0,001)16438, assim apurado:

l = {TX) (6/100)
1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

II. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
PEDREIRAS-MA.

11.1. Caberá a Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acosso dos empregados da conlratadit às dependências do contratante para tratar dc assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os produtos em desacordo com o contraio;
d) proceder ao pagamento do contrata dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do rorneeimcnto dos produtos aie.siadüs.
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1") aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas cspeciUeavões c nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente â Conlrulada:

a) manter proposto, aceito pela administração da Secretaria Municipal de Assistência Social dc Pedreiras -
MA. durante todo o período dc vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário:

b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA. ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade dc caráter urgente c prestar os esclarecimentos
julgados necessários:

c) ntanler. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou doio na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do conlralanic;

c) cumprir e fazer cumprir, scu.s prcpostos ou conveniados, leis, rcgulamenlo.s c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo^
lhe única e exclusiva responsabiliilade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus propostos ou
convenientes;

O comunicar á ílscali/açuo do eontraianle. por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato:

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser cuniraiado. sem a devida anuência da
Secretaria Municipal de A.ssistênciu Social de Pedreiras — MA.

h) substituição dc todo c qualquer material que for entregue impróprio, danitlcado. ou em desacordo com o
exigido:

I) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Secretaria Municipal dc Assistência Social de Pedreiras - MA.

I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comporiamenlo de seu.s empregados, subordinados ou
prcpostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Assistência Social.

13.2. A Ala de Registro dc Preços decorrente deste Certame vigoruni por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federai n" 7.892/2013.
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13.3. A.S contratações decorrentes da Ata dc Registro dc Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei ii° 8.666. de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 c suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro dc Preços pudera ser realizada em conformidade com Ari. 22 § 3'
c 4° do Decreto 7.892, de 23 dc janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 2018).

13.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimentu, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2" do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto diate Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n° 7.892/2013 c alterações posteriores. Lei Federal n" 10.520. dc 17 dc julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021. 0(14/2021 e 005/2021. Lei Complementar n", 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" Í55/20I6. utilizando-se subsidiariamente as normas da
Lei n" 8.666/93 c suas alterações c demais normtis pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELE! RÔMCO N" 001/2022

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1201002/2022

Tendo cxaminndo minueiosamciilc as normas especificas do Pregão Elelrônico n." 001/2022. cujo objeto c o
Registro de Preços, para tuliiia. eveiilual c parcelada Ac|uisiçào de cestas básicas destinadas a atender as
ramíiias cm situação de vulnerabilidade social e emergcnciul visando atender as necessidades da Secretaria de
Assistência Social do Município de Peilrciras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do
Edital - Termo de Referência, c após tomar conhecimento de todas as condivòcs lá estabelecidas, passamos a
formular a seguinte proposta;

{.PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Fone;

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS).

COTA RESERVADA PARA ME F. EPP (25%)

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Cesta basicu coinpasta pur: OS (juilus de arroz; 02
quilos dc açúcar;03 pacotes dc biscoito doce: 03
pacotes dc biscoito salgado: 03 pacotes de café em
pn torrado; 02 pacotes de feijão; tt3 pacotes de
llocos de milho; 02 pacotes de l.eite em pó integral;
02 pacotes de fviacarrào; 02 luiidades de Margarina
com sal pote com 250 grama.s; 01 latas de Óleo dc
soja vegetal comestível; 01 pacotes dc Sal refinado
itxlado e 05 unidades dc Sardinha, em conserva, cm

óleo de soja comcslivel.

I UNIDADE QUANT.
\ALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

Unidade

ITEM

COTA DE .\MPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

VALOR

UNITÁRIO

Unidade

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.

Cesta básica composta por: 05 quilos tie iin'oz; 02
quilos de açúcar;03 pacotes de biscoito dwe; 03
pacotes de biscoito salgado: 03 jjacotcs dc cale cm
pó torrado: 02 pacotes dc Icijào; Ü3 pacotes de
flocos dc milho; 02 pacotes dc Leite cm pó integrai;
n- . . .. ' . , I . Unidade 9.000
02 pacotes dc Macarrao: 02 unidades dc Margarina

com sai pute com 250 ta-anius; 01 latas dc Óleo dc
suja vegetal comcslivel; 01 pacotes dc Sal refinado
iodado c 05 unidade.s dc Saniinha. cm conserva, em

óleo de soja coinestivul.
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ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS C:OMPO.NEM ES DA CESTA
DESCRIÇÃO DOS ITENS

Arroz, lipo I. tipo classe longo Uno, grãos inteiros lipo subgrupo agulbinha
embalagem de 01 kg. O produto não deve apresentar mulb e/ou substancias nocivas.
Embalagem deve estar intacta, cm polieiikno Iransparente. aióxico. com dados de
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade.
peso liquido. Embalagem com 01 kg.
Açúcar rcrinado granulado tipo cristal, composição origem vegetal, sacarose de cana
de açúcar, embalagem com 1 kg. acondícionado em embalagem plástica resistente c
reciclávcl c hcrmeticamcnte fechada.

Biscoito doce. apresentação redondo, sabor; não aplicável, sem reciteío, tipo ntaría,
pacote com 40Ü aramas.

Biscoito salgado tipo cream crucker. apresentação quadrado. c!a.ssiCicação salgado,
características adicionais sem recheio, embalagem 400 grantas.
Gafe em pó torrado c moldo embalagem á vácuo, pacote de 2S0 gramas, sem
sujidades e com selo da ABIC.
Feijão tipo carioca, tipo 1, novo. constituído dc grãos ittlciros c sãos; com teor dc
umidade máxima de 15%: isento de material tmoso. sujidades e mistura de outras
variedades c espécies: acondícionado cm saco pinstico. embalagem com Ikg.
validade mínima de 05 meses a contar da data da entrega.
Flocos de milho, tipo farinha de milho Hocada, pre-cozidii. produto obtido pela
moagem do grão de milho dcsgcrniinudo. que foram submetidos previamente a prc-
gelatinaçâo por processo tecnológico adequatio. Fabricado n piirtir da matéria prima
sã e limpa, isenta dc matéria terrosa, parasitas e lar^'as. Não pode esta úmida.
femientada ou rançosa. F.mbalagem de 500 gramas,
Leite em pó inicgral. com vitamina-s. embalagem aiuminizada. intacta, bem vedada,
pacote com 200 gramas, livre de parasitas c substancias nocivas, prazo dc validade
06 (seis) meses a contar da data dc entrega.
Macarrão lipo .sêmola. formato espaguete, acondícionado em etnbaiagetn de 500 g.
Embalagem deverá conter externamente os dados dc idcntiticaçãu. procedência do
produto, informações nulricionais, núntero do lote. duui dc fa!)rícaç.ão. data dc
validade c condições dc armazenamento. Validade miiiimn 06 meses a contar da
data de entrega.
Margarina vegetal com sal. note com 250 animas.

Óleo dc soja vegetal comestível, matéria-prima soja. aplicação culinária cm geral,
tipo refinado, embalagem OODml

Sal refinado iodado exira, constituído de cristais de granuluçào uniforme e isento de
impurezas e umidade, ucondicion.-ido em saco plástico, integro, alóxico. resistente,
vedado licrmclicamentc c limpo. F.mbalagem com Ikg. Prazo de validade minima
dc 06 (seis) meses a partir da d.ita dc entrega.
Sardinha, em conserva, apresentação descahcçnda e eviscerada em óleo de soja
comestível. Embuingeni dc 250 gramas.

MARCA

2. Declaro que nos preços indicaiius na planilha dc preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anc-xos. que conhecemos e aceitamos cm todos os seus lermos.

4.0 prazo de validade desta proposta c de 60 (SESSENTA DIAS). dia.s. contados da data dc abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Elcirõnico n°. 001/2022.
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5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a .subsiiiuivào do(s) prodiilo(s) rejcitadcKs) no todo ou cm parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificavòes exigida.s no Anexo I - Tcnno dc
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer cu.sto para a Contratante,

7. Informamos, desde já. que. ca.s(> nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. . AGÊNCIA N°. , BANCO

, cm nome de .

8. Informamos que o Representante que as.sinará o(s) futurü(s) Coniratu(.s). será o Sr". , Portador
do RG, sob o n°. , c CPF n" , com residência na

(local da empresa c data )

(Nome c assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SER.W DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LECISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS 02. T-iMBÉM SERA DESCUSSIFICADA T.4NT0 A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N " 001/2022

ANEXO in - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELE 1 RÔMCO N" 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1201002/2022

O município DH pedreiras, estado do maranhão, pessoa jurídica dc direito público interno.
por meio inscrita no CNPJ^ME com sede na bairro, PEDREIRAS/MA. neste
ato representada pelo o Sr. brasilciro(a). portadür(a) do R.G n" c inscrito(a)
no CPF sob n" neste ato denominado simplesmente ORGÀO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, rcíiiizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" OOt/2022. tudo em conformidade com o
processo administrativo n" ..../ nas cláusulas c condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, c a raspectiva liomologaçào. RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ estabelecia na Rua/Av n" Bairro na cidade de - Estado de
CEP ncslc ato representado pelo Sr{a) portador do RG SSP/.... e CPF/MF n"

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório c as constantes desta Ala dc Registro
de Preços, sujeitando-se as parles ãs normas constantes da Lei Federal n" 10.52()'2002, Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013. Dccrelo Federal n" 9.4S8/2018, Decreto Municipal n" 003/2021
e Decreto Municipal n" 004/2021. aplicando-se. subsidiariameme. no que couberem, a Lei Federal ii"
8.666/1993. Lei Complementam" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam" 147, de 07 de agosto
de 2014 c demais normas pertinentes à espécie e em conRtrmidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços, para futura, eventual
e parcelada Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias cm situação de vulnerabilidade social
e emergcncial visando atender as necessidades da Secretaria de Assi.stcncia Social do Município de Pedreiras
— MA., conforme especificações do Termo dc Referência - Anexo I do Ediial dc Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n" 001/2022. constituindo assim, em documento vineulativo e ubrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1, Faz parte integrante dc.sta Ata Iodos o.s documentos c instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n° 001/2022. conipletando-a para todos os fins de direito, independentemente dc sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos lermos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n°
001/2022 - Sistema dc Rcgi.siro dc Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Unid. Quant.
Marca Valor Registrado R$

Unitário Total

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000. Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
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3.2. O preço contratado será fi-xo c irrcajüstávci. ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a Urniar contrataçüe.s que dele.s poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1 W3. mediante fundamentação, asscgurando-sc ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as cspccincaçô&s rc.sutnidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, .serão publicadas no Diário Ollcial. na fortm de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo linico do artigo 61. da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1, O prazo de validade da .Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Reícrència - Anexo l e nesta .ARP. sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte <la inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados cm perfeita condições e de acordo com o Termo dc Referência c a proposta apresentada,
sob pena dc serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Apó.s aceitação c ate.ste dc recebimento dcfiniiivo dos produtos efciuado.s na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinla) dias. apó.s o fornceimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mcciiante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor coinpelenle, acompanhada da respectiva Ordem de Forneciineiito c das certidões de regularidade
fiscal: Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União c Previdenciária. conforme
Portaria PGFN.'RFB n" 1751, de 02 de outubro de 20)4; Prova de Regularidade perante a Ea/cnda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual: Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitanle. mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tciiipu dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência dc débitos
inadlmplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Traballiistus (CNDT). diretamente na conta que n lurnecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
reequilíbrio da equação ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ala de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo

de que trata § 1" no art. 65 cia Lei n" 8.666/93.

;ÜKtÍKA5/MA

1^1Í)Q^202^
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajiisláveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, dc ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso II do arl. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução do-s preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência dc situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei 8.666/93,

o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Atae iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os probos registrados poderão ser rc\'istos cm decorrência lic eventual redução dos preços praticados no
mercado ou dc falo que eleve o custo dos bens rcgísirado.s. cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso li do caput
do art. 65 da Lei n" 8,666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-sc superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aas valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço dc mercado tomar-se superior aos preços rcgistrado.s c o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fonicccdor do compromisso assumido, easo a conntnicaçào ocorra antes do pedido dc
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; c

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder á revogação da respectiva Ala de
Registro dc Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal dc PEDRKIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entro o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado á época do registro.

7.10. As alterações dc preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas nu Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDRfilRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa uccilàvel:

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro dc Preços;

8.1.3. Nào aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese dc sc tornarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o rnunicipio, nos termos do arl.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Adniinislruçào nos lermos do urt. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nas termos do art. 7", da Lei 10,520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota dc Empenho ou instrumento cquivaieiuc no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável:

8.2- A Ala de Registro dc Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilatcrabnente. nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma tias hipóteses contidas no art. 78 da Lei n®
8.666/93:

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por falo superveniente, decorrente de caso fortulto
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor,

8.5. O fornecedor registrado poderá .solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso íbrluilo ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, dc cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, inslruida com a comprovação do falo ou fatos que justillquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do regi.stru não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção adnúnistraliva quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios cstabeÍccido.s na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio dc eorraspondcncia, com aviso dc recebimento. e''üu publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação nu imprensa oficial, considcrando-sc cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços dccorrenie desta licitação será extinta, autoinaiicamentc, por decurso do
prazo dc sua vigência.

CL.ÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/'ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no editai c
seus ane.xos:

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indireiamcntc aos órgãos gerenciadores e
participanle(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fi,scaíizaçào ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades ciiconirein-.sc vencida.s;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais c comerciais resultantes ila contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previcicnciários e obrigações .sociais cm vigor, ohrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo emprcgnticio com o contratante:

9.1.6. Não subcontratar, lotai ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, ás suas expensas, no total ou em pune, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo dc 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com caruclcristicas c garantia estabelecida no edital e sais anexos;

9.1.8. Manter prcposto. aceito pela uilministração. durante todo período de vigência da ata de registro de
prcço.s, para reprcscnta-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato c prestar os
esclavcciraeutos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrÍgaçõc.s
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigaçõas definidas no Edital c anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA -OBRIGAÇÕES DA PREFEITUILA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as tacilidadcs indispensáveis ú bua execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, propostos ou reprcsenianics da CONTRATADA, devidamente
idemificados. quando necessário, às dependências üa Prefeitura;
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10.1.2. Fomcccr atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fomcccdor;

10.1.4. Notificar o fomcccdor de qualquer irregularidade encontrada na cntrcga/prcstaçào do objeto e
inicrronper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso:

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas a.s condições estabelecidas na Ata cedital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compaiiveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos cm desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

lO.I.H. Demais obrigações definidas no Edital c ane.xos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata dc Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc Preços, quando
desejarem fazer uso da .Ata de Registro de Preços, deverão nianiléstar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata. para que este, através da CPL. indique os possíveis fornecedores c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala dc Registro dc Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adcs.ão. desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ala cie Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata dc Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número dc órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do Decreto
n® 7.892, dc 2013. alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021):

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantilalivos registrados na Ata dc Registro de Preços paro o órgão
gerenciador c órgãos participantes (art. 22.!}?" do Decreto n° 7892. dc 2013. alterado pelo Decreto n" 9.488.
de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazt) de vigência da ata. conforme § 6°. do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 c Decreto Municipal n" 0()4/2()21;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/.MA poderá autoriz;ir. excepcional c justiricadamcnlc, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata. quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimcmo de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIV.AS

12.1. Em casos de incxccução parcial ou total das condiçòi:.s pactuadas na presente Ala, garantida a prévia
defesa c o contraditório, ficará o fornecedor registrado .sujeito ás sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7" da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
lermos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuko da responsabilidade civil e erirainal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEllU - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta .Ata c as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ala de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitanle, prevalecendo, cm caso de conllito, as clispasiçÕcs do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promiteiite fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ala de Registro de Preços, coníbnnc decisão do Pregociro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata c homologação pelo Ordcnador de Despesa.

13.3. Pítra o.s casos omis.sos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as deposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 c 10.520/2002 e suas alterações c Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14,1. Para dirimir as questões oriundas deste Regi.stro dc Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno c comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor c forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de_ de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 01H/2Ü22

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CON TRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1201002/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022

TERMO DE CONTRATO N" /__, QUE
FAZEM ENTRE SI

0(A) E A

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ .sob o n" ^ , através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n" , . CEP;

■  Pcdreiras/MA. doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelü(a)
Ordcnador de Despesa, Sr. . portador tio CPF .sob n° c RG n®

Órgão Emissor , c a empresa inscrita
no CNPJ sob o n." com sede nu , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr"
portador do RG n" e CPF n" , têm. entre si. ajustado o prascmc Contríito
Administrativo n" . decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022 lormalizado nos autos
do Processo Administrativo n" 1201002/2022. submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
iastituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais nonnas regulameniarcs pertinentes ã espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de cestas biísicas destinadas a atender as famílias
em situação de vulnerabilidade .social e emergeiicial visando atender as necessidades da Secretaria de
Assistência Social do Município de Pedreiras- MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo dc Refercucia, anexo do Edital.

1.2, Bte Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão [•.letronia). identificado no preâmbulo eà proposta
vencedora, independenicmcnlc dc tran.scriçâo.

2. CLÁUSULA SECUNDA-VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo dc Referencia, com inicio na data
de / l e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Tcnno de Contrato c de R$ { ).

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA
VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL
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3.3. No valor aciina estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da e.xccução
contratual, inclusive tributos e/ou inipo.sto.s, encargos sociaks. trabalhistas, prcvidenciários. ílscais e comerciais
incidentes, taxa dc administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇA.MENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cni dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classincação abaixo:

ORGÂO:
UNIDADE GESTORA:

PRO.IETO/.ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAxMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo dc até 30(lrinta) dias. após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediunle apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos )-'cderais c à Dívida .Ativa da União e Prcvidcnciária. conforme
Portaria POFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação da.s Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Esliidual; Prova dc
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da liciiante. mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante aprc-seniação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF c Prova de Inexistência de débitos
ínadimpiídos perante a Jastiça do Trabalho, mediante aprc.scniação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua propo.sta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REA.IUSTE.

6.1. Os preços são fixos e ÍTTcaju.stúveis no prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação da.s
proposta.s.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contraio e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interrcgno de um ano. aplicando-se o indico IPCA^IBGE exeUisivamcnlc para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da amialidadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrcgno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No ca.so dc atraso ou não divoiigação do índice dc rcajustamcnto. o CONTRATANTE pagará à
CONTRAT.ADA a importância calculada pela liltima variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória dc cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este octirrer.

Avenida Zeca Branco, d° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mail: cplfaipedrciras.ma.gov.br

Páiiina 46 dc 51



ICSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: U6.l84.253/0001-49

Site: JittDs://w\vvv.oedrein>s.ma.üOv.l>r/

P^üuKtlRAS/MA

Rub-- lí

6.6. Nas aferiçôc-s finaLs, o índice utiliicado para reajuste será, iibrigaioriamcntc, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajusiamenio venha u ser extinto ou de qualquer forma nào possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser delerniinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência dc previsão Ic^l quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo índice oficia), para
reajustamento do preço do valor rcmane.scentc. por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Nào haverá exigência dc garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão .ser entregues dc acortlo com as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social. O nào cumprimento das entregas nas datas c horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado devcnào ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e cm suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE I-ORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitantc.
c) No ato da entrega, os produtos que nào estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
c, as despesas dc IVclc c/ou outros scrao por conta du empresa contratada:
d) O horário da entrega deve ser dc acordo com o funcionamento da secretaria: 08hüümin à.s 14hÜ0min horas.
e) A llscali?.aç<âo ueral eo acompunhaniemu serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
dc PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licilantes deverá incluir todos os custos c despesas, tais como; custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de rcrcrêiicia;

g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do rcccbcdor. cm duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o .solicitantc). Os produtos devem
ser conferidos dc acordo com a ordem dc fornecimento, quantidade c qualidade. Caso não estejam de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referencia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRA TANTE E DA CONTRATADA.

.As obrigações da CONTRAT.ANTE são aquelas previstas no Termo de Referencia e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato:
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar dc assuntos
pertinentes aos produtos/materiais adquiridos;
c) atc.siar os documentos fiscais penínciucs, quando comprovada a entrega dos produtos/materiais, podendo
recusar aqueles que nào estejam do acordo com o Termo dc Referencia;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/materiais em desacordo com o contrato;
c) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos/materiais em desacordo com o contrato;

O efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste Instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras cm vigor:
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g) proporcionar iodas as inforimçòos. esclarecimentos c condições necessárias ao bom andamento do
fornecimento dos produtos/materiais atestados.
h) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
prtKJuios/niatcriais;
i) proceder às advertências, muitas c demais cominações legais pelo descumprimcnto das obrigações assumidas
pela CON TRATADA.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as cspecifícadas
abaixo:

a) manter preposlo. aceito pela administração da Prefeituni Municipal de Pedreiras - MA, durante lodo o
período de vigência da licitação, para rcprcsentú-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. ou ao seu subsliluto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os .esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçõas assumidas, todas as
condições de habilitação e qualiilcaçào exigidas na licitação;
d) re.sponsabi]izar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de .sua
culpa, ou doiü na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa rcspoii-sabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prcpostos ou conveniados, leis, regulamentos c posturas, bem corno quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prcpostos ou
convenientes;

O comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos/materiais ou a imincncia de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato:

g) não transferir a terceiros, quer tola) ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.
h) substituição de todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos./matcriais nos prazos, condições o local indicado, sujcíiando-sc no que couber as Leis
do consumidor:

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento dc seus empregados, subordinados ou
propostos.

11. CLÁUSULA DÉCIM.V PRIMEIRA - S.ANÇÕES AD1VÍINISTRATI\'AS.

11.1. Comete infração administratiVii, nos termos da Lei n" U).52U, tie 2002, o licitanie/adjudieatário que:

11.2. Não assinar o lenno de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo dc validade da propo.stu;

11.3. Apresentar documentação falsa:

11.4. Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame;
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11.5. Ensejar o rctardamcmo da execução do objeio;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidòiico;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a jttizo da Administração, à multa moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art N" 86. da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA. c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A incxccuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Adminisü-açào poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87. da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perda.s c danos da ordem de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato:

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREI RAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso de incxecuçao total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
dc PEDREIRAS/MA. será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos:

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que .seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, dc acordo com o inciso IV do arl. N" 87 da Lei N" K.666/93. c/c art. N" 7" da Lei N" 10.520/02 e
an, N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçào. podendo a AdminLstiaçâo reconsiderar sua decisão ou nesse prazo cncaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Scrãu publicadas na Imprensa Oficial do Município dc PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Públicii.

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente lenno de contrato poderá .ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e serito da Administração, nas situações previstas nos Incisos I a XII e XVll do art.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mosma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Edital:
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12.1.2. Amigavelmente, nos termos doart. 79. inciso (1. da Lei n" 8.666. de 1993.

12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmenic motivados, asscgurando-se à CONTRATADA o
direito à previa c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n" 8.666. dc 1993.

12.4. O termo dc rescisão será precedido dc relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados o ainda devidos:

c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VED.ADO À CONTRATADA:

a) Caueionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais regcr-sc-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666. dc 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitur, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratante.s poderão exceder o limite dc
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, dc 1993, na Lei n" 10.520. de 2002 e demais normas federais dc licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamcnic, segundo as disposições comidas na Lei n" 8.078, dc 1990 - Ctidigo dc Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos coniralos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, nu prazo previsto na Lei n" 8.666. de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000. Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpi(ál'pcdreiras.nia.gov.br
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17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREiRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2" da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de i^al
teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assitiado pelos eontracntes.

Pedrcira.s/MA, em de

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Rcspoasável legal da CONTRATADA

Avenida Zcca Branco, n° 134. CEP: 65.725-000. Bairro Mutirão - Fcdreiras/MA
E-mail: cpifaipedreiras.mu.gov.br
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FSTADO no MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/(M)01-49

Site: httD.s:/Avw>v.DCÜrcif;is.ma.L'ov.í>r/

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo l.iciiatório n'* 001/2022. na modalidade PREGÃO
a

ELETRÔNICO - SRP. do tipo menor Preço por Item. as publicações do Aviso de Licitação
no Quadro de Aviso desta Prefeitura. Diário Oficial do Estado do Maranhão. Diário Ollcial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual. Sistema de Acompanhamento de
Contratações Públicas SACÜP/TCE/MA. Portal de Transparência do Município e Portal
Licilanel.

Pedreiras/MA, em 17 de janeiro de 2022.

Wagno^Tíogueira LeTE&-SUya
OAB/DF h" 60.087

Assessor Especial da CPL
Porl. 042/2021

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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AVISO DE LICn AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2n22-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do Maranliào. através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria 042/2021 de 07 de janeiro de 2021.
torna publico que realizará às ()9h00niín (nove horas) do dia OI dc fevereiro de 2022, na
plataforma LICITANI- T. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item.
tendo por objeto o Registro de Preço.s. para tiuiira. eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas
destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social c emergência! visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município dc Pedreiras - MA.
conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002. Decreto
Federal r\° 10.024/2019. Decreto Federal n" 7.892/2013. Decreto Federal n" 9.488/2018. Decreto

Municipal n° 003/2021. Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006. alterada
pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se
subsidiariamcnte as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais nomias pertinentes. Os
trabalhos de julgamento do certame .serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de
Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão à dispo.sição dos interessados
nos seguintes endereços eletrônicos: wmv.pedreiras.ma.gov.br. www.licitanet.com.br. bem como
na sala da Comissão Pennanente de Licitação, situada ã Avenida Zeca Branco, n" 134. CEP;
65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/M A. dc 2^ a 6" feira, no horário das OShOOmin às 14h00min.
onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou pelo e-mail cr)l@oedreiras.ma.üov.hr.

Pedreiras/MA, 17 de janeiro de 2022.

WagncrNwgueira Leitè^SÜYa
OAB/DF>60.087

Assessor Especial da CPL
Port. N" 042/2021

Avenida Zcea Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA

E-mail: cpí(};^pedreira.s.ma.gov.br
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos llns que se fi/.ercni necessários que foi

afixada cópia do Edital c Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n°

001/2022-SRP. datado de 17/01/2022. a ser julgado em 01 de fevereiro de 2022 às

09h00min. no Mural de Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo

de 08 (cinco) dias úteis.

A referida licitação tem por objeto o Registro de Preços, para futura,

eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias cm

situação de vulnerabilidade social e cmergencial visando atender as necessidades da

Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

Pcdreiras/MA, 17 de janeiro de 2022.

Wagncr>fogueira L^eífe-Sjl^
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Porl. n" 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrcíras/MA

E-mail: cpl(ã)pcdrelras.ma.gov.br
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Suspeitos de traficar drogas são mortos em
confronto com a polícia em Axixá, no Maranhão
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AMSO DE UOTAÇÂO. PREGÃO ELETRàVICO N" 001/2022-
SRP. A Prcfeiliira Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão,
através do ,'\sscssor Espcxriai th Comissão Pcnmnaitc dc Licitação,
nomeado pela Penaria n" Ü42'2021 de 07 tíe janeiro dc 2021. toma
público que realizará tis 09h00nin (nove horas) do dia 01 dc
fevereiro de 2022, tia píalafonm LICITANET. licitação na
modnlidatie Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por itai^ tendo
por oiijeco o Registro dc Preços, para futura, e\'eiicual e parcelada
Aquisição de cestas básica.s destinadas a atender as íhmíüas cm
situação dc vulnerabilidade social c etiwgencial visando atender as
necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de

Pedreiras - MA. eonfoniB Etiital e seas Anexos, na tbrma da Lei

Federal n" I0..^20. de 17 cie julho cie 2002, Decreto Fcticral n"
10.024/2019. Decielo Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n"

9.488-2018, Decreto Municipal n° ÍX)3/2021. Dcoeto Municipal n°
004/2021, Lei Complementar n". 123/2006. alterada pela Lei
Conplcnvniar n" 147/2014 c Lei Conpleincntar n" I55'20I6.
utiliztuido-sc .subsidiariamente as nomias da Lei n" 8.666/93 e suas

alterações e demais nomias pertinentes. Os iraballios dejulgameniu do
certanv serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município c Eàiui[K de
Apoio, instituída jKla portaria 003/2022. O edital e seus anexos e^o
ü  disposição dos interessados nos seguintes endcireços
eieininicos: wvúv.pec!reiras.magov.br. www.licilanet.eombr. bem
con*) rm sala da Comiasão Permanente de Licitação, situach á
Avenida Zcca Branco, n" 134. CEP; 65.725-000. Bairro Mutirâo -
Pedreiras/MA. de 2' a 6" feii"a no horário das OShOOmin às I4h00min.

onde podeião ser eonsiiiüKlos ou obtidos gratuitamente.
Eselarecinvntos adicionais no endereço supra ou pelo c-mail
cníí/tixtlreiras.ma.eüv.br. Pcdreiras'MA 17 de janeiro de 2022.
Wagner Nogueira Leite Silva - ÜAB/DF n" 60.087 - Assessor Es]Keial
daG'L-PotlN"(H2'202l.
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PfcÜHKiRAS/NlA"
Proc. Ji2£iiX2/202
FLS.
Ruh

TERCEIROS Ano 10 - Edição N® 511 de 18 de Janeiro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIAS - CONCEDER: 001/2022

PORTARIA ,N " Oül/2022.

O Secretário Municiimi lic Adminisiraçáo do Município
Ue Pedreiros - MA. no iisu de suos olribuívòes tegois que lhe s3i>
conterid.is pela lei orgânica do nuinicipio.

RESOLVE:

I ■ Cimeeder ao Sr. EI.CIMAR S1L\'A LIMA FIl.MO. Seerei.iria
Municipal dc Agricultura. Pecuária e Pesca, ponadnr do CPF n"
IW3.172.973-15 e RG ii"]04242299K. o \-alnr de RS l.750.Q0(mil
c seiecemus e cim|ueniu reais), cqiilvatcnies a 05 (cinco) diárias,
para custear despesas du viugi-in u Suo Luis- MA. durante os dius
24 a 2R de janeiro dc 2022, onde o ine.smo irá reali/nr uma visita a
Sogrima. Saf. Agcd e Incru que são órgãos do Estado ligados a
agricultura familiar.

I] - Os recursos oreumeiuário.s necessários ao custeio diw despesas
con.stames do item I serão oriiindn.s da seguinte dtaaeào
orçamentária: 20.122.0002.2.108 - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SEC. DE AGRICULTURA. PECUÁRIA
E PESCA, demento de desiKsa: 3.3.90.14.00 DIÁRIA ■ CIVIL, e
os recursos tninnceiros correrão á cotiia dii fonte de recurso
O lOOOOOflOn - RECURSOS ORDINÁRIOS.

III - Esla Porlariu entrará cm vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - M.A, 18 DE
JANEIRO DE 2022.
Damiâo i-~clipe Harbosa
Secretário Municipal dc Adniiuistração

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
CONCEDER: 002/2022

PORTARIA N" 002/2022

A Chefe dc Oabineic do Município dc Pedreiras - MA.
nu uso de suas iiiribiiiçúcs legai.s que lhe são conferidas pela lei
orgiinica do munieipio:

RESOl.VF.:

I - Conceder ao Sr. Damiâo Felipe Rarbosu, Secretário Municipal
de Administração, portador do CPF N" 777.166.2034)4. o valor de
RS 700.00 (seiecemos reais), equivalentes a 02 (duas) diárias,
para custear despe.sa.s de viagem a São Luis M.A. durante iw di.as
20 c 21 de janeiro de 2022. onde o mesmo irá re.solvcr dcmamlus
na Secretaria dc Governo do Estado do Maranhão (SEGOV) para
tratar assutuos de interesse do Mutiicipio.

II - Os recursos orçamentários necessários an custeio das despesas

constantes do item I serão oriundos ria seguinte dotação
orçamentária: (14 122 IIUÜ2 2.006 ■ GEST.ÀO DA SECRETARIA
MU.MCiPAI. DE ADiMlMSTRAÇÀa Klemcnio de despesa:
.3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIML. E OS RECUR.SOS
FINANCEIROS CORRERÃO A CONTA DA FONTE DE
RECURSO 15011000000 RECURSOS NÃO VINCUI.ADOS DE
i.viposros.

111 - Esla Pormrla entrará em vigor na data de sua publicação,
rcvogada.s as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA. 18 DE
JíVNEIRü DE 2022.

MARIA VA.NUSA INÁCIO PEREIRA LEITE
Chefe de tiablncie

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES ■ AVISO DE LICITAÇÃO: 001/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETR()MCO N'
001/2022-SRP. 1'reteiiuj.i Municipal de Pedreiras. Estado do
Mur.inhãn. airasés dn Assessur Especial da Comissão Pemianetiic
de Licitação, nomeado pela !'ünaria n" 042/2021 de 07 de janeirt.
de2ll2l. tornn público que rcalirará ásüPhllÜmlii (nuve liura.<i)do
dl.i 111 de fevereiro de 2022. na plaiafoniui LICIT.ANFT. licitação
na mwlulidiidc l'regâ(j Eletrônico, do tipo menor preço por item.
lendo por objeto o Registro de Preços, para lutura. eventual e
iwrceluda AquLsição dc cestas básica.s destiitada-s a atender as
faniilias em situação dc vulnerabilidade social e emcrgeneial
visando atender as necessidades da Secretaria de AssislêncÍH
Soeia' dl) Munieipio de Pedreiras - MA. conforme Edital c seus
Ane.vos. na forma da Lei Federal ii" 10.52(1. de 17 de julho de
2002. Dccrcin Federal n" 10.024/2019. Decreto- Federal n"
7.892 2015. Decreto Fedenil n" 9.488.2018. Decreto idunieipal n"
003/2021. Decrelo Municipal n" 004/2021. Lei Complementar n".
123,'2006. alterada pela Lei Cniiiplemeniar n" 147/2014 c l-ci
Complementar n" 1.55/2016
<liilp;//!egjs!acuo.p!analio.gov,br/lcgls!a/leglslacao.nsf/Viw_Idcnli
fieaeao'lcp°i>20l55-2OI6?OpcnDvx'umeni>. utili/ando-se
subsidiariameme as normas dn Lei n" 8.666/93 e sum alterações c
detnais normas pertinentes. U.s trabalho» dc julgamento do
certame serão eundii/Jdos pelo Pregociro do Município e Equipe
de Apoio, iiisiiiuidn pela porlariu 003/2022. O cdiiul c seus
anexos esiào á disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.pedreims.ma.gov.br
<llltp://vvvv\v.pedreiras, ma.gov. br>, www.liciiaiiei.com.br
"•'hilp::'\v\vvv.liciianei.com.br>. bem como na sala da Comissàn
Permanente de Licitação, situada ú Avenida Z«e;i Branco, n" 134.
CEP: 65.725-0110. Bairro Muiiràu - Pcdrciras/MA. dc 2'' a b' feira.
TIO horário das 081t()Clniiii às 14h00min. onde poderão ser
consultados ou obtidos graluiiumcnie. Esclarecimentos adicionais
no endereço supra ou pelo c-mail cnhu ncdrcira-s.mn gov.br

Assinado elétronlcamente par José Antíetson da Silva Lima mi
CPF. •".389.343-" em 18/01/2022 17:33:15-IP com n": 192.168.0,108 gOT

www.pedroiras.ma.qov.br/diariooficial/?id=1206
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D.O. Pl BLICACÕtS !)«•: I KRCtIKOS Ql AKIA-I KIRA. 1")-.IA\|RW

de Ciovemudor Ncwtnti Hcllo'MA. A rfalÍ7ni,';io d« (.•erlame e-^lá p:c- I
visui para odiaü2dc ti.'vcTviwdi.*2<>22. às KililKhiiin (Di-zcssois honis)
- fjuiário lü«l de Güvcrnadoi Newion Iklki' MA. O iitehiriiiriili» da.-»

prop<»ia.s, ubcniitji t* di.spuia <lc scn'i exeliisiviimi-tili.- pur mciit

eletrônico, iio cndercvcj; wxsxv.liciiattcvMnnbcIlu.com.br - rtctcilura

Municipal de Guvcrnador Ncwtoti Bcllu' MA. O ctliial complclü csiá

à disposição dos interessados nos siics; wmv.üovcmaJfinicwiotihello.
nu.cov.br. www.Iiciuuicwioiibcllo.eom.tir e no S.ACOP Sisiciiia de

Acompanliuniciiio dc 1'roccs.sü.s t!i> Tribunal dc Contas do listado do
MamnliSo. Esclarecimentos adicionais irodctão >er obtidos através do

c-mall: cplgnb2Ct2liai(íiiifliLcom. Governador Newlor Hello,' VIA, 14
de janeiro dc 2<(22. Valéria AdríciÍL-y SlUelra Bczeriu- Pregocira.

AVIMO DE REAGENUAMENTO DE LIC ITAÇÃO PRECÍÃO
EL[-;rKÔMCO Ü26/202I. A\ LSO DE REACÍENDAMEMO

DE I.ICnAÇÀO. A Prelciiiini Municipal de Governiidor Newton
Hello.' MA. por meio da Prcgocira Oticial toma piihlko aos inte
ressados o RIíAGENDAMENTO dn lieitação na inudulidade Pre- |
çào. na forma eletrônica, do tipo menor preço por item. em teuime
dc Eorncclincuio. tendo por objeto Formação dc reglslrti dc pre
ços para fiilura v eventual contratação de pessoa jurídica puru o
roniccinicntn dc malertal de construção para as diversas secre-

luriii.s miiiiícipiiis di- Governador Newtim Bcllo/MA. üiie ncor-
icria lu) di:i 21 dc dcxcmbro dc 2021. ns 14hãOni>n (Qualoritc bo-

rasctrinta mlnutn.s). parn o dia I8dc janeiro ns IDh.^Omlii (Dc/
boras e trinta mtnulus). O recebimcmo d;is propostas, abcriiira c

disputa dc preços .scrà exciusivantcnic por meio eletrônico, no ende
reço; \ww, liciianel.eom.br. O edital eumpleto está údi.sposição dos
interessados nos sites: www.licilanewionbello.eom.br, n ww.cover-

nadnrnewinnhello.ina.üov.hr e í-.sclarecinienlos adicionais poderão

ser obtido» awavés do r-mall: cplunl)202Hít.Lnnaii.e(im- (ioveniadur
Newton Bello/MA. (1? de jaiicim de 2022.VALÈRIA ADRIOLLEY
SILVi-.IRA HEZl-.RRA - Pregoeiru Oticial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃES - MA

.AVISO DA LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAI. N" 0Ü2.2022.
■A Prefeitura Municiptd dc Giiimaràes-M.A, toma público aos ime-
cesados une mi dia '11 de fevereiro dc 2022 is 15;00hs. realizará
licitação na mml.-ilidade Pregão Presencial, tipo menor pfeç»>. lendo
por objeto o Concessão teimmerada de uso de espaço Rsico público,
.situado como TR.APICUE. cora área de Imóvel 66.011 (sessenta e seis)
m- situado na Rua Domingos Pereira. s.''n. Bairro Beira Mar. Guima
rães - MA. CEP 65.25.1-000. espaço este em área Imcrrin de imuvel
pertencente á Prefeilum Mtiiiicipal de fiuimarScs • MA. O Edilal se ]
encontra a disposição dos interessado.s onde poderão ser consuliados
c retirados grauiilamcntc, na sala da Comissão de Lieilnç.ão, símuda
na Rim Dr. Urbano Santos, n" 214, ( entni - CEP 61.255-OlJO. inscrita wi
(.TiPJ Ü5,505J34AX)Ü1-.10. du-s ll8:t*lis 12:00h. Iiiromuivòw complcmcn-
lartss dinaamenitf na Cornissiio Permanente de l.icimção. BASE LEfi.-\L;
Lei Federal n"8.<>6fv'lW caias alterações cdenuiisnornwsamstantó. m>
Edital. Miits infoimuções; E-nuiil: guiraaracs-ma.enlãuiimail.aim. (.itiimu-
lães-M.-V. 17de jaitcirude2022. Hytigo Leandro Moraes Cuidti- Pregoeun

PREFEITURA MLNICIP.VL DE I.MPER.-VTRIZ.- MA

PRF.EF.rn RA MUNICIPAL DE IMPKK.VTRIZ COMISSÃt)
PERMANUNTE DE I.ICITAC.VO AVISO DE JI LG.UMEMO
DA PROPOSTA DE PREÇOS CONCORUÉNf IA PÚm.lCA N"
')li''2tl2t - CPI- A Coraissio Pcrniaiii-nte dc Lidlitcãu dc ímpe-
ruiriz - MA torna púiitico o riisiiliado dc julcaincnro da PKOP()S-

l.\ i)K PREÇOS da ( ().N(ORRLNL i l iffiVT li
- CPI.. Após .siihmctnios as cfintércncias di> -rMi a, . ;v'nihan.i
via SIM-R.A. c nos Itimlamcnuis contidus n» Parvcs-i I ctiós.- cnii-
ndo pela Asses.soni de Projetei» Especiais d,i SÍNI-R \. .i \iiii
Kiirollync Sainaiia .Aragão. .ipre-ctiuui a scuiimic LON( i.U.s.U)
'Mus, lonfurmi' análise supra re/ai-tii/rtíi/w acima. enteiiJe-se que
a PHOPOSTA HSTÀ DFSCI.ASSIFK -WA por fimu-r scniciis
inm (Iheruêiicias unile ns lursmin furam lisiatlns acima, errns
nn cruiiusruiiia C oio cvcorti no jí ili. an 4.S ,lu l.ct
Ktiôt- (M. "i/iUMilt' l<h/il\ liillílilICA Ji/ivU! iiuihilililiin- m, l.alu.i ih
luiilimhis l'ircm íIc.uIiixú/hwUl-: a Jri IiíHÍc.i íisiiriio-
lu'iiaiiiv\.( i/ii ó iiiiiiii i/tVfv u iipn-scnunà" lA- novn
i/ofuiiKVj/Uíiio "11 l/c- iiuli iis pnifioyUa- t-^iiHnuuias .liiv i i. C-
ruh-.f. no artijio". II CPI . abre pra/o de lei pata i:|uc a licmiriic LÍDER
ENCEMI.ARlA I.VD.Ç - EPP, em i(uciciidi>. apruscnw nova prop-isn
lie preços «scommdu das caiisus que gaararo ma desclassiilcai,iio. e.s-
iiiridi' •»> motivos di.spvmvet.s ii»» autos, OBJETO: CÜNTUATAÇ \0
OE li.MPRI-.SA PARAACONfLUiuVo UAaiNSTRUL -^^O DE l.M
( I-NTKO Dl A15.\STI-.CIMI-.N'fO CI-.-VSiV NO .MLNtr. ÍPiO. Dl.
IMPERAI IU/Í-MA. Francisco Sena LcuJ- Prc.sidcnlc d» CPI..

PRl-TTirrURiV.MUMaPALDK MARANRÃOZINHO-m

rOMADA Dl-. PRIiÇtl N" "I-'^'2I122. PROL l;SSO ADMINJStRA-
•ri\'0 N' (ni)-2'J22 .AVISO de I-ICTIAÇÃO. a Comissio Pemta-
nenic de Licitaç/iu da Pretcituni Municipal dc Mumtiliãuzinlio - MA.
na liiima da Lei Feilcr.il n* e suiis alterações, eturiiinis..i qui
no dia tW de tevciciro 2022 ns i.OtlK) bonis. faiã tlciiaçan pata tfop-
tr.itnçAii dc empresii de engenharia pnra constmçSvi de puiitcs coi es
truturas mislii Iconcfeto armado e mctãlical. nii mudididailc roítudii
dc Preço, tipo t-.vecuçào indireta sob regime empreitada imr Mciiof
Preço (llolia! O» iniereíxaslos deverão prucurtir a scde da Prcfcitur,!
Municipal, na Run Boa Visiu S.-N • Ccmm - Mitfanhão/inlw - M.i:
I' o edital c seus aiiesos esiào n dínivosicâo tli» inieic.ssadvi» nu sala
da Cnmíssàn de Licitação de 2* a 6' Icira. nmlc podeii -ler cônsu!-
iiido e.'ou «biido; fvelo poíVil da traii»parciícia do tmmicípio, http:.

mi niuial dc licliaçilcs do TCF. M.A. Sacop. ['Nclureeimcnios adicio
nai» deverão .scr protocolaik»» na Çiimissãu Pcrmanetne dc Liciiação.
no Iwrá.riu de expedieiile oii pelo e-muíl lieiiiicim.maranhair/iiilivMS'
i-m.iil.eom c pelu lelclbiie (0")K) 'lS5.til4"l. Base Legal l.ei n"
x,ti6i. '/.t e sciis Articulados. Maraiilião/mlio • MA. 1' dc janeiru dc
21122 .Aniiiiiio Dnis Çamciro |-illio Ordenador de Despesa - IVinariii
iMt2 21121. Sccrciário Municipal Uc Adimmstiaçàu.

PREFEITURA Ml NICIPAI. DK PEDREIRAS- M A

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO K4.ETRÒNICO N* ÜOl/ZIBJ-
SRP. A Prctéiiura Municipal de 1'edrcinu.. l-iiado do XtaranliAo. ntiavév
Ji» Assessor l-.spccial da v iwiiissào l'enn;mciile de l.ieiinção. m.imisido
pela Porianii n" (14? 2(121 de O" dc jartcini dc 21121. lorau puhlic" que
rv-.ili/)irú d» IlUhllllmln (iiiive burus) dv> ilin U! rtc Icvcreit ii cli.>2022,
na pluliilónna I ItTI.AM-T. licitação na miKlalidadC Pregão Ulclrô-
iiico. do lipvi menor picço por item. tentiu por objeto o Rcgisuo dc
Preços, jiara fiiliira. evemual c parcelada .Aquisiçlo de ccsi.i» Iwisi-
cas liestmiida» a atendei <i.s lumllin» em situação dc vuliicnihilidrate
Suciul c cmeigenciiil vi.sando atender ns ncccssidíuli-s da Seciet&ría
de Assistência Social do Miinieipie de l'edieifus MA. cnnfomic
l-.ililal e seus Anexos, lui tVnirui da I.jjí |-ederal .n" 111.52(1. dc I? l3c

I  julliü de 20U2. Decreto Federal n" iiii!24 2<M't. Decreto l-ctlcml n*
7Kôl'2tllJ. Decreto Federal n" ').48tíi2i)l8. Ocerclo Municipnl n'



~ ̂EDREIRASIMA

Proc.M^202^
g| p

[PCTQI^UUA-FKIRA^^^
Dcvicio MiinicipiiJ ii" iKM iiOl. l.fi (."iiiiipkniciuat ii'

12.V2til}6. aliciada pcia l.ci Ciinipiciiiciiiar ii" I-I7.'2<I14 c l.ci Onn-
plcnivniiif a" iililiíaiidn-sc Miii-adiarianiciiic as iuirTOd> da

Lci n' K.W)C1'''j3 c suus alleraçòw c demais nounos pcniticiiics. Os
trabalhas dcjulgnmoiiiodo ccnainc scrúo cnnüu/iiio.s pelo frcgocifo '
íio Município c Equipe dc Apoiu. iiisiiiuiiiiípclu pirriariii Oü.1'2022.0
edital e seus anexos esião ú dáponição iniercs.sa(los m» seguin*
tes eiulercço» eletainicos: ww.-sv.pedrcirrtó.ma.í!Ov.br. ww iv.ticiiancu
com.br. bcni comii na suiii da roniissiio Pcimanciuc dc Licnavão.

sitriada a Avenida Zeca llninco. n" !:*4. CE!'; 65.725.-0011, Bnirro

Mutirão - PedreirasM.A. dc 2'n6' feini. no horário das.OShOUmiii iis

14íií)(lmiu. onde poilcnio ser cousulKidfts ou obtidos uraluitamenlc.
Esclarccinteiuos adicionais no endeasxj supra ou pelo c-nuti cplar
pedrctm.s.mn.^rov.hr. Pedtuinis'MA, |7 de janeiro de 2022. Wagner

Nogueira Leito Silva - OAB Dl" n" 60.08? - Asse>.sur Especial da

CPL-i'un.N"U42/203l. ,

PREFKlTliKA MUNICIPAL DE SÃO ,l()ÀO DO
PARAÍSO - .MA

A\ !SO DE I.JCIT.\< ÀO PLBl.lC.A l OMADA Dl PREÇOS N".
001/2022 A Prcrcitura Munidpiil de SSii João do Paralsn/M.A.

Bimvcs da l'!'l., loma pública para conhecinicmo dns inictcssadii»
que n.'nliaiiri\ lieiiavào em cpigiafe na seguinic fuima: tltULTí):
Coniratavào tie empresa especi.ilirada para prvstavãu de .SerMqas de

t onsiilloria Técuiea em ("omabilidude pura aleiider as nece.ssklades

da Câmara Municipal Dc São João do Paraíso MA; MODALIDA
DE; Empreiliida [tor nieiwr pa-co global; Data de abertura: 04 de
fevereiro tk 2022. s» (idiOO lioras. LOCAL; Sala de reunião da CPI-

na sede da Pivteitiirn Muntcipal. litcili/.ada a Hua Maranhão, s n.
Cemrt), na cidade tie São ãoâu do Paraisíe.MA, Nu forma d;i Lei ii"

8,(ift6W e suas aiierações. e da Lei Coinplemeniar n" 12.1.2006 e

147 2<l|4.00 EDITAL; bsle Ediiiil e seiisAne.snsesl.lo a disposição

dos tmeres.sHdos na sal» d.i CorrlisSih.i Purmnneiile de l.ieiiacíio - (.'l'l

dn Prefeitura Municipal de São Joilo do Paraíso, na Rua Maranhão,

s/ri-Centro. Sâo João do ParaísiyMA. de 2'' a 6* feira, iitilioráriodus

li8;0t)hs ò-s I2;0(> horas, nnde |K>dcrão ser conmiliadtrs gratuitameii-

re, {>u rcliradi» na CPL, uu iiimin alruvãs do portal da transivirêneiu

Pur incio JigiUd peta iniemel. através dti nos.vo eaderev<> eletrônico
no site: hitps:'/www.sai)ioan<lntiareisu.mii-eov.iir. E-mail; ejd.sjjMinii-
so'ã,ginail.ei>in TELEFONE; (WlOlM^Jã-MIS. Ou obtidos mediante

a entrepii de 01 (uinai lesma de papel A4. Sàoduflu do Paraíso - MA.
17 de janeiro de 2022. lltun Rodiígues de Souvi Previdente da CPL

Dceretu. 010 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO

NORTE-.MA

AVISO l)E « ICn AÇ.ÃO. CHAMAÜ.X Pl ULIC A: N" 1IOL2Ü22

- Processo .Administrativo ii" 112.1201.11112/2022. A Preloítiim .Mo-

nieipal de Sucupira do Nane - M.A. através Da L omissã» Perniatien-

le de l.ieiiacâo, itii iia púlilicu para coiihecimeiuo dos interessados

que está realizando heitacão na mod;iliclade CII.AMAMENTO PC-

DLICO. do tipo Menor Prequ por liem. ohjeiív.uidLi a aquisição de
Ocnems Alimettiicios da .Agriculuini l'»intliar e do Empreendedor

KUffliliiir Rural iiu suas Oiganizaçúe.s. paru mendimemo au Programa

Nacional de .\limcmaçào Escolar-PNAE. nos termos do ,\n. 14 d»

Lci I l.y47'2íllW c dos aris. 20 o 40 da Rc.sciluçào FNDl-, iT- tHv21l2il.

em conformidade conto Termo de Referencia ilisposio nu .Ane.so I do
edital, o (|ual seiá pnicessudo e julgado cm eonlorniidade com u Lei

Federal n." «,6h6,'ú3 « alicrnçòe.spo.steriore>c as cotuliçôes d" Edital

^  D.O. Pt LILK AÇdLS DL I l.RCLÍROS j
á leali/ar-sc á.s iW:ilii horas do dia in) de fevereiro de 2022. ,\ sessilo

piihlíca de jiilgametito veni realizada nas depcndéneia.s da Secreui-
tin .Municipal de Administração, nu sala Ja Cuinissão Pemiiinemc

dc Licitação CP!, situuda o Ruu üilderícii Rufimi Cuimarues.

N" I II. Uairro Centro. Sticupira do NoricAI.A. no dva. hora < local
citados, em que setilii r&'ebidos ms envelope.s depiopost» de precm
c habilitação. ILm alvndimenlo Os reeumendaçòes do Mtniidpio e d»

(5MS informamos que a sessão iieuner.i em locai aberto e atejado,

que .será esinheleeitlo disinnelamento mínimo dc 112 metros de cada

participante liuranie a sevclu e <|ue será obrigatória a u!itiz.açàti de

mnvcar.ts. Uivas e que cada participante porte seu frasco de áleviol e

Itens de proieção neces.s-jrio O edital está disponível para todos os

interessados no site da Prefeitcni Municipal dc Sucupira do Norte em
sua Iloine no lint:. luto: vvvvw-iueumnidonone.iiULüov.lMiportal' no

Portal de Transpaiéneia liiv Miiinejpio no emlercVo; 1ittn;.'.'vv>vvv.siit
eiiniradonone-ma.mn-.bníHiital iiieiux.nhp inmsKireneia . m> sistema

-S.ACOl', podendu ser adquirido jumo a CPL, de 2* a o', das ü»:(M ás

12:1)0 horas nu seile Jn Prefeitura Municipal de Sucupira do Nrarc

MA. u Rua Ilildeiiai Rui' üiiiniuraes. N' III. Hairro l eiiirn. Sucu

pira dn Nortc/ALA, como lambèn»' ser solicitado ainivCs do E-maÍl;
pmeplsneupiradonoficlíuuiiiail.enin. Esclarecimento adicional no

mesiTio endereço c e-iiirtil eiiado.s c priivisoriauicnle nu numeru "^55

'/i'|imi7726ú.V SvicupiradoNonelM.A). ITdrjaneim de 2022. Mar
cos Paulo de Oliveira Silva Pre.-ádénle da Comissão Piiritianenie de

Lleilaçào.

,V\ ISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇO.S; .N" (IIH(2K2
- Processo Adniinistratlvii n" (12.12ÜI.IIII 1/2022. A Prefeiiuiu Mu

nicipal de Sucupira «Io Norte - MA. .ilravcs Da t omisrâo Pemiuncn-
le de l.,icii:iç;io, torna público para coniteetmenio dos iniuicssado!'

(|ue está realizando licitação nu modalidade Tomada de Preços, do
tipo .Menor Preço jkt iiem. objeilvandii a CimtraUiçào de empruki

para Prcsi.ição Je Serviços de As-sessoria cm Cvmtrole liuunio da Ad-
miiiistrnção PiiWien de Sucupliu du Norte iMAl. cm eonliimiiiludc

eom o Termo de Referencia divpossn no .Anexo 1 do ediinl. o qual

será prucsasado e juluiuio em ctinfurmidade com a Lei Fciteral n "

S.btin^la c iilieiiiçòe» ttosietiotes e as ciiridiçôe.-. do E.diiid à lealizat-

•seàsÜúitMl horas iloclia 07 de fevereiro de 2(122.,A sessão pública dé

jnlgnmeido será realizada luis dci>eiidéneiiis da Sceteiai la Municipal

ilc Administração, na sala da Contissão Permanente de l.iciiiiçãn -

CPL. suuuda u Rua Ifilüeiicu Kuftno Ciuiinaracs, N'' 111, Bamu

Cenii". Siieupiia dn Ni»rle'M.A. tm dia, hora e local ciuidn.s em que

serão iccvbidos os envelo|n.s de proposta de preço-s e liahütiação, Lm

uiendimeiuo a.v iee.omen(Uiçóes do Municlpiu eduOMS irlfiimiainos

que a .scssfio ivcorreiá cm liK'al abcito c atujudii, que scra eslábeleciUo

dist.inciameiilo miniint) de 02 metros de cada participante durante a
sesiõii e que .será obrigatoii.t :i utilização de mascurav. luv.is c que

ciula fianieipaiUc i>orie seu frasco ile nleoiil c itens de proteção ne

cessário O edual cMá dÍs|tonlvcl piini iihIos os intctesí-odos no «ite
dii Prefeitura Mumcipul de Sucupira do Norte cm sua llomc no link'

hiin:, vvvvw.siininii.uUniune.im.uov.biinortiih nu Poital de Trans-

parêiieia do Vliulieipiu no uiidefceo: hlin;t wwvv-sucuniradonucie-
ma.cov.bt mitiul ituie\.t)hn'iransnateneia . no sistema S,AC'(Jp, po
dendo serodi|uiridii iuniü a CPL. de 2* a 6*, dnstiKrUO is 12:(X) horas

na sede da PicremiM Municipal dc Sucupira do Nmic.M.A, à Rua
llildericti Ruf (luiTiiaracs. N" 111. Hairro Centro, Sucuiiiro do Nonc'

MA.conio latniiím sersoiiciiado niraves do E-niail: oriLcplsiieunun-

dmiorleró/iimiiíl.eoiii. listljirceimeiilo adieiurul nu nvesníu endereço

e e-Hiai1 cit;idi»s e provisoriamente no munefo -55 •>'> Wl^^ZôV.?.

Sucupira do Nurtc IMAI. 17 de jaiieiro de 2022. Marcos Paulo de

Oliveira Silva Presidente tia Coinissãu Permanente de l içílaçâu.



MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Extrato do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022

PROCESSO LICiTATÒRIO
1201002/2022

—PEBRfiRÂsíMA
Proc.iJÍfii2£^202^
FLS_Í£2 -

UCrTANET

Informações do Processo

Descrição: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas

destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergencial visando

atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

Aquisição: Material

Regulamento: N" 10.024/19

Quantidade Itens: 2

Modo de Disputa: Aberto

Critério de julgamento: Menor preço por Item Inicio da Sessão; 01/02/2022 09:00:00

Funcionários

Homologador: Sterphanne Caroiine Melo

Mendes Sousa

Pregoeiro: DENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Equipe De Apoio: FELIPE DE SOUSA

Equipe De Apoio: FRANCISCA JARDEANNY

ESPINOZA OLIVEIRA

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Ação: RETORNO

PUBLICACAO

Ação: PUBLICADO

* Data em que a ação foi realizada.

Registro: 19/01/2022

19:04:09-

Registro; 19/01/2022

19:09:07 •

Registro: 19/01/2022

19:09:17 *

Registro: 19/01/2022

19:10:01 '

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS



3REIRAS/MA

l£LaüÁ./2022.

Pedreiras
TempodeCtRcnsznir

Prefeitura Municipal de Pedreiras

Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP; 65725-000 - Pedreíras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: - Site; www.pedreiras.ma.gov.bf

OBJETO- REGISTRO DE PREÇOS. PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE
GESTAS BÁSICAS DESTINADAS A ATENDER AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE
SOCIAL E EMERGENCIAL VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICiPíO DE PEDREIRAS - MA - DATA DA ABERTURA; 1 DE FEVEREIRO
DE 2022 - HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 - LOCAL; WWW.LICITANET.COM.BR

Data da publicação do(8} aviso de licitação: 19/01/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - PE
001/2022 está publicado(a} no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaoli5ta.ptip?id=351.

Pedreiras/Ma. 19 de Janeiro de 2022.

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor

Prefeitura Municipal de Pedreiras Q»;
Avenida Rio Branco, 111 - Cenlro • CEP' 65725-000 - PeOreirasWA -jJ|
CNPJ: 06.J64.253/0001-d9 - Tel: - Site www.pedreiras.ma.gov.br

Link direto

https://pedreiras.ma.gDv.br/iiDtacao!ista.ptip7icis35i
ll ■"!*

Páginats) 1 de 1



Pedreiras
Tcmw<te Rccornliul/

~ í»ÊORblRAS/MA

Proc. Jí2m.£!íj*/202^
FLS.„-L£j
r-t '

Prefeitura Municipal de Pedreiras
AvBfiKda Hio Branco. 111 - Cenlro - CEP: Õ572S-Ü0D - PadreitiisVMA

CNPJ; 05-1B4.253/0DCI1-J9 - Te!: • SHe: víwwpodretrnB.mB-gov.tír

INFORMAÇÕES DA UCÍTAÇAO

PREGÃO PE 001/2022

DATADA ABERTURA

[01/02/20,22
! LOCAL DE ABERTURA

■www.ucitanet.com.br

'OBJETO DA UCITAÇÃO

DATA DA PUBLiCJAVISO

19/01/2022
DATA FA PUBUC./EDITAL

19/01/2022
TIPO

MENOR PREÇO
SITUAÇÃO
ABERTA

1 ^REGISTRO OE PREÇOS. PARA FUTURA, EVENTUAL £ PARCELADA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTIN.ADAS A
I  I 'nTENDER AS FAMiUAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E EMERGENC1AL VISANDO ATENDER AS
I  [NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICiPIO DE PEDREIRAS - MA

[Pregrairo/Presidenie da Comissão
[Responsável pela Informação
[Responsável pelo Parecer Técnico Jurídico

DENILSON SOUSA MEDEIROS

WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

FABRiCIO COSTAS SAMPAIO

'Órgão
I SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
'social

OROENADOR

DESCRIÇÃO
EDITAL

EXTENSÃO

pdf ,

Prefeitura Municipal de Pedreiras
lMtps:/Avww.pQclrojrss.rTvi.{iov.t}r/lleitacsolista.php7icl>:JS1<:
Er-iitde: ISr-QUZOZS 1920 31
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ES I ADO DO MAR.\MI.\0

PREFEITURA MUMCIPAl. DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/ÜOÜI-49

Site: litins:. www.iicilieiraH.ina.gov.hr.'

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE EDITAL E AVISO DE LICITAÇÃO
POR MEIO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022

Certifico, para os devidos fins. que o aviso da licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICO sob o n° 001/2022. que tem por objeto Registro de Preços, para futura,
eventual c parcelada Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as familias cm situação

de vulnerabilidade social e cmergencial vi.sando atender as necessidades da Secretaria de

Assistência Social do Município de Pedreiras MA., foi devidamente publicado por meio

eletrônico, na Internet, em 19/01/2022. através do Site Oficial desta Prefeitura Municipal;

htipi/VwAvw.pedreiras.ma.gov.br/. conformo previsto no Ari. 4. inciso I. da Lei n".
10.520/2002, c/c Art. 11, inciso I, do Decreto Municipal n". 005/2021.

Pcdrciras/MA, 19 de janeiro 2022.

Wagner NPgtidni LeiTc^ftw
ÜAB/DF^~ft0.0S7

Assessor Especial da CPL

Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro .Mutirão - Pedreira.H/AfA
E-maU: licitacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNIC IPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANEM E DE LICITAÇÃO
CNP.I: 1)6.184.253/00111-49

.Site: lunrs:/ w\v\v,nedi'ci'rii>i.ina.üO\ .br'

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO DE RAIJZAÇAO DE LICITAÇÃO AO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ES TADO DO MARANHÃO TCE/MA, POR MEIO

ELETRÔNICO (SACOP).

PREGÃO ELE TRÔNICO N". 001/2022

Certifico, para fins de cumprimento das disposições previstas no An. 8". da Instrução

Normativa n" 034/2014, do Tribunal de Contas do Estado do Manmliâo TCE/MA, que a

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO .sob o n° 001/2022. que tem por objeto
Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de ccsta.s básicas dcsiinada.s a

atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergência! visando atender as

necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA., de acordo

com Edital c Anexos, foi devidamente comunicada na forma de AVISO, por meio eletrônico,

através do Si.siema de Acompanhamento Eletrônico do Contratação Pública - SACOP do

TCE/MA.

Pedreira.s/MA. 19 de Janeiro 2022.

WagncrT^Togqdra
OAB/DF^60.087

Assessor Especial da CPL

Pori. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CF.P: 65.725-001). Bairro Mutirão - Pedreirus/MA

E-mail: lidtacao&pedreiras.ma.gov.br



KSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: litlt)s://n««'.t)edrciras.ma.Bov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junlo aos aulos do Processo Administrativo n" 1201002/2022, o Ato de
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N". 003 de 04 de janeiro de 2022.

Pedreiras/MA., fevereiro de 2022.

Denilson Síwsa N^deiros
Prcgoeiro^uniaipal
Porl. n" 003/2022

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-0110, Mutirão - Pedreiras/MA

c-mail: cpl^pedrciras.mu.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEmiRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://mvw.pedreiras.nia.gov br/

PORT.ÃRIA 003/2022 - GP

"NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE
APOIO E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCIAS.

I

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lein° 10.520. de 17deJulhode 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles. a nomeação do Pregoeiro c de sua Equipe (te Apoio,

conforme dispõe o artigo 3®, inciso IV da Lei Federal n® 10,520/2002;

RESOLVE:

Art. r - Designaro Servidor Sr.® DENILSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF

N° 063,136.743-83, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art 2® - Designar os Servidores; Sr. FELIPE SOUSA, portador do CPF N®

053.868.853-08 e a Sr.' FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA OLIVEIRA,-portadora

do CPF >r 029.947.663-45, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária

assistência ao Pregoeiro.

Art 3® - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados:

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes;

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVERNO MUNICIPAL



ESTADO DO MAIL\NHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: hitp»://wv>t-w.pedrciro5.nia.gov W

t>EDRElRASyMA

Proc.iâ^|^^02i2.

IV. Quando do Pregão Eielrônico ser responsável pela operacionalização da platafonna

eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e á escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

VII. A elaboração de ata;

VIU. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4" - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concomitanlemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 5" • Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas,

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art 6" - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal 0^8.666, de 12 de

junho de 1993, e da Lei Federal n" 10.520, del7 de julho de 2002.

ArL 7" - A presente Portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras -MArtH dfja^círo de 2022.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVfAHO MUNICIPAL



Assinado eletronicamante por: José Anderson da Silva Lima • CPF; •••.389.343-" em 04/01/2022 20:10:20-IP c

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO

publicação, rcvoi^andc-sc as disposições um cunlráriu.

Ano 10 - Edição N° 452 de 4 de Janeiro de 2022

RKGISTRE-SE. PUBLiQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.
Pedreiras • MA. 04 du jandru dc 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Pruruíiu Municipal

GABINETE DA PREFEITA - PORTARIAS -

NOMEAÇÃO: 003/2022
^ PORTARIA N" IIÍ1.V2I122- CP

-NOMEIA O PRECOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prerdin Municipal de Pcdreira.s, Esiud? do Maranhão,
VANESS.A DOS PRAZERES SANTOS no uso dc suas

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a adirão, pciu Prefeiiura

Municipal, da modalidade de Licitação denominado Pregão,
inslíluida pela Lei n° lü.520,de 17 dc julho de 2002:

CONSIDERANDO ainiiii a necessidade de observar os

requisitos da fase inirudutúriu (Li tnudalidadc Pregão, denire eles.
a nomeação do Prcgoeiro e dc sua Equipe dc Apoio, conforme
dispõe o afligo 3", inciso IV da Lei Federal n" 10.520/2002;

RESOLVE:

Ari. 1" • Designar o Servidor Sr.' DEMLSON SOUSA
MEDEIROS, pitnndor doCPFN' 063.136.743-8.3, para exercer ii

função de Prcgoeiro. que será responsável pela condução dos
ixubaUias dos Pregões.

Art. 2" • Designar os Servidores; Sr. FELIPE SOUSA,
portador du CPF N' 053.868,S53-08 c a Sr." FRANCISCA
JARDEANNY ESPI.NOZA OLIVEIR/\. portadora do CPF N°
029.047,663-45. para compor a Cquipc dc Apoio, que prestará a
necessária assistência ao Prcgoeiro.

An. 3* • As atribuições do Prcgoeiro e de sua Equipe de

Apoio, dentre outras, serão:
I. O credenciamuiuo dos imercssados;

II. O recebimento dos envelopes da.s propostas dc preços
C da doeumemaçào üc habilitação:

III. A abertura dos envelopes das propostas dc preços, o
seu exame c a cIa.ssílkaç:'io dos proponentes;

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela
opcracionaliaiçâoda plataforma eletrônica;

V. A condução dos procedimenlos relativos aos lances e
á escolha du proposta ou do Inncc de menor preço;

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;
Vlj. A elaboração de ata;
VIII. A condução dos trabalhos du equipe de apoio;
IX. O recebimento, o exame c a decisão sobre recursos: c
X. O encaminhamento do proccs.so devidamente

instruído, após a adjudicação, ã autoridade superior, visando ã

homologação e a conlnitiição.
Ari. 4* - Cs Servidores especificados nesta Portaria

desempenharão as sons airihuiçõe.s. eoncomitiimemcnte com as dc
seus respectivos cargos, durante o período de 12 (do/e) mesu.s.

Ari. S' - Todos os trabalhos desta Comissão dcvcriio ser

registrados cm atas, devidamente assinadas, c arquivadas no setor
eompcicnte.

Ari. 6* - Aplica-sc a esi:i Comissão as disposições da
Lei Federal n°8.666. de 12 de junho de 1993. e da Lei Federal n°
10.520. del7deJuIho de 2002.

An. 7* - A presente Portaria entrará cm vigor nu dia 04
dc Janeiro dc 2022.
REGISTRE-SH. PÜBLIQUE-Sl-:. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - M.A. 04 dc janeiro dc 2022.

VAXESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Assinado eletronícamenie por; José Andeison da Silva Lima
CPF: "•.389.343-" am 04/01/2022 20:10:20 - IP com n": 192.166.0.111

www4»droira8.ma.gov.bn'cliariooRciaI/Tici»1194
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site; httns://>v>vvv.nedreirji.s.iiiíi.20v.br/

.JUNTADA DF. PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS

Junio aos autos do processo licitalório n" 001/2Ü22-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS apresentadas para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 01 de fevereiro de 2022.

DcnilsoirSimtsa Mcaciros

Pregocirtl Municipal

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl(ã'pcdreíra.s.ma.gov.br



sOREIRAS'MA

ESTADO DO MAllANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0(101-49

Site: httns://ww\v.ncdrciras.iiia.oov.l)r/

Processo Administrativo n" 1201002/2022

Modalidade; Pregão Eletrônico N° 001/2022-SRP
Critério de Julgamento; Menor Preço por liem

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas bá.sicas
destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergencial visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

F A S M SERVICE EIRELI

CNPJ: 36.965.115/0001-68

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PetIreiras/MA
E-mail: cpjfí/pcdreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - 1'kEGÂO ELETRÔNICO N" 001/2022

ANEXO II- PROPOSTA DE PREÇOS (MODEI.O)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1201002/2022

Tendo examinado mimicíoÃamumc as normas e&pcdticas do Pregão Eletrônico n.° 001/2022. cujo objeto i o
Registro de Preços, para futura, eventual c parccinda .Aquisição dc cc.stas básicns destinadas a atender as
twiílios cm situação dc vulnerabilidade social e cmcrgcncia! visando atender as necessidades da Secretaria dc
Assistência Social do Município dc Pcdrciras-MA, conforme us especificações constantes do Anexo 1 do
Edital - Tenno de Referência, e após tomar coniiccimciito de todas as condições ió estabelecidas, passamos a
formular a seguinte proposta:

1, PROPONENTE

2. Razlo Social; F A S M SERVICE EIREL!

CNPJ: 36.%5.1l5/0001-68

Fjidercço; RUA OSVALDO CRUZ. N''407. CENTRO, BACABAL-MA. CEP 65700-000
Fone; 98 99149-8008

E-mnil. MARANORTEDISTRIBUIDORA@HOTMAIL.COM
Valor Total da Proposta: RS 3.008.880.00 (Três milhões, oito mil reais c oitticcnlos e oitenta reais)

PLANILHA DA PROPOSTA (F.SPECIFICAÇÔES. QU.ANTITATIVOS E PREÇOS),

COTA RESERVADA PARA ME E EPP (15%)

ESPECinCAÇÃO UNIDADE QUANTirrvmAnr oi.ant VALOR VALORUNIDADE QUANT. if^rrARlO TOTAL

Cesta básica composta por 05 quilos de arroz; 02 j
quilos de a(úcar.03 pacotes de biscoito doce; 03
pacotes de biscoito salgado. 03 pacotes dc café em
po torrado, ü2 pacotes de Icijáo. 03 pacotes de
flocos de milho; 02 pacotes dc Leite em pó iniegral;
02 pacores de Macarrão; 02 unidades dc Margarina
com snl pote com 250 gramas. 01 latas de Óleo de
soja vegetal comestível: 01 pacotes de Sal refinado
iodado e OS unidades de Sardinha, cm conserva, em
óleo de soja coniestlvel.

Unidade
$ 250,74 752.220,00

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÀO (75%)

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE j QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

Cesta básica composta por: 05 quilos de arroz; 02
quilos de açúcarO? pacotes de biscoito doce; 03
pacotes de biscoito salgado, (O pacotes de café em

pó torrado, 02 pacotes de feijão. 03 pacotes de
flocos de milho, 02 pacotes dc I.dlc cm pó iniegial.
02 pacotes de Macanão, 02 unidades dc Margarina
com sal pote com 250 gramas; 01 latas de Óleo de
soja vegetal comestível. 01 pacotes de Sal refinado
iodado o 05 unidades dc Sardinha, em conservo, cm
òlcu de soja comestível

Unidade
250,74 5 2 2.5Ó.Ó6U.ÜO

CNPJ: 36,965.115/0001-68

BUA OSVALDO CRUZ. NO 407 - CENTRO

BACABAl/MA - CEP; 65700-000
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ITEM

01

ESPEaFICAÇÃO DOS ITENS COMPONENTES DA CESTA
UESC RK Aü DOS tTEN5

Arroz, lípo I, tipo classe longo iln». giüos inteiros tipo subgrupo aguihinha
embalagem de 01 hg. O pindutonâudcve apresentar inolb eAiu substancias nocivos.
Embalagem deve usior intacta, em poIi<!tiIeni> transparente, aióxico. com dados de
identificação do produto, marca do rabiicanle. dato de tabii cação, prazo dc validade,
peso liquido Embalagem conr 01 kg
Açúcar refinado granulado ti|X> cnstãl, compo.<àção origem vcgoial, sacarose de cana
de açtícar. embalagem com Ikg. acondicioiiado em embalagem plástica resistente e
reciclável ebermeticomente fechada.
Biscoito doce. apresentação redondo. saLiur não aplicável, sem recheio, tipo mana.
pacote com 400 jyamas.
Biscoito salgado upo crcam cracker. apresentação quadrado, claasifícação salgado.
características adicicmais sem recheio, embal^em 400 uraniiis.
Café em pó torrado e moldo embalagem á vácuo, pacote de 2S0 gramas, .sem
sujidades e com selo da ABIC.
Feijão tipo canoca. tipo I. novo. constittJdo de grãos inteiros e sãos; com teor de
tunidadc máxima de 1 isento de matennl terro.sa. sujidades e mistura de outras
variedades c espécies; acondicionado cm saco plástico, embalagem com I kg.
validade mínima de 05 meses a contar da data da entrega. _
Flocos de milho, dpo farinha de milho flocada, pre-cozida, produto obutki pela
moagem do grão de milho dcagerminado, que foram submetidos previamente a pre
gelatinaçSo por processo tecnológico adequado. Fabricado a partir da matéria prima
si e limpa, isente de matéria terrosa, parasitas e larvas Não pode esta úmida,
fermentada ou rançosa. Embalagem de 500 gramas
Leite em pó integral, com vitaminas, embalagem aluminizada. intacta, bem vedada,
pacote com 20li gramas, livre de parasitas e substancias nocivas, prazo de validade
06 (seis) meses a contar da data de entrega
Macarrão dpo sémola. formato espaguete, acondicionado cm embalagem de 500 g.
Embalagem deverá conter externamente ns dados de idoiuricação, procedência do
produto, informações nutrícionais. otimero do lote, data de fabricação, data de
validade e condições de aimazenamento Validade mínima 1)6 meses a contar da
datn de entrego.
Margarina vegetal com sal. pote com 250 gramas.

Oíeo de soja vegetal cunieslivel, matéria-prima soja, aplicação culinária em geral,
tipo refinado, embalagem 900ml

Sal refinado iodado extra, constitiiido de cristais de granulação uniforme eisimto de
impurezas e umidade, acondidonsdo em saco plástico, integro, aióxico, resistente,
vedado hermeiicamenie e limpo. Embalagem com Ikg. Praai de validade minima
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.

Sardinha, cm conserva. aprescnmçiD descabeçada e eviscerada em óleo de soja
comestível Embalagem de 250 gramas

MARCA

FINO GRAO

BLANCO

PETYAN

NORDESTAO

SERTAO

rr.ALAC

RICOSA

PlUMOR

VILA VELHA

MIRAMAR

3. Declaro que nos preços indicados na planillta di: preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

4. Declaro conhecer a legislação de legência de.sta licitação c que us produtos serão fornecidos dc acordo com
as condições e.stabctectdas neste Hdital e seus anexos, que cuniiecemos c aceitamos em lorícis os seus termos.

5. Oprazo de validade dcslapropostac de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do F.dital doPrc^o Eletrônico n". 001 <2022.

CNPJ: 36 965.116/0001-68

RUA 0SVA1.00 CRUZ, NO 407 - CENTRO
BACABAl/MA - CEP; 65700-000
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6. I^ciaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

7. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produlo(s) rejeitado(s) no todo ou cm parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no .Anexo 4 Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias iitcis. contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/llscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

8. Informamos, desde já, que, caso nos scjn adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
«editados à CONTA CORRENTE N®.895-8. AGÊNCIA N°. 1392, OP 003, BANCO CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, em nome dc F A S M SERV1CE EIRELÍ.

TI 9. Informamos que o Reprcscnianie que assinará o(s) fúturo(s) Contrato(s), será o Sr". FELIPE AUGUSTO
SANTOS MFJvíDES. Portudordo RG, sob o 0206761220021, e CPF a" 04665172382. coraresidênciana

AV DOS HOLANDESES, S/N, CONDOMÍNIO GONÇALVES DIAS APT. 101, BLOCO II. OLHO
DAGUA. CEP 65065-180, SAO LIJIS -MA.

Bacabal 31 dc janeiro de 2022

PFI IPF Al ir,l rSTO Assinado de forma digital porhtLIHt AUCsUbTÜ felIpe aUGUSTO SANTOS
SANTOS MENDB04665172382

MENDES:04665172382

'  Felipe Augusto Santos Mendes

fcNPJ: 36.965.115/0001-68l
f.A.S.M.SERV!CEEiRELI
Rua Oaualdo Cruz, N" 407

Cantro - CEP: 65700-000

I Bacabal

CNPJ. 36,665.115/000)-6B
RUA OSVAIOO CRUi NO 407 - CENTRO

BACABAL/MA - CEP: 65700-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREiíU^S

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: (16.184.253/0001-49

Site: liU|»s://w w \v.i)e(lreiras.ni:i.s!»v.l)r/

Processo Administrativo n" 1201002/2022

Modalidade: Preg2ü Eletrônico N° 001/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de ce.stas básicas
destinadas a atender as famílias cm situação de vulnerabilidade social e emergencial visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

M. PESSOA SOARES

CNPJ: 24.547.938/0001-94

Avenida Zeca Branco, n" 1.34, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/.MA
E-mail: cplío^peürciras.mu.gov.br



PROPOSTA DE PREÇOS

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022

PROCESSO ADMINISTIUTIVO N® 1201002/2022

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão lileirònico n.°

001/2022, cujo objeto é o Registro de Preços, para futura, eventual e paicclada Aquisição de

cestas básicas destinadas a atender as ramilias cm situação dc vulnerabilidade social e

emergcncial visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do

Município de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital -

Teraio de Referencia, c após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas,

passamos a formular a seguinte proposta:

1 PROPONENTE:

NOME: DISTRIBUIDORA SÃO JOSÉ

RAZÃO SOCIAL; M. PESSOA SOARES CNPJ: 24.547.938/ÜÜÜI-94 INSC. ESTAD.:

12.489776-2 ENDEREÇO: Rua José Anastácio, n® 315-B, Bairro Antigo Matadouro,

Pinheiro/MA, CEP n® 65.200-000 TELEFONE: (98) 99166-7033/98186-8117 E-MAIL:

verasoarespimenta@hotmail.cüm

Valor Total da Proposta: RS 3.008.400,00 (três milhões, oito mil c quatrocentos reais)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

COTA RESERVADA PARA ME E EPP (25%) PREÇOS (R$)

DESCRIÇÃO DO ITEM

Cesta básica composta por; 05 quilos de arroz; 02 quilos de
açúcaf;03 pacotes de biscoito doce; 03 pacotes de biscoito
salgado; 03 pacoles de café em pó torrado; 02 pacotes de
feijão; 03 pacotes de flocos de milho; 02 pacotes de Leite
em pó integral; 02 pacoles de Macarrão; 02 unidades de
Margarina com sal pote com 250 gramas; 01 latas de Óleo
de soja vegetal comestível; 01 pacotes de Sal refinado

Iodado e 05 unidades de Sardinha, em conserva, em óleo
de soja comestível,

SUBTOTAL DA PLANILHA (R$)

UNIDADE QUANT. MARCA UNITÁRIO TOTAL

UNO. 3.000.00 PRÓPRIA RS 250,70 RS 752,100,00

RS 752.100,00

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%) PREÇOS (RS)

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE | QUANT. | MARCA UNITÁRIO I TOTAL

ss^oyrsoARES --ia.
'(SNP'jrz'¥547.â38l0Ò0hS4^INSCàSSTAD.ÚÃL:^í2r4897^^

^mummlMAUGEp^eSfZOOlWÍ).



Cesta básica composta por; OS quilos de arroz; 02 quilos de
açúcar:03 pacotes de biscoito doce; 03 pacotes de biscoito
salgado: 03 pacotes de café em pó torrado; 02 pacotes de
feijão; 03 pacotes de flocos de miiho; 02 pacotes de Leite
em pó integrai; 02 pacotes de Macarrão; 02 unidades de L
Margarir^ com sal pote com 250 gramas; 01 latas de Úleo
de soja vegetal comestível; 01 pacotes de Sal refinado

iodado e 05 unidades de Sardintia, em conserva, em óleo
de soja comestível.

SUBTOTAL DA PLANILHA (R$)
TOTAL DOS ITENS DA PLANILHA (RS)

9,000,00 PRÓPRIA

DESCRIÇÃO DOS ITENS

Arroz, tipo 1. tipo ciasse longo Rno. grãos ir^lelros tipo subgrupo agulhintia embalagem de 01
kg. O produto não deve apresentar mofo e/ou substancias nocivas. Embalagem deve estar

intacta, em pofíetifeno transparente, atóxico, com dados de identificação do produto, marca do
fôbrtcante, data de fôbricação, prazo de validade, pesa liquido. Embalagem com 01 kg.

Açúcar refinado granutado tipo cristal, composição origem vegetal, sacarose de cana de
açúcar, embalagem com ikg. acondtcionado em embafôgem plástica resistente e reciciável e

hermebcamenie fechada.

Biscoito doce. apresentação redondo, sabor: não aplicável, sem recheio, tipo maria. pacote
com 400 gramas.

Biscoito salgado tipo cream cracker, apresentação quadrado, dassificação salgado,
caraclerislicas adicionais sem recheio, embalagem 400 gramas.

Café em pó torrado e moído embalagem á vácuo, pacote de 250 gramas, sem sujídades e com
selo da ABIC.

Feijão tipo carioca, tipo 1, novo. constítuído de grãos inteiros e sãos; com teor de umidade
máxima de 15%; isento de material terroso, sujídades e mistura de outras variedades e

espécies: acondiclonado em saco plástico, embalagem com Ikg, validade mínima de 05 meses
a contar da data da entrega.

Flocos de milho, tipo farinha de miiho ílocada. pre-cozida, produto obtido pela moagem do grão '
de milho desgerminado, que foram submetidos previamente a pregeiatinação por processo
tecnológico adequado. Fabricado a partir da matéria prima sã e limpa, Isenta de matéria

terrosa, parasites e larvas. Não pode esta úmida, fennentada ou rançosa. Embalagem de SOO
gramas.

Leite em pó Integrai, com vitaminas, embalagem aiuminizada, intacta, bem vedada, pacote, com '
200 grarhas, livre de parasitas e substancias nocivas, prazo de validade 06 (seis) riieses a

contar da data de entrega. '

Macarrão tipo sémola. formato espaguete, acondiclonado em embalagem de 500 g.
E+B37mbalBgem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência do
produto, informações nutricionais. número do lote. data de fabricação, data de validade e
condições de armazenamento. Validade mínima 06 meses a contar da data de entrega.

Margarina vegetai com sal. pote com 250 gramas.

Óleo de soja vegetal comeslivel. matéria-prima soja, aplicação culinária em gerai, tipo refinado.
embalagem 900ml

Sal refinado iodado extra, constituído de cristais de granulação uniforme e isertto de impurezas
e umidade, acondiclonado em saco plástico, integro, atóxico. resistente, vedado

hermeticamente e limpo. Embalagem com ikg. Prazo de validade mínima de 06 (seis) meses a
partir da data de entrega.

Sardinha, em conserva, apresentação descabeçada e evisceratía em óleo de soja comestível.
Embalagem de 250 gramas.

MARCA

TIA DORA

RAIZ MARANHENSE

BIRIBA

BIRBA

VANA

TIA DORA

SERTÃO

CAIvlPONESA

puríssima

PRIMOR

VILA VELHA

GLOBO

PALAÍEiRA

'eNPjmí547im

5tidt!Suy5S3íA
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2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluj^Q^' iocios^s_

custos, benefícios, encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produto.s serão

fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edita! e seus anexos, que

conhecemos e aceitamos cm todos os seus termos.

4. O prazo dc validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de

abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 001/2022.

5. Declaro que cniregareinos os produtos licitados no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis,

contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em

parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações cxigtda.s no

Anexo 1 - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05

(cinco) dias úteis, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da

contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, ca.so no.s .seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos

deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°. 37674-4. AGÊNCIA N°. 1807-4,

BANCO DO BRASIL n" 001. cm nome dc IM. PESSOA SOARES

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) lúturo(s) Contraio(s), será a Sr".

MARINÊS PESSOA SOARES. Portador do RG, sob o n°, 061333782017-3 SSP/MA, e

CPF n° 279.344.203-82, com residência à Rua José Alencar, Bairro Vila Passos, n° 272,

São Luís/MA, CEP n® 65.025-530.

Pinheiro - MA. 30 de janeiro de 2022.

Assinado diglteloienta por M. PESSOA SOARES;

Ml-, I—/-X x-N A iMÍS4r938000194P t ̂  f ) A ON: C=«R. 0=1CP-Brasll, S=MA, L=Sao Lüis,
i  I I— 0U=ACS0Ll/riMull[plBv5,

A l-x ̂  /-V DU:3Sa2Z40e000190. OU=P(osoncial.
SiC )AKp*S" OU=CBffl(leaaoPJA1.CN=M.PESSOA

SOARESa4547938000194

O A C A ̂ r\nor\r\r\A f \ A Eo sou o suwr desto doojmenloI  I ^ALLoailizaçto: sua Iccaltiaçâo do assinatura aqui^  <1 w w w w X./ V/ IW •Dgia.2022,01.30 16:43:45-D3W

Foiiil POF Reader Verxòo 11 l.O

DISTRIBUIDORA SAO JOSH

(M. PESSOA SOARES)

CNP.1 N. 24.547.938/0001-94

MARINES PESSOA SOARES

CPF 279..144.203-82

ÍZ'«8776r2



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: O6.184.253/O00M9

Site: httns:/Av>vtt.ne(lrcira.s.ma.2(»v.l)r/

PEORElRASfMA

Proc. 1202^

Processo Administrativo n" 1201002/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 001/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas
destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergencial visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 20.628.085/0001-64

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão— Pedrciras/MA

E-mail: cpl(a;pedrciras.ma.guv.br
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mm
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: htlDs://w>v>v.pc(irciras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 1201002/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 001/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada Aquisição de cestas básicas
destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergência! visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

F. SOBRINHO GOMES

CNPJ; 17.239.264/0001-03

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-00(1, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: cplffl^pedreiras.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022

PROCESSO ADMINISTICXTIVO N" 1201002/2022

Critério dc Jiilgiimento: Menor Preço por Item
Data: 01/02/2022

Horário: 09h00min

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aqui.siçào dc cestas básicas
destinadas a atender as familias cm situação de vulnerabilidade social c cmergencial visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

Tendo examinado minuciosamente as normas especitlcas do Pregão Eletrônico n." 001/2022, cujo
objeto é o Rcgi-stro de Preços, para futura, eventual c parcelada Aquisição dc cestas básicas
destinadas a atender as famílias cm situação de \'ulncrabilidade social e eniergcncial visando atender
as necessidades da Secretaria de Assi.stência Social do Município de Pedreiras - MA, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Tcnno dc Referencia, c após tomar conhecimento
dc todas a.s condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

DADOS DA PROPONENTE

V. SOBRINHO GOMES - EPP

CNPJ sob o n." 17.239.264/0001-03,

Rua Miguel Atta, 389 - Seringal CEP: 65.725-000 Pedreiras - MA.

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS.

COTA RESERVADA PARA ME E EPP (25%)

ESPECIFICAÇÃO

Cesta básica composta por: 05 quilos de arroz;
02 quilos de uçúcai';03 pacotes dc biscoito
doce: 03 pacotes de biscoito salgado: 03
pacotes clc café em pó torrado; 02 pacotes de
feijão; 03 pacotes dc flocos de milho; 02
pacotes de Leite em pó integral; 02 pacotes de
Macarrão; 02 unidade.s dc Margarina com sai
pote com 250 gramas; 01 latas de Óleo de soja
vegetal comestível; 01 pacotes de Sal refinado
iodado c 05 unidades dc Sardinha, cm conserva,

cm óleo dc soja comestível.

Valor

UNIDADE QUANT.
VALOR VALOR

Línidade 3.000 R$250,00 R$750.000,00

RS 750.000,00
sctcccntos c cinqüenta mil

FRANCISCA

SOBRINHO

coMEss)i366i

in3B iKMoera

CNPJ: 17.239.264/0001-03F. SOBRINHO GOMES-EPP CNPJ; 17.239.264/0001-03

End: Rua Miguel Atta. 389 - Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000
Telefones: (99) 98122-1055 E-mail: nanagomes87@hotmail.com
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COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Ctísla básica composta por: 05 ipiilos de arroz;
02 quilos de avúcar;ü3 pacotes de biscoito
doce; 03 pacotes dc biscoito salgado; 03
pacotes de café em pó torrado; 02 pacotes de
feijão; 03 pacotes dc ilocos dc milho; 02
pacotes de Leite em pó integral; 02 pacotes dc
Macarrão; 02 unidades dc Margarina com sal
pote com 250 gramas; 01 latas de Óleo de soja
vegetal comestivcl; 01 pacotes dc Sal refinado
iodado e 05 unidades de Sardinha, cm conserva,
cm óleo de soja comestível.

Valor

UNIDADE QUANT. VALOR VALOR

Unidade R$250,00 R$2.250.000,00

RS 2.250.000,00
dois milhões, duzentos e

cinqüenta mil reais

ITEM
01

Valor total RS 3.U00.Ü0I),00 três milhões dc reais

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS COMPONENTES DA
DESCRICAO DOS ITENS

Arroz, tipo I. tipo classe longo fino. grãos inteiros tipo subgrupo
agulhínha embalagem de 01 kg. O produto não deve apresentar mofo
e/ou substancias nocivas. Embalagem deve estar intacta, em polictileno
transparente, atóxico. com dados de identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso liquido.

_C 1—1 OJ_l

Açtícar refinado granulado tipo cristal, composição origem vegetai,
sacarosc de cana dc açúcar, embalagem com 1 kg. acondicionado cm
embalagem plástica resistente e rcciclãvel e hemicticamcntc fechada.

Biscoito doce, apresentação redondo, sabor; não aplicável, sem
recheio, tipo maria. pacote com 400 gramas.

Biscoito salgado tipo cream crackcr. apresentação quadrado,
cta.ssificação salgado, características adicionais sem recheio,
embalagem 400 gnimas.

Café em pó tonado c moido embiiiagcm à vácuo, pacote de 250
Mwm

Feijão tipo carioca, tipo 1, novo. constituído de grãos inteiros e sãos;
com teor de umidade máxima dc 15%; isento de material terroso,
sujídadcs c mistura de outras variedades c espécies; acondicionado
cm saco plástico, embalagem com I kg, validade mínima de 05 meses
a contar da data da entrega.

MARCA 1 MODELO

MANA

MANA

POTY

POTY

LOURO

MANA

MANA

POTY

MARATÁ MARATÁ

LOURO

FRANaSCA A.wi«k.«fom.
i*9íiIbwEBA«ISC*

SOBRINHO toewMO
G0MESS)13M1

CVriMWUOIlt
T133B

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03
End; Rua Miguel Atta, 389 - Seringal Cidade; Pedreiras - MA CEP: 65.725-000

Telefones: (99) 98122-1055 E-mail: nanagomes87@hotmaii.com
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Flocos dc milho, tipo farinha dc milho flocada, prc-cozida. produto
obtido pula moagem do grão de milho desgenninado, que foram
submetidos previamente a prc- gelalinação por processo tecnológico
adequado. Fabricado a partir da matéria prima sã c limpa, isenta dc
matéria terrosa, parasitas e larvas. Não pode esta úmida, fermentada
ou rançosa. Fmbalagcm de 500 gramas.
Leite cm põ integrai, com vitaminas, embalagem aliimintzada. intacta,
bem vedada, pacote com 200 gramas, livre dc parasitas e .substancias
nocivas, prazo de validade 06 (seis) meses a contar da data dc entrega.
Mucarràu tipo séniulu. formato e.spagiicic. aeondiciuniiciu cm embalagem dc
500 g. Finhalagcm devera conter cxicmamcntc os dados dc identificação,
procedência do produto, informações imtrícionats. número do lote. data dc
fiibricação. data de validade e condições do annazenamcnto. Validade
minima 06 meses a contar da data de entrega.
Margarina vegetal com sal, pote com 250 gramas.

Óleo dc .soja vegetal comestível, matéria-prima soja. aplicação
culinária cm geral, tipo refinado, embalagem 900ml

Sal refinado iodado extra, constituído dc cristais dc granulação uniforme
e isento de impurezas c umidade, acondicionado cm saco plástico,
integro, atóxico. resistente, vedado hermelicamemc e limpo.
Embalagem com I kg. Prazo dc validade mínima de 06 (seis) meses a

Sardinha, cm conserva, apresentação descabeçada c cviscerada em
óleo dc soja comestível. Embalagem dc 250 gramas.

LOURO

PIRACANJUBA

POTY

LOURO

PIRACANJU

POTY

PRIMOR PRIMOR

CONCÓRDIA
ICONCORDII

NOTA 10 NOTA 10

PALMEIRA PALMEIRA |

Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluido.s todos os custos benéficos,
encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os produtos serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os
seus termos.

Declaro que nos preços indicados na planiliia de preços acima, estão incluídos todos os custos,
beneficios, encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos dc
acordo com as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos c accitatiios cm
todos os seus termos.

O prazo de validade desta proposta é dc 6Ü {SESSENTA DIAS), dia.s, contados da data de abertura,
conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n". 001/2022.
Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

Declaro que providenciaremos a substituição do(s) prudulo(s) rejeitado(s) no lodo ou em parte
pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I
- Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de ale 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer ousto para
a Contratante. KIAMISO

«""•"O SSÍISÍ.X"'GOWSOUWHU S.»»" |.^
F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03 "

End; Rua Miguel Atta, 389 - Seringai Cidade; Pedreiras - MA CEP: 65.725-000
Telefones; (99) 98122-1055 E-maii; nanagomes87@hotmail.com
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Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto!s) rcjcitado(s) no todo ou cm parte pela

Quem assinará o contrato a Sr." FIUNCiSCA SOBRINHO GOMES, CPF; 013.661.113-38 c RG:

014849812000-8, com endereço na Rua Miguel Atta, 389 - Seringal CEP: 65.725-000 Pedreiras -
MA.

BANCO: NORDESTE AG: 128 C/C2S.673-1 E. SOBRINHO GOMES-EPP

Os produtos ofertados terão validade igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva
do objeto, de acordo com o que está previsto no termo de referência.

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da comprovação de
regularidade exigida na habilitação da licitação.

Pedreiras - MA, 31 (trinta e um) de janeiro de 2022 (dois mil e vinte dois).

A K A Assinado de forma digitalFRANCISCA por fraNCISCA SOBRINHO
SOBRINHO GOMES:01366111338

GOMES:01366111338 Dados: 2022.01.31 10:49:21
-03'00'

F. SOBRINHO GOMES-EPP '
CNPJ; 17.239.264/0001-03
FRANCISCA SOBRINHO GOMES

CPF; 013.661.113-38
RG: 014849812000-8

Representante legal (Proprietária).

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End: Rua Miguel Atta. 389 - Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000
Telefones: (99) 98122-1055 E-mall: nanagomes87@hotmail.com



ESTADO DO IMARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: httns://ww\v.nedi-ciras.ma.sov.l>r/

JUNTADA DE DOCTIMENTOS COMPLEMENTARES

.lunto aos autos do processo liciialório n" 0Ü1/2Ü22-SRP. na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (planilha de
composição de custos unitários diretos e indiretos, juntamente com Notas Fiscais de compras
atualizadas referente a todos os itens em que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro
documento que comprove a exequibilidade da proposta), apresentados para o presente
certame.

Pedreiras/MA. em 01 de fevereiro de 2022.

lÍí^í^uíDenilsònSoitsa Medeiros

PregocirolMuflicipal

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpPw pedrciras.ma.gov.br
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KSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lutns://w\v\v.i)c(lreir;is.nia.t;«v.br/

Processo Administrativo n" 1201002/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 001/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Regi.slro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas
destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergencial visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DA EMPRESA:

F A S M SERVICE EIRELI

CNPJ: 36.965.115/0001-68

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutiniu - PedrcIras/MA

E-mail: cpira''pcdrclra.s.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREtJÂO ELETRÔNICO N" 001/2022

-PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 1201002/2022

Tendo examinado ininuciosamenle as nonnas uspeciTicas do Pregüo Eletrônico n." 001/2022, cujo objeto é o
Registro de Preços, para Tutura. eventual c parccIiuJa Aquisição dc cestas básicas destinadas u atender as
famUios em situação dc \'uínerabilictadc social e einurgencial visando atender as necessidades da Secretaria de
Assistência Social do Município de Pedreiras-MA, conforme as especificações constantes do Anexo 1 do
Edital - Termo de Referência, c ap(Ss tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a
fonnular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

2. Razão Social; F A S M SER VICE EIREU

CNPJ: 36.965.115/0001-68

Endereço: RUA OSVALDO CRUZ. N^-IO?. CENTRO. BAC.ABAL-MA. CEP 65700-000
Fone: 98 99149-8008

E-mail:MARANORTEDISTRlBUIDORA{«)HOTMAIL.COM
Valor Total da Proposta: RS 1.491.000,00 { Hum milhão e quatrocentos e noventa c um mil)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIMCAÇÔES. QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM

COTA RESERVADA PARA ME E EPP (2S%)

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIiiuintnc- VALOR VALORINIDAPE QlIANl, iinitáRIO TOTAL

Cesta básica composta por 05 quilos de arroz. 02
quilos de açácar:03 pacotes de biscoito doce; 03
pacotes dc biscoito salgado. 03 pacotes de café em
pó torrado. 02 pacotes de feijão; 03 pacotes de
floco.s de milho; 02 pacotes de Leite em p6 integral.
02 pacotes de Macarrão, 02 unidades dc Margarina
com sai pote com 250 gramas, 01 latas dc Óleo de
st^a vegetal comesiívcl, 01 pacotes de Sal refinado
iodado e 05 unidades de Sardinha, em conserva, cm
óleo de soja comestível.

Unidade
IS 134,25 í 372.750,00

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

ITEM ESPEanCACAO

Cesta básica composta por. 05 quilos de arroz; 02
quilos dc açúcar,03 pacotes de biscoito doce. 03
pacotes de biscoito salgado, 03 pacotes de café em
po torrado, 02 pacotes de fcjâo; 03 pacoie.s dc

Q2 flocos de milho. 02 pacotes dc Leite em pó integral,
02 pacotes de Macarrão, 02.unidades dc Margarina
com sal pote com 250 gramas, 01 latas de Ulco de
soja vegetal comestivel; 01 pacotes de Sai refinado
io^do e 05 unidades de Sardinha, em conserva, em
óleo dc soja comestível

FEIIPE AUGUSTO SANTOS
M£AdES;046651733«2 »io®o;04tési72Mi

iTMirvAnr ZMtAarr VALOR VALORUNIDADE QUANT. ypíITARIO TOTAL

Unidade
: 124,25 RS 1.118.250.00

CNPJ; 36.965.115/0001-68

ttUA OSVALDO CRUZ, NO 407 - CENTRO

BACABAL/MA - CEP: 65700-000
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ESPECmCACAO DOS ITENS COMPONENTES DA CESTA

ITEM I DESCRIÇÃO DOS ITENS
01 Arroz, tipo 1, tipo classe longo lino. grãos inteiros tipo subgrupo agulhínha

embalagem de OI kg. O piocluio não deve apresentar mofo c/ou subsiajicias nocivas.
Embalagem deve estar intacta, em policiileno transparente, aióxico. com dados dc
idenlificaçfio do produto, marca do tabrícanie. data de tabrícação. pntzo de s-atidade,
peso liquido, Embalagctn com 01 kg

02 Açúcar refutado grsoulado tipo cristal, composição origem vegetal, sacarose de cana
deaçúcar. embalagem com I kg, acondicionodoem embalagem plástica resistente e
recidàve! chermeticaiHente fechada.

03 Biscoito doce, apresentação redondo, sabor não aplicável, sem recheio, tipo maría,
pacote com 400 gramas.

04 Biscoito salgado tipo crcam aacker. apresentação quadrado, classificação salgado,
caracterislicas adicionais sem recheio, embalagem 400 gramas

05 Café em pó totrado e moido embalagem á vácua pacote de 250 gramas, sem
sujidades e com selo da ABIC.

06 Feijão tipo carioca, tipo I, novo, constituidodc^âos inteiros csâos; com teor de
umidade máxima dc i 5%; isento de material terroso, sujidades e mistura de outras
variedades e espécies, acondicionado em saco plástico, embalagem com Ikg,

1  validade mínima de 05 meses a contar da data da entrega
07 Flocos dc milho, tipo farinha de milho llocada, pre-cozida, produto obtido pela

moagem du grão de milho desgerminado. que foram submetidos prcvnamenie a pre-
gelatinação por processo tecnológico adequado Fabricado a partir da matéria prima
â e limpa, isenta de maicria terrosa, parasitas e larvas Não pode esta úmida.
fermentada ou rançosa. Embalagem de 500 gramas.

08 Leite em pó iott^^. com vitaminas, embalagem aluminizada. intacta, bem vedada,
pacote com 200 gramas, livre dc parasita.s e substancias nocivas, prazo dc validade
06 (seis) meses a contar da data de entrega

09 Macarrão tipo scmola, formato espaguete, acondicionado em embalagem de SOO g.
Embalagem deverá conter externamente os dados de idcnhfícação. procedência do
produto, informações nutricionais. número do lote. data de fabricação, data dc
validade e condições de armazenamento Validade mínima 06 meses a contar da
data de entrega.

10 Margarina v^etal com sal, pote com 250 gramas
11 Olco de soja vegetal comestível, maiéria-prima sctja. aplicação culinária em gentl.

tipo refinado, embalagem 900ml
12 Sal refinado iodado extra, constiiuido de cristais de graniilsção uniforme e isento de

impurezas e umidade, acondicionado cm saco plástico, integro, atóxico, resistente,
vedado hermeticameniee limpo. Embalagem com Ikg. Prazo dc validade mínima
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega

13 Sardinha, em conserva, apresentação descobeçada e eviscerada cm óleo de soja
comestível Embalagem dc 250 in-amas

MARCA

FINO GRÃO

BLANCO

PETYAN

NORDESTAO

SERTÃO

ITALAC

RICOSA

PRIMUK

VILA VELHÃ"

MIRAMAR

3. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços aciina, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

4. Declaro conhecer a legislação dc regência dcstu licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições cstabelecidtks neste Edital c seus anexos, que conhecemos e aceitamos mn todos os seus termos.

S.Oprazodcvalidudedesta proposta é de 60(SESSE.NTA DIAS), dias.âoiitadosdadal8deábcrtura.confonné
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n". 001/2022.

FE! IPE AUGUSTO JoaHdsiiviaBâditiuiptr
CAkfrrx; mtKMKusrouHns
^  MOOES.WMai/rxi
tic .irtcr./V4Z<E«'n?S'> n>vr- mtmn< mm

CNPJ; 36.965.115/0001-68

RUA OSVALDO CRUZ, NO 407 - CENTRO

8ACABM/MA - CEP. 65700-000
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6. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordcnt de Fornecimento.

7. Declaro que pio>'idenciuremos a substituição do(s) produto(s) Tcjcitado(s) no todo ou cm parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especiticações exigidas no Anexo 4 Termo de
Referencia, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notíficação oScial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

S. Informamos, desde já. que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à C0F4TA CORRENTE N^895-8. AGÊNCIA N^. 1302, CP 003, BANCO C.-MXA
ECONOMJCA FEDER/U, cm nome de F A S M SERVICE EIREl.I.

j| 9. Informamos que o Rcprcsciitanle que assinará ots) l'uturo(s) Coiiirato(s). será o Sr°. FELIPE AUGUSTO
-  SANTOS MENDES, Portador do RG, sob o ti'\ 0206761220021. e CPF ii" 04665172382. com residência

naAV DOS HOLANDESES. ̂N, CONDOMÍNIO GONÇALVES DIAS APT, 101, BLOCO 11. OLHO
DAGUA. CEP 65065-180, SAO LUIS -M.A.

Bacabal, OI dc fevereiro de 2022

FELIPE AUGUSTO Asstnadodefornudigttalpor
SANTOS FELIPE AUGUSTO SAtfTDS

MENDE5:046651723

82 -ojwr

Felipe Augusto Santos Mendes

A^u.vl

CNPJ: 36.965,115/0001-68

RUA OSVAUDO CRUZ. NO 407 - CENTRO

BACABAL/MA - CEP; 65700-000
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03.995.515/0140-36

r A S 14 SERVICE EIREU

H JA OSVALDO CRUZ. s/n

BACAfiAL

nruau/aMMTA

:< a«r}07i

-t «M.KI

ouauMMone

.-Ul W< US ilKft

R$ 441,02;

CENTRO

098991023286

I«CMeuaoc>IMHiMT.

i36.965.IIS/0001-68

65700 000

CVC9iOlp rVTMUK

12642S108

31/05/2021

PCM«rmoft/

15:53:07

J

TuwM DO lem sMsr Tmccf f0'<imMaixi!Oc

R$79,38 RS 0,00 R$0,00

lovwacBtMwnMawi TuMeaianueavi |«uatorcLiii«etc

RS 661,50^

Rs 0,001
lâaweMiaw/wuwgtiaiuiuiiãwr

I «Wl MOm

RS 0,00 R$0,00 RS 0,00 RS 0,00 R$ 661,50 I

Tuc Icwc/ci»

l-DESTINATARIO I

98,000098,0000

SABOS WFADDWrea/SBMCDS

saescMsesMoam»/toMim ■oc^i I ST I ov I WB I aaw. I Bca» tfffnljBP I v^ea tdt]^

t itcfAu acwnssa

NF^ GeraOe peto PDV: 32 e No. Cupom: 10902 e DeF. pelo Vendedor 10902 -
MACIEM ROCHA PINHEIRO

[«wtiwdeac»



IRAS/MA

t-w><««unM.mn)iitM<M-itv«mnKMsceu9>Muoa iFLS ■' j «>..
NO 187356

SÉRIE; 2

MATEUS
SUPERMERCADOS S.A. -

AVe JSftONIMO DE AiSUQUERQUE
MARANHAO

RECANTO VINHAIS. SAO LUIS, MA - CEP;
6S07O07G Fone/fax: 9821063500

socuwma
Oi NOT* tiiCAí

itFTiâhtu

i> • e«T**o» rI ' SAICA [
NO 1S7356
$£Rt6: }

fOM I / 1

I LANÇAMENTO EFETUADO EM OECORAêNCÍA DE EMiSSSo DE DOCUMENTO F
•1

'UiWllQ

I>SniMrjUtO / «MICNTI
/ ««ir. •Jrik

f A S M SERVICE EIREU

' ».;A OSVALDO CRUZ, a/n
■ t • ffs*

I hACABAL

inAA/ouaucAU

•; 5?^«

flvcnUci MT4;w*v6« baT'

a >«w

2121 1203 ms Í500 3930SS00 3000 U73 S61$ 7MS 4004

Cúr^ulCD ÚO 4Ulon|«i0»0«| no portDl nodonfti «0
wwiiv.nrir.f«r«nOfl 9ov.0r^(»ort«f ou no site Oa Sofaz AunriZOOor».

^troifxo f» ♦trs«tzAci<i ai ipsn

421210033440916 • 14/12/2021 1S:64;17
• in»!

;03-995.SJ 5/0039-30

I

uMO'0tsnfn

CENTRO

,098991023266

136.965.115/0001-69

65700-000

:MáKCX>l»-mA

126425108

e(T*arriM>/fAtu

14/12/2021
nunnuDi/itbi

15:54:14

cMgmaooiwnn»

l>~.. -j QDi7>n>•« '.I 00ir>n

I

k*ê^9< eeoj^t«ukcr

Ai Í03,QS ftS t42.SS Ri
• ..«•yiwtl wa4KO0iraij*s oRCMtii ctn^oCH

R$ 0.00 R$ 0.00 RS 0.00

0»«u»VT

TwHSmVMM / VOUMS TUNSWKTâOQS

•tJ^f f W4A0 SOCM HfTT «ea tIMX CZKMSOMtl

I-DESTINATARIO

aOACMo

'MiMwtrwtStMT VHÍk>*d*^04«a*4OÜ^

Ri 0.00 Ri 0.00 RS 1.327.06
ctn^ocMn«si£(Aaa/is T«ki0»TorAi0oi») TvMangMt&Aivn l

RS 0.00 Ri O.ÚO ft$ 1.327^

'<VAin«íçe
I

l
g>:4VWM0f

2Í6

r«Mcn

VOLUMeS

«OWA

DIVERSOS

CMtOOS M mourosi SMIÇDS

affOQClo ooanwnwf imcof

ano; oco aoN o( r.<isTO ti i «o

UU03 aco MAIS SMKracfi} ru vefi

■]&£ ueaiccHC c 4MC

U£nooTiMO>ma

I9M)02I [ 6iS> HÜ» VM
30OAZ0Z9 I US 9914 Vt

I

QU^WUACPIffpKDU PfTtWãlL

i<40Vtie !rt*ouB

•TO SRITB

140.9600

■tWU4Z»9

140.0600

ar oce imb «jum [«MMwmMfoj mwi TonA

CALcutfl ao issqfi.
ttonAMsttarao* T Mceae cAioio 00 a»9»>

1R1, i»T>K4n enuA imc mmH

NFGorada pelo POV: 337 q No. Cuporn: 13^74 e Def. pelo Vendedor 14110
CHARLES RODRIGUES CARVALHO

lituffMeeurnno



tk «urcsnüruwMm »» mt «f«nrtifTo< r Mn^ m tVai n«oi:o* iaoo

7iM«mTc<<v>r a^HOv** De«(avs«i

'k«'^U« 9éf9^%Aik-

LANÇAMENTO EFETUADO EM OECORUêNCIA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO F

Wé»^ MSmJtO M CbfSt

129693110

ompUTARIO / WMFTBnE

•6ã*ijmi n nc wt;>«:7icis n

421210032069664 • 01/1^202110:37:56

e«iv>

03.995.515/0039*30

•». t /MíiasníA.

r ASMSERVICE EIREU 36.96S.l!5/OOOt-66

■ fi»

sltA OSVALDO CRUZ, i/n IcENTRO 65700-000

f», S-TAA-

1
^r<K»icí.->

9ACABAL 096991023286 MA 12642SV0a

Wiznm '
oiraarwo./MM

01/1V2021

MMtinwM/lliM

10:27:53

M n>A£«napr^ uuH r.u%«03e>eM%a

1

R« 605,19 RS 0.00 RS 0,00as 3.362.17 as 605,

iimKiro

ftSOrOo'
|9v*MCMMt4«nMM fAiok*ntu9om

as 0,00 as o.oo

roTc, fios naotfs»

as S.333,00

as O.CO ai 8.333,00

r^MW$:oií>Oii/Wjt»a'nJM$Púi(T*DCã

ÍVM/MelQMM «WOAMfTnitt wi ccMf« ^M>ÔOW1AJI& O^tffW

l*0£STllVATAai0

•Jàfit tivfrt

fVOlUMOS 2499,5000 2499.5000D VERSOS

oMios D6 mooures / sfKViços

BBOIÇlO PC» Moovroí; •mOM

I fflJAU CAAlCCAtlA ̂ ceüt IVfi

«MAM sr oof ijmt QUAvr. wnnveviNDl mui tetin
)1U9m eu S439 UM tODO LÍ9tt.{

n041SOQ O^D S41> üAl |?flP 2.191.C

sYim?: a}0 um wa iMBf 2tM.c

mmm to9 m loqm yim

LÍ9tt.W 0.00 D.OO O O

2.191.90 2A).]7 0.00 JO 8

2tM.0Q 1.400.10 448.02 0.00 II O

GM£UtOOOflM|M

■•AMücAiexutM rW9*

I.«IU

NF Gerada peloPOV: 337 e No. Cupom: 12900 e Def. pelo Vendedor 14110-
CHARLES RODRIGUES CARVALHO



•tUH*cvocMTtA -iNi pivwseiifiieovteseeieTAWTea «wieafAm-A. tw)ue»Aimuv

N" 186444

SÉfUE: 2

MATEUS

SUPERMERCADOS S.A. -

AVEJERONIMO DE AlBUQUERQUE
MARANHAO

RECANTO VINHAIS, SAO LUÍS, MA - CEP;
6SQ700X6 Pone/Pax; 9821083S00

cncuMtimi Auxar»
U NTTA riSCAL
fUntâsic*

9-EHTWM r
1 • Silo* l

N< 186444

SlAlírJ

rOUM I / 1

mviKisrvUMA m ».»Tt

•m^í8{;a9*MUCb:

LANÇAMENTO EEETUAOO EM DECORRÊNCIA OE EMISSXO DE DOCUMENTO. F

123693110

DqrWATWO / WgTgflt

'ir.if f«Aiiirt «criM

= A S M SERVICE SIREU

ínswoi

RljA OSVALDO CRUZ, s/n

8ACABAL

FATUU/DWUOTA

°t * Tflt.OO

c»*v: c<

2121120] 99SS tSOO J930 SSOQ 2000 1*64 44IS 7014 3062

Co<^u;t4 99 9iit<rnt>ci9499 no po>t4i nactonal da l^f-a
«raw.nre.lmncM .gov.br/sortal ou riotde daSclat Autorttadora.

I

■nT*eifinr«iToirt<ieoe Ali

421210032090000 - 01/12/202110:29:16

.03.995.SIS/0039-30

I

MU9/9)inurd

CÊNTRO

f6N8 4'«(

098991023266

36.963.115/0001-68

w»

657OO-Q00

tf IKSCWCla tftACAM

Ma 12642S108

twmlD

aÜsÉà.
Bitiatnuujuai

01/12/2021
■OMimKH.WM

10:29:12

cMOiLoeeutaesTe

-.ti« uioncni i<Ni

RS93S.38

vJvsv rm vniMi CfSÍVHUI

RS O.QO RS 0,00

OClOU viavr VMOVVDrviacVMlIOUTbl

RS 0.00 RS 4.786,00

ouTii&orwvs«v Tviv;. tor.; oa in TwMiWTaTua*aon

RS 0,00 RS 0.00 R* 4.786,00

mpf MA covt, cVDwawTv

1-DESTlNATARIO

DCneAO MS WOMTB» / WMCCi

I Mftf» KO 9Qy M Ti ]C&

mcvtlpitfrMsM

>fm.reurao

1340,1000DIVERSOS

«lÉirr.

i90bitpl on H» iM I *éO
19072900 OftO Wa UM ITOO

9».3i m.it

0.0Q

O.M 19

AOO O

cuMovimtm
•m' «r^ «■IS«'1FA,

I :»cz*m»çets cnf^vtTfTAw
I NF Gerada pelo rov: 337 e No, Cupom: 12901 e De/, pelo Vendedor 14110 •

CHARLES RODRIGUES CARVALHO



flSCCBESíWM MMUOieimmm C«O.CUj tarw EMU»I|0: ttnirtQII ÜVEMU: 9»un

o&KoovroicfiiaTMnxsâ*ri0r«iNKM.»AUM4stJWQ<n»iJaTUiu(i«n ocdlMATUM: ̂ ABVKAVieCÊincu

VU TOTAL:MQ.»

U*r*MI«6ttÉBWCC / «|prr»e«4MrMSM^KAAOOnWMK*

SSRIE 1 ;>«gM>i>: 1 ol 2

Meneses

o UAt» 9AMTd POouASIL

MKMAQBnSCMHU

FTnO&fllIMAM

VIUBARfi9rfll>«

SAOjofiEocna<uA ma

csp; ««tfeece

FOhe H9dr40«9B

^OMt

FOtft

ILHA RWiâdwiwwoflsnnÉâeem

DANFE

Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Elatrânica

O-ENIRAOA ,
il-SNOA

|n° 000.014.676
SÊRIE: 1

IPágIna; 1of2

I CKAVE OE ACESSC

«11 iaeT1»M00 8118 MBO 1000 PIMTStOI»» «41»

Consulta <le auisntickUde no portal nscMnat cta NF-e
j  ̂aMtJtfe.Stfillflfliaa^Jí^Bfl£tei cunosiieaaSoteaAuiergaila
Iprotocolo 00autorizaçAo 0£ uso
'  421210034388914 22/12/2021 18:14 13

VENDA UERCACraRtA eCF

'S*.C'CA3L1I10i.a; I MaCA c

1744a9t2 '
DEâTlKATMmiIieMfTeNTE

Í|'4C lOCIIL.

PASM8ERVCTEIREU

I C>ICÍ6(C«

.ROSVWXOCRUZ
« iA40CÍa«3

I BACABAL
LOCAL 06 PWttOA

ENC^BfiÇO^ R OSVALDO CAUZ

FATURA _

^  nraa* VtnMnMVAiM

mtef or eetiaLT tfuwirMic

. S071U62SOO11S

MAM

CENTRO

<*<i\TDcacKawr.»'>'«4^itLLT«>.Qa.TE w^v. ■.ic<t«24waaaãr»

,2ini22i>7iD»s2ooatisMmiMaoi4S78ioooi8eaia

BAIRRO: CENTRO

curj^r*

U.W6.11tmX)1.6S

MP

ÍS7O0-OCO

12S42S1M

CIOAOEi BACABAL

r *c»*p ox irnus»

WMKtW*

11:14:13

C0; ««TM«I0

>PwuU v*ndnM«D Valat .Purtlt naicmon V>UI .OmvU Vimi<maK> VMr RéRAUí VMtMaittO VIM PK1«1« VvtfiifflMIlV VUM

LCULO DO IWAC8T&
I SA«oicA6aiAOâtoa
I «««SlMSvMlMa*

' Mnai&UnvâtKCMfnftiinAM VHONtOUM

TIUMPORTAOOn/VaUWES IKAHSWTAOOS
■FE^FOFMMf*
• c*n>n 4
r.iMia.4lMC ■

MWt6

C00I09WR*

Io
IHAUMVijetAO

VACSt TStJk aOFfMOUW

i Continua...

MCRC^IXTAIÍUA

' Qucnut»

c.ooo
OAOCaOOWtOOtfTO

icccbcc |eu0b«A0I eU0b«A0

«MF^a

MERCAOAO MENESES
wueuftio

14670
1 FtMMtftP

Uá^
H99ÜMOO

I W.300

0OWMut«7|«fV«O
AWOKS '

KSC iiÜ^iCKOS AMG '
BtSC OU^IÚlãNAlntf)f^S)lAÒé
QtSC 0l>Cr(UReATPAOAÀeift6 4006
6« OR ÇAÃCKfin AHílíE UOC

(a»C CÃEAM CRAMfi TÃAÚ LEAL 440C
I &80UAlZEf<AmAÕ 0^0.4000

«TlOWiMlte - -

tnrÍMLAMCUKâ
*  UÈlAO esfamaks
jtÕti BATÃrA PtóLSiXB™

LCMCfiHWWAKÔ

^koú põism vãceKü
TtnTÕÜiUE CÁlLÒm ¥S

suMuseu lrtU*4 1 CBt 4M<r «• , *M»1 VLWaij K«US n on H4 w
'KC !o7oa»M 040 Mao KÕ~ MtOo] vSMi o.n! o5' QÃ larjb 0

UN ]i«0»0»|0«1 UN o.»r d.20í 11»! OM 010 9,00 9 9

UM IVUVO» .041 mí UM, t 1,48 ojn 0.00 0.09 0 0

UN IMSM» 04^ M» tfl' _ 'a 0» (úll fX f» 990 9 9

UN IWH0».041 s«» UM »_l O.OPl «M *» 0,00] 910 0 0

UM lUSSIM 0«1 SÍ2ft UN M3.40 9JB9\ 100 . 0 a

\W |tmsiw 011 UM 3 UK

_

10,77 io»_ 0101 b.00'0 9
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.
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PEOREIRAS/MA

Proc. mo 4
FLS. ^
Rub isi

Página rnidal

Consulta Completa de NFCe

ElAMBiENTE DE PRODUÇÃO

^::NFC-e
f- MATEUS SUPERMERCADOS SA

'® CNPJ; 03.995.515/0009-U Inscrição Estadual: 122147103
AV JOÃO PESSOA 244,1, JOÃO PAULO, SAO LUÍS, MA

DANFE NFC-e - Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica para Consumidor
Fina)

NFC-e não permite aproveitamento de crédito de ICMS

Código Descrição Qtde Un VI UnitQtde Un VI Unit VI Total

307220
SARDINHA PESCADOR LAJE

0LEO125G

MARGARINA PRIMOR

CREMOSA CSAL 250G

56035 MARG VIGOR CSAL 65 2S0G

Qtd, Total de Itens

Valor Total RS

Valor Descontos RS

FORMA PAGAMENTO

10 UN 5,78 35,70

7,45

3

53,10

0,00

VALOR

PAGO

Valor Total de Tributos (Lei 12,741/12)RS 8,

EMISSÃO NORMAL

Número: 163189 Série: 242 Data de Emissão: 01/02/202216:09:03 - Via

Consumidor

Consulte pela Chave de Acesso em http;//www.nfe.ma.gov.br/portal
CHAVE DE ACESSO

2122 0203 9955 1500 0914 6524 2000 1631 8910 07621480

CONSUMIDOR

CNPJ: 36.965.115/0001-68

Protocolo de Autorização: 321220028426882 01/02/2022 16:10:50
Ambiente de Produção Versão XML: 4.00 Versão XSLT; 1.12 |

^Voltar Q_vi£ualizar em abas



PEDREIRAS/MA

ProC.Ji2SíOa/202/
PI S. iZâf
Rub a.

CORPO TÉCNICO SEFAZ - COTEC

Email: centrsldeservicos^sefaz.ma.gov.br
Telefone; 3217-45Q0

Todos direitos reservados



KE JREIRAS/MA

Pmft /xQ f (áAifti
m\

: Chave de Acasso _ Número Nf-e

l21-2111-75,315.333/Õ113.06-S5-001-000.401.547-100.712.957-6 401547

Versão

I 4.00

Dados da NFe

Natureza da operação

VND COMERCIALIZACAO

Tipo da operação Chave de accs&o

i 1 • Salda 21-2111-75315333011305-55-001-000401547.100712g57'-6

Uodcto Número

I4S1547

Dala/Hora da umi&jão

1.26/11/2021 16:28:31r03:00

Emitente

75.315,333/0113-05 123263514

Nome/Razão StJClal

ATACADAO S.A.

Mtiniciplo

SAO LUÍS

Destinatário

•.•••.Í15/0001-68

Ncmc/Razáo Social

Município

IBACABAL

Produtos

'  Descrição
:T"cr.

Quantidade

! 45.0000

' BRASIL

Uníd. Com.

IcxÃi
Valor Unii.

] 85,80

Valor total

Valor Prod.

] 3.861.00 _
13.861,00

Eventos e Serviços

Aulonza^o de Uso

Protocolo

1421210031560516

Data autorizacao

26/11/2021 às 16:2B:45-03;00

Data inclusão AN

[26/11/2021 às 15:28:45

DigcsL Value

EYifKgSw{Ofm614+Yz6vVqdpg5w=



"pEprêírãsTmã

Chave de Acesso N^eroNF-e
21-2201-06.057^3/0401-22-55-300-000.022.044-120,230,285-0 ' 22044

Versão

I 4.00

Dados da NFe

1 Nalureza da operação Tipo da operação Chave de acesso

VENDA A CLIENTE
__ _

' 1 • Saída 21-2201-06057223040122-55-300-000022044-120230285-0 J

/Aodelo Série Número Data/Hora da emissão

|5S 1 300 22044 27/01/2022 10:41:31-03:00

Emitente

CNPJ lE Nome/Razão Social

|06.057.223/(M01-22 "' 126100055 ' SENDAS DISTRIBUIDORA S/A LJ193

Municipio UE

, SAO LUIS MA

Destinatário

CNPJ l£ Nome/Razio Social

••.••M1S/0001-68 '■—•5108

1

1

1

1

J

1

1

l'

1

«

<
u.

/Aunicipio

c

1

1 BACABAL MA BRASIL

Produtos

Descrição
íT]a.,.
T\^

, 3Io...
4 O...

Eventos e Serviços

Evento

I Autorização de Uso

Quaniida^
6,0000

90.0000

12,0000
13.0000

' 1.0000

Protocolo

1421220002392162

Unid. Com.

1^30

PC1

UNI

FD6

FD10

Vaiur Unit.

1107.70
|3,S9
i7,89

'47.34

7,50

Valor total

Data autonzacán

: 27/01/2022 às 11;41:55-03;00

Valor Prod.

: 646.20
!"323,10 ^

"i 15,78
'615.42
7.50

i 1.608,00

Data Inclusão AN _
127/01/2022 às 11:41:55

Dl§ef c Valiie

Do7XDslNB2EQX6eEBSZOWeWCMII(=



PEDREIRAS/MA

Proc.JMâíj/202^
PI s

P"*'

Ctiave de Acesso _ _ Número

Í21-2112-06.057.223/0401-22-S5-300-000,021.099-113.910.338-2 21099
Versão

I 4.00

Dados da NFe

I Natureza da operação

("i^OA A CLIENTE

Tipo da operação Chave de accsio

I Í1 -Salda 21-2112-O6O57223O4O122-55-3OO-OOOO21Q90-11991O3S8-2

Modelo Série

55 300

Emitente

CNPJ lE

106.057.223/0401-22 1281000S5

Número

21099

DaU/Hora da emissão

23/12/2021 16;28;39-03.00

Nome/Razão Social

SENOAS-OISTRIBUIDORA S/Ã Ul93

Município

BACABAL

Município UF

isAO LUIS MA

Destinatário

CNPJ lE Nome/Razão Social

1 ".—,115/0001-68 1—5108 ' FA"'

BRASU.

Produtos

Oescricáu Quantidade

11 A... 3.0000

2'A., 2,0000

Unid. Com.

ÍFD30

FD6

Valor Urnl.

88.50

1 88.50

Valor total

Valor Prod.

; 265,50

177.00

442,50

Eventos e Serviços

'Evento Pitifotoio
Aulorizaçâo de Uso ,421210034542145

Data autorização

23/12/2021 ãs 17:26:58-03:00

Data Inclusão AN

; 23/12/2021 ás 17:28:58

Digest Value

:' Bs1E3ecspK4h+KnwrMIZ9ZyDNjk=
-
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I Chave rie Acesso _ _ _ Número NF-e

I 21-2112-03.995.515/0039-30-55-002^00.18B.247-158.434.778-8 188247

Versão

4.00

Dados da NFe

Natureza da operação

LANÇAMENTO EFETUADO EM'
DECORRÊNCIA DE EMISSAO DE
DOCUMENTO F

Tipo da operação

1 -Safda

Chave de acesso

21-2112-0399S519003930-55-002-000188247-1S8434778-8

I Modelo Número

,188247

Data/Hora da emissão

27í12'2021 18i12;02-O3-.0Q

Emitente

103.995.515/0039-30 1123693110

Nome/Razão Social

MATEUS SUPERMERCADOS S.A. - MIX VINHAIS

Município

,"SAO LÜIS

Destinatário

•,"M15/0001-68 ••—5108

Nome/Razão Social

Municipto

IBACABAL

Produtos

Descrição

T'^11
B;;;

|3' O...

Quantidade

150.0000

í 100,0000
1100.0000

BRASIL

Unid. Com.

UN

Valor UnIl.

Valor total

Valor Prod.

, 508.50

269,00
I 779.00
ll.SS6.S0

Eventos e Serviços

Autorização de Uso

Protocolo
1421210034794108

Oa.ca autorização

27/12/2021 ãs ie;12:03-03:00

Data Inclusão AN

127/12/2021 às 18:12:03

Disest Valuc

tZg1q1ENOj39N05AwZol(kCnFr1Q=



í^^202â.l

Chave de Acesso _ Número NF-e
121-2110-03.a95.515/0039-30-55-002-000.184.440-155.972.138-2. 184440

Versão

4.00

Dados da NFe

Natureza da operação

[ançamento efetuado em
DECORRÊNCIA DE EMlSSAO DE
DOCUMENTO F

Tipo da operação Chave de acesso

1 -Safda 21-2110-03995515003930-55-002-000184440-155972138-2

Modelo

Fss

Número

11644^

Dala/Hoia da emissão

29/10/2021 11;41:48-03;00

Emitente

1 CNPJ l£ Nome/Razão Social

ii03.gg5.S15/0039r3Õ 1123693110 1 1 MATEUS SUPERMERCADOS S.A. - MIX VINHAIS
1'

Murrlcipro

\6Ã0 LUls" "

Destinatário

CNPJ

'••.••M15/0001-68

Mimtcíplo

BÃCABÃL

Produtos

Descrição

2 C...

Quantidade

i 60^0000
j 80.0000

Nome/Razão Social

F A •"

Pais ~

BRMIL

Unld. Com.

|UN

juN

Valor Unil.

'3.29

5.19

Valor total

Valor Prod.

197,40

415,20

612.60

Eventos e Serviços

Evenlo Protocolo Data atilonzaçâo Data Inclusão AN

' Autorização de Uso 1421210028747284 1 29/10/2021 às 11:41;54.03'00 129/10/2021 às 11:41:54

Oigest Value

1 F6Sv0yB7sbLWrBWfBbddNeQwot.0s



sORÊIRSSÍMA

Ctiave de Acesso Número NF-e

I 21-2112-03.995.S15/0039-30-5M02-000.ia7.356-157.a65.498-4 187356

Versào

Dados da NFe

Natureza da operação

I LANÇAMENTO EFETUADO EM
I DECORRÊNCIA DE EMISSAO DE
DOCUMENTO F

Tipo da operação Chave de acesse

1-Saída . 21-2112-03995515003930-55-002-000187356-157865498^

Modelo Númeio

.1873S6

Dala/Hora da emissão

14/12/2021 15:54.14-03:00

Emitente

03:895.515/0033-30 123693110

Nome/Razão Social

MATEUS SUPERMERCADOS S.A. • MIX VINHAIS

Município

"SAO LUÍS

Destinatário

M1S/0001-68

Município

I Tacabal

Produtos

5108

Nomc/Razàu Social

BRASIL

Descrição

lijAlL
TÍa .

islo...

Quantidade

_ 3Q,00Õ0d
^00
20.0Õ0O

•50.0000

' SÕ.OOOO
I 64.0000

I 60,0000

' 20.0000

Unid- Cum.

ÍUN

Valor Unit.

3.49

|4.S9
|2.M
|V^3
"l5,29

Valor total

Valor Prod.

' 174.50

' 229.50

161.48

I 473.40

1105.80

11.327,06

Eventos e Serviços

Evento

'Autorização .de Uso

Protocolo

1421210033449918

Data autorização

14/12/2021 ás 15:54:17-03:00

Data liiclusão AN

114/12/2021 às 15:54:18

. Digcst Value

! nwY1v6VUIa9iUP5kkf7+xP2lXy0=



Chave de Acesso _ _ Númco NF-«
Í2l-2112.03.g95.515/0039-30-55-002-000.186.44a-157.0B7.617-4 166443

Versão

4.00

Dados da NFe

Natureza úa operarão

LANÇAMENTO EFETUADO EM
DECORRÉNCIA DE EMlSSAO DE
DOCUMENTO F

Tipo (Ia operação Chave de acesso

1 -Saída 21-2112-03995515003930-55-002-000186443-157087617-4

Numero Daia/Hora da emissão

186443 ' 01./I2ffi021 10:27:53-03:00

Emitente

CNPJ lE Nome/Razaü Social

103.995.515/1^39-30 123693110 ' MATEUS SUPERMERCADOS S.A • MIX VINHAIS

Murilcipio
—  —

UF

—

—

^SAOLUIS MA

Destinatário

CNPJ lE Nome/Razão Social

••,•".115/0001-68 5108 FA'"

Município UF Pais

BACABAL MA ' 'brasil

Produtos

DescNção Quantidade Unld. Com. Vãlor Untt. Valor Prod

TTÃ.." 1.000.0000 UN j3.29 3.290.00

IZIC... 1.700.0000 'UN "li.29 "  '2.193.00
'3ÍF.- 600.0000 UN :4,75 ! 2.850.00

Valor lotai 18.333,00

Eventos e Serviços

Evento Protocolo Oata autorização Data Inclusão AN

1 Autorização de Uso 1421210032089684 01/12C021 ès 10-.27:56-03:00 101/12/2021 às 10:27:56

OiSest Value

I akOUL7KGMtt42nnhWdTY9bC1 kic=



Çytave de Acesso _ Númeio NF-e

; 21-2112-03.99S.S1ã/0039-30-55-002-000.186.444-167.088.306-2 1B6444

Versão

4.00

Dados da NFe

Naturezo da operação

i LANÇAMENTO EFETUADO EM
DECORRÊNCIA DE EMISSÃO ££
DOCUMENTO F

Tipo da opGraçáu Chave de acesso

1 -Saída 21-2112-03995515003930-55-002-000186444-157088306-2

Modele

55

Número

I186444

Data/Hora da emissão

01/12/2021 10;29:12-03;00

Emitente

i CNPJ

.03.995.515/00^30

lE Nome/Razão SüClal

12366311Ó MATEUS SUPERMERC/U30S S.Ã. - MIXVINHAIS



^EpRElRASfMA
Proc.M^/202
Rub«=—=a

Chave de Acesso _ Número NF-e
21.2112-20.710.862/0001-15-55^1-000,014.676-1D0.018.841-8 14B76.

Versão

i4.00

Dados da NFe

fTiãlürêznda operação

I VENDA MERCADDWA ECF

Tipo <i3 üpciação Chave de acesso

1 -Safda 21-2112-2071086200D11S-S&4}01-OOOGl14676-100018d41-8

Modelo

:55

Número

^4676 ~

Data/Hora da emissão

l22n2r2021 16;14:45-03;00

Emitente

GNPJ

f20.710.862/0001-15

1E Nome/Razão Social

^ 24429912 I í MERGADAO MENESES EIREU

Município

1SAO JOSE DE RIBAMAR

Destinatário

CNPJ

[••.•^.115/0001-68

lE

'  5108

Nome/Razão Social

IFA —

Município UF PaE

1BACABAL MA BRASIL

Produtos

Descrição

ll_ B^^^
3  F...

.4_ _R.^

7_ ̂

8 B-

9 8... _

,10 ̂
'l1 B...

Unid. Com

KG

160.0000

Quantidade

í 7,3000
i 3,0000
' 1,1000

I 1.0000

11,0000 _
11.0000
' 0.6000

1.0000

1.0D0O

' 6.0000

IWor Unlt.

Í3.59
2,78

[2,99
4.99

2.99

15.99

l6,29
|6.49

13.29

'2.89

\fttor Prod.

"Ta,^
'f'l0,77
!3.06

izM
,499

9,59

■6.29
i'6.49
~19J4
462.40

Eventos e Serviços



I Autorização de Uso

Oigest Value

Protocolo

'421210034386914

Data autorização

■ 22/12/2021 às 16:16:36-03:00

Data InclufflTRipS

, 22/12/202

~FtS.lI
Rub—

V*LeiMcA/lB/wdB922YQIhJxqaN
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: hllp.s:/Av>v>v.pedrc'iras.ma.aov.br/

Processo Administrativo n" 1201002/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 001/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas
destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergência! visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DA EMPRESA:

F. SOBRINHO GOMES

CNPJ: 17.239.264/0001-03

.Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro .Mutirão — Pedrciras/.MA
E-mail: cpl(a)pcdreiras.ma.gov,hr



PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1201002/2022

Critério dc Julgamcnio: Menor Preço por Item
Data: 01/02/2022

Horário: 09h00min

ANEXO 11

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

Objeto: Registro dc Preços, para ftitiira, eventual e parcelada Aquisição dc cestas básicas
destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergcncial visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Stieial do Município de Pedreiras - MA.

Tendo examinado minuciusamcnte as normas e.spccificas do Pregão Eletrônico n." 001/2022, cujo
objeto ê o Registro de Preços, para futura, evcnliial c parcelada Aquisição de cc.slas básicas
destinadas a atender as familia.s em .situação de vulnerabilidade social c emergcncial visando atender
as necassidades da Secretaria dc Assistência Social do Município de Pedreiras - MA, confonne a.s
especificações constantes do Anexo I do Edital - Tcmio dc Referência, c após tomar conhecimento
de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguime proposta:

DADOS DA PROPONENTE

F. SOBRINHO GOMES - EPP

CNPJ sob o n." 17.23«).264/(mül-03.

Rua Miguel Atta, 389 - Seringal CEP: 65.725-000 Pedreiras - MA.

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS.

COTA RESERVADA PARA ME E EPP (25%)

ESPECIFICAÇÃO

Cesta básica composta por: 05 quilos de arroz;
02 quilü.s de açúcar;03 pacotes de bi.scoito
doce: 03 pacotes dc biscoito salgado; 03
pacotes de café em pó torrado; 02 pacotes de
feijão: 03 pacotes de flocos de milho; 02
pacotes dc Leite cm pó integral; 02 pacotes dc
Macarrão; 02 unidades dc Margarina com sal
pote com 250 gramas; O l [atas dc Óleo de soja
vegetal comcstivci: 01 pacotes de Sal refinado
iodado e 05 unidades dc Sardinha, em conserva,

em óleo dc soja eoinestível.

Valor

UNlDADElQUANT. VALOR I V,\LOR

Unidade RS 151,00 RS 453.000,00

RS 453.000,00

quatrocentos e cinqüenta e

três mil reais

FRANCISCA A.-.»»»»"-®»*

SOORINMO Eü»»*''"
GOMES:Ot366tt

>338
F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End: Rua Miguel Atta, 389 - Seringa! Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000
Telefones; (99) 98122-1055 E-mail; nanagomes87@hotmail.com
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COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

[TEM ESPECIFICAÇÃO

Cesla básica composta por: 05 quüos dc arroz;
02 quilos tic açúcar;03 pacotes dc biscoito
doce; 03 pacotes dc biscoito salgado; 03
pacotes dc café cm pó torrado; 02 pacotes dc
feijão; 03 pacotes de flocos de milho; 02
pacotes de Leite em pó integral; 02 pacotes dc
Macarrão; 02 unidades dc Margarina com saí
pote com 250 gramas; 01 latas dc Óleo de soja
vegetal comestível; 01 pacotes dc Sai refinado
iodado c 05 unidades de Sardinha, cm conserva,

cm óleo de soja comestível.

Valor

UNIDADE QUANT. VALOR VALOR

Unidade RS 151,00 RS 1.359.000,00

R$ 1.359.000,00

um milhão, trezentos e

cinqüenta e nove mil reais

Valor total R$ 1.812.000,00 um milhão, oitocentos e doze mil reais

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS COMPONENTES DA
DESCRIÇÃO DOS ITENS

Arroz, tipo 1. tipo ciasse longo fino. grãos inteiros tipo .subgrupo
agulhinha embalagem de 01 kg. O produto não deve apresentar
mofo e/ou sub.stancias nocivas. Embalagem deve estar intacta, em
polielilcno transparente, atõxico. com dados dc identificação do
produto, marca do fabricante, data dc fabricação, prazo de validade,
peso liquido. Embalagem com 01 kg.

Açúcar refinado granulado tipo cristal, composição origem vegetal,
sacaroscdecana de açúcar, embalagem com Ikg, acondicionadocm

embalagem plástica resistente c reciclável e hcrmeticamentc
fechada.

Biscoito doce. apresentação redondo, sabor: não aplicável, sem
recheio, tipo maria, pacote com 400 gramas.

Biscoito salgado tipo cream crackcr. apresentação quadrado,
classificação salgado, características adicionais sem rcchciu,
embalagem 400 gramas.

Cafc cm pó torrado c moldo embalagem à vácuo, pacote dc
250 gramas, sem suiidadcs e com scln da ABIC.
Feijão tipo carioca, tipo 1. novo, constituído de grãos inteiros e
sãos; com loor dc umidade máxima dc 15%; isento de material
iciToso, sujidadcs c mistura de outras varicdade.s e cspécie.s:
acondicionado cm saco plástico, embalagem com Ikg, validade
mínima dc 05 meses a contar da data da entrega.

MARCA

MANA

MANÁ

POTY

POTY

MARATÂ

LOURO

MODELO

MANA

MANÁ

POTY

POTY

MARATÂ

LOURO

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End; Rua Miguel Atta, 389 - Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP; 65.725-000
Telefones: (99) 98122-1055 E-mail; nanagomes87@hotmail.com

FRANC15CA <

SOBRINHO

GOMEiOlSe«JIJÍVICJ.U I 30 ptócFTMIJWlM
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Flocos dc milho, tipo farinha de milho tlocada, prc-cozida,
produto obtido pela moagcm do grão dc milho dcsgcrminado, que
foram submetidos previamente a pre- gelatinaçào por processo
tecnológico adequado. Fabricado a partir da matéria prima sã e
limpa, isenta de matéria terrosa, parasitas e lan-as. Não pode
esta úmida, fermentada ou rançosa. Embalagem de 500 gramas.

Leite cm pó integral, com vitaminas, embalagem aluminizada,
intacta, bem vedada, pacote com 200 gramas, livre dc panusitas c
substancias nocivas, prazo dc validade 06 (seis) meses a contar da

Macarriio tipo sêmola. formato espaguete, aeondicionado em embalagem
dc 500 g. Hnibalagem deverá eonicr externamente os dados de
identificação, procedência do produto, infonnaçòcs nutricionaís. número
do lote, data dc fabrícaçno. data dc validade c condições dc
annazcnaincnto. Validade mínima 06 meses a contar da data dc entrcea.

Margarina vegetal com sal, pote com 250 gramas.

Óleo de soja vegetal comestível, matéria-prímu soja, aplicação
culinária em geral, tipo refinado, embalagem 900mi

Sul rellnado iodado extra, constituído de cristais dc granulação
uniforme e isento dc impurezas c umidade, aeondicionado em saco
plástico, integro, alóxico, resistente, vedado hermeiicamentc c
limpo. Embalagem com Ikg. Prazo de validade mínima dc 06 (seis)

.• 1 « . r

Sardinha, cm conserva, apresentação dcscabeçada c eviscerada
em óleo de soja comeslivel. Embalagem de 250 gramas.

LOURO LOURO

PIRACANJUBA PIRACANJUBA

POTY

PRIMOR

NOTA 10

PALMEIRA

POTY

PRIMOR

CONCÓRDIA CONCÓRDIA

NOTA 10

PALMEIRA

Declaro que nos preços indicados na planillm de preços acima, estào incluídos todos os custos benéficos,
cncargo.s, tributos e demais contribuições pertinentes.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos c aceitamos cm todos os
seus tcrmos-

Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estào incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos c demais contribuições pcninenlcs.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os produtos serão fornecidos de
acordo com ns condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos c accitamo.s em
todos os seus termos.

O prazo de validade desta proposta ê de 60 (SESSENTA DI.AS), dias, contados da data de abertura,
conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 001/2022.
Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo dc 05 (cinco) dias Lileis. contados
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produio(s) rcjcitado(s) no todo ou em parte
pela contratante, na hipótese dc não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I
- Termo dc Referência, quando do sou recebimento provisório, no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis,
contados a punir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para
a Contratante.

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ; 17.239.264/0001-03 m»

End: Rua Miguel Alta. 389 - Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000
Telefones: (99) 98122-1055 E-mail: nanagomes87(@hotmaií.com
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Declaro que provicienciarcmos a substituição do(s) proiiulü(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela

Quem assinará o contrato a Sr." FRANCISCA SOBRJNHO GOMES, CI'F: Ol.t.661.113-38 c RG:

OI48498I2000-8, com endereço na Rua Miguel Atta. 389 - Seringal CEP: 65.725-000 Pedreiras -
MA.

BANCO: NORDESTE AC: 128 C/C 25.673-1 F. SOBRINHO GOMES - EPP

Os produtos ofertados terão validade igual ou superior a 12 (doze) mese.s, a contar da entrega defiiiitiva
do objeto, de acordo eont o que está previsto no termo de referência.

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de alê 30 (trinta) dias consecutivos,
mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega c da comprovação de
regularidade exigida na habilitação da licitação.

Pedreiras - MA, 03 (três) de fevereiro de 2022 (dois mil e vinte dois).

Assinado de forma digital
FRANCISCA por FRANCISCA SOBRINHO
SOBRINHO GOME5:01366111338

GOMES:01366111338 ̂^dos; 2022.02.03 14:09:50
-03'00'

F. SOBRINHO GOMES-EPP

CNPJ: 17.239.264/0001-03
FRANCISCA SOBRINHO GOMES

CPF: 013.661.113-38

RG: 014849812000-8

Representante legal (Proprietária)

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03
End: Rua Miguel Atta. 389 - Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000

Telefones: (99) 98122-1055 E-mail: nana90mes87@hotmail.com



ESPECIFICAÇÃO DOS
DESCRIÇÃO DOS ITENS

Arroz, lipo 1, tipo classe longo fino.
^os inteiros tipo subgrupo
agulhinha embalagem de OI kg. O
produto não deve apresentar mofo
c/ou substancias nocivas.

Embalagem deve estar intacta, em
pollelileno transparente, atóxico,
com dados de identificação tio
produto, marca do fabricante, data
dc fabricação, prazo cie validade,
peso liquido. Embalagem com 01

2  Açúcar refinado granuiado lipo
cristal, composição origem vegetal,
sacarose de cana dc açúcar,

embalagem com Ikg,
acondicionado em embalagem
plástica rcsístcmc e rccielãvcl c
hermelicaincnie fechada.

BLscoito doce. apresentação
redondo, sabor: não aplicável, sem

recheio, tipo maria, pacote com
400 gramas.

)4 Biscoito salgado tipo crcam
cnicker, apresentação quadrado,
classificação salgado,
características adicionais sem

recheia, embalagem 400 gramas,

'i5 Café em pó torrado e moldo
embalagem à vácuo, pacote dc
2S0 gramas, sem sujidadcs c com
selo daABlC.

Feijão tipo carioca, tipo I. novo.
con.stituido de grãos inteiros e .sãos:
com teor de umidade máxima de

15%; isento de material terroso,
sujidadcs e mistura dc outras
variedades c espécies:
acondicionado cm saco plástico,
embalagem com Ikg, validade
mininm dc 05 meses a contar da

data da entrega.

MARCA UNIDADE I PREÇO UNIT IPREÇO TOTAL

RS 4,04 RS 20,20

RS 4,32 RS 8,64

RS 3,75 RS 11,25POTY

RS 3,75POTY

MARATÂ

LOURO R$6,46 RS 12,92

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End: Rua Miguel AUa, 389 - Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000

Telefones: (99) 98122-1055 E-mail: nanagomes87@hotmai).com
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Proc.

FLS

imitikWJii
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Flocos dc milho, tipo farinha dc
milho flocada. pre-cozida. produto
obtido pela moagem do grão de
milho desgemiinado, que foram
submetidos previamente u prc-
gclatínaçào por processo
tecnológico adequado. Fabricado a
partir da matéria prima sà e limpa,
isenta de matéria terrosa, parasitas
e larvas. Não pode esta úmida,
fcnncntada ou rançosa. Embalagem
de 500 gramas.

Leite cm pó integrai, com
vitaminas, embalagem
aiuminizada, intacta, bem vedada,
pacote com 200 gramas, livre de
parasitas e substancias nociva.s,
prazo dc validade 06 (seis) meses a
contar da data de entrega.

Macarrão tipo sèmola. formato
nspaguctc. acondicionado cm
embalagem dc 500 g. Embalagem
deverá conter externamente o.s dado.s

dc idcntirjcaçãu, pruccdcncia du
produto, informações miirieionuis.
número do lote, data dc fabricuçài).
data dc validade c condições dc
annuzenamcmo. Validade minima 06

meses a contar da data dc entrega.

Margarina vegetal com sal. pote com
250 gramas.

Óleo dc soja vegetal comcstix cl.
matéria-prima soja. aplicação
culinária cm geral, ripo refinado,
embalagem 900ml

Sal refínado iodado extra,
constituído de cristais de

granulação uniforme e isento de
impurezas e umidade,
acondicionado cm saco plástico,
integro, atóxico. resistente, vedado
hcmteticamcntc c limpo.
Embalagem com Ikg. Prazo dc
validade minima de 06 (seis) mese,s
a partir da data de entrega.

LOURO RS 5.82

PIRACANJUBA | RS 5.89 RS 11.78

POTY RS 2,42 RS 4,84

PRIMOR

CONCÓRDIA

RS 3,23

RS 10.42

RS 6,46

RS 10i42

NOTA 10 RS 0,73 RS 0,73

FRANCISCA

SOBRINHO

Assinado deforma digital
por FRANCISCA
SOBRINHO

6OMES;0136611 GCM£S;0IM6II1338
Oados; 2022.02.03

1338 14:10.27-03W

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End; Rua Miguel Alta, 389 - Seringai Cidade: Pedreiras — MA CEP: 65.725-000

Telefones; (99) 98122-1055 E-mail: nanagomes87@hotmaii.com
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Sardinha, em conserva,

apresentação dcscabeçada c
eviscerada cin óleo de soja
comestível. Embalagem dc 250
gramas.

OREIRASmiA

PALMEI 1^ R$4,54 RS 22,70

.ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS COMPONF.NTES DA

CESTA

TE DESCRIÇÃO DOS ITENS
01 Arroz, tipo 1. tipo ciasse longo ímo.

grãos inteiros tipo subgrupo
agulhinha embalagem dc O í kg. O
produto não deve apresentar mofo
c/ou substancias nocivas.

Embalagem deve estar intacta, em
polietíleno transparente, atóxico,
com dados de identificação do

produto, marca do fabricante, data
dc fabricação, prazo de validade,
peso liquido. Embalagem com 01

kg.

02 Açiicar refinado granulado tipo
cristal, composição origem vegetal,
sacarose de cana dc açúcar,

embalagem com 1 kg,
acondicionado em embalagem
plástica resistente c reciclável c
fiermeticamcnto fechada.

03 Biscoito doce, apresentação
redondo, sabor: não aplicável, sem
recheio, tipo maria, pacote com
400 gramas.

04 Biscoito salgado tipo crcani
cracker. apresentação quadrado,
classificação salgado,
características adicionais sem

recheio, embalagem 400 grama.s.

CUSTO 1,MP.SI.MP. FRETE CIJSTOC/ VALOR I.ÜCRO

tNtClAL NACIONAL TRIBUTOS UMTDA POR

DESPESAS PROPOSTA ITEM

UNID RS 3,33 9% 1,0% RS 3.57 4,04 RS 0,37

UNID RS 3,57 9% 1,0% RS 3,93 4,32 R$0,39

UNID

UNID

R$3,10 9% 1,0% RS 3,41 3,75 IrS 0,34

RS 3,10 9% 1.0% RS 3,41 3,75 RS 0,34

FRANCISCA AiiliuitatfeFoirTudigU
SOBRINHO WBrF».-«iKASO»iwi»iJ

60MESfll366ni
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Café cm pó torrado e moido
embalagem à vácuo, pacote de
250 gramas, sem sujidadesecom
selo da ABiC.

Feijão tipo carioca, tipo 1, novo,
consiitiiido de grãos inteiros e sâo,s;
com teor de umidade máxima do

15%; isento de material terroso,
sujidades c mistura de outras
variedades e espécies:
acondicíonado em saco plá.sticu,
embalagem com Ikg. validade
mínima de 05 meses a contar da

data da entrega.

Flocos de milho, tipo farinha de
milho flocada, prc-cozida, produto
obtido pela moagcm do grão de
milho dcsgerminado. que foram
submetidos previamente a prc-
gelatinaçào por processo
tecnológico adequado. Fabricado a
partir da matéria prima sã e limpa,
isenta de matéria tetrosti, parasitas
e larvas, Não pode esta úmida,
fermentada ou rançosa. Embalagem
de 500 gramas.

Leite em pó integral, com
vitaminas. embalagem
aluminízada. intacta, bem vedada,

pacote com 200 gramas, livre dc
parasitas e substancias nocivas,
prazo de validade 06 (seis) meses a
contar da data de entrega.

Macarrão tipo scmola. fomiaio
espaguete. acondicíonado cm
cnibalagcm dc 500 g. Embalagem
deverá conter externamente os dados

de identillcação. procedência do
produto, inrormaçòe.s nutricionais.
número du lute, data de fabricação,
data de validade e cundiçòcs dc
annazcnuinenlo. Validade mínima 06

meses a contar da data de entrega.

Margarina vegetal cum sal, pote com
250 gramas.

Óleo dc soja vegetal comestível,
matéria-prima soja. aplicação
culinária cm geral, tipo refínado.
embalagem 900m[

R$6,50 9%

UNID RS 5,33 9% 1.0% RS 5,87 6.46 RS 0,59

UNÍD RS 1.60 9% 1.0% RS 1,761 1,94 IrSO.IS

UNID RS 4,86 9% RS 0,54

UNID RS 2,00 9% 1,0% R$2,20 2.42 |r$0,22

UN D

UNID

RS 2,67 9%

R$ 8,60 9%

1,0% RS 2,94 3,23 RS 0,29

1.0% RS 9,47 10,42 RS 0,95

F. SOBRINHO GOMES-EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End; Rua Miguel Alta. 389 — Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000 gomesou^í^-"""
Telefones: (99) 98122-1055 E-mail: nanagomes87@hotmaii.com ««"uss
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Sal refinado iodado extra,
constituído de ciistais de

granulação uniforme c isento de
impurezas c umidade,
acondicionado em saco plástico,
integro, alóxico. resistente, vedado
hcmiclicamente e limpo.
Embalagem com Ikg. Prazo dc
validade mínima de 06 (seis) meses

a partir da data dc entrega.

Sardinha, cm conserva,
apresentação dcscabcçada e
Gviscerada cm óleo dc soja
comeslivcl. Embalagem de 250
gramas.

UNID R$ 0,60 9% 1.0% RS 0,66 0,73 R$0,07

UNID RS 3.75 1,0% RS 4,13 4,54 RS0;41

FRANCISCA Assinado de forma digital
,  por FRANCISCA

SOBRINHO SOBRINHO

GOMES:01366ni GOMES:01366m338
Dados: 2022.02.03

338 14:11:15-03'00'
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(RECEBEMOS DE MAN0E1.JV0 DE CARVALHO EIRELLI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. BVISSAO: VALOR TOTAL: RS 352,00 DESTINAT/WIO: F. SOBRINHO GOMES • R MIGUEL ATTA, 369 SERINGAL
PEOREIRAS-MA

i  PEOREI

pU.Ml
>ATA DE RECEBIMENTO TlDENTTFICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

lOEffTlFJCAÇAO 00 EM/T^WT}-

MANOEL iVO DE CARVALHO EIRELLI
RUA DA GLORIA, 3940

SAO SEBASTIÃO • 64085-020
Teresina - PI Fone/Fax: (86) 3238-9104

DANFE
Documanlo Auxiliar da

Nola Fiscal Eletrânica

O - ENTRADA í^l
1-SAÍDA UJ

U". 000.009.450
Série 001
Folha 1/1

líAnj^ifiiA oaoperaçAo

Venda de produção do estabelecimento
ÍSiCníçAÒ ESTADUAL [INSCRIÇÃO ESTADUAL DOSUBST. TRIDÜT
. _ 196207908 1
DESTINATÁRIO / REMETENTE

:7.bl.!E «AZÃO SOCIAL

ÍR. SOBRINHO GOMES
jffínfnFlO IBAIFWG/OIBTRITO
Ir MIGUEL ATTA. 389 I SERINGAL

LÍ [FONE I FAX
;PEDREIRAS ImA
CÃLCULO DO IMPOSTO
rpf.SÈ iiE (ÍAlCULO do IC'mS TvaLOR ÓÕ ICMS jBASE'DE CALC icus s't. [valorto ici
'  352.00. 42.24. 0»00
j\ Í^T>.-JÓ7RÊfÊ 'WÕRÕÕ SÊGÜRÕ TOESCONTO jOUTRAS OES

0,00 0,00 0,00

BASé'0£ CÃLC ICUS S'T. TVALOftTO ICMS SUBST.

CKAVEDE ACESSO

2222 0230 2859 9000 0112 SSQO 1000 0094 5013 2202 2020

Consuila do aulenllcldade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/porlal ou no site da SefazAutonzadora
' raÕfÕCDL0"DFÁíjf0RÍ7ÃÇÃb"DrúSÓ'

322220001940815 - 02/02/2022 18:35:11
"ÍNFLI/OPF

30.285.990/0001*12

17.239.264/0001-03
]cIp

65725-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

123972027

DATA DA EMISSÃO

02/02/2022
DATADA SAÍDA

02/02/2022
'horadasáIÕã

18:35:06

jVALOR IMP IMPORTAÇÃO '
42.24. OiOol Om 0.00

TOESCONTO 10UTRAS DESPESAS jVALOR TOTAL 00IPI
0,00 o.ool 0,00, 0,00

VALOR IMP IMPORTAÇÃO IVALOR TOTAL OOS PRODUTOS

VAlOR TOTAL OA NOTA

TltANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS
NpME RA3Ã0S0CIAL FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
ICODlGOAMn [PLACA 00 VSCULO

(ENDEREÇO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

fQÜANriUADE

D  008 PRODUTOS I SERVIÇOS

PRODl^ DESCRIÇÃO DO PROCUTO / SERVIÇO

IPESO BRUTO [PESO LIQUIDO

70,0001

Feijão carioca Louro 30X1
FLOCtó DÊ MJLHO joXa^^

uruKu nrriT rcoo nu n,f«iJT VALOR VAIOR 8.CALC VALOR VALCW ÃOÕr^m,
_í_ UNIT TOT/LL ICMS ICMS IPI ICMS ̂  '

'D71333S9 DOO. 6101 FD ^ODOO 160.00 320,00 320.00 38,40 0,00 12,00 0.00
11031300 OOÒ' 6101 FO ' 2.0000 16,00 ilXO 32.00 3.64 0,00 12.00 Q.QO

jrêírKsJwa
I  '■ ng-

DADpS ADICIONAISENljÕRMÁçOES C0MPLEMENTARE3
■ atrespcomos s sua prerertrcia tlt

OZBZGtV.' iftSSM

Reservado ao nscd

VYfSrS SORrmn o* GsiZto ■ OSOO 007 00>7 nwv.v/itys.comV



llKOmEMÜSHEMASA PRtinUIllS AUMl.MtÜHBÜSPlIDmitUi SERVH.(BaiNSI AMI> SA NOIA KIM Al, IStllCAlU AOLAÍXI

IlIEMt íFICAtAlll ASSINAUIILA t>C)RE( i:ili;m;K I>KS'I1IIATA||II<

FSOIIRIHIIO CKIMKSMK

\ Al.l>R WlIA

IUI..A71.RI
NF-c

S-: 000.071.104

.SÉRir.; 1

MANA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

RODOVIA HH 13$. KM 37V. 152

.\uominv/.

SAO UOMINr;(K« }W>MAKANIIiVO

SIA

Jf.íAW-. 993$7H1B.11

Cr.PiftfTMHH»

DANFE
DOCIIMKNTO MIXILIAH

l)A NOTA KISCAI-

KI.KTRÒNICA

0 - Kntradal I |
1 - Saída I ' I

N" 000.071.104

SÉRIE: 1
FOLH.A: I tlc l

ilI.WI IH \> I SSCI

212! 0221 n.'5I ÍMIHI IIIVII l«U(l 0711 Q4III OlHin OOIO

vj MUREM I>A IIW.HACAiI

VHNT)A MERCADORIA DENTRO UE - SAÍDA

iMrf-«!cA"i.srM)i;.M,m ii iKintrTARiA

PRiijixijium Al.uiiiiMtAum- u.iti

42I22UII0an9J.A|lt ■ U3i02nD22 U<l:44:a6

IVKTIIIC.AOIMMIIiaL

124469736

DESTl.NATAmO/REMETE.NTE

M)HE,R.AZAl>M>nAI.

E SOBRINHO GOMES ME
I 'JOEREÍXI

RUA MIGUEL ALTA. 389

".iiiWdno

'EDREIRAS

KATURA

IIAlHKOUBrttlIO

Ct-INTRO

(99)3642-5012

rspi

21.(135.108/0001-90

17.239.264/0ÜOI-O3 03/02/2022
ll.l' I>A1AI>EMID.\I;SIR.A|}A

65725-000 03/02/2022

ISSCmi.ACU.MAIHiAI

123972027
HORA III SAlI>A

09:44:25

TAI.CULO DO IMPOSTO

HA!.|-.0ECAl.O.i|.onE ICMS

986,02

VAt.OR DOICMi:

177.48
UA!>b 1». <. Al.CtlU) ICMS ST

0.00

VAUOB 1)0 H MSSliUSTITUIÇAl)

0,00

VAi.oK lorAunospRoauTos

1.371,98

■.ALÜKDOratlE

0.00
VALOK IX>>iEOURf>

0.00
DE.'vt'í)N ro i

o.oo
OIJ IKAI HESPESAS AI KSSÒRIAS

0.00 ■Som
VAJJIR APROX. DOS lHinUTOS

299,73
VALOR TOTAL DA NOTA

1.371,98
TRANSPORTADOIWOLlJMESTRANSFORTAnOS
« v/^AOSOtlIAL PKVTLKIftCOWTA

1 - Dest.
( omfifí ANTI n .ACA DDVVÍ(

II
UF CNPWn-F

ISI'1-RLCO 1 MUsiniMí) < I ISSrRtC'\0 ESTAI»!Al,

gl .VNTIDADi;

10
r.SMFCIE A1AKi:*A numeracAd rrso marro

187.000
nr.soUQUiDti

187.000
DAIJOS DO PRODÜTO/.SKRVTÇO

üF.NrMicAii DO rMODdh fsi kvhti

M.MIOARISA PKIMOU :5{JCt

I.liUhEStrOlsnUVKAL
l»mArANJ1UIA?OXJAOO

AHJCAR REFINADO MANA IllMKO

A8R04ÍMANA11 >0X1KO

M IOlf<3T.\.S VAlDRArkO.V.

tu nosnuBirrm
a < AIX 1< MS VAI OH 1( MS VA i A \ M

nsfflDHQIQmomíBBQI
íO_Ulon.tdl irtf.íii

?:v. tiT.Voli U4ARI

DADOS ADICIONAIS
ISJ ÜHWACOl S l OMPLCMKNJAItLS

ATT.NS.: flBCIKAUlO - vnR3A(S): • CGRS.PCTU* CBEQüE 30
VLH.tOCS.BASt.UO.. 8.».!. 33,33» M S3a.36 C8T ' 00>a2i*.00 /

Ztih. ãprúM RS r«datal • 342.10 E»t«dU4l. rorit«: tBJ>?/FtCCKB
9C10 ttS - CLtOte: |3S«0| COKBftCIAt SAAA - tOO BASS R CALCUVO ASMCID
A IM 33,33» - COHraMC ALtMEA K - INCISO Vt! - A8T. l. - ANBXO 1.4 • 00
RCOiS/HA. OFARACAO CCM ALIOOOTA SBRO PARA PZS/COriUS CONrOW4S ART. 1. 2
HCISO IX. XXSt I tSi 10.925/2004 K Utl 12.3«9/2013 CCM A COMVStSM DA K

RSERVAIXíAünaX»
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pêdrewÃsTmà—j

Rub?

Chave de Acesso _ Número NF-e

,22-2202-30.285.990/OOOM2-55^1^30D.Q09.450-13Z202.202-0 i 9450

Versão

Dados da NFe

Natureza da opeiaçáo

' Venda de produção do
estabelecimento

Tipo da opcracau

^ - Satda

Chave de acetio

22-2202-302859900D0112-55^01-OQ00034SO-132202Z02^

I Modelo Númcto Daia/Hora da emissão

02/02/2022 iSiSS^OB-ÓS.OÓ

Emitente

i30.285.g90/000M2 196207908

Nome/Razao Social

MANOEL IVO DE CARVALHO EIRELLi

Município

Teresína

Destinatário

Nomc/Riizãa Social

".♦••.264/0001^3

I Miiniciplo
pedreIras

Produtos

Dcscrtcâo

1 F...

Quantidade

2.0000

2.0000

Unid. Com. Vatoi Unft.

! 180,00
' 16,00
Valor total

Valor Prod.

I 320,00
'32,00
352,00

Eventos e Serviços

i Autorização de Uso
Protocolo
1322220001940815

Data aucorizaçao
' 02^2/2022 ás ia;35;11-03;00

Data Inclusão AN
fo2/02/2022 às 18:361^

Oigest Value

I LQAcAdpu4kiCYOHu73BH+zuV2Be=



pedreiras/ma

Rub-

Cha>/e de Acesso Número NF-o

21-2202-21.036.108/0001-90-55^1^0.071.l04-100.000.001-6 71104

Versão

,  ,4-00

Dados da NFe

Natureza da operação Tipo da r^iacão

I VENDA MERCADORIA DENTRO UF 1 - Safda
I-SAÍDA

Chave de acesso

i21-2202-21035106000190-5S-001-000071104-100000a01-6

Modelo Número Data/Hora da emissão

'03/02/2022 09;44,25-03;00

Emitente

21.035,108/0001-00 124469736

Nomc/Riizão Social

MANA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

Município UF

SAO DOMINGOS DO MARANHAO MA

Destinatário

•.••■.264A5001-03

Município

PEDREI^

Produtos

I  Oe&criçáo
ÍM...

Nomc/Razao Social

F SO—

BRASIL

Quantidade

l2.'
Urtid. Gom. Valor ProdValor Unit.

.00

Valor tola 1J71.98

Eventos e Serviços

I Autorização do Uso
Protocolo

1421220003094686

Data autonzacãci
03/02/2022 às 09:44:364)3:00

Data Inclusão AN

103/02/2022 às 09:44:36

Digest ValUB

ÍFwtdDAMy((Z2LFc-t-r3AliK]EpHeO=



pèõreírÃsTmã—i

Rüb- ^—r

Cfiave deAcesso Número NF-e

, 21-2202-10.631.270/0001-54-55-001-000.049.99S-143.090.721-7 49995

Versão

Dados da NFe

Nabjroza da operação

, Venda de mercadoria

Tipo da operação Chave de acesso

1 -Sarda I 21-2202-10631270000154-55-001-000049995-143090721-7

I Mo<lb(o

Emitente

[10.631.270/0001-54 112311^91

Data/Hora da cmrssáo

03JQ2I2022 09:07:21-03:00

Nome/Razão Social

CHICOTE COMERCIO V4RÉJISTA LTDA

Município

Destinatárío

Í-.—.264/0001-03

I Município

PEDREIRAS

Produtos

Nome/Razão Social

""•2027

BRASIL

Descrição

1 S...

Quantidade

10.0000

10.0000
■ 10.0ÕÒ0

Unid. Com^

FD

ValcM- Unit.

' 18,00
171,00

130,00

Valor total

Valof Prod.

180,M

' i,'no,oo.

i.moó
3.190,00

Eventos e Serviços

Evento

lAuIorizaçãodeUso
Protocolo

1421220003089136

Data autorização

03/02/2022 ás 09:07:10-03:00

Data inclusão AN _
i 03/02/2022 às 09:07:10

Oigest Value

[ycSt2kOGYVNCOC/sWoZ93bMOgOQ=



Emitente

CNPJ lE Nome/Razâo Social

126.561.755/0001-59 125090030 TECOM DISTRIBUIDORA

Municipto UF

CAXIAS MA

Destinatário

CNPJ íe" Nomc7Razáo Social

'  264/0001-03 ♦"••2027 F.S—
1

Municipio UF Pais

PEDREIRAS ma" ~  'brasil

Produtos

Descrícâo Quantidade Uriid. Com. Valor UniL Valor Prod.

lSOO.OOOQ lUND _l3.75 j 1.875,00
Valor total , 1.875,00

Eventos e Serviços

Evento Protocolo Data aulortzacâo Data Inclusão AN

Autorização da Uso 421220003110068 , 03«)2/2022 às 11:27:59-03:00 TÕ^2«022 às 11:27:59

DigesC Value

,^HUOUTqmlRnrãYW0TNÍMQ=



Chave de Acesso Número NF-e

Íai-2202-23458.11S/0£)01-20.55r001-000.001.6S7-114.506.706-0 1657

pedrêíras/maProc.J§^.
Ruh

Versáo

4.00

Dados da NFe

Natureza da operarão

VENDA DE MERCADORIA

Tipo da operação Chave de acessn

i1 -Salda 21-22Q2-234S8115000120-55-Oat-000001657-n4506706-0.'

Modelo

|55

Número

Í1B'S7

Oalü/Hora da emissão

103/02/2022 00;00:00-03;00

Emitente

' CNPJ

I "23.458.115/0001-20
lE

124771513

Ncmc/Razoo Social

LUC1ES GOMES OE SOUSA

Município UF

^Pedreiras MA

Destinatário

CNPJ lE Nome/Razáo Social

(**.'",264/0001-03 ••"*2027
1  pso—

Produtos

Descrfção

Eventos e Serviços

Evento

! Autorização de Uso

Quari^dade

10,0000

10,0000

10.0000

Protocolo

I42122DD0308111B

Unid. Com.

CX

Icx
'fd~

Valor Unit.

31.00

|31.00

20.00

Valor total

Município UF Pais

Pedreiras MA BRASIL

Data autorização

• 03/02/2022 ás 07;34;02-03ÍK}

Valor Prod-

í 310.00 _
1310.00
Í2ÕãÕD
' 820,00

Data Inclusão AN

103/02/2022 às 07:54:01

Digest Valtie

ÍÕaZpgWÕjmOrÍTnaiboSgVWoY^



MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Classificação da Disputa lf\.S.
PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2022 |Rubl

PROCESSO LICITATÕRIO 1201002/2022

pgBRêÍRÃsiMÃ 1

Posição ID Fornecedor

fierneeedw 7SSg5

Cidade/UF Marca

CV9RI umims

Valor Lance

g— - f ̂1 a
norncrtrOCr roi91

bqAqqia qqAbbía
I ItVfl ItlU

»s«s<s/sg >a >CT^Ljgfs^
99^^79

g«Ar'^

> i etapy IA

26552 F. SOBRINHO

GOMES

I7.239.26«0D01-

03

Pedreirss/MA

S3529 L H C SOARES ITDA 10.513,SS2/D001-

57

CaxIas/MA

8695 LUCAS VICTOR 28.829,259/0001. 7imon/MA

FAGUNDES SOARES 69

LTDA

67888 FOURENG 13.788.337/0001- SAO

EMPREENDIMENTOS 57 LUIS/MA

LTDA

5739 AORIANO.L SILVA

ENGENHARIA

SERVIÇOS E

COMERCIO

96648 FWACOMERCIO

LTOA

35.26S.Q61/0001- SAO

96 LUIS/MA

10,487.721/0001. SAG

21 LUISAIA

01 • MAN/V02 -MANA/03-

POTY/044»OTV/OS-

MARATA/06-LOURO/07.

LOURO/OS-PIRACANJUBA/09-

POTY/lD.PRIMOR/11.

CONCORDIA/12-NOTA 10/13-

PALMEIRA.

ARROZ: PAINHO; AÇÚCAR:

OLHOOGUA; BISCOITO

DOCE: KIKOS; BISCOITO

SALGAOO;KIKOS; CAFÉ: BOM

OtA: FEIjAOiTlADORA:
FLOCOS DE MILHO;

KIFLOCAO: LEITE PO:

LEITBOM: MACARRAO. SANTA

CLARA. MARGARINA: PURO

SABOR: OLEO- ABC; SAL:

VENEZA, SARDINHA:

PALMEIRA

CAMILUNIAO RENATA

VITARELLA 3 CORAÇÕES
CAMILVOKI ITALAC G/VLO

DELICIA UZA CISNE 88

COURABLANCO POTY POTY

PURO SABOR MARATA

ITALAC SANTA CLARA PURO

SABOR CONCÓRDIA LEBRE

ROBSON GRUSOÉ

Cesta básica

01.MANArt)2-

muAj03-

POTV/04-

POTY/05-

MARATÂrtie-

LOURO/07-

LOURO/OB-

PIRACANJUBA/09-

POTY/10-

PRIMOR/11-

C0NC0RDÍ/V12-

NOTA 10/13-

PALMEIRA-

ARROZ: PAINHO;

AÇÚCAR; OLHO

DGUA: BISCOITO

DOCE: KIKOS;

BISCOITO

SALGAOO:KIKOS;

CAFÉ: BOM DIA;

FEIJÃO: TIA

DORA; FLOCOS

□E MILHO;
KIFLOCAO; LEITE

PO; LEITBOM;
MACARRAO:
SANTA CLARA;
MARGARINA:

PURO SABOR:

OLEO; ABC; SAL
VENEZA;

SARDINHA

PALMEIRA

CESTA BASICA

DE ALIMENTOS

Cesta básica

VARIADOS

RS160.24

R$163.27

RS165,0Ò

RS177.Q0

RS191.10



ID Pomecador Cfdade/UF Marca Valor Lance

84521 MAR SANTOS

FERREIRA EIREL1

42.034,494/0001- PaUrstraa/MA Bom de gosto,Blanco.Ki
75 Kos.SupradelyB om

dia,Gol,SerQo, P iracamlute.Pu

rl sssima .Puro Sabor,ABC,Bq m

de Mesa,e3 Boca Totta Man|úba

CESTA BÁSICA RS249,00

61065 JL SARAIVA ElREtl 26,634,060/0001-

85

Uma

CamposJMA

64795 REPLETA

DISTRIBUIDORA

LTOA

61873 VITAL

DISTRIBUIDORA

EIREU

62426 COMERCIAL&

DISTRIBUIDORA N2

LTDA

26.689.426/0001- Timon/MA
98

01.501,826/0001- SAO

05 LUiS/MA

39,966,670/0001- Vlara/MA

00

PAINH0.1TAaA,SUPRAD

ELY.SANTA

CLARA,GOL,SERTAO,tT

ALAC.SANTA

CLARA,PRIMOR.CONC

OROIA-BOM DE

MESA,MAN;UBA 88

Cc>opre,Bl3nco,Klkos.Bom

dia.Popy.Kfflocáo.Cc^.Poly.Puro
Sabor.ConcordIa.Bom de.

Meae,Pescador Laje,

Diversos

Gesta básica

Cestas Bastcas

R8260,74

R^50.74

FINO GRÁO, ITAJÁ, ESTRELA. FINO GRÃO, R$250,OOOtCO

ESTRELA, KIMIMO, SABOR,

MARATÁ, lASERENISSIMA,
ESTRELA, PRIMOR, ABC,

VENEZA, ROBSON CRUSOE-

ITAJÁ, ESTRELA,

ESTRELA,

KIMIMO, SABOR,

MARATÂ,

LASERENISSIMA,

ESTRBA,

PRIMOR, ABC,

VENEZA,

ROBSON

CRUSOÉ.

B  *--»»■ e»
OSvCWRFvn

1  »■ i a ElQAQQie

afiyS

* I 4A

1.4414 F. SOBRINHO
GOMES

17.239,26.4/0001- Pedrelras/MA 01-MANA/02-MANÂ/OS-
03 POTY/04-POTY/OS-

MARATA/OB-LOUROró7-
LOURO/08-PIRACANJUBA/09-
POTY/10-PR1MOR/11-

CONCORDIA/12-NOTA 10/13-
PALMEIRA,

01- MANÁ/02 -
MANA/03-
POTY/04-

POTY/05-
MARATÂ«)6-
UOURO/07-

LOURO/08-

PIRACANJUBA/09-

POTY/10-
PRIMOR/11-

eONCORDI/V12-
NOTA 10/13-

PALMEIRA,



ID Fornecedor Cidade/UF Marca Vdor Lance

LHCSOARESLTOA 10,513.552/0001- Caxias/MA ARROZ: PAtNHO: AÇÚCAR:

57 QUHO DGUA. BISCOITO

DOCE: KIKOS: BISCOrTO

SALGAOO:KIKOS: CAFÉ: BOM

DIA-, FEIJÃO: TIA DORA;

FLOCOS DE MILHO:

KIFLOCAO: LEITE PO:

LErraOM; MACARRAO: santa

CLARA; MARGARINA; PURO

SABOR; OlEOrABC; SAL:

VENEZA; SARDINHA;

PALMEIRA

ARROZ: PAINHO;

AÇÚCAR: OLHO
DGUA, BISCOITO

DOCE: KitpSTpE
BISCOITO p
SALGADO

CAFÉ: BO tplA;—
FEUA0:tÍEÍ!2u=
DORA; FLOCOS

DE MILHO:

KIFLOCAO: LEITE

PO: LEITBOM;

MACARRAO:

SANTA CLARA;

MARGARINA:

PURO SABOR,

OLÊO: ABC; SAL;

VENEZA;

SARDINHA:

PALMEIRA

RS160,49

36660 LUCAS VICTOR 2e.e29.253/0001- TImonIMA

FAGUNDES SOARES 69

LTDA

CAMIL UNIÃO RENATA

VITARELLA3 CORAÇÕES

CAMIL YOKI ITALAC GALO

DELICIA LIZA CISNE 86

CESTA BAS1CA

DÊAUMENTO

RS163.27

94679 FOURENG 13.7&B.337/0001- SAO

EMPREENDIMENTOS 57 LUIS/MA

LTDA

D OURA BLANCO POTY POTV

PURO SABOR MARATA
ITALAC SANTA CLARA PURO

SABOR CONCÓRDIA LEBI^

ROBSON CRUSOE

R$16S,00

14721 ADRIANO L, SILVA

ENGENHARIA

SERVIÇOS E

COMERCIO

35.2eS.061/0001- SAO

65 LUIS/MA

Cesta básica Cesta b^ca R$177,00

77825 FWACOMERCIO

LTDA

10.487.721/0001- SAO

21 LUIS/MA

VARIADOS VARIADOS R$191.10

96SS3 MAR SANTOS

FERREIRA EIRELI

42.034.494/0001- Pedralras/MA Bomtíagoslo.Blanca.Ki

75 kcs.SupradelyBom
dIa.Gol.Sertão, Pjracarnjuba.Pu

n ssslma.PiifD Sabor.ABC.Bo m

de Mosa.SS Boca Torta Man|uba

CESTA BASICA RS24S.OO

67965 J L SARAIVA EIRELI 28.634.060/0001- Uma

85 Campos/MA

PAINHO.ITAJA.SUPRAD

ELY.SANTA

clafuv,gol.sertAo,it
ALAC.SANTA

.CLARA,PRIM0R.CONC

ORDIA.BOM DE

MESA,MANJUBA 88

Cesta básica RS2S0,00

Empatado 32761 REPLETA
DISTRIBUIDORA

LTDA

26,6a9.42ert)M1- TlmQiVMA

98

Coopre.Blanco.Kikos.Bom

^.Popy.KJflocão.Ccgl.Poly.Puip
Sabof.Corrcordla.8om dc

Mesa.Pescador Laje.

Casta básica ^250,74

EmpalMo 20445 VITAL 01.501.826/0001- SAO
DISTRIBUIDORA 05 LUIS/MA

EIREU

Diversos Costas Bastcas R$250,74

1t> 16862 COMERCIAL & 39.9BB.670/0001- Viana/MA

DISTRIBUIDORA N2 00

LTDA

nNO GRÃO, ITAJA. ESTRQJL,

ESTRELA. KIMIMO, SABOR.

MARATA, LASERENISSIMA,
ESTRELA. PRIMOR, ABC,

VENEZA. ROSSON CRUSOÉ.

FINO GRÃO.

ITAJÃ. ESTRELA.

ESTRELA,

KIMIMO. SABOR.

MARATA.

LASERENISSIMA,

ESTREU.

PRIMOR. ABC.

VENEZA.

ROBSON

CRUSCE.

RS2S.000.00



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITIIR.V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: htlns://\v«w.ncdreirii.s.niii.eov.br/

PTOREIRAS/MA

Proc.Jâ£Í,^2^202Jl
FLS.Z3^_

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junlo aos autos do processo licilatório n" Ü01/2Ü22-SRP. na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o
presente certame.

Pedreiras/MA, em 04 de fevereiro de 2022.

DcnilsoU SÕUSa M^ciros
Preaotiro Municipal

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpit'fl pedreiras.ma.gov.br



—TEBSeÍrãsTSíã

Proc,Ü£LSÍ/202^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO l'ERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.I84.253/(MKU-49

Site: httDs:/Av\v>v.i)C(ircirus.m;».gov.lir/

Processo Administrativo n° 1201002/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 001/2022-SRP
Critério de Julgamenio: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas
destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergencial visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

F. SOBRINHO GOMES

CNPJ: 17.239.264/0001-03

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PedreIras/MA

E-mall: cpPa pedreiras.ma.gov.br



MnirtíriB do Doserwdvifiwnto, IndútHa e Coíntttie Êrtírtor
Sseretaris d» Comérdo o Sarviçoa

Nacional ds Regiatm do Comindo
REQUERIlHEHfO OE EMPRESÁRIO

Folhas 1/ 1

"HMCnO De lUftmnr

X300COCXXXXXXX
»o ooaEanTiio oeoipaEtoJi^r n.

prancisca sobrinho gomes
ri-iiii>iit

brasileira

í^ri cra —1Ivi U F 123 xxnoooooocxxx

WhItSÍÍ LINS GOMES
H«BaDOEu{at.«.M.em,na] | lOscnuocMi^
18/12/1967 14849812000-8

eUMOPADOao« (ta« 4» «Klp^. Mei»dl «■•»)
xxooooaooQocx

re>iicat>oowtiooiuooui«>-iu.,i..n;|
RUA MIGUEL ATTA

COU^USUSJTO

xxxxxxxxxxxxx
MlutomntiTD

CENTRO

PEOREIRAS '
declara, sobas penas fla lei, não estar Jtneuotiu».!, SOO as penas oa lei, nao estar Imp

"MS « FLUC IFra<li^l0.Mu Mlu rdlfimi < w»)

MOOOOOOOqOOW

SOLTEIRO

ILUSÍNETE SOBRINHO GOMES

GEJSPC

S5.725-D00

edida de exercer atividade empresária, que não possui
eutio reflãtro dc cmpresirio e requer A JUNTA COMBtCIAL 00 ESTADO 00 MARANHÃO
^ tracaipiosoevsnB.

nqn INSCRIÇÃO JOOOOCOSOOOOX
XXXXOCXXXXXXX

c6EK>a oo cvEKTo oesciuc*

lOOOOCOOOOOOOt

WMSOmiesuiu.

F. SOBRINHO GOMES

1 peacwcao ooEVEKra cdeMaeaEVB<TO

xxxxxxxxxxxxx

I naCRCMOOEVOlTO
looccegcaooM

yrctMral

013.661.113-38.

389
lu**iuuJ««JNe«oi>rtodi
JwoCooeehí
2531

—  Uf

«ORAOCUKOimxr.ni

RUA DUQUE OE CAXIAS

xxxxxxxxxxxxx

PEOREIRAS
VALOR OD'cAnTM. - n~

15.000,00
cecraDueaimiuDE
EOMlUMeR

(enu)

AaMdUA Maoipil

4712100
AOMdm Momiita

4721103

4772500

4723700

4721104

4724500

xxxxxxx

aAiRRomTRrTo

SERINGAL:

r VALOR 00 camAL • (porm»)

QUINZE MIL REAIS

BRASIL

65.725-000
CORREIO ELETROnCO (EWUL)

XXXXXXXXXXXXX

pMdaJuittOgRWClaO

ATIVIDADE PRINCIPAL
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIME
NTICIOS-MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

ATIVIDADES SECUNDARIAS
COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS
COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS. BOMBONS E SEMELHANTES
COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS XXXXXXXXXX

..rv, J. .Jj. ll. J,;

ooefpRSSJWO

meiSTmm
DA JtmiA COMERCIAL

Oa c5(pA/'
IautenticaçAo JUHTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO V H'''

CERITflÇO O REGISTRO EM30(110012
509 ONUM£RO: 211019021 $8
Piwocoio; 1B1l)68I0-7

FíS^DBníNHOQOIilES
'  li ' ft" >•; 'I. !

JU.ÇsííilA -■

I v. .

.  091:880 P
^.SECRBTÍÜAOeW. '-- -IXL Jfij

^ . . . . ,



rçuKtiRAS/MÃ
Proc.im£i^202^

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
FtBMi/l

Haêiõis

^«g^SOaRDfflnnnr
B*AStlB*A fTíVírÉTrm

ULIEOOtA)
Faioni

COMES
LUStNBTE SOBUflIO COMB

l4Mn]»0gi OIUSUIIOI

WttMIOUn.ATTA

1; ..7a'ív^

AMTA aUfEUOAL DOXXX

00 ATO

DIGO E DBSOUCaO do EVENTO
011 (»ALTEMCAO OB DADOS(EXCETO NOME EMPIESAUALI3B7III
KEENQUADKAMENTO DE MlCROEMnESA COMO funpy, de
niXTE

DKIO E OESCIUCAO DO EVENTO
XXX

F.SOBMNHO GOMES'ME

rrrMTTí

RUAMIOUELATTA
rrrn

SEUNOAL

BUUIAOBtlLHAOaHOTMAIL.ODM
mun COouniu.•a

3N.Dmeo nontMnfliMli

Caslias aueaAti dc pnAa» itesilietn a pn) ConfaiioclacadifU Ae farioMi. tSlÜB*c ReaisCMiiírÍb
tucadifla ib;ndu<M dl kitiaw pcaul CemM» UicMInide fndvtds iSe bI^CBC, lóqpnccmoTiCto
doidsiUtrCoBifatio BnEua de cbecelaia.taoTriu*. bihA bncbeu c KmeQuBia OOMÊnaoVAXEnSTA DE
MERCADORIAS EM OERAi, COM TREDO^UNANOA DE PRODUTOS AUMENTlOOS - URUHEtCADOS.
MEACEARUS e ARMAZÉNS: COHÉXaO VARE/ISTA DE UT}CtNIOS E F»OS: OOMÊROO402001.4£I7I», 4MM02.4S4049A

47111001412110).472)IM.472}70A
4724JCaL47T2Me

AUIDmCACAO

MAn7000t07lt69

* EudKBoua fal(MilMfmJ Ei^ttuFMO

JUCEMA

CEBTIFICO O RECISTRO W 31/0B/2017 00:SO SOB H* 20171141440.
raOTOCOLO: 171141440 DE 21/08/2017. CÓDIGO 08 VERZFZCACAO:
117032tt7f0. NZRK: 21101002198.

r. SOBRIHXO GOMES - KC

Ulian Thucos* RcxlrlauaB Handanca
SECRETÁBIA-CSRAL

SAO lOÍS, 21/08/3017
vwv.as^raiafacll.Ba.gov.bx

A valldsd* daata docigwnto. iaprauo. fica aujaite 4 csaprevacio da aua auCeOtieidad* noa caiMcuves poitaii
Infenaando aaua nspoecivoa c«di9oa da vacifioaidla



PEDREIRAS/MA

Proc.jjm)QíU202.

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

a» *wSV *

BRASHeiKA

SOLTEOUKM

IMa/lW? "
BGSBJSõKmSSS
XXX

LUStNETB SOBIMHD 00ME5

14(491120001
au.ui.tiMt

«•«ÕüÃsÕHMwSÃSgüõ
RUAMJCUaATTA

> JWTA COMBUOAL 00 ECTADO 00
ÔDIOO EOESaUCAODOATO'

OOOATO

F. S08UNH0 OOMES . MB

KUAMKIUELATTA

:â5SSkW4jÍL"Í>-Í:'jl^zLLVi

DUUtAOSULHAOAKOIMAlLCOM
•.TT-inT./l

zoaoolu»

VAXEilSTA OBCDSMÉnCOS. FRODUTOS DBFEXFUMAMA E DE HIOIENEFESSOAL: COMOUSO
VAREn^TA PB BEBIDAS; COMÊROOVAREIBTASE DOCES, BALAS. B0UB02S B SEMBUIAHIE5:
COMÉRCIO VAREJISTA OBlIOKnFXUnOIMNJBDtOS409701

-illli>t

z2;iieBi3

' Ene énaBoiB W|md>••pnl Ei^m FidI

CEKTiriCO O RECI3TK) EH 21/08/2017 09:50 SOB W 20171141440.
PnarOCOLO- 171141440 OE 21/09/2017. CÓDIGO DE VKIuriCAçAO:
11703216160. WK: 21101S0219B.
r. SOBRIKRO eOHU - MB

JUCEMA Hll»!» Th»*»»» Bodrlgu*» Handença
UCRETÃMA-CSUL

StO L0>9, 21/08/2017
tfwa.opraaaf■eil.Uk.gev.br
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23/01/2022 09:13

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Ma

/202-1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.239.264/0001-03

MATRIZ

COMPROVANTE DE tNSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOIitE EMPRESARIAL

F. SOBRINHO GOMES

TtTULODOESTABEI.EOMENTO<NOM£OEFA>;TASlA) | POffre
COMERCIAL SABA EPP

CÔOICO E DESCRIÇÃO OAATTVIDAOe ECONÔMICA PRINCIPAL
46.39-7-01 • Comõrcio atacadista de produtos alimentícios em geral

COOIGO E OESCHIÇAOOAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.32-0-02 - Comércio atacadista de ferinhas, amidos e féculas

46,37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeltos, balas, bombons e somolhantes
46.46-0-02 • Comércio atacadista do produtos de higiene pessoal
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
47.12-1-00 - Comércio varejista do mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -minimercados,
mercearias e armazéns

47.21-1-03 • Comércio varejista de laticínios e frios
47.21-1-04- Comércio varejista do doces, balas, bombons o somclhantos
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-S-OO - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.72-5-00 • Comércio varo)lsla de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CODIQO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIUCA

213-5 - Empresário (Individual)

LO(^V<OOURO

R MIGUEL ATTA

NUMERO

369

rCÕMPLEMENTO

CEP

6S.72S-00D

BAIRRO/DISTRITO

SERINGAL

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
BULHAOBULHAO@HOTMAILCOM

THEfONE

(99) 8122-1055

I ENTE FiOERATlVO RESPONSÁVEL lEFR)

SmJAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/11/2012

I MOTIVO OE snUAÇAO CADASTRAL

I SnUAÇAü ESPECIAL I DATA OASinjAÇaO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1,863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 23/01/2022 ás 09:13:10 (data e hora de Brasília), Página: 1/1



23/01/2022 09:14 ::: Consulta SINTEGRAIICMS
JReIrãsTmâ"

js, mreuii^ucáí^
ímtitii# «'UítiiSJ >:» CaUiíilâV .j:# 3-4íéKti»

jUtMUU:*

Resultado da Cenauna SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGCt lI.ZSS.Zea/DOOI-OS XnscritSo EsUdual: 12.397202-7

RazSo Social: F SOBRINHO GOMES ME

Regime Apuração: SIMPLES NAGONAL

ENDEREÇO

Logradouro; RUA MIGUEL ATTA

Número: 3B9 Complemento:

Bairro: SERINGAL

Município: PEDREIRAS UF; MA

CEP: 65725000 DDO: Telefone: 3642S012

INFORMAÇÕES COMPLEHENTARES

CNAE 46397D1 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
Principal: GERAL

CNAEs Sccundirloa

Cúdige Ooseriçio CNAE

'>7]4S00 COMERCIO VMEItSTa OG HOKriFAUTICRAMJEIROS

ailVünn COMÉRCIO VARDISTA OE COSMÉTICOS., PRORUTOS OE PERFUMARIA E DE HIG1ENC
PESSOAL

4E32D02 COMÉROQ ATACADISTA DE FARINHAS, AMIDOS E FÉCULAS

•SeS7i07 COMáCIO ATACADISTA OE CHOCOLATES. COHf EITOS, SALAS. 80MS0HS £ SEMELMAlfT^

4646002 COMÉROO ATACADISTA DE PRODUTOS OE HIGIENE PESSOAL

a«aD.iiMi COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO464S4U0

aTi7inn COMEROO VAREItSTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREOOMINÍNCU OE PRODUTOS
'  ALIKENTiaOS • MINIMERCADOS. MERCEARIAS Ê ARMAZÉNS

4721ID3 COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

4721104 COMERaO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SBHEIMANTES

472jrao CUMERCIOVAREIISTA OE BEBIDAS

Situação Cadastral Vigente; HABIUTADO

Data desta SituaçSe Cadastral; lE/11/2021

OBRIGAÇÕES

NFg a uarlir 01/09/2009 - (4639701), 01/04/2010 • (4632002-4637107-4649408),
de (CNAE S5: 01/07/20JQ • (4646002), 28/07/2016 - (Devido emissSo voluntária),

EDF a Pürllrdf: 01/01/2013, 01/01/2013,

CTE a oariir de'

Observação: Os dados acima estão baseadas em inlormaçSes fornecidas pelo próprio
coirtrfbumte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, nSo são oponiveis ò Fazenda e nem excluem a resporrsabliiduda tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 23/01/2022

Número da Consulta:

aplicacoes.iTia.gov.br/slntegra/jsp/consullaS(nleora/consullaSmtegraResultadDC)onsu1t3.jsf
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Proc.JiM.Sil/202U2.
FLS ^

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: F. SOBRINHO GOMES

CNPJ: 17.239.264/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAü) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:14:47 do dia 23/01/2022 <hora e data de Brasllla>.

Válida até 22/07/2022.

Código de controle da certidão: C929.FF4A.AAC6.C178
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Impriinir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certitlcado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 17.239.264/000l-03
Razão Sociaií sobrinho gomes epp

Endereço: rua miguel atta 389 / seringal / pedreiras / ma / 55725-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/01/2022 a 21/02/2022

Certificação Número: 2022012309190483191243

Informação obtida em 23/01/2022 09:19:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca1xa.gov.br

htlps://corisulta-or(.catxa.gou.br/consullacri/pages/consuttaEnipregsBer.Jst
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F. SOBRINHO GOMES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.239.264/0001-03

Certidão n": 2648028/2022

Expedição: 23/01/2022, às 09:18:07
Validade: 21/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que F. SOBRINHO GOMES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 17.239.264/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias.

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgadO' ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do'

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

L-jvidit-i fc j-.r .t!
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 092443/21 Data da 30/12/2021 14:21:51

inscrição Estadual: 123972027 CPF/CNPJ;17239264000103

Razão Social: F SOBRiNHO GOMES ME

Endereço: RUA MiGUEL ATTA, 389 CEP: 65725000 ■ SERiNGAL

^Telefone: (99)36425012 Município: PEDREiRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156. da iei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/01/2022 09:15:44



JREIRASÍMA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 241662/21 Data da 25/11/2021 17:26:38

Inscrição Estadual: 123972027 CPF/CNPJ:17239264000103

Razão Social: F SOBRINHO GOMES ME

Endereço: RUA MIGUEL ATTA, 389 CEP: 65725000 - SERINGAL

^'elefone: (99)36425012 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

(^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/01/2022 09:15:04



prefeitura municipal de pedreiras
departamento de administração tributaria

AV. RIO ORANCO. N» 048 • CENTRO

CNPJ: 08184263000149

III

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departamento de administração Tributária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa Interessada F. SOBRINHO GOMES - EPP. CERTIFICA, para os fins que se fizerem
necessários, que e pessoa Jurídica/fisica a seguir referendada não registra débitos TRIBUTÁRIO, NAQ
TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais até a presente data, lendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 13/04/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não. constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo. '

Cadastro: 000528

Contribuinte; F. SOBRINHO GOMES • EPP

Nome Fantasia: COMERCIAL SABA

Endereço:

Bairro:

Cidade:

RUA MIGUEL ATTA, 389

SERINGAL

PEDREIRAS - MA

Inscrição Municipal: 000528

CPF/CNPJ: 17239264000103

Compiem:

CEP: 65725000

Inscrição EsL: Pala de Abertura: 30/11/2012 Data de Encerramento: O

AUvldBds(t) CNAE

ComArcIo vara^sla ds marcadorfss em peraJ, com predominância de produtos alimentícios • mlnlmarcadoa, mercearias e

Comércio varepsta de cosméUcos, produtos ds perfumaria e de higiene pessoal

Comércio varejista de bebidas

Comércio varejista ds doces, balas, bombons e semelhantes

Comérdo varejista de horlltruligranjelros

Comércio atacadista da produtos allmenddos em geral

Comércio atacadista de farinhas, amidos e féci^as

Comércio slacadlsta do chocolates, confeítos. balas, bombons e semelhantes

Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

Comércio alacadlsta de produtos de higiene, limpeza o conservação dornlcmar

Comércio varejista de laticínios e frios

Emissão: 13/01/202211:21:03 Validade: 13/04/2022 Usuário: CARLOS

VALIDADOR AA4393719B576C5A
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corrcgcdorla Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreira^

—PEDREIKAÍIWIM

CERT-SJDP - 52022
Código de validação: 5313392ECA

CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa
interessada e por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL
DE DISTRIBUIÇÃO verifiquei NÃO CONSTAR, até a presente data. registro{s) de
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA/CONCORDATA contra a empresa F.
SOBRINHO GOMES, no CNPJ sob o n° 17.239.264/0001-03, endereço R MIGUEL
ATTA. 389, SERINGAL, PEDREIRAS-MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé.
CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na
Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão. Dada e passada a presente certidão na
Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum Desembargador Araújo Costa Neto,
nesta cidade de Pedreiras, do Estado do Maranhão. Eu, Sérgio Roberto Cajueiro
Pacheco, Secretário Judicial Substituto Permanente de Distribuição, Mat. 1504398.
consultei, digitei e assino.

Obs: A Validado desta eerüdso 6 do 60[5ess9nta) dias • Código do Normas da CGJ no An 19$
Obs.: Esta Seeretaria da DlstríbuIçSo óa única ex/s(en(e nesta cidade e na Comarca de Pedreiras, exceto'do
Juizado Especial Cível e Criminal!
Obs.: NSo consta/n processos baixados e/ou arquivados: ■ .-C' ' '
Obs.: NSo constam processos reforen^sà carta precetóría. . ^

Pedreiras-MA, 19 de janeiro de 2022.

SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO
Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 1504398

Documento assinado. PEDREIRAS. 18/01/2022 O0;S5 (SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO)

CERT-SJDP ■ 52022 / Código; S313392ECA
ValMe o documento em tufivUma ius.br/yaiidacoaDtio

JT'
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EX

Página 1 de 12

1/12/2021

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA. 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEI: 17.239.264/0001-03 Inscrição Estadual: 123972027
Local de Registro: Jucema Data do Registro; 30/11/2012
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

N" do Registro: 21101902198

FOLHA: 1

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS 1.2S1.047.04 1.251.047.04

(-) Receita Liquida do Vendas e/ou Serviços 1.251.047,04

(•) Custos de bens e/ou serviços vendido

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 710;023.13 710.023.13

(s) Lucro Bruto 541.023,91

(-) Despesas Operacionais
DESPESAS COM PESSOAL 1 MÃO-DE-OBRA

SALARIOS

13° SALARIO

FGTS

INSS

RESCISÃO DE CONTRATO

61.302.85

2.022.62

5.617,59

7.443.09

2.693.18 79.079.33

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

TELEFONE

ENERGIA ÊLETRICA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

AGUA E ESGOTO

PRO-LABORE

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO

1.130.97

3.121.27

3.960.00

764.55

11.748,00

854.59 21.579,38

DESPESAS TRIBUTARIAS

ICMS

SIMPLES

7.029.88

83.336,60 90.366.48

DESPESAS GERAIS

MATERIAL DE LIMPEZA

MENSALIDADE DE INTERNET

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

DESPESAS DIVERSAS

471.24

1.200,00

1.425,98

S.199,87 8.297.09

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

{=) LUCRO LII3UID0 DO EXERClCIO
341.701.63

341.701,63

PEDREIRAS / MA, 31 de Dezembro de 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. .268.679.233-72 RG: 634.898 SSP/MA

C.R.C. :MA-00854e/09

FRANCISCA SOBRINHO GOMES

EMPRESÁRIO (A)

C.P.F. ;013.661.113-38

R.G. :148498120008GEJSPCMA



BALANÇO PATRIMONIAL

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL - CEP : 65725.000

PEDREIRAS / MA

CNPJ : 17.239.264/0001-03

Local Qe Regislro: Jucema

Período de Movimento: JANEIRO/2021 a PEZEMBRO/2021

iPfOC.
Ifls..

Inscrição Estadual: 123972027

Data Registro: 30/11/2012 Número Registro: 21101902138

FolHa: 2

ATIVO

CIRCULANTE 669.945,67 D

disponível 435.585.57 O

CAIXA

CAIXA MATRIZ

430.183,95 D

430.183,95 D

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO

5.401,62 D

5.401,62 D

CRÉDITOS 81.944.89 O

CLIENTES

CLIENTES GERAIS

81.944,89 D

81.944.89 D

ESTOQUES 152.415,21 D

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

162,416,21 D

152,415,21 D

ATIVO NAO CIRCULANTE 6.586,77 D

IMOBILIZADO 6.586,77 D

IMOBILIZADO EM USO

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

8.545,90 D

4.965,90 D

3.560,00 D

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
(-) DEPREC. ACUM. EOUIP. INFORMÁTICA
{.) DEPREC. ACUM, MOV. E UTENSÍLIOS

TOTAL DO ATIVO ==

1.959.13 C

1.247,13 C

712,00 C

676.532,44 D

PASSIVO

CIRCULANTE 30.549,98 C

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanlo no AIivo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido,

a Importância de:

R$ 676.532,44 ( Selscontos e Setenta c Sois MU e Quinhentos e Trinta e Dois Reais e Quarenta o Quatro Centavos )

PEDREIRAS/MA, 31 do DEZEMBRO de 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIOAOE

C.P.F. :268.679.233-72 RG : 034.808 SSPJMA

C.R.C. :MA.D08548/O9

FRANCISCA SOBRINHO GOMES

EMPRESÁRIO (A)

C.P.F. -.oia.eei.iis-ss

R,G. :148498120008GEJSPCMA



BALANÇO PATRIMONIAL

PED^EÍRAS/MA
Proc. -Bí2l^í?202J^'

ffiih JM

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL - CB^ : 65725^0

PEDREIRAS/MA

CNPJ : 17.239.264/0001-03

Local de Registro: Jucema

Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

Inscrição Estadual: 123972027

Data Registro; 30/11/2012 Número Registro: 21101902198

FolHa: 3

FORNECEDORES GERAIS 24.379.54 C

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

24.379.54 C

24,379.54 C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 2.828.11 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
SALARIOS A PAGAR

13" SALARIOS A PAGAR

2.022.62 C

4.576,27 C

2.553,65 D

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

805,49 C

413.49 C

392.00 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 3.342.33 e

IMPOSTOS A RECOLHER

ICMS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

3.342.33 C

188.45 C

3.153,88 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 645.962,46 C

CAPITAL SOCIAL 200.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

200.000.00 C

200.000.00 C

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 445.962.46 C

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

TOTAL DO PASSIVO ==

445.982.46 C

445.982.46 C

676.532.44 C

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patriinõnlo Liquido,

a Importância de:

RS 676.532,44 ( Seiseentos e Setenta o Seis Mil e Quirthentos e Trinta e Dois Reais e Quarenta e Quatro Centavos )

PEOREIRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TECNICO em CONTABILIDADE

C-P.F. .268.679.233-72 RG : 634898 SSP/MA

C.R.C. :MA-0QSS4a/O9

FRANCISCA SOBRINHO GOMES

EMPF^SARIO (A)

C-P.F. .013.661-113-38

R.G. ;1484gS12aOOBGEJSPCMA



NOTAS EXPLICATIVAS

ÜRAS/MA
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F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA. 389 - SERINGAL • GEP: 85725-000

PEDREIRAS I MA

CNPJ: t7.239.2W/0001-03

Local de Registro: JUCEMA

Inscrição Estadual: 123972027

Data de Registro: 30/11/2012 N*do Registro: 21101902198

Nota 1 • Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa F. SOBRINHO GOMES • EPP declara, para todos os fins societários, tributários, trabalhistas,
administrativos e jurídicos de um modo gerai, que realizou sua contabilidade no exercício mencionado em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para
Pequenas Empresas.

Nota 2 - Atividades Empresariais

As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social e referem-se a Comércio atacadista
de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de farínhas, amidos e féculas; Comércio atacadista de
chocolates, confeilos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio varejista de mercadorias em gerai,
com predominância de produtos alimentícios - minlmercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de laticínios
e frios; Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; Comércio varejista de bebidas: Comércio
varejista de hortifruligranjeiros; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoa). No
período em apreço, a maioria das operações foram efetuadas à cidade de Pedreiras - MA. cujos negócios são
realizados com clientes que se dirigem ao estabelecimento da empresa, situado na Rua Miguel Atta. n^ 389, Seringal,
Pedreiras - MA. CEP; 6&-725-000.

Nota 3 • Principais Práticas Contábeis adotadas

3.1-Caixa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em aplicações que
possam ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de alterações do vaior.Classificadas no
circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.

3.2-Conta5 a Receber e a Pagar

Ciassincadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.

3.3-Estoques

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido, que representa o preço de venda
estimado para o curso normal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas. O custo é
determinado utilizando-se o método custo médio ponderado.

3.4-lmobllízadc

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando as
taxas médias normalizadas pela RFB.

3.5-Receitas e Despesas

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, especialmente
os Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.6-CapitalSocial

O Capital social da empresa é de RS 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente Integralizado em moeda corrente no
pais.

SANDRA MARIA ARAÚJO 8ULHA0

TÉCNICO EM CONTABItlOADE

C.P.F. :268.679.233-72 RG: ea<>.898 SSP/MA

C.R.C. :MA-008548/09

FRANCISCA SOBRINHO GOMES

empresário (A)

C.P.F. :013.661.113-38

R.G, :148498120008GEJSPCMA



NOTAS EXPLICATIVAS

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MI6UELATTA, 389 -SERINGAL- CEP: 65725-000

PEDREIRAS I MA

CNPJl 17.239.264;D001-03

Local de Registro: JUCEMA

Inscrição Estadual: 123972027

Data de Ragislro: 30/11/2012 N» do Reglsiro: 21101902196

Nota 4 - Políticas Contábeis

Políticas Contábeis são princípios, bases, convenções, regras e práticas específicos aplicadas pela entidade na
elaboração e apresentado das demonstrações contábeis.
Os principais destaques são:
a}As informações contidas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se expressas em moeda
corrente nacional, sem considerar os efeitos inflacionáríos do período,
b)A empresa adotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsidiaríamente,
3 NBT TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

Nota 5 - Outras informações relevantes

a} A elaboração das Demonstrações Contábeis do exercício de 2021
administrativos da entidade no período de 01/01/2021 a 31/12/2021.

baseada na escrituração dos fatos

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :268.679.233-72 RG: 634.898 SSP/MA

C.R.C, ;MA-008548/09

FRANCISCA SOBRINHO GOMES

EMPRESÁRIO CA)

C.P.F. :013.661.113-39

R.G. :148498120{I38GEJSPCMA



ANÁUSE DE DEMONSTRAÇÕES C

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL - CEP : 65725-000

PEDREIRAS I MA

CNPJ; 17.239.264/0001-03 I.E.: 123972027

Local ds Registro; Jucems

Período Movimento; JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

Data do Registro; 30/11/2012

21

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

Página 6 dejl2

D764 I

N>do Registro. 21101902198

FOLHA : 0001

NDICE DE L QUIDEZ GERAL

Ativo Circulante * Realizava! a Longo Prazo 669.945,67 Pontuação

Passivo Circulante * Passivo não C rculante 30.549,96 21,9295

(NDICE DE ÜQÜIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante 669.945,67 Pontuação

Passivo Circulante 30.549.98

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque
ILS =

Passivo Circulante
ILS =

517.530,46

30.549,98 ILS: 16,9405

(NDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

Dlsponfvet
lU =

Passivo Circulante
ILl =

435.585,57

30.649,98 lU: 14.2581

PEOREIRAS/MA. 31 de DEZEMBRO de 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. ;268.679.233-72 RG; 634.898 SSP/MA

C.R.C. ;00e548/09

FRANCISCA SOBRINHO GOMES

EMPRESÁRIO (A)
C.P.F. :013.661.113-38

R.G. :148438120008GEJSPCMA



ANÁUSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁB

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 17.239.264/0001-03 I.E.: 123972027

Local úe Registro: Jucema

Período Movimento; JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

Data do Registro: 30/11/2012

ágina 7de|12

U7b4 I

N® do Registro: 21101902198

FOLHA: 0002

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

índice de PARTICIPAÇÃO 00 DISPONÍVEL

Disponível
IPD =

Ativo Circulante

- tPD =
435.585.57

669.945,67 IPD: 0,6502

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque
iPE =

Ativo Circulante

-  IPE =
152.415,21

569.945,67 IPE: 0.2275

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante

IPAC =

Ativo

- IPAC =
669.945,67

676.532.44 IPAC: 0.9903

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores

IPC =
Ativo Circulante

- IPC =

24.379,54

669.945.67 IPC: 0,0364

PEDREIRAS/MA. 31 de DEZEMBRO de 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :268.679.233-72 RO : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :008548/09

FRANCISCA SOBRINHO GOMES

EMPRESÁRIO (A)
C.P.F. :013.661.113-38

R.O. :14849812000eGEJSPCMA



ANÁUSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÂBE ÍEÍRASTMA =*39108 8(1612

P. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL - CEP ; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 17.239.264/0001-03 I.E.: 123972027

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANElRO/2021 a DEZEMBRO/2021

Data do Registro: 30/11/2012 N®do Registro: 21101902198

FOLHA: 0003

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

Índice oe variação dos recursos próprios

Patrimônio Liquido

Patrimônio Liquido Anterior
IVRP =

545.982.46

304.280.63

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.LP.

Patrimônio Liquido

Passivo nâo Circulante

IPELP =
645.982.46

645982.46

ÍNDICE OE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

IPET =

Patrimônio Liquido

Passivo Circulante

IPET =
645.982,46

30.549,98 21,1451

ÍNDICE DÊ PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

IPP =
Patrimônio Liquido 645.982,46

676.532,44

CAPITALIZAÇÃO

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

Patrimônio Liquido * 100 64.596.246.00 Pontuação:

676.532,44 C: 95,4843

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobilizado * 100

Patrimônio Líquido

LIQÜIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

LRP =

Capital do Giro

Patrimônio Liquido
LRP =

656.677,00 Pontuação:

645.962,46 tC:

669.945,67

645.982,46

PEDREIRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNiCO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634,898 SSP/MA

C.R.C. :00a548/09

FRANCISCA SOBRINHO GOMES

EMPRESÁRIO (A)
C.P.F. :013.661,113-38

R.G. :14849S120008GEJSPCMA



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁ

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA. 383 - SERINGAL • CEP; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ; 17-239.26Í/0001-03 I.E.; 123972027

Locai de Registro: Jucema

Período Movimento; JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

DREiRASíMA t Página 9 de|l2
0704 I

nm

Data do Registro: 30/11/2012 N" do Registro: 21101902198

FOLHA: 0004
^ —

Índice de endividamento

Índice de endividamento geral

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

IEG =
Ativo

IEG =

30.549.90

570.532,44 IEG: 0,0452

Índice de endividamento corrente

Passivo Circulante

lEC =
Ativo

lEC =
30.549,90

676.532.44 lEC: 0.04S2

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante * Passivo não Circulante

ICT =
Patrimônio Liquido

-  ICT =
30.549,98

645.982,46 ICT: 0,0473

PEDREIRAS/MA, 31 de DEZEM^Ó de 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :268,679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C-R.C. :008548/09

FRANCISCA SOBRINHO GOMES

EMPRESÁRIO (A)
C.P.F. ;013.661,113-38

R.G. :148498120a08GEJSPCMA



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBE

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA. 389 • SERINGAL - CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ; 17.239.264/0001-03 I.E.: 123972027

Local de Registro: Jucema

Período Movimenio: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

Página 10 de 12

Data do Registro: 30/11/2012 N-do Registro; 21101902198

FOLHA; 0005

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

IGA =

MARGEM OPERACIONAL

Receitas

MO s
Luero/Prejuize Operaeional

Receitas

RENTABILIDADE DO ATIVO

RA »
Lucro/Prejuizo do Exercício

RA =

1.251.047.04

676.532,44

1.251.047.04

445.982.40

676.532.44

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LIQUIDO

RPL =

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100

Patrimônio Liquido
RPL =

44.596.246.00 Pontuação;

645.982,46 RPL: 69,0394

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

IRD =
Receitas

Despesas

1.251.047.04

909.345.41

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Índice oe independência financeira

Patrimônio Liquido
IIF =

645.982,46

676.532,44

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo

ISG = 186
Passivo Circulante * Passivo não Circulante

676.532,44

30.549,98 22.1451

PEDREIRAS/MA. 31 de DEZEMBRO de 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634,898 SSP/MA

C.R.C. :008548/09

FRANCISCA SOBRINHO GOMES

EMPRESÁRIO (A)
C.P.F. :013.661.113-38

R.G. ;14849S120008GEJSPCMA
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F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL - CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ: 17.239.264/0001-03 I.E.: 123972027

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

Data do Registro: 30/11/2012 N" do Registro: 21101902198

FOLHA: 0006

ÍNDICE DE GRAU DE {MOBILIZAÇÃO

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇAO

IGt -
Attvo Imobilizado

Palrlmônio Liquido

6.5B6,77

845.9B2,46

TABELA AVALIAÇÃO

RENTABIUDADE
LIQUIDEZ
CORRENTE

LIQUIDEZ GERAL CAPITALIZAÇÃO IMOBILIZAÇAO DE
CAPITAL PRÓPRIO

PONTOS

Negativa

0.00 a 1.99

2.00 a 3.99

4,00 a 5.99

0.00 a 0,39

0.40 3 0.59

0,60 a 0,79

0,80 a 0.99

0.00 a 0.29

0.30 a 0.49

0,50 3 0.59

0,60 a 0.69

Negativa
0.00 a 9.99

10.00 a 16.99

17.00 a 20,99

Acima de 90.00

80.01 a 90,00

70.01 a 80,00

60.01 a 70,00

0

1

2

3

6.00 a 7.99 1,00a 1,19 0.70 a 0.89 21,00 a 24,99 50,01 a 60,00 4

8.00 a 9,99

10,00a11.99

1,20 a 1,39

1,40 a 1,59

0.90 a 1,09

1.10 a 1.29

25,00 a 34.99

35.00 a 44.99

40,01 a 50,00

35,01 a 40,00

5

6

12,00 3 13,99 1.60 a 1,79 1,30 3 1,49 45,00 a 54.99 30,01 a 35,00 7

14.00a 15,99

16,00 a 20.00

Mais de 20,00

1.60 3 1,99

2,00 a 2.20

Mais de 2.20

1.50 a 1,79

1.80 a 2,00

Mais de 2,00

55.00 a 69.99

70,00 a 80.00

Mais de 80,00

25.01 a 30.00

20,01 a 25,00

0,00 a 20,00

8

9

10

De acordo com edital Petrobrás- Critério para Classificação de Empresas

PEDREIRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F, 1268.679.233-72 RG : 534.898 SSP/MA

C.R.C. :008548/09

FRANCISCA SOBRINHO GOMES

empresário (A)
C.P.F. :013.661.113-38

R.G. :148498120008GEJSPCMA
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Certificamos que c ato da empresa F. SOBRINHO GOMES - EPP consta assinado digitalmente por:

I
identificação D0(S) ASSINANTE(S),

CPF/CNPJ

01366111338 FRANCISCA SOBRINHO GOMES

26867923372 SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO I

CSflTinCO o REOISTUO EH 26/01/2022 09:40 SOS H* 30220109192.

FROTOCOLâ: 220109192 OE 26/01/2022.

CãOIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200973840. CHPJ DA SEDE: 17239264000103.
NIHE: 21101902196. COM EFEITOS 00 REGISTRO EM: 25/01/2022.

ÜUCEMA F. SOBRINHO GOMES - EPP

A v4U<lAde dmaía

RICARDO QIHIZ DIAS

VICE-PRESIDENTE

www .«fl^Mrevafaeil .aa.gov.bt
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28/01/2022 14:10

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identiftcado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

REGISTRO : MA-008548/0-9

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF. ; 268.679.233-72

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 28/01/2022 as 14:09:40.
Válido até: 28/04/2022.

Código de Controle: 4981.3501.9033.7599.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
N" de Ordem 6

Contém este livro 66 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 66 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2021 a 31/12/2021 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2021 e

obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado;

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389
SERINGAL

65725-000

PEDREIRAS/MA

Registrado em JUCEMA
sob n"21101902198

Arquivado em 30/11/2012

Inscrição Estadual n° 123972027
C.N.P.J. n" 17.239.264/0001-03

Pedreiras/MA, 01 de Janeiro de 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

Técnico em Contabilidade

C-P.F-: 268.679.233-72

R.G. : 634.898 SSP/MA

C.R,C.: MA-008548/09

FRANCISCA SOBRINHO GOMES

EMPRESÁRIO (A)
C-P-F.: 013.661.113-38

R.G.: 14B4g8120008GEJSPCMA



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL GEf

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEI: 17.239.264/0001-03

Local de Regislro : Jucema

Período Movimento; 01/01/2021 a 31/12/2021

CEP

Conta Débito

 65725-000

Inscrição Esladual: 123972027
Dala do Registro : 30/11/2012 -P do Registro: 21101902198

LIVRO : 0006 FOLHA; 2

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Oèbito

Débito

Débito

Débito

Débito

Débito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

1.01.01.02.0003-SANCO

1.01.02.01.0001 . CLIENTES GERAIS

1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS

1.02.03.01.0002- EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

1.02.03.01.0006- MÓVEIS E utensílios

1.02.03.02.0002 - (- ) DEPREC. ACUM. EOUIP. INFORMÁTICA

1.02,03,02.0006-(• ) DEPREC. ACUM, MOV. E UTENSÍLIOS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

2.01.02.01.0001 • SAtARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER

2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

Total Saldo de Abertura do ATIVO

Total Saldo de Abertura do PASSIVO

66.796,39

5.401,62

63.320,93

179.658,35

4.985.90

3.560,00

748.54

356,00

12.942,04

3.280,00

338,16

342,40

128.55

1.306,67

200.000,00

104.280,63

322.618,65

322.618,65

1.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Inlernet

Total Débitos

Total Créditos

2.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIAELETRlCA
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a ENERGIA raí. conta do mès; 01/2021 Energia ICEMAR

3.0000 2.01,02.02.0002- FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRtZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o més PAGAMENTO DE FGTS MES 12/2020

4.0000 4.01.01.02.0006-HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

186 - Pag. de HontHahos a pagar ref. més 01^21 Honorários Contábeis

5.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS rei. mês PAGAMENTO DE GPS MES 12/2020

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

6.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra do Mercadorias conlorme: 11/01/2021 NFE 06,711.485/0001-08
RAIMUNDO FLORINDO OE CASTRO - MATRIZ 339530 2

7.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conlorrpe; 11/01/2021 NFE 06.711.485/01X}1-08
RAIMUNDO FLORINDO OE CASTRO • MATRIZ 339S94 2

1.500,00

A Transportar 326.668,58 Créditos



LIVRO DIÁRIO

peõreírãsTívR
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F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEl: 17.239.2B4/0001-03

Locai de Regislm : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

Data Lançamento

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 -l^do Registro ; 21101902198
LIVRO : 0006 FOLHA: 3

De Transporte ==> Débitos: 326.668,58 Ci
e.OOOO 1.01,03.01.0001 - compras de mercadorias

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
210- Compra do Mercadoria rei, II/0V2021 NFE 06.711.465/0002-99 RAIMUNDO
FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 982783 2

326.668,58 Créditos:

9.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conlorme: 11/01/2021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 982001 2

10.0000 4.01.01,02,0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

033- Pagio conta de Agua rei. eo mSs: Agua e Esgoto/CAEMA
11.0000 4,01.01.02.0002-TELEFONE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

053 - Pagamento efetuado a Totamar ref. mès: Telafone / Célular

12.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040- Pagamento efeiuado conlorme Despesas Drversas

Total Oãbitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

13.0000 1.01.03.0V0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadonas conlorme: 14/01/2021 NFE FRANCISCO S SILVA COM
ATAC 05.309.054/0001-57 154314 1

14.0000 1.01.03,01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conlorme: 14/01/2021 NFE FRANCISCO S SILVA COM
ATACADISTA 05.309.054/0002-38 651973 1

15.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129-Paga compra de Mercadorias conlorme: 14/01/2021 NFEO5.309.OS4/0OD2-36
FRANCISCO S SILVA COM ATACADISTA 651973 1

Total Débitos

Total Créditos

18.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01.01.01.0001 - FORNECHOORES GERAIS

210 • Compra de Mercadoria rei. COMPRAS DE MERCADORIAS

Total Débitos

Total Créditos

17,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01,01,0001 • FORNECEDORES GERAIS

210-Comprade Mercadoria rei. tS/Oi/2021 NFE 06.711.485/0002-99 RAIMUNDO
FLORINDO DE CASTRO • ATACADO 9845132

Total Dét/itos

Total Créditos

18.000Q 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01,0001 • CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 14/01/2021 NFE TECIDOS E ARMARINHOS
MIGUEL 8ARTOLOMEU S 17.359.233/0008-54 S63024 1

Total Débitos

Total Créditos

A Transportar 338.265,3



LIVRO DIÁRIO kciSr,.!
F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CB : 17,239.264/0001-03

Local de Registro r Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

KS. rJKK

Riih 5;j 0764

Inscrição Esladual; 123972027

Data do Registro ; 30/11/2012 4» do Registro ; 21101902198
LIVRO ; OOOe FOLHA: 4

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

338.265,39 CréditosDe Transporte —=> Débitos
19.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra da Mercadorias conlarmei 10/01/2021 NFE 06.711.405/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO • ATACADO 985300 2

Tola) Débitos

Total Créditos

338.265,3

1.320.00

1.320.00

1.320.00

20.0000 2.01.03.01.0006 • SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagsmonto da DARE Simples ref. mês: PAGAMENTO DO DAS MES 121/2020

21.0000 2.01.03.01.0004- ICMS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

128- Pago DARE rei. mês: PAGAMENTO DO ICMS 12/2020

Total Débitos

Total Créditos

1.306.87

1.435.22

1.435,22

22.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas do Mercadorias Conforme NF N' 949 a 949

2.000,00

23.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas do Mercadorias Conformo NF N''950 a 950

2.037,50

24.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Corlormo NF N' 951 a 951

1.329,00

25.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 952 a 952

26-0000 4.01.01.04,0009-DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Combuslível Veículos

Total Débitos

Total Créditos

Z289.2S

27.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadonas conforme; 25/01/2021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO • ATACADO 986776 2

28.0000 2,01.02,01.0001 - SALARIOS A PAGAR
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 • Pagsmenlo de Salários rei. o mès; PAGAMENTO DE SALARIOS 12/2020

Total Débitos

Total Créditos

29.0000 Z01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

215- Pagamenlo Fornecedor ref. PAGAMENTO OE FORNECEDORES MES 12/2020

Total Débitos

Total Créditos

30.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conlorme; 26/01/2021 NFE BCR COMERCIO E
INDUSTRIA SA 23.797,376/0011-46 276542 O

Total Débitos

1.370.00

3.260.00

12,947.04

2.916,38

A Transportar 369.310,06

2.916.38



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA. 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CE!: 17.239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema

Período Movimento; 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico f Complemento

De Transporte as=3e>

Inscrição Estadual; 123972027

Data do Registro ; 30/11/2012 a» do Registro: 21101902198
LIVRO ; 0006 FOLHA: 5

Débitos 369.310.06 Créditos

Total Créditos

31,0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES
2.01.03.01.0005-SIMPLES A RECOLHER

140 • Provisão do Simples re/. mês; 01/2021 Provisão do Simples Nsdonai

32.0000 4,01.01.03.0001-ICMS
2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

139 - Vr da provisão de ICMS no més 01/2021 Provisão do ICMS

Total Débitos

Total Créditos

1.253,18

33.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas do Mercadorias Conforme NF N* 1

8.731,71

34.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vertdas de Mercadorias Conforme NF N° 953 a 953

3.060.00

35.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 954 a 954

2.240.00

36.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas do Mercadorias Conforma NF N* 955 a 955

1.62B.S0

37.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 956 a 956

38-0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 30/01/2021 NFE 01.446.719A)(K>1-13 lANE
INDUSTRfA DE ALIMENTOS NOROESTE LTD 328885 1

Total Débitos

TolaI Créditos

2.644,04

6.672.66

39.0000 4.01.01.01,0001-SAURIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065- Prov. de salarios ref. folha pagto més 01/2021 Provisão do Salano

4.210.64

4D.00D0 4.01.01.01.0010- FGTS

2.01.02.02.0002- FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o més; 01/2021 Provisão de FGTS

41.0000 4.01.01.01.0011 • INSS

2.01.02.02.0001 • INSS A RECOLHER

066 - INSS provisioanado ref. o mès: 01/2021 Provisão de INSS

42D000 4.01.01,02.0012-PRO-LABORE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamanlo de Pro-labore ref. més: Pro-labore

Total do Mês

Total Débitos

TolaI Créditos



PEDRElRAè/MÀ'

LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 • SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEI: 17.239.264/0001-03 Inscf

Local de Registro : Jucema D.
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVR

:  Conta Débito

Data Llmç^^mento Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte Débitos :

Insaiçâo Estadual: 123372027

Datado Registro : 30/11/2012 •l® do Registro:21101902198
LIVRO : 0006 FOLHA: 6

401.755,67 Créditos:

43.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

2.01.01.01.D001 - FORNECEOORK GERAIS
210- Compra de Mercadoria ral. 01/02/2021 NFE 06.711.485/0002-99 RAIMUNDO
FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 98B644 2

Total Débitos

Total Créditos

44.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 03/02/2021 NFE LIMPE MAIS COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME 19.517.343/0001-56 2992 1

Toial Débitos

Total Créditos

45.0000 4.01,01.04.0003- MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Internet

Total Débitos

Tofsl Créditos

48.0000 2.01.02.01,0001 - SAURIOS A PAGAR
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018- Pagamento de Salários ref. o més; 01/2021 Pegamento do Salário

Tocai Débitos

Tola! Créditos

47.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 05/02/2021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 990539 2

48.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
070 - Pagamento do FGTS ref. o més 01/2021 FGTS

Total Débitos

Total Créditos

49.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRfCA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
032 - Pagamento a ENERGIA ref. conia do mês: 02/2021 Energia / CEMAR

50.0000 4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

186 - Pag. de Honorários a pagar ref. mês 02/2021 Honorários Contábeis

Totál Débitos

Total Créditos

61.0000 1.01.03.01.0001 - COMPFIAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confome; 09/02/2021 NFE TT DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA 08.381.919/0003-46 6721 O

52.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033-Pagto conta deAguaref. ao mês: Agua e Esgoto./CAEMA

53.0000 4.01.01.02.0002 - TELEFONE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
063 - Pagaitiento efetuado a Tetemar ref. més: Telefone I Celular

•412.608,51



LIVRO DIÁRIO
JRElKAo"'"'*

QplCO^202

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA. 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS I MA

CNPJI CE!: 17.239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

I Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

Inscrição Estadual: 123972027
Data do Registro : 30/11/2012 i' do Registro : 21101902198

LIVRO :0006

De Transporte Débü

54.0000 4.01.01.04.0001 • MATERIAL DE LIMPEZA

1,01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Material do Limpeza

Débitos: 412.608,51 Créditos:

Total Débitos

Total Créditos

FOLHA: 7

412.608,51

1.543,94

1.543.94

55.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conlorme; 10/02/2021 NPE 06.711.485/0001-06
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - MATRIZ 352280 2

56.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129-Pago compra de Morcatiorlas conforme; 10/02/2021 NFEÜ6.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO-ATACADO992343 2

2.432.86

57.0000 l.Ot.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

I.Ot.OI.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conlorme: 10/02/2021 NFE 13.438.405/0001-58 MARIA
ADELAIDE CAVALCANTE DE CASTRO 208038 2

68.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

210 - Compra da Mercadoria rol. 10/02/2021 NFE 13.438.405/QÜD1-5H MARIA ADELAIDE
CAVALCANTE DE CASTRO 208047 2

59.0000 4.01.01.04.0014 ■ DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

040 • Pagamento efetuado conlorme Despesas Diversas

60.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

210 - Compra de Mercadoria ref. COMPRAS DE MERCADORIAS

Tolal Dãbllos

Total Créditos

61.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 13/02/2021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 993586 2

6ÍOOOO 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055- Pagamento de INSS ref. mês 01/2021 GPS

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

2.658.03

6.193,22

6.193,22

2.044,80

2.044.6

2.O44.80

63.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 9S7a 957

2.144.20

64,0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 958 a 958

2.946,50

65.0000 I.OI.OI.OI.OOOI-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 959 a 959

3.032,50

A Transportar « Débitos 429.524,31 Créditos



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES - EPP

Data Lançamento

RUA MIGUEL ATTA, 389 • SERINGAL CEP ; 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CE!; 17.239.264V0001-03 Inscrição Esta
Local de Roglslro : Jucema Data do Re

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO :OOOi

Inscrição Esta

Conta Débito

Conta Crédito

Hlfitórico / Complemento

De Transporte ~~=> Débitos

66.0000 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 960 a 960

67.0000 2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
031 - Pagamonlo de DARE Simples raf. mês: 01/2021 DAS

68.0000 2.01.03.01.0aa4-ICMSARECOLHER
1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

128 - Pago DARE raf. más: 01/2021ICMS

69.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTÍVEL
1-01-01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 • Despesas Combustível Veículos

dual: 123972027
Data do Registro : 30/11/2012 J® do Registro: 21101902198

LIVRO : 0006 FOLHA: 8

429.524,31 Créditos

1.031.05

1.2K.18

Tola! Débitos

Tolaí Créditos

Total Débitos

Total Créditos

70,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129-Pago compra de Mercadorlasconfornie: 24/02/2021 NFE FRANCISCO S SILVA COM
ATAC 05.309,054/0001-57 154803 1

71.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORI/LS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra do Mercadorias conforme; 24/02^2021 NFE FRANCISCO S SILVA COM
ATACADISTA 05.309.054/0002-38 6583081

72.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 24/02/2021 NFE 05.309.064/0002-38
FRANCISCO S SILVA COM ATACADISTA 658308 1

73,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 24/D2/2021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO • ATACADO 997596 2

74.0000 1.01.Q3.01;0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 24/02/2021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 997619 2

Total Débitos

Total Créditos

75.0000 4.01.01.02.0012-PRO-L/«ORE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-laboro ref. môs; Pro-labore

Total Débitos

Total Créditos

76.0000 1.01,01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas da Morcadorias Conforme NF N" 11

77.0000 4.01.01,03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 02/2021 Provisão do Simples Nacional

2.907.82

5.382,32

5.382,32

A Transportar Débitos 450.566,66

11.030.84

1.051,90

450.566,6



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP; 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEI : 17.239.264/0001-03

Local de Regisiro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

Inscnção Estadual: 123972027
Dala do Registro : 30/11/2012 -1® do Regisiro: 21101902198

LIVRO : 0006 FOLHA: 9

Valor

De Transporte Débitos 450.566,66 Créditos

78.0000 4,01.01.03,0001-ICMS

2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

130 - Vr da provisão de ICMS no mês 02/2021 Provisão do ICMS

79.0000 4.01.01.01.0001-SALARIOS

2.01.Ò2.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
065 - Prov. de salarios ref. folha pagio mès 02/2021 Provisão do Salário

80.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002- FGTSARÊCOLHER

067- Provisão do FGTS rei. o mês: 02/2021 Provisão do FGTS

81.0000 4.01.01.01.0011 -INSS

2.01.02.02.0QQ1 - INSSARECOLHER

06S - INSS provlsloanado ref. o mès: 02/2021 Provisão de INSS

Total do Més

Total Débitos

Total Créditos

455.908,52 Créditos

A Transportar Débitos 455.908,52



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 369 • SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CE!: 17.239.264/0001-03

Local tíe Registro : Jucems

Parlotio Movimenlo: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

Inscrição Estadual; 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 'J®do Registro: 21101902198
LIVRO :0006 FOLHA: 10

valor

455.908,5De Transporte Débitos 455.908,52 Créditos

4.567,44

4,567.44

1.520.00

1.S95.00

3.001.40

3.001.40

4.US.50

4.775.50

4.775.50

A Transportar Débtos 470.556,05 Créditos



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP : 6572S-000

PEDREIRAS I MA

CNPJ I CEl : 17.239.254/0001-03

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Conta Crédito
Histórico t Complemento

Inscrição Estadual; 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 4° do Registro: 21101902198
LTVRO ;0006 FOLHA; 11

Lançamento

De Transporte Débitos

93.0000 4,01.01.02.0002-TELEFONE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

053 - Pagamonio Q/eluado a Tclamar mf. mès: Telefane / Celular

94.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
210 - Compra dc Mercadoria ref. COMPRAS DE MERCADORIAS

95.0000 4.01.01.02.0D10- AGUAE ESGOTO

1.01.01,01,0001 . CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mõs. Água e Esgoto ICAEMA

Valor

470.556,

3.6S9.25

Tola! Débitos

Tolal Créditos

Total O^ltos

Total Créditos

96.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: 16/03/2021 NFE MATEUS SUPERMERCADOS
S,A, 03.995.515rtK)97-09 16616 2

97.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conlorme; 16/03/2021 NFE H N REIS COMERCIO
14.937.233/0001.20 8951

Tolal Débitos

Total Créditos

1.244.80

16.281.50

98.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Paga compra de Mercadorias conforme: 19/03/2021 NFE 06.711.485/0001-08
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - MATRIZ 360778 2

99.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 19/03/2021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO OE CASTRO - ATACADO 10Q8368 2

100.0000 1.01.03.01.U001 - COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 19/03/2021 NFE 06.711.485/0002-39
RAIMUNDO FLORINDO OE CASTRO • ATACADO 1008393 2

101.0000 1,01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforma: 19/03/2021 NFE 83.463.034/0001-40
MINAPLAST MAQUINAS INDUSTRIAIS E ARTEFAT 141244 2

9.923,15

102.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01-01,0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas do Mercadorias Conformo NF N* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - 958

37.432.00

103.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01.01,01,0001 • CAIXA MATRIZ

031 • Pagamento dc OARE Simple.s rei. més: 02/2021 DAS

104.0000 2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

128 - Pago OARE ref. mês: 02/2021ICMS

Total Débitos

A Transportar 541.415,31 Créditos



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEI: 17.239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema

Período Movimento; 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

Inscrição Estadual: 123972027
Data do Registro :30/11/2012 4® do Registro:21101902198

LIVRO :OOÜ6 FOLHA: 12

De Transporte Débitos: 541.415,31 Créditos

Tolal Créditos

105.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01,01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 20/03/2021 NFE 31.071.805/0001-50 SIMONE
MARIA DOS SANTOS SOUSA EIREL11329 1

106.0000 1,01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias cantorme: 20/03/2021 NFE 31.071.805/0001-50 SIMONE
MARIA DOS SANTOS SOUSA EIRELI 1330 1

107.0000 4,01.01,04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

1.01.01,01-0001-CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Combustível Veículos

108.0000 2.01.02.02.0001 • INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS rcf. mês 0Z'2021 GPS

Total Débitos

Total Crêilllos

109.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias eonlorme: 22/03/2021 NFE J. L. FERREIRA DOS
SANTOS SILVA - ME 04.091.804/0001-02 2626 1

110.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de MercaiJorias conforme: 22/03/2021 NFE TT DISTRIBUIDORA DÊ
ALIMENTOS LTDA 08,381.919/0003-46 10591 O

111.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra do Mercadorias eonlorme; 22/03/2021 NFE MANA PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS 21.035.108/0001-90 5S647 1

Total Débitos

Total Créditos

112.0000 1.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conformo NF N* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - 960

113.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - 662

Total Débitos

Total Créditos

114.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 24/03/2021 NFE ARYNA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA 32.061.537/0001.58 437 1

Total Débitos

Total Crédilos

A Transportar Débitos 975.637,41 Créditos



F. SOBRINHO GOMES - EPP

LIVRO DIÁRIO

RUA MIGUEL ATTA, 389 • SERINGAL CEP : 65725^

PEDREIRAS I MA

CNPJ / CEl; 17.239.264/0001-03

Local de Regisiro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

Inscrição Estadual: 123972027
Data do Regisiro : 30/11/2012 -J" do Registro: 21101902198

LIVRO : 0006 FOLHA: 13

De Transporte ===> Débitos 975.637,41 Créditos

115.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

123 - Pago campra de Mercadorias canlorme; 25/03/2021 NFE MANA PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS 21.035.108/0001-90 56837 1

975.637,41

100.858.00

116.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: 2S/03/2O21 NFE MANA PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS 21.035.108/0001-90 S6838 1

117.00ÓO 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Coníormo NF N* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-964

118.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-966

119.0000 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-967

120.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - 1009

121.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL -1010

Total Dábítos

Total Créditos

122.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCAOORtAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 19/03/2021 NFE JC DISTRISUiCAO
LOGÍSTICA IMPORTAÇÃO E E 06.314.327/0014-39 13678 1

123.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme; 19/03/2021 NFE 06.314.327/0014-39 JC
OISTRIBUICAO LOGÍSTICA IMPORTAÇÃO E E13678 1

Total Débllos

Total Créditos

124.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - 1011

125.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercsdorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - 1012

A Transportar Débitos 1.387.717,51 Créditos



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEf

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI; 17.239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual: 123972027
Data do Registro : 30/11/2012 4" do Registro; 21101902198

LIVRO : 0006 FOLHA: 14

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte > Débitos: 1.387.717,51 Créditos: 1.387.717,51

29/03

29/03

126.0000

127.0000

1.01.01.01.0D01 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vondas de Mercadorias Conlorme NF N" FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - 1013

4.01.01.02.0012 - PRO-LA80RE

1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
045 • Pagamento de Pro-laboro ref. mès: Pro-labore

1  42.952.00

979,00

Total Oãbitos

Total Créditos

1^.363.00

196.363,00

30/03 12B.OOOO 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadones conformo: 30/03/2021 NFE FRANCISCO S SILVA COM
ATAC 05.309.054/0001-57 155143 1

1.072,24

30/03 129.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01,01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: 30/03/2021 NFE FRANCISCO S SILVA COM
ATACADISTA 05,309.054/0002-38 663936 1

1.849,84

30/03 130.0000' 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 30/03/2021 NFE 05.309.054/0002-38
FRANCISCO 8 SILVA COM ATACADISTA 663936 1

819,70

30/03 131.0000 4.01.01,01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS APAGAR

065 - Prov. de salatros ref. folha paglo més 03/2021 Provisão do Saléiie

3.155,84

30/03

30/03

132.0000

133.0000

4.01.01.01.0010- FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 • Provisão do FGTS ref. o môs: 03/2021 Provisão de FGTS

4.01.01.01.0011-INSS

201,02,02.0001 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provlsioanado ref. o mòs: 03/2021 Provisão do INSS

366,93

558,10

Toai Débitos

Total Créditos

31/03 134.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORÍAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conlorme: 31/03/2021 NFE 50.747.922flJ001-35
TOFFANO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 295819 1

1-887.12

31/03 135.0000 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORI/\S

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL • S43

46,790,00

31/03

31/03

136.0000

137.0000

4.01.01.03,0012 - SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140- Provisão do Simples ref. més: 03/2021 Provisão do Simples Nacional
4.01.01.03.0001 - ICMS

2.01-03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

139 - Vr da provisão de ICMS no més 03/2021 Provisão do ICMS

31.386,29

797,95

Total Débitos

Total Crédrtos

80.861.38

80.861,36

'Total do Mès Débitos 1.520.162,52 Créditos

A Transportar = Débitos 1.520.162,52



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA. 389 • SERINGAL CEP ; 65725-000
PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 17.239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema

Período Movlmanlo: 01/01/2021 a 31/12/2021

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 4» do Registro; 21101902198
UVRO : 0006 FOLHA: 15



LIVRO DIÁRIO

'EDREÍRAS/MA

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP : 65725^)00

PEDREIRAS I MA

CNPJ / CEI; 17.239.264/0001-03 Ifiscr

Local de Registro : Jucema Di
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVR

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte ===> Débitos:

Inscrição Estadual: 123972027
Data do Registro : 30/11/2012 •J» do Registro; 21101902198

LIVRO :0006 FOLHA: 16

1.520.162,52 Créditos; 1.520.162,5

138.0000 4.01.01.04.0003 • MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Internei

Total Débitos

Total Créditos

139.0000 2.01.02.01.0001 - SALAR10S A PAGAR

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mès: 03/2021 Pagamento do Salário

140.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

070 • Pagamento do FGTS ref. o mês 03/2021 FGTS

Total Débitos

Total Créditos

3.165.84

3.552,7!

3.552,77

141.0000 4.01.01.02,0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

032 • Pagarrronio a ENERGIA ref. canta do mês: 04/2021 Energia ICEMAR

Total Débitos

Total Créditos

142.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra da Mercadorias conforme: 07/04í202l NFE CHICOTE COMERCIO
VAREJISTA LTDA 10,631,270/0001-54 49439 1

10.160.00

143.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 07/04/2021 NFE 10.631.270/0001-54
CHICOTE COMERCIO VAREJISTA LTDA 49439 1

2.720.00

144.0000 1.01.03,01.0001 -COMPRASDE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 07/04/2021 NFE 37.244.810/0001-01 RAIZ
MARANHENSE COM. OE ENVAZAMENTO E EM 77 1

8.000.00

145.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagio conta de Agua ref. ao més: Agua e Esgoto / CAEMA
146.0000 4.01.01.02.0002-TELEFONE

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

053 - Pagamento efetuado a Telemar ref. mês: Telefone I Celular

Total Débitos

Total Créditos

21.027,66

21,027,66

147.0000 4.01.01.04.0001 • MATERIAL OE LIMPEZA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 • Despesas Material de Limpeza

148.0000 4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

186 - Pag. do Honorários a pagar ref. mês 04/2021 Honorários CoiiBibeis

Tolal Débitos

Total Créditos

A Transportar = Débitos: 1.545.552,65 Créditos: 1.545.552,65



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389-SERINGAL CEf

PEDREIRAS/MA

CNPJI CEl: 17.239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema

Período Movimenlo: 01/01/2021 a 31/12/2021

CEP: 65725-000

iBBssaw

inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 •)''do Registro: 21101902198
LIVRO :0006 FOLHA; 17

Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte s=sss> Débitos SI 1.545.552,65 Créditos: 1.545.552,6!

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra dc Mercadorias conlorme; 13/04/2021 NFE MANA PRODUTOS
alimentícios 21.035.108/0001-90 57663 1

150.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 13/04/2021 NFE 21.035.108/0001-90 MANA
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 57663 1

Total Débitos

Tolal Créditos

151.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

210 • Compra de Mercadoria rei. COMPRAS DE MERCADORIAS

Total Débitos

Total Créditos

1.600.00

16.049.8

16.049.80

1.024,15

1,024.15

1.024.15

152.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 15/04/2021 NFE MATEUS SUPERMERCADOS
S.A. 03.995.515/0097-09 17057 2

2.417,24

153.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vandas de Mercadorias Conforme NF N" ASSICIAÇAO CRIANÇA NO CAMINHO 1017

9.000.00

154.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01-01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° ASSICtAÇAO CRIANÇA NO CAMINH01018
155.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conlorme Despesas Diversas

Total Débitos

Total Créditos

7.500.00

19.227,29

19,227,29

156.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 16/94/2021 NFE 07.606.899/0001-15 CILENE
DA COSTA FERNANDES EIRELI - ME 4238 1

157.0000 1.01.03.01.0001 • COMPFIAS DE MERCADORIAS

1.0I.01-01-0001 • CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme; 16/04/2021 NFE LIMPE MAIS COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME 19.517.343/0001-56 3113 1

Total Débitos

Total CrédNos

2.402.10

Z834.10

2.834,10

158.0000 1.01,03,01,0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 17/04/2021 NFE 30.528.268/0001-48 G.B.
IND, E COM. DE PROD. HIGIÊNICOS LT 3661

159.0000 4.01,01.04,0009- DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

1.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 • Despesas Combusiluel Veículos

Total Débitos

Total Crédilos

160.0000 2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 • Paganranlo de DARE Simples taf. mês: 03/2021 DAS

31.386.29

A Transportar 1.616.897,99 Créditos



PEOREIRAS/MA

Toe. litOj QTvL/yn

LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP ; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEl: 17.239.264/0001-03 Insa

Local de Registro : Jucema Di

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVR

Conta Débito

. Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

De Transporto ===> Débitos:

Insaição Estadual; 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 g® do Registro; 21101902198
LIVRO ;0006 FOLHA: 18

Valor

1.616.897,99 Créditos:

Total Dóblios

Total Créditos

31.386,29

31.366,29

161.0000 2.01,03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

1.01,01.01.0001. CAIXA MATRIZ

126 - Pago OARE rol. mês: 03/2021 ICMS

162.0000 2.01.02.02.0001 • INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0QQ1 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mès 03/2021 GPS

Total Débitos

Total Créditos

1.M6,0

1,356,05

163.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conlorme: 22AM/2021 NFE 06.711,485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO • ATACADO 1024326 2

164.0000 1.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 22/04/2021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 1024361 2

1.680.00

165.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 22/04/2021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 1024362 2

166.0000 1.01,03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 22/04/2021 NFE 06.711.465/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 10244192

1,918.08

167,0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 22/04/2021 NFE 06,711.486/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 1024419 2

168.0000 1.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conlorme; 22/04/2021 NFE 13.438.405/0001-56 MARIA
ADELAIDE CAVALCANTE DE CASTRO 218478 2

189.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra do Mercadorias conlorme: 22/04/2021 NFE 13.438.405/0001-58 MARIA
ADELAIDE CAVALCANTE DE CASTRO 218479 2

TolaI Débitos

Total Créditos

5.135,28

5,135,28

170.0000 1,01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129- Pago compra de Mercadorias conforme; 26/04/2021 NFE FR/V>ICtSGO S SILVA COM
ATAC 05.309.054/0001-57 1S5444 1

171.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra do Mercadorias confonne; 23/04/2021 NFE FRANCISCO S SILVA COM
ATACADISTA 05.309.054/0002-38 659032 1

2.3^.90

A Transportar Débitos ; 1.626.766.19 Créditos:



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA. 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CE!: 17.239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

Inscrição Estadual: 123972027
Data do Registro ;30/11/2012 4" do Registro : 21101902198

LIVRO : 0006 FOLHA: 19

De Transporte Débitos: 1.626.766,19 Cr

172.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01,01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra üe Mercadorias conforme: 28/04/2021 NPE 05.309.084/0002-38
FRANCISCO S SILVA COM ATACADISTA 669032 1

1.626.766,19 Créditos

173.0000 4,01.01,03,0001 - ICMS

2,01,03,01.0004 • ICMS A RECOLHER

139 • Vr da provisão de ICMS no mès 04/2021 Provisão do ICMS

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.626.766.1

4.080.35

4.080.35

174.0000 1.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 961 a 961

3.012,50

175,0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 962 a 982

6.BOO.CO

176.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 963 a 663

10.000,00

177,0000 1.01,01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conformo NF N' 964 a 964

6.008,00

178,0000 1,01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadonas Conforme NF N' 966 a 965

6.778,50

179.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadonas Conforme NF N° 966 a 660

3.150,00

180.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 • Provisão do Simples ref. més: 04/2021 Provisão do Simples Nacional

3.964.88

181.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS
2-01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de satarlos rei. foltia pagio mês 04/2021 Provisão do Salário

5.255.44

132.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2-01.02.02-0002 - FGTS A RECOLHER
067 • Provisão do FGTS rei. o més: 04/2021 Provisão de FGTS

183.0000 4.01-01.01.0011-INSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

066 • INSS provlBloarado raf. o mês: 04/2021 Prpvbsão da INSS
184.0000 4.01.01.02.Q012- PRO-LABORE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-iabore ref. mès: Pro-labore

Total do Mês

Total Dcbiios

Tolai Ciediios

Créditos

47.028.82

47.028.8

A Transportar »»»> Débitos 1.674.760,31 Créditos



LIVRO DIÁRIO

mmmmsmi

P. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA. 389 - SERINGAL CEP: 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 17.239.264/0001-03

Local de Registro ; Jucema

Período Movimento; 01/01/2021 a 31/12/2021

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 4° do Registro: 21101902198

LIVRO ; 0006 FOLHA: 20



F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA. 339 ■ SERINGAL GEP : 65725-GOO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEl: 17.239.264/0001-03

Local de Regisiro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 -l" do Regisiro: 21101902198
LIVRO : 0006 FOLHA; 21

Conta Débito

Date Lançamento Conta Crédito
Histórico I Compiemento

valor

1.674.760,31De Transporte Débtos 1.674.760,31

185.0000 4.01.01.02.0003-ENERGIA ELETRICA

1.01-01-01.0001 -CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a ENERGIA rei. conta do mês; 05/2021 Energia / CEMAR

Total Débitos

Total Créditos

186.0000 1.01.03,01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1-01-01-01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 04/05/2021 NFE 06.711.4B5/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 1030295 2

187.t}000 1.01.03.01.0001 • CO.MPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra do Mercadorias conforme: 04/05/2021 NFE 35.044-791/0001-36
INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES VALE VERDE 510 1

Total Débitos

Total Créditos

188.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários rof. o mès: 04/2021 Pagamento do Salário

Total Débitos

Total Créditos

5.265.44

189.0000 4.01.01-02.Ü010-AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conia de Agua rei. ao més: Água e Esgoio / (3AEMA
190.0000 4.01.01.04.0003- MENSALIDADE DE INTERNET

1-01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 • Despesas Internet

Total Débitos

Total Créditos

191.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vandas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - 1021

192.0000 4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

166 - Pag. de Honorários a pagar ref. més 05/2021 Honorários Contábeis

193.0000 2.01.02-02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Psgamenlo do FGTS ref. o mès 04/2021 FGTS

Total Débitos

Total Créditos

194.0000 4.01.01.02.0002 - TELEFONE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

053 - Pagamento efetuado a Telemar ref. més; Telefone I Celular

Total Débitos

Total Créditos

196.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme Despesas Diversas

46.790.1X1

A Transportar Débitos 1.729.401.60

Total Débitos

Total Créditos



'EDREIRAS/MA

LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS I MA

CNPJ / CEI: 17.239.264/0001-03 Inscr

Local de Registro : Jucema D.
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 UVR

;  Conta Oébito

Data Lançamento Conta Crédito
■  Histórico / Complemento

De Transporte ====> Débitos :

Inscrição Estadual; 123972027

Data do Registro ; 30/11/2012 do Registro: 21101902198
LIVRO :0006 FOLHA: 22

1.729.401,80 - Créditos: 1.729.401,80

196.O0Q0 1.01.03.01.0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 • Pago compra de Mercadorias conforme; 14/05/2021 NFE MATEUS SUPERMERCADOS
S.A. 03.995.515/0097-09 17514 2

197.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 14/03/2021 NFE 03.995.515/0097-09 MATEUS
SUPERMERCADOS S.A. 17514 2

198.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 14/05/2021. NFE 61.065.199/0010-11 OCRIM
S.A. PRODUTOS alimentícios 192377 1

9.532,00

199.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra da Mercadorias conforme; 14/05Í2O21 NFE 61.065.199/0010-11 OCRIM
S.A. PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 192378 1

200.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
210- Compra de Mercadoria rei. COMPRAS DE MERCADORIA

Total DéfJitós

Total Créditos

1.642,54

^516.01

15.105,55

15.105,55

201.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conlorme: 18/05/2021 NFE 03.590.422/0001-52
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS QUALIOAOE LTDA 4779 1

202.0000 4,01.01.04,0009 - DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Combustível Veículos

Total Débitos

Total Créditos

203.0000 2-01,03.01,0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamenio de OARE Simples raf. mês: 04/2021 DAS

3.954.88

204.0000 2.01.03.01,0004 - ICMS A RECOLHER

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

128 - Pago DARE ref. mès; 04/2021 ICMS

205.0000 2,01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamenio de INSS ref. mês 04/2021 GPS
206.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

210 - Compra de Mercadoria ref, COMPRAS DE MERCADORIAS
Total Débitos

Total Créditos

1.452,01

6.312,01

6,312,01

207.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 21/05/2021 NFE 06.711.4as/0002'-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 1037472 2

A Transportar Débitos: Créditos 1.752.083,36



F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP ; 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJI CE!: 17.239.264/0001-03

Locai de Registro : Jucema

Período Movimanlo: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

inscrição Estadual; 123972027

Dala do Registro : 30/11/2012 <1° do Registro: 21101902198
LIVRO : 0006 FOLHA; 23

1.752.083,36 CréditosDe Transporte ==—> Débitos
208.0000 t.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - 1022

Total Débitos

Total Créditos

1.752.083,36

45.790,00

47.465,00

47.465,00

209.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 22/05/2021 NEE M DA C NUNES ME
02.494.204/0001-51 111182 1

210.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 22/05/2021 NFE MARTINS COM SERV OISTR
SA43.214.0S5/0026-6S 2094371 O

211.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias contorme: 22/05/2021 NFE 43.214.055/0026-65
MARTINS COM SERV OISTR SA 2094372 O

Total DéUlos

Total Créditos

212.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compro de Mercadorias conforme: 25/05/2021 NFE TT DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA 08.381.919/0003-46 18278 O

Total Débitos

Total Créditos

213.0000 4.01.01.02.0012-PRO-LABORE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045- Pagamento de Pro-labore rcf. mês: Pro-labore

Total Débitos

Total Créditos

1.026,96

2.217.30

3.870.46

3.870,46

979.00

979.00

214.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 21/0512021 NFE JC DISTRIBUIÇÃO
LOGÍSTICA IMPORTAÇÃO E E 06.314.327/0014-39 16S22 1

215.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 21/05/2021 NFE JC DISTRIBUIÇÃO
LOGÍSTICA IMPORTAÇÃO E E 06.314.327/0014-39 16524 1

Total Débitos

Total Créditos

1.272.38

1.999.46

1J99.46

216.0000 4.01.Q1.03.0012-SIMPLÊS

2,01.03.01.0006 • SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. més; 05/2021 Provisão do Simples Nacional

217.0000 4.01.01.03.0001-ICMS

2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

139 - Vrdo provisão de ICMS no més 05/2021 Provisão do ICMS

Total Débitos

Tolal Créditos

7.211,32

1.560,49

8.771,81

8.771,81

A Transportar Débitos 1.815.053,71 Créditos 1.815.053,71



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA. 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEI ; 17.239.264/0001-03 inscrição Estadual: 123972027
Local de Registro ; Jucema Data do Registro : 30/11/2<
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0006

Inscrição Estadual: 123972027
Data do Registro : 30/11/20

Conta Débito

Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte ~=> Débitos: 1.815.053,71

218.0000 4.01.01.01.0001 • SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SAI_ARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios rcf. (oltrn pagio mês 05/2021 Provisão do Saláno

12 4" do Registro: 21101902198

LIVRO : 0006 FOLHA: 24

Créditos 1.815.053,71

6.300.24

219.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 05'2021 Provisão do FGTS

220.0000 4.01.01.01.0011 -INSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provisiosnado ret. o més. 05/2021 Provisão de INSS

Totál Dátillos

Total Créditos

ml7.344.

7.344.94

221.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 31/05/2021 NFE FRANCISCO S SILVA COM
ATAC 05.309.054/0001-57 155736 1

222.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 31/05/2021 NFE FRANCISCO S SILVA COM
ATACADISTA 05.309.054/OD02-3C 674799 1

223.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 31/05/2021 NFE 05.309.054/0002-38
FRANCISCO S SILVA COM ATACADISTA 674799 1

Total do Més DébKos

Total Débitos

Total Créditos

1.825.899^51 Crédttos

2.522.84

3.500,70

3.500,70

1.825.899,2

A Transportar ==»> 1.825.899,25 Créditos 1.825.899,25



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CE!: 17.239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema

Período Movimento; 01/01/2021 a 31/12/2021

Insatção Estadual: 123972027

Datado Registro ; 30/11/2012 -JOdo Registro: 21101902198
LIVRO : 0006 FOLHA: 25

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

1 De Transporte —=ss:> Débitos: 1.825.899,25 Créditos: 1.825.899,25

224.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ■ Pago compra de Mercadorias conforme: 18/GS/2021 NFE 10.791.343/0001-87
INDUSTRIA DE BISCOITOS HELBNINHA LTDA - 96258 1

225.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Material de Limpeza

TolaI Oãbiios

Total Créditos

226.0000 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' ASSICIAÇAO CRIANÇA NO CAMINHO 1024

Total Débitos

Total Créditos

227.0000 4.01.01.04.0003- MENSALIDADE OE INTERNET

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Inlemat

4.988,00

226.0000 2.01,02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 • Pagamento de Salários rei. o mfis: 05/2021 Pagamento do Salário

229.0000 2.01.02.02.0002- FGTS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS raf, o môs 05/2021 FGTS

230.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIAELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamenio a ENERGIA rcf. conta do més: 06/2021 Energia / CEMAR

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

TolaI Créditos

Total Débitos

TolaI Créditos

231.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias contorme; 07/06/2021 NFE 06.711.485/0001-08
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO • MATRIZ 381145 2

232.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: 07/06/2021 NFE 08.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO OE CASTRO - ATACADO 1043793 2

233.0000 4.01.01.02,0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

186- Pag. de Honorários a pagar ref. mês 06/2021 Hanorérios Contábeis

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

5.047,69.

5.047,69

12.500,00

t2.SOO,00

t^S00,00

6.300.24

6.300,24

6.300,24

1.356.42

1.356,42

A Transportar Débitos



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP ; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEI; 17.239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte s»ss=> Débitos:! 1.852.356,661 CréditosDébitos Créditos

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 ■i' do Registro: 21101902198
LIVRO : 0005 FOLHA: 26

234.0000 I.Ol.Ol.Ot.OüOI • CAIXA MATRIZ
3,01,01.01.0001 - VENDAS DE IWERCADORIAS
001 • Vendas da Moreadorias Conforme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - 1025

235.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01-01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme; COMPRAS DE MERCADORIA

Total Débitos

Total Créditos

1.852.356,66
46.790,00

1-458,14

48.248,14

48.248,14

238,0000 1,01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
129- Pago compra do Mercadorias conrorme; 12/06/2021 NFE 28,532.048/0001-60
ISOBRAR INDUSTRIA E COMERCIO DE ÊMBALAGE 7190 2

237.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/06/2021 NFE 35,044.791/0001-36
INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES VALE VERDE 1581 1

Total Débitos

Total Créditos

238,0000 4,01,01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
033 - Pagio conla de Agua ref. ao més: Água e Esgoto / CAEMA

10.283,04

239.0000 4.01,01.04,0014 - DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforme Despesas Diversas

240.0000 4.01.01.02.0002-TELEFONE
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
053 - Pagamento efetuado a Telemar ref. més: Telefone / Celular

241.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTÍVEL
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
209 - Despesos Combustível Veículos

242.0000 2,01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
055 - Pagamento de INSS ref. més 05/2021 GPS

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total DéWtos

Total Créditos

10.845.44
10.845,44

Total Débitos
Total Créditos

243.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 18/06/2021 NFE 80,432.693/0001-20 8EN00&
CIA LTOA 123366 1

12.440.00

244.0000 2,01.03,01.0006 • SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
031 - Pagamento de DARE Simples ref, mês: 05/2021 DAS

245.0000 2,01.03,01.0004 - ICMS A RECOLHER
1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
128 - Pago DARE ref. més: 05/2021 ICMS

7.211,32

1.560.49

A Transportar Débitos: 1.933.801,42 Créditos 1.933.801,42



F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP ; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEt: 17.239.264/0001-03

Local da Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 ■i" do Registro: 21101902198
LIVRO ; 0006 FOLHA: 27

Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico 1 Complemento

Valor

De Transporte ssbss> Débitos : 1.933.801,42 Créditos: 1.933.801,42
Total Débitos

Total Crédios

246.0000 1.01.03.01,0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 • Pago compra os Mercadorias conlorme: 21/06/2021 NFE 02.556.375/0001-43
ÍNOUSTRÍA E comercio de cereais sabor br 7593 1

Total Débitos

Total Créditos

2I-211,6t

21.211,61

38.200.00

38.200.00

38Jt0O,00

247.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129- Pago compra de Mercadorias cortlomie: 18/06/2021 NFE JC DISTRIBUIÇÃO
logística IMPORTAÇÃO E E 06.314.327/0014-39 17898 1

248.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DÊ MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 18/06/2021 NFE 06.314.327/0014-39 JC
DISTRIBUIÇÃO LOGÍSTICA IMPORTAÇÃO EE 178981

249.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conlorme; 25/06/2021 NFE 06.711.485/D002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 1052441 2

Total Débitos

Total Créditos

1.221,33

2.462,90
2;462.90

250.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 • Pago compra do Mercadorias confomte; 29/06^21 NFE 20.457.527/0001-57 CAJUI
INDUSTRIA OE ALIMENTOS LTDA 141 1

251.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140-Provisão do Simples rei. mès: 06/2021 Provisão do Simples Nadonat

252.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS
2.01.03.01.0004- ICMSARECOLHER
139 • Vr da provisão do ICMS no més 06/2021 Provisão do ICMS

Total Débitos

Total Créditos

6.549.01

1.986.81

9.173,95
9.173,95

253.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129- Pago compra de Mercadorias eonlorme; 30/06/2021 NFE 05.303.054/0002-38
FRANCISCO S SILVA COM ATACADISTA 680336 1

254.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 30/06/2021 NFE TT DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA 08.381.919/0003-46 23682 O

1.658,55

255.0000 1.01.Ü1.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Cenfoime NF N" 1

6.242,65

256.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendas da Mercadorias Conforme NF N* 968 a 968

2.685,00

ATransportar Débitos 1,994.651,431 Créditos



^EIRAS/fl

LiVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP ; 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CE!: 17.239.264/0001-03 Inscrição Esi
Local de Registro : Jucema Data do F
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO :00

'  .. Conta Óébíio
I Data Lançamento Conta Crédito
'  , , Histórico I Complemento

De Transporte ===> Débitos :

lÕ/Õi 257.0000 1-01.Q1.01.Q001-CAIXA MATRIZ
3.01,01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 970 a 970

Inscrição Estadual: 123972027
Data do Registro : 30/11/2012 4° do Registro:21101902198

LIVRO ; 0006 FOLHA: 28

1.994.651,43 . -Créditos:

Vàtoc.

1.994.651,43

1.800,00

258.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Confonne NF N° 971 a 971

3.435,00

259.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 972 s 972

3.187,50

260,0000 1,01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 973 a 973

1.885,00

261,0000 4.01.01.01.0001 -SALARIOS
2.01,02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065- Prov. de salários ref. foltia pagio mês 06/2021 Provisão do Salário

4.185,27

262,0000 4,01.01.01,0010-FGTS
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
067 • Provisão do FGTS ref. o mês: 06/2021 Provisão de FGTS

253.0000 4.01.01.01,0011-INSS

2.01.02.02,0001 - INSS A RECOLHER

066 • INSS provisioanado ref. o mês; 06f2Q21 Provisão de INSS

264.0000 4,01.01,02,0012-PRO-LABORE

1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamenlo de Pro-iabore ref. mês: Pr&-la&ore

Totai do Mês =sas=> Débitos:

Total Débitos

Toísl Créditos

2.011.138,101 Créditos

27.499,83

27.499.83

2.011.138,10

A Transportar ===> Débitos 2.011.138,10 Créditos:



F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL GEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJICEI: 17.239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registre : 30/11/2012 -1° do Registro: 21101902198
LIVRO : 0006 FOLHA: 29

Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte > Débitos: 2.011.136,10 Créditos: 2.011.138,10

265.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 . VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conlorme NF N° ASSICIAÇAO CRIANÇA NO CAMINHO 1028
266.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

018 - Pagamonlo de Salários ref. o mês. 06r2021 Pagamento do Salãno

Total Débitos

Total Créditos

267.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRlCA

1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a ENERGIA ref. conta do mèa: 07/2021 Energia ICEMAR

Total Débilos

Toial Crédnas

11.000.00

4.185,27

15.185.27

15.185.27

288.0000 1,01-03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 05/07/2021 NFE 06.711.485/0001-08
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO • MATRIZ 391757 2

269.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme; 05/07/2021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 1056412 2

270.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias confarme: 05/07/2021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 1056533 2

271.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129-Pago compra de Mercadorias conforme: 05/07/2021 NFE 13.438.405/0001-58 MARIA
ADELAIDE CAVALCANTE DE CASTRO 2311592

272.0000 4.01.01.04.0003- MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
209 • Despesas Internet

273.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 • Pagamento do FGTS ref. o mês 06/2021 FGTS

274.0000 4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

186 - Pag. do Honorários a pagar ref. més 07/2021 Honorários Contábeis

27S.OQOO 4.01,01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

033 - Paglo conta de Água rsf. ao més: Água e Esgoio / CAEMA

Total Débilos

Total Créditos

Total Dét>llos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

2748.18

2.748,18

A Transportar 2.030.167,03 Créditos 2.030.167,03



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CE! ; 17.239.264/0001-03

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

-Conta Crédito

Histórico / Complemento

Inscrição Estadual: 123972027
Data do Registro :30/11/2012 <1® do Registro: 21101902198

LIVRO : 0006 FOLHA: 30

Data Lànçamèiito-

De Transporte = Débitos: 2.030.167,03 Créditos

276.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 10/07/2021 NFE 00.239.762/0002-26 R. A.
CASTRO LTDA. 169935 2

277.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 10/07/2321 NFE FRANCISCO S SILVA ÇOM
ATAC 05.309.054/0001-57 156068 1

278,0000 1,01.03.01.0001 -COMPfíAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 10/07/2021 NFE FRANCISCO S SILVA COM
ATACADISTA 05.309,054/0002-38 63196S 1

279.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 10/07/2021 NFE 05.309.054/0002-36
FRANCISCO S SILVA COM ATACADISTA 6819651

Total Détsltos

Total Crédilrjs

2.0^,84

280.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ
129-Pagocomprada Mercadorias conforme: 10/07/2021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO • ATACADO 1059539 2

281,0000 1.01,03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01,01,01.0001-CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 08/07/2021 NFE 22,983,753/0001-05
BAPTISTA DE ALMEIDA COM.E IND.LTDA, 107938 1

282.0000 4,01,01.02,0002-TELEFONE

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

053 - Pagamento efetuado a Tolemar ref. mês: Telefone I Celular

Total Déliitos

Total Créditos

283.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme Despesas Diversas

Total DébilT»

Total Créditos

284.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforma: 14/07/2021 NFE 50,747,922/0001-35
TOFFANO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 300926 t

285.0000 1.01-03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01,01,01.0001 • CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: 16/07/2021 NFE 66,312.653/0001-14 JUNCO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 637142 1

Total Débitos

Total Créditos

1.196.43

3.217.41

1.778.40

4.995.81

4.995,81

286.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
031 - Pagamento de DARE Simples ref. mês: 05/2021 DAS

6.549,01

A Transportar Débitos



F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CE1: 17,239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Inscrição Estadual; 123972027

Data do Registro ; 30/11/2012 I» do Registro : 21101902198
LIVRO :0006 FOLHA: 31

Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte Débitos: 2.047.731,4í\ Créditos: 2.047.731.4:

1,01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

128 - Pago DARE rei, mès; 0612021 ICMS

288,0000 2,01,02.02,0001 - INSS A RECOLHER
1.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 • Pagamento de INSS rei, mês 06/2021 GPS

1.986.81

Total Débitos

Total Créditos

269.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129-Pago compra de Mercadorias conforme: 21/07/2021 NFE 00.125.63B/0001-S9 JOÃO
ACELIO FERREIRA GOMES 6772 1

290.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° FUNDO MUNICIPAL OE SAÜDE DE
PEDREIRAS 1031

2.193.60

291.0000 1.01.01,01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS

001 • Vendas de liflercedorlas Conforme NF N° FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1032

292.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDREIRAS
1046

293.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDREIRAS
1047

294.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS
1.C1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadonas conforme: COMPRAS DE MERCADORIA

Total Débitos

Total Créditos

1.429,76

1.014,01

295.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 22/07/2021 NFE FRANCISCO S SILVA COM
ATAC 05,309,054/0001-57 156203 1

296,0000 1,01,03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01-01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme; 22/07/2021 NFE FRANCISCO S SILVA COM
ATACADISTA 05,309,054/0002-38 683847 1

297,0000 1.01,03.01,0001 - COMPRAS DÊ MERCADORIAS

1-01-01-01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 22/07/2021 NFE 05,309.054/0002-38
FRANCISCO S SILVA COM ATACADISTA683847 1

298,0000 4,01,01.04,0009- DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Combustível Veículos

Total Débitos

Total Créditos

A Transportar 2.056.448,83 Créditos



LIVRO DÍARIO

F. SOBRINHO GOMES ■ EPP

RUA MIGUEL ATTA. 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ ICEI; 17.239,264/0001-03

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 -l^do Registro: 2Í101902198
LIVRO : 0006 FOLHA: 32

De Transporte ===> Débitos 2.058.448,83 Créditos

299.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 23107/2021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 1064911 2

Total Dábilos

Total Créditos

300.0000 4.01.01.03.0001-1CMS

2-01.03-01.0004 - ICMS A RECOLHER

139 - Vr da provisão de ICMS no mês 07/2021 Provisão do ICMS

Total Débitos

TolaI Créditos

2.058.448;83
696,00

301.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra da Mercadorias conforme: 23/07/2021 NFE JC DISTRIBUIÇÃO
LOGÍSTICA IMPORTAÇÃO E E 06.314,327/0014-39 19638 1

1.506.66

30ZOOOO 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme; 23/07/2021 NFE 06.314.327/0014-39 JC
DISTRIBUIÇÃO LOGÍSTICA IMPORTAÇÃO E E196381

303.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 30/07/2021 NFE 06.3f4.327/0014-39 JC
DISTRIBUIÇÃO LOGÍSTICA IMPORTAÇÃO E E19941 1

304.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 30/07/2021 NFE 13.264.271/0001-04 MB DE
AZEVEDO ALVES COMERCIO - ME4190 1

1.775.00

305.0000 4.01.01.01.0001 - SAUARIOS

2-01.02.01.0001 • SAUARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarlos ref. folha pagio môs 07/2021 Provisão do Salário

6.248,97

306.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 07/2021 Provisão da FGTS

307.0000 4.01.01.01.0011 -INSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
066 - INSS provistoanado ref. o môs: 07/2021 Provisão de INSS

308.0000 4.01.01.02.0012- PRO-LABORE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: Pro-Iabofs

TotalDábitos

Total Créditos

12.531.73

12.531.73

309.0000 1.01.01.01.0001 • CAfXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 684460

1.867,98

310.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 974 a 974

3.200,00

A Transportar Débitos 2.077.409,25 Créditos 2.077.409,25



LIVRO DIÁRiO

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEI

PEDREIRAS/MA

CNPJI CEI; 17.239.264/0001-03

Local de Registro ; Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

CEP: 65725-000

Inscrição Esladual: 123972027

Data do Registro :30/11/2012 •l» do Registro : 21101902198

LIVRO : 0006 FOLHA: 33

Valor

De Transporte Débitos 2.077.409,25 Créditos 2.077.409.25

3,01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 975 a 975

3.200.00

312.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas do Mercadorias Conlormc NF N° 976 a 976

1.457.50

313.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 977 a 977

314.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.00Q6 - SIMPLES A RECOLHER

140- Provisão do Simples rei. mãs: 07/2021 Provisão do Simples Naclortal

Total do Mes Débitos

Tola! Débitos

Total Créditos

2.084.875,931 Créditos

2.189.18

12.534.66

12.534,66

2.084.875,93

A Transportar ==> 2.084.875,93 Créditos 2.084.875,9



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA. 389 - SERINGAL CEP ; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CE!: 17.239.264/0001-03

Locai de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro ; 30/11/2012 >1' do Registro: 211Ò1902198
LIVRO : 0006 FOLHA: 34

De Transporta ~ Débitos Créditos 2.084.875,93

315.0000 4.01,01.04.0001 - MATERIAL OE LIMPEZA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Material de Limpeza

316.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

018 • Pagamenia de Salários ref. o más: 07/2021 Pagamonlo do Salário

317.0000 4.01.01.04.0003-MENSAUDAOEOE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 • Despesas Internet

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Tota! Créditos

318,0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas do Mercadorias Conforme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE DE
PEDREIRAS 1051

Total Débitos

Total Créditos

6.248.97

319.0000 1.01.01.01,0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE DE
PEDREIRAS 1052

1.796,00

320.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadonas Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL OE SAÜDE DE
PEDREIRAS 1053

321.0000 1.01.01.01.000I • CAIXA MATRIZ

3.C1.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

1056

2.462.52

322.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL -1058

2.191,27

323.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas do Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE OE
PEDREIRAS 1060

324,0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS OE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDREIRAS
1061

325.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01,01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Confoime NF N' FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1062

3.632,00

A Transportar 2.103.106,50 Créditos 2.103.106,50



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES ■ EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEl; 17.239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 <i»do Registro: 21101902198
LIVRO : 0006 FOLHA: 35

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte =ssss:> Débitos: 2.103.106,50 Créditos

326.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRI2

3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vondas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL -1064

327.0000 1.01.01.01.0001 •CAI>tAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE H.1ERCA00RIAS

001 - Vondas da Mercadorias Conforme NF N' PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
1066

328.00QO 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETHICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a ENERGIA rol. conia do mês: 06/2021 Energia / CEMAR

Total Débitos

Total Créditos

Valor

2.240.70

329.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conlorme NF N" PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
1069

330.0000 4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01,0001-CAIXA MATRIZ
186 • Pag. de Honorários a pagar rei. mês OS/2021 Honorários Contábeis

Total Débitos

Total Créditos

331.0000 4.01.01.0Z.0002-TELEFONE

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

053 - Pagamento efetuado a Telemar ref. més: Telefone / Celular

332.0000 2.01.02,02.0002 - FGTS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS rei. o més 07/2021 FGTS

333.0000 4,01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme Despesas Diversas

Total Débitos

Total Créditos

Total Oéliitos

Total Créditos

334.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL • 1072

335.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DÊ MERCADORIAS

001 - vendas de Mercadorias Conlorme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL -1073

336.0000 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendes de Mercadorias Conforme NF N° FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL -1074

A Transportar Débitos: Créditos



LiVRO DIÁRIO

BEIRAS/MA

F. SOBRINHO GOMES-EPP iuiubme*==

I RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS I MA

CNPJICEI: 17.239.264/0001-03 Inscnção Esladual: 123972027

Local de Registro :Jucem3 Deta do Registro :30/11/2012 <(° do Registro : 21101902198
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0006 FOLHA: 36

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histérico I Complemento

De Transporte ——=> Débttos :| 2.251.947,54] Crédt
13/06 337.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

I  0O1 - Vendas de Mercadorias Conformo NF N* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
I  SOCIAL-1075

2.251.947,54 Créditos: 2.251.947,

338.0000 1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Confornie NF N° PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
1077

339.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1078

340.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1060

341.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS OE MERCADORIAS

O01 - Vendas do Mercadorias Conforme NF N* FUNDO MUNtCIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1081

Total Débitos

Total Créditos

342.0000 4.01.01.02.0010 • AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Paglo conia de Agua ref. ao més. Água e Esgoto ICAEMA

Total DébKos

Total Créditos

343.0000 1.01.03.G1.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 13/0812021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO • ATACADO 10753102

344.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129-Pago compra de Mercadorias conforme; 13/08/2021 NFE 06:711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 1075311 2

345,0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas do Mercadorias Conforme NF N° PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
1082

Tolai Débitos

Total Créditos

346.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTÍVEL
VOI.OI.OI.OOOI - CAIXA MATRIZ
209 • Despesas Combustível Veículos

347.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento do INSS ref. mès 07/2021 GPS

Total Débitos

Total Créditos

A Transportar Débitos 2.264.490,33 CrédHos



F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEf

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEI: 17.239-264/0001-03

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

CEP

Data lançamento

: 65725-000

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 J» do Registro; 21101902198
LIVRO : 0006 FOLHA: 37

Conta Debito

Conta Crédito

Histórico I Complemento
Valor

Débitos

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-1084

349.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
1086

350.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conformo NF N° PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
1089

351.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N'PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
1091

352.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conformo NF N* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - t092

353.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1093

3.936.92

354,0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DÊ MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1094

2.274.36

365.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.01,0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - 1095

2.969.75

366.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NFN° FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - 1096

357.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1097

Total Dôbllos

Total Créditos

11.697.50

358.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01,0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
Q01 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" ASSICIAÇAO CRIANÇA NO CAMINHO 1098

11.800.80

359.0000 2.01.03.01.0006 - SllvIPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 • Pasamenio de OARE Simples ref. mês: 07/2021 OAS

2.189,18

A Transportar Débitos 2.310.785,26 Créditos



ÜRÃSBÃ

LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA. 389 • SERINGAL CEf

PEDREIRAS/MA

CNPJ I CEl: 17.239.264/0001-03

Local de Registro ; Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual; 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 'l' do Registro; 21101902198

LIVRO : 0006 FOLHA: 38

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporto ===> Déb

360.0000 2.01 .Ü3,01.0004 - ICWS A RECOLHER

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

126- Pago DARE ref.inès; 07/2021 ICUS

DébKos: 2.310.785,26 Créditos:

Total Débitos

Total Créditos

2.310.785,26

361.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 23/06/2021 NPE FRANCISCO S SILVA COM
ATAC 05.309.054/0001-57 156418 t

362.0000 1.01,03.01.0001 - COI^PRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias canlcrme; 23/08/2021 NFE FRANCISCO S SILVA COM
ATACADISTA 05.309.054/0002-38 688918 1

2.367,91

363.0000 1.01.03.01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra da Mercadorias conforme: 23/08/2021 NFE 05,309.054/0002-38
FRANCISCO S SILVA COM ATACADISTA 688918 1

364.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 20/08/2021 NFE 06.711.485/0001-08
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO • MATRIZ 40B904 2

365.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conlorma: 20/08/2021 NFE 06.711.485/0001-08
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - MATRIZ 408905 2

366.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

210 - Compra do Mercadoria rei. 20/08/2021 NFE 06.711,485/0002-99 RAIMUNDO
FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 1078857 2

1.455.84

387.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01-01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 20/06/2021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO • ATACADO 1078058 2

368.0000 1,01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 20/08/2021 NFE 13,438,405/0001-58 MARIA
ADELAIDE CAVALCANTE DE CASTRO 238601 2

Total Débitos

Total Créditos

6.233,18

6,233,18.

369.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 27/08/2021 NFE JC DISTRIBUIÇÃO
LOGÍSTICA IMPORTAÇÃO E E 06.314.327/0014-39 21172 1

370.0000 1.01,03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01,01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 27/08/2021 NFE 06.314.327/0014-39 JC
DISTRIBUIÇÃO LOGÍSTICA IMPORTAÇÃO E E 21172 1

Total Débitos

Total Crédilos

A Transportar 2.318.967,65 Créditos 2.318.967,6



LIVRO DIÁRIO

REIRAS/MA

202^

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEl; 17.239.264/0001-03

Local de Registro ; Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte ==s>

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 'í''do Registro: 21101902198
LIVRO : 0006 FOLHA: 39

Lançamento

29/oa

29/08

29/08

30/08

Débitos 2.318.967,6» Créditos

2.01.03.01.0005 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mõs; 08/2021 Provisão do Simples Nacional

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov, do salarlos rei. (olha paglo mês 08/2021 Provisão do Salário

2.01.02.02.D002- FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês; 08/2021 Provisão de FGTS

4.01.01.01,0011 -INSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provisioanado rof. o mês: 08/2021 Provisão de INSS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 • Pagamento de Pro-lal>ora rol. mês: Pro-labore

2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

139 - Vrda provisão de ICMS no mãs 08/2021 Provisão do ICMS

Tolal Dèbilos

Total Créditos

Tolal DMIlos

Total Créditos

Tolal Oét>llQS

Total Créditos

2.318.967,6

18.145.98

6.248,97

25.609,75

25.609.75

Total do Mês Débitos 2.345.721,50 Créditos 2.345.721,50

A Transportar sasss> Débitos 2.345.721,50 Créditos: 2.345.721,50



F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 17.239.264/0001-03 inS(

Local de Registro : Jucema t
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 UV

I  Conta Débito

Dabi Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte —==> Débitos

Inscrição Estadual: 123972027
Data do Registro : 30/11/2012 4»do Registro:21101902198

LIVRO : 0006 FOLHA: 40

2.345.721,50 2.345.721,

377.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE SALIOE DE
PEDREIRAS 1099

378.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1100

379.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1101

380.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1102

381.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de f^lercadorlas Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1103

382.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 ■ VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1104

383.0000 1.01.01.01:0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Verrdas de Mercadorias Conforme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1105

364.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS lios

385.0000 1.01,01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Corrforme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1107

386.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Confonna NF N' FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1108

387.0000 1,01,01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadcrlas Conforme NF N° FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1109

388.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1110



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 309 ■ SERINGAL CEP; 6572MOO

PEDREIRAS / MA

CNPJ/CEI: 17,239,264/0001-03 Inscr

Local de Registro : Jucema D;
Periodo Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVR

Conta Débito

I Data l^çamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte =—=> Débitos :

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 4» do Registro: 21101902198
LIVRO : 0006 FOLHA; 41

2.348.0S0.53 Créditos 2.348.050,53

389.0000 1.01,01,01,0001 • CAIXA MATRIZ

3.01,01,01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vancfas do Mercadorias Conforme I4F N' FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1111

390.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vondas do Mercadorias Conlorme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1112

391.0000 1.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 ■ VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas do Mersadorías Conforme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1113

392.0000 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1114

393.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001. Vendas da Mercadorias Conformo NF N* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-1115

394.0000 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vondas ds Mercadorias Cot^lorme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-1116

395.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-1117

396.0000 1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas ds Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA

SOCIAL-1t18

397.0000 1.01.0I.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-1119

4.725.70

398.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL -1120

3.208.54

399.0000 1.01.01,01.0001 • CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-1121

400.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-1122

A Transportar Débitos:



LIVRO DIÁRIO
líOi

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEF

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEI: 17.239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema

Período Movimenio: 01/01/2021 a 31/12/2021

CEP: 65725-000

inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 i^do Registro: 21101902198
LIVRO : 0006 FOLHA: 42

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histérico / Complemento
Valor i

De Transporte ==> Débitos: 2.358.900,84 Créditos:

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conrorme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-1123

402.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - 1124

3.604,86

403.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

0Q1 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL-1125

404.0QOO 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas do Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL-1126

1.967.48

405.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL- 1127

1.788,46

406,0000 1.01.01,01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL -1128

407.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.00D1 • VENDAS DÊ MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Coníorme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - 1129

408.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
1130

2.719,25

409.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
1131

410-0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS

001 - Veridas de Mercadorias Corríorme NF N° PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
1132

3.437,06

411.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
1133

412.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORfAS

001 - Vendas de f4erc3dorlas Conforme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1134

A Transportar b=bss> Débitos



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEF

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEI; 17.239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema

Perfodo Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 4" do Registro: 21101902198
LIVRO : 0006 FOLHA; 43

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
ValorData Lançamento

De Transporte ===> Déb tos 2.377.594,15 Créditos 2.377.594,15

1113.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRiZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORI/s>S

001 - Verdas de Mercadcnas Conforme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1135

414,0000 2.01,02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamenlo do FGTS ref. o mès 08/2021 FGTS

Total OétRtos

Total Créditos

415.0000 4.01.01.02.00Q3 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 • Pagemonto a ENERGIA ref. conta do mès: 09/2021 Energta / CEMAR

416,0000 2.01.02.01.D0Q1 - SALARIOS A PAGAR
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

018- Pagamento de Salários ref. o mès; 08/2021 Pagamento do Salário

Total Oéliitos

Total Créditos

417.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 03/09/2021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO- ATACADO 1066627 2

418.0000 4.01.01.04.D003-MENSALIDADE DE INTERNET
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Iniernel

419.0000 4.01.01.02.0010 • AGUAE ESGOTO

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
033 - PaglQ conta de Agua ref. ao más; Agua e Esgoto / CAEMA

Total Détjiios

Toial Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Dét^os

Total Créditos

420.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias confomie: 03/09/2021 NFE 06.314.327/0014-39 40
DfSTRIBUICAO LOGÍSTICA IMPORTAÇÃO E E21546 1

421.0000 4,01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1,01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

186 - Pag. de Honorários a pagar ref. mès 09/2021 Honorários Contátiéis

Total Débitos

Total Créditos

422.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conformo Despesas Diversas
423.0000 4,01.01.02,0O02-TELEFONE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

053 - Pagamento efetuado a Tetemar ref. més: Telefone/Celular

Total Débitos

Total Créditos

A Transportar 2.386.495,56



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA. 389 - SERINGAL CEP; 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ/CEI : 17.239.264/0001-03

Locai de Registro : Jucema

Periodo Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Dabi Lançamento Conta Crédito
Histórico I Compiemento

De Transporte ====> DD

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 i' do Registro: 21101902193

LIVRO : 0006 FOLHA: 44

ébitos: 2.386495,56 Créditos:

424.0000 1.01.03.01.D001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercnriorias conlorme; 20/09/2021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO • ATACADO 1094551 2

2.386.495.56

2.241.13

425.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra da Mercadorias conlorme: 20/09/2021 NFE 06,711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO • ATACADO 1094551 2

426.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01,01.0001 • CAIXA MATRIZ

129 - Pogo compra de Mercadorias conformo: 20/09/2021 NFE 13.438.405/0001-58 MARIA
ADELAIDE CAVALCANTE DE CASTRO 242123 2

427.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 20/09/2021 NFE 13.438.405/0001-5B MARIA
ADELAIDE CAVALCANTE DE CASTRO 242124 2

428.0000 2.01.03.01.000B-SIMPLES A RECOLHER
1.01,01.01,0001 • CAIXA MATRIZ

031 • Pagamento de DARE Simples rei. mâs: 08/2021 DAS

18.145,98

429.0000 2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

128 - Pago DARE ref. mês: 08/2021 ICMS

430,0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTÍVEL
1.01.01,01,0001 • CAIXA MATRIZ

209- Despesas Combusiívol Veículos

431.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mès 08/2021 GPS

Total Débilos

Total Créditos

21,947.09

21.947,09

432.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01,01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 23/09/2021. NFE FRANCISCO S SILVA COM
ATAC 05.309.054/0001-57 1S6852 1

433.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 23/09/2021 NFE FRANCISCO S SILVA COM
ATACADISTA 05.309.054/0002-38 693945 1

434.0000 1-01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 23/09/2021 NFE 05.309.054/0002-38
FRANCISCO S SILVA COM ATACADISTA 693945 1

Total Dél>itos

Total Crãditos

435.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01,01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 27/09/2021 NFE 61.065.199/0010-11 OCRIM
SJ^. PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 198112 1

Total Débitos

Total Crõdíios

3.641,19

4.602.63

4.602.63

2.536.00

2.535,00

2.535.00

ATransportar bssss> Débitos 2.415.580,28 2.415^58(^8



LIVRO DIARIG

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEI: 17.239.264/0001-03

Local (3e Registro : Jucema
Pertodo Movimento; 01/01/2021 a 31/12/2021

Inscrição Estadual; 123972027

Data do Registro ; 30/11/2012 4» do Registro; 21101902198
LIVRO ; 0006 FOLHA: 45

Conta Debito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
ValorLançamento

De Transporte ===> Débitos 2.415.580,20 Créditos: 2.415.580.28

436.0000 4.01.01.03.0001 -ICMS

2,01.03-01.0004. ICMS A RECOLHER

139 - Vrda provisão de ICMS no més 09/2021 Provisão do ICMS

437.0000 4.01.01.01.0001-SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS APAGAR

065 - Prov. do saisrios ref. toitia pagio môs 09/2021 Provisão do Salãric

438.0000 4.01.01.01,0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ret. o mês: 09/2021 Provisão de FGTS

439.0000 4.01.01.01.00.11 - INSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provisioanado ref. o més: 09/2021 Provisão do INSS

440.(X)00 4.01.01.02.0012-PRO-LABORE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento do Pro-latwre ref. mês: Pro-labore

Total Oétiitoa

Total Créditos

441.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER
140- Provisão do Simples ref. mSs; 09/2021 Provisão do Simples Nacional

TolaI Dátillos

Tolâl Crédiios

2.426.202,09 Créditos

5.1S2.90

2.749.69

Total do Mês »»»==> Débitos:

A Transportar Débitos 2.426.202,091 Créditos



HfcUKEIRAS/MA"

LIVRO DIÁRIO FLS.

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA. 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS I MA

CNPJ/CEl: 17.239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

I Data Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

Inscrição Estadual: 123972027

Data do RegisUo : 30/11/2012 'l''do Registro: 21101902198

LIVRO : 0006 FOLHA: 46

Valor

De Transporte Débitos; 2.426.202,09 Créditos:

442.0000 1.01,03.01.0001 - COMPRAS OE MERCAOORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago comprada Mercadorias conforme: 29/09/2021 NFE 06.711.48S/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO OE CASTRO - ATACADO 1099803 2

443.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 29/09/2021 NFE GILMARCIO L SATURNINO -
ME 12,545.961/0001-60 42876 1

444.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 01/10/2021 NFE 3S.044.791/0001-36
INDUSTRIA £ COMERCIO DE DOCES VALE VERDE 4701 1

445.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRlCA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamenio a ENERGIA rei. conta do mês; 10/2021 Energia / CEMAR

Tola) Débitos

Total Créditos

446.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE OE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
209 - Despesas Intemat

447.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOSA PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

016 - Pagamenio de Salérios ref. o mòs: i)9/2021 Pagamento do Satério

Total D^Hos

Toial Créditos

448.0000 2.01.02.02.0002- FGTS A RECOLHER

I.OI.Ot.01.0001 - CAIXA MATRIZ
070 - Pagamenio do FGTS rof. o môs 09/2021 FGTS

Total Débitos

Total Créditos

449.0000 4.01.01.02.0006-HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

186 - Pag. de Honorários a pagar ref. mês 10/2021 Honorários Conlábets

Total D^itos

Total Créditos

450.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.Q1.00Q1 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Usrcadonas conforme: 01/10/2021 NFE JC DISTRIBUIÇÃO
LOGÍSTICA IMPORTAÇÃO E E 06.314.327/0014-39 23078 1

451.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Material de Limpeza

Tetal Oél^tos

Total Créditos

452.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Confomie NF N* FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE
PEDFIEIRAS 1136

A Transportar 2.440.600,5



ÜRÃS/MÃ

LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389-SERINGAL CEF

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 17.239.264/0001-03

Local de Registro ; Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Ijanpàmento Conta Crédito

CEP

Hi

: 85725-000

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro ; 30/11/2012 J» do Registro: 211Ò1902198
LIVRO ; 0006 FOLHA: 47

stórico I Complemento

De Transporte ==> Débitos: 2.440.600,52 Créditos:

453,0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3,01-01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL -1137

454.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - SECRETARIA
MUNI 1138

455.0000 1.01.01.01.00Q1 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE DE
PEDREIRAS 1139

456.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1140

457.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" FUNDO MUNICIPAL DE SAtlDE DE
PEDREIRAS 1141

468.0000 1.01.01.01.0001 - CAiXA MATRIZ
3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1142

459.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Contorme NF N° PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
1143

460.0000 1.01.01.01.0001 • CAiXA MATRIZ

3.01.01.Ü1.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - vendas de Mercadorias Conforme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1144

451.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - 1145

462.0000. 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

1146

463.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1147

464.0000 4.01.01.02.0010- AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conia de Agua ref. ao mês; Água e Esgoto ICAEMA

Total Débitos

Total Créditos

'A Transportar Débitos: 2.452.655.87 Créditos: 2.452.655,87



LIVRO DIÁRIO J2022,\

F. SOBRINHO GOMES ■ EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJICEI: 17-239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema

Período Movimento; 01/01/2021 a 31/12/2021

Inscrição Estadual: 123972027
Data do Registro : 30/11/2012 -J" dò Registro: 21101902198

LIVRO ; 0006 FOLHA; 48

Dail^ Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte ==> Débitos : 2.452.6S5.87 Créditos

465.0000 4.01.01.02.0002- TELEFONE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

053 - Pagamsnlo efetuado a Telemar ref. mês; Telefone / Celular

466.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS

LOI.OI.OI.OOOl - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme Despesas Diversas

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

467.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
129- Pago compra da Mercadorias conforme; 18/10/2021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 1108754 2

468,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129-Pago compra de Mercadorias conforme: 18/10/2021 NFE 08.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 1108808 2

2:452.655,87

ÍÕ667

469.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DÊ MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
126- Pago compra de Mercadorias conforme; 18/10/2021 NFE 13.438.405/0001-58 MARIA
ADELAIDE CAVALCANTE DE CASTRO 246078 2

470.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 • Pagamento de INSS ref. mês 09/2021 GPS

Total Débitos

Total Créditos

2.112,43

2.112.43

471.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARE Simples ref. mês: 09/2021 DAS

472.0000 2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

128 - Pago DARE ref. mês: 09/2021 ICMS

Total Débitos

Total Créditos

2.749,69

3.244,98

3.244.98

473.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: 25/10/2021 NFE FRANCISCO S SILVA COM
ATAC 05.309.054/0001-57 156860 1

474,0000 1-01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra da Mercadorias conforma: 25/10/2021 NFE FRANCISCO S SILVA COM
ATACADISTA 05.309,054/0002-38 698769 1

3.622.67

475.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.Q001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 25/10/2021 NFE 05.309.054/0002-30
FRANCISCO S SILVA COM ATACADISTA 69S769 1

476.0000 4-01-01-04.0009- DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Combustível Veículos

1.091.10

A Transportar Débitos 2.463.760,83



f I ii i i —

LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEF

PEDREIRAS/MA

CNPJICEI; 17,239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 -l" do Registro: 21101902198

LIVRO : 0006 FOLHA: 49

Valor

De Transporte ===> Débitos 2.463.760,83 Créditos

Total Débitos

Total Créditos

2>t63.760,83

5.228,23

5.228,23

477.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS OE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL-1148

1.328.14

478.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS OE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO ttIUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL -1149

479.0000 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N= FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL -1150

3.089.78

480.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1151

5.492.40

481.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas do Mercadorias Conforma NF N" PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
1152

6.327,60'

482,0000 1.01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01,01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° FUNDO MUNlCIP/í«.OE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - 1153

483,0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas do Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - 1154

6.141.60

484.0000 1,01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS OE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1155

4.616.00

485.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadcrias Conforme NF N' PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDREIRAS
1156

466,0000 1,01,01.01,0001 • CAIXAMATRIZ

3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
1157

TolalDébllos

Total Créditos

4.S84.S8

33.414,42

33.414,42

487.0000 1.01,03,01,0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra do Mercadorias conforme: 29/10/2021 NFELIMPE MAIS COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME 19.517.343/0001-56 3527 1

2.690,00

A Transportar



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS I MA

CNPJ / CEI: 17.239,264/0001-03

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 4» do Registro: 21101902198
LIVRO : 0006 FOLHA; 50

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte ==> Débitos: 2.499.865,25 Créditos: 2.499.865,25

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

04S - Pagamanio do Pco-labore roL més: Pnviabore

Toml Débitos

Totel Créditos

3.669.00

3.669.00

489.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS

2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

139 - Vr da provisão de ICMS no mês 10/2021 Provisão do ICMS

490.0000 4.01.01.01.0001-SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
OSS - Prov. desalarios rei. folha pagio mês 10/2021 Provisão do Salário

5.152.90

491.0000 4,01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 10/2021 Provisão de FGTS

492.0000 4.01.01.01.0011-INSS

2.01.02.02 0001 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provisioanado rei. o mês: 10/2021 Provisão de INSS

493.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140- Provisão do Simples ref. més: 10/2021 Provisão do Simples Nacional

Toai Oébllaa

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total do Mãs Débitos 2.511.377,941 Créditos

6.485.30

6.485,30:

4.048.39

4.048,39

4.048.39

2.511.377,5Wl

A Transportar Débitos: 2.511.377,94 Créditos: 2.511.377,94



UVRO DIÁRIO
lUiUl?

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP ; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ I CEl: 17.239,264/0001-03

Local de Regisiro : Jucema

Período Movimento; 01/01/2021 a 31/12/2021

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 4» do Registro : 21101902198
UVRO : 0006 FOLHA: 51

ValorData Lançamento

Débitos 2.511.377,De Transporte 2.511.377,94 Créditos

494.0000 2,01.02.01.0001 - SALAHIOS A PAGAR

1,01.01,01,0001 • CAIXA MATRIZ

018 • Pagamento dc Salários ref. o més: 10/2021 Pagamento do Salário

495.0000 4.01,01.02.0003 • ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a ENERGIA tef. conta do mês; 11/2021 Energia / CEMAR

Total Dôbitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

498.0000 4.01.01.04,0003-MENSALIDADE DE INTERNET

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 • Despesas Internet

Total Débitos

Total Créditos

497,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01-0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conformo: OB/11/2021 NFE 19,371.368/0001-03 GILMAR
PEREIRA DE ARAÚJO - ME 124 2

Total Débitos

Total Créditos

498.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 10/2021 FGTS

Total Débitos

Total Créditos

499.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conformo NF N' PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

1158

500.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Meicadtsrlas Conforme NF N* PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
1159

501.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vertdas de Mercadorias Conforme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - 1160

502.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vertdas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA
SOCIAL- 1161

503,0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercaderlas Conforme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
iSOCIAL- 1162

504.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

I 3.01,01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias ConForme NF N" FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL- 1163

A Transportar Débitos



F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP: 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ/CEI: 17.239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 4» do Registro; 21101902198
LIVRO : 0005 FOLHA: 52

Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte =sss> Débitos : 2.535.213,20 Créditos:

505.0000 1.01.01,01.0001-CAIXA MATRI2
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE I^ERCAOORIAS

001 - Vendas de Uorcadonas Conforme NF N° FUNDO lulUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1164

506.0000 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE SAUdE DE
PEDREIRAS 1165

Total Débitos

Total Créditos

1.516.73

507.0000 4.01.01.02.0002-TELEFONE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

053 - Pagamento efetuado a Telemar ref. más: Telefone / Celular

SOB.OOOO 4.01.01.04.0001 -MATERI/U- DE LIMPEZA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Material de Limpeza

509.0000 4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
1S6 • Pag. de Honorários a pagar ref. més 11/2021 Honorérios Contábeis

510.0000 4.01.01.02.0010- AGUAEESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 ■ Pagto conta de Agua ref. ao més' Água e Esgoto / CAEMA

511.0000 4.01.01.04.0009- DESPESAS COM COMBUSTÍVEL
11.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
209 - Despesas Combustível Veículos

512.0000 4.01.01.04.0014 • DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado confomie Despesas Diversas

513;000Q 2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de OARE Simples mf. més: 10/2021 DAS
514.0000 2.01.03.01.0004-ICM5AREC0LHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

128 - Pago OARE ref. més: 10/2021ICMS

515.0000 2.01.0Z02.0001-INSS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 10/2021 GPS

Total Dtòilos

Total Créditos

Tola! Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

4.048,39

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

A Transportar 2.543.669,45 Créditos



F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP ; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 17.239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro ; 30/11/2012 >l''do Registro; 21101902198
LIVRO : 0006 FOLHA; 53

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte ====> Débitos : 2.543.669,45

1.01.01,01.0001 - CAiXA MATRIZ

129 - Pego compra de Morcadonas conlarme: 27/11/2021 NFE FRANCISCO S SILVA COM
ATAC 05.306.054/0001-57 157077 1

517.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 27/11/2021 NFE FRANCISCO S SILVA COM
ATACADISTA 05.309.054/0002-38 704032 1

518.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conlorme: 27/11/2021 NFE 05.309.054/0002-38
FRANCISCO S SILVA COM ATACADISTA 704032 1

519.0000 1.01-03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

210- Compra de Mercadoria ref. 27/11/2021 NFE 06711.486/0002-99 RAIMUNDO
FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 1129256 2

520.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conlorme: 27/11/2021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 1129255 2

521.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DEMÊRCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conlorme: 27/11/2021 NFE 13.438.405/0001-58 MARIA
ADELAIDE CAVALCANTE DE CASTRO 252123 2

522.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conlorme: 27/11/2021 NFE 13.438.405/0001-58 MARIA
ADELAIDE CAVALCANTE DE CASTRO 252124 2

Total Détxtos

Total Créditos

6.345.00

8-345,00

523.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER

140 • Provisão do Simples ral. mês: 11/2021 Provisão do Simples Nacional

1-842,90

524.0000 4.01.01.01.0005- 13»SALARIO

2.01.02.01.0005 - 13' SAURIOS A PAGAR

017- Provisão de 13' Salario ref. lolha mas 13/2021 Provisão do Salário

525.0000 4.01.01.02.0012-PRO-UBORE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - PagamenIo tíe Pro-labore rei. més: Pro-labore

Total Oétjltos

Total Créditos

2.022.82

4.644.52

4.644.»

526.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS

2,01.03,01.0004 - ICMS A RECOLHER

139 - Vrda provisão de ICMS no más 11/2021 Provisão do ICMS

527.0000 4.01.01.01.0001-SALARIOS
2.01.02.01.0001 • SALARIOS A PAGAR

065- Prov. de salarios rei. lolha pagio mès 11/2021 Provisão do Salário

6.594.77

A Transportar Débitos 2.563.610.23 Créditos



LIVRO DIÁRIO

PEpREIRAS/PM

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA. 389 - SERINGAL CEP ; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI; 17.239.264/0001-03

Local tíe Registro : Jucema

PartodQ Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento
Lançamento

inscrição Estadual; 123972027

Data do Registro ; 30/11/2012 ^®do Registro; 21101902198
LIVRO ; 0006 FOLHA: 54

De Transporte ===> Débitos
528.0000 4.01,01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002- FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS rcl. o mès: 11/2021 Provisão de FGTS

2.563.610,23 Créditos 2.563.610,23

529.0000 4.01.01.01.0011 - INSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

066 • INSS provisloanadu ret. o mes: 11/2021 Provisão de INSS
530-0000 4.01.01-01.0011-1NSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provisioanado rer. o mãs: 13/2021 SAL Provisão de INSS

Total Dãbllos

TolaI Crédlios

2.565.201,33 CrédKes

6.542.36

a.642,36

A Transportar Débitos Z565.201,33 CléditOS



LIVRO DIÁRÍCr"
•uiaiitiViiiVfi'

F. SOBRINHO GOMES - EPP

Lançamento

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL C£P ; 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ/CEI: 17.239.264/0001-03 Insi

Laçai de Registro : Jucema I

Período Movirnemo: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIV

insc

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte sssss> Délaltos

531.0000 2.01,02,01.0001 - SALARIOS A PAGAR

I.OI.OI.Ot.OOOl - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamenlo de Salários ref. o m6s: 11/2021 Pagamento do Salário

533.0000 2.01.02.01.0005- 13'»SA1J\RI0S APAGAR

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

049 - Pagamento de 13' salarlo 13/2021 Pagamento do Salário

S33.0000 2.01.02.02.0002 • FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 • Pagamento do FGTS rol. o mãs 1 t/202l FGTS

S34.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1:01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

032 • Pagamento a ENERGIA ref. conta do mês: 12/2021 Energia /CEMAR

535.0000 4.01.01.04.0003- MENSALIDADE OE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Inlemel

rição Estadual; 123972027
Data do Registro : 30/11/2012 J'do Registro;21101902198

LIVRO : 0006 FOLHA; 55

CrédKos

6.594,77

Total Dábllos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

536.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: 08/12/2021 NFE 13.264.271/0001-04 M B OE
AZEVEDO ALVES COMERCIO - ME 4409 1

337.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE OE
PEDREIRAS 1166

4.505.65

538.0000 1.01.0Í01.000I - CLIENTES GERAIS

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1167

4.850.92

539.0000 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadonas Conforme NF N° FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE
PEDREIRAS 1168

4.576.52

540.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 ■ VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadonas Conforme NF N" FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE

PEDREIRAS 1169

541,0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL-1170

1.525.00

A Transportar 2.594.167.50 Créditos



"PEDRElBAfeíMA

LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA. 389 - SERINGAL CEP ; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 17.239,264/0001-03

Local de Registro ; Jucema

Período Movimanto: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

Oe Transporte ===> D

Inscrição Estadual'. 123972027
Data do Registro : 30/11/2012 4® do Registro: 21101902198

LIVRO ; 0006 FOLHA: 56

ébitos: 2.594.167,50 Créditos;

Valor

2.594.167.5

542.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENOAS OE r4EHCAD0RIAS

001 - Vendas de Mercadorias ConfoirneNF N' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL -1171

543.0000 1.01.01.Q1.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS OE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° FUNDO MUNICIPAL DE SAIJOE DE
PEDREIRAS 1172

544.0000 I.OI.OI.Ot.OOOl-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENOAS OE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conformo NF N° FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1173

1.049.75

545.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1174

3.551.32

540.0000 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS

3.01.01.01.0001 - VENOAS OE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1175

3.551.32

547.0000 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - 1176

548.0000 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENOAS DÊ MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-1177

1,739.40

549.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conlorme NF N' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-1178

1.836,22

550.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL- 1179

551.0000 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas da Mercadorias Conforme NF N" FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS 1180

5.645.20

552.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VEND/VS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL- 1181

553.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1.01.01.01-0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Paglo conta de Agua ref. ao mòs: Agua e Esgoto / CAEMA

Total Débitos

Total Créditos

A Transportar 2.614.278,33 Créditos: 2.614.278,33



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEI: 17.239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte ==>

inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 í® do Registro; 21101902198
LIVRO : 0006 FOLHA; 57

Débitos 2.614.278,33 Créditos

554.0000 4.01.Ü1.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1,01,01.01,0001 • CAIXA MATRIZ

186 - Pag.de Honorários a pagar re(. mès 12/2021 Honorários Contábeis

565.0000 4,01.01.04,000.1 • MATERIAL DE ÜMPEZA

1,01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Malcrial de Limpeza

556.0000 4,01.01,02.0002-TELEFONE

1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

053 • Pagamento olcluado a Telemar rcf. més: Tcleforio / Celular

557.0000 4,01.01,04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1,01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ
040 • Pagamenio efetuado conforme Despesas Diversas

558.0000 2,01,02.02,0001 - INSS A RECOLHER

1,01,01,01,0001 - CAIXA MATRIZ
055 • Pagamenio do INSS ref, mês 11/2021 GPS

SS9.0000 2.01.02,02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

065 - Pagamenio de INSS ref. mês 1312021 GPS

S6O.00OO 4.01.01.04,0009 - DESPESAS COM COMBUSTÍVEL
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Combusllvei Veículos

Total Débllos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Oéliitos

Total Créditos

Total DéUtos

Total Créditos

Total Débitos

Total Crtdllos

Total Débitos

Total Créditos

Valor

561.0000 2.01.03.01.0006- SIMPLESARECOLHER
1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 • Pagamenio de OARE Simples rol. més: 11/2021 DAS

662.0000 2,01.03.01.0004-ICMS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

128 - Pago OARE rei. més: 11/2021 ICMS

Total Débllos

Total Crádllos

563.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: 24/12/2021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 1145346 2

Total Débitos

Total Créditos

564.0000 4.01.01.01,0014 - RESCISAO DE CONTRATO
1.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

052 • Vrpago Coní. rescisão de contrato a: Resdsão de Contrato

A Transportar

Total Débitos

Total Créditos

2.621.209.511 Créditos



LIVRO DIÁRIO

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI; 17.239.264/0001-03

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro :30/11/2012 do Registro: 21101902198
LIVRO : 0006 FOLHA: 58

Valor

De Transporte Débitos t 2.621.209,51 Créditos

555.D000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129 • Pego compra de Mercadorias conforme: 24/12/2021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 1145317 2

566.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

210 - Compra de Mercadoria ref. 24/12/2021 NFE 06.711.465/0002-99 RAIMUNDO
FLORINDO DE CASTRO-ATACADO 11453172

2.798.20

Total Débitos

Total Créditos

567.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
O01 - Vendas de Mercadorias Conformo NP N' RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO -
ATACADO 17

568.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mereadcrias Conforme NF N° RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO -

ATACADO 18

Total Débitos

Total Créditos

569.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140- Provisão do Simples ref. mõs: 12/2021 Provisão do Simples Nacional

570.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS
2.01.02.01.0001 • SAURIOS A PAGAR

065 - Prov. do salarios ref. folfia pagio més 12/2021 Provisão do Salário

571.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

i01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 12/2021 Provisão de FGTS

572.0000 4.01.01.01.0011-INSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

066 • INSS provisloanado rei. o més: 12/2021 Provisão de INSS

Total Débitos

TolaI Créditos

3.153J8

4.576,27

573,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 31/12/2021 NFE 06.711.485/0002-99
RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO - ATACADO 1149191 2

574.0000 4.01,01.03.0001 -ICMS

2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER
139 • Vr da provisão de ICMS no més 12/2021 Provisão do ICMS

575.0000 4.01.01.02.0012- PRO-LABORE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. més: Pro-labore

576,0000 4.01.01.02.0013 - DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO
1.02.03.02.0002 - (-) DEPREC. ACUM. EQUIP. INFORMÁTICA
161 • Depreciações anuais

A Transportar ssasaa> Débitos 2.635.441,51 CréditosImmm



=IRAS/MA

LIVRO DIÁRIO

' F. SOBRtNHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP: 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJI CEl; 17,239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema

Período Movimenlo: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte ===«=> DD

inscrição Estadual; 123972027

Dala do Registro ; 30/11/2012 4° do Registro: 21101902198
UVRO : 0006 FOLHA: 59

ébitos: 2.635.441,51 Créditos:

577.0000 4.01.01,02.0013 - DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO
1.02.03.02.0006 - (- ) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSÍLIOS
1B1 - Depreciações anuais

Valor

2.635.441,51

356.00

578.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS

011 - Custo do Mercadorias Vendidas Compras de Morcadorias

682.779.99

579.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
1.01.03.01.0010 • ESTOOUE DE MERCADORIAS

011- Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Inicial

179.658.35

580.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
4.01,03,01.0001 ■ CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
011 . Custo de Mercadonas Vendidas Estoque Finai

152.415.21

561.0000 3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
2.03.04.01.0001 • LUCRO NO PERÍODO

020 • Seldos de Encerramento do Balanço

1.251.047,04

582.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01,01.0001 - SAURIOS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

61.302.65

583.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.01.0005- 13° SALARIO

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.022.62

584.0000 2.03.04.01.0001 • LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.01.0010-FGTS
020 • Saldos do Encerramanlo do Balanço

585.0000 Z.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.01.0011 - INSS

020 • Saldas de Encerramento do Balanço

586.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.01.0014 • RESCISÃO DE CONTRATO
020 - Saldas de Encerramento do Balanço

587.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0002- TELEFONE

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

588.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.02.0003- ENERGIA ELÉTRICA

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

589.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01 02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

590.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

020 - Saldos de Encerramemo do Balanço

591.0000 2.03.04,01.0001 • LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0012- PRO-LABORE

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

A Transportar :S.001.502,22 Créditos



LIVRO DIÁRIO
I PilMnswlB^Mwyi

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA. 389 - SERINGAL CEP : 65726-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEI; 17.239.264/0001-03

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2021 a 31/12/2021

Inscrição Estadual: 123972027

Data do Registro : 30/11/2012 <P do Registro: 21101S02198
LIVRO ; 0006 FOLHA: 50

Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte =«s=> Débitos: 5.001.502,22 Créditos:

59ZOOOO 2,03.W.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0013- DESPESAS COM OEPRECIACAO
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

593.0000 2.03.04.01.0001 • LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.03.0001 -ICMS

020 • Saldos de Encerramento do Balanço

7:029.08

594.0000 2.03.04,01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.03.0012-SIMPLES

020 • Saldos do Encerramento do Balanço

83.336.60

595.0000 2.03.04.01.0001 • LUCRO NO PERÍODO
4,01.01,04,0001 - MATERIAL DE LIMPEZA
020 • Saldos de Encerramento do Balanço

596.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.04.0003- MENSALIDADE DE INTERNET
020 • Saldos do Encerramento do Balanço

1.200.00

597.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

020 • Saldos de Ertcerramenlo do Batai^ço

1.425,98

598.0000 2.03.04.01.Q001 - LUCRO NO PERIOIX)
4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS

020 • Saldos de Encerramento do Balanço

5.199.87

593.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
020 • Saldos de Encerramento do Balanço

Total Débitos

Total Créditos

710.023,13

3.177.653,04

3.177.653.04

Total do Mês $.611.043.51
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F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 17.239.264/0001-03 Inscrição Esladual; 123972027

Local de Registro: Jucema Datado Registro: 30/11/2012
Período Movimento: JANEiROy2021 a DE2EMBRO/2021

N" do Registro: 21101902198
FOLHA: 61

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

(-) Custos de bens e/ou serviços vendido

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)

(«) Lucro Bruto

(•) Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESSOAL / MÃO-DE-OBRA

SALARIOS

la^SAURIO

FGTS

INSS

RESCISÃO DE CONTRATO

1.251.047.04

710.023.13

61.302.85

2.022,52

5-617,59

7.443,09

2.693,16

1.251.047,04

1.251.047,04

710.023,13

541.023,91

79.079,33

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

TELEFONE

ENERGIA ELETRICA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

AGUA E ESGOTO

PRO-LABORE

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO

1.130,97

3.121.27

3.960,00

764,55

11.748,00

854,59 21.579,38

DESPESAS TRIBUTARIAS

ICMS

SIMPLES

7.029,88

83S36.60 90.386,48

DESPESAS GERAIS

MATERIAL DE LIMPEZA

MENSALIDADE DE INTERNET

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

DESPESAS DIVERSAS

471,24

1.200,00

t.425,98

5.199.87 8.297,09

-) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

-} LUCRO LiQUIDO 00 EXERCiCIO
341.701,63

341.701,63

PEDREIRAS / MA, 31 de DezemOro de 2021

SMVORA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTASiLIDADÊ

C.P.F. :268.679.23S.72 RQ; 634.89S SSP/UA

C.R.C. iMA-OOSSAS/OO

FRANCISCA SOBRINHO GOMES

EMPRESÁRIO (A)

C.P.F. :Q13.661.113-3S

R.G. :148498120008GEJSPCMA



iIRAS/WlA

BALANÇO PATRiM

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA. 389 - SERINGAL - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ : 17.239.264/0001-03

Locai de Regislro: Jucema

Período de Movimento: JANEIRO/2021 a OEZEMBRO/2021

Inscrição Estadual: 123972027

Data Registro: 30/11/2012 Número Registro: 21101902198

Folha: 62

ATIVO

CIRCULANTE 669.945,67 D

disponível 435.585,57 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

430.183.95 D

430.183.95 D

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO

5.401,62 D

5.401.62 D

CREorros 81.944.89 D

CLIENTES

CLIENTES GERAIS

81.944.89 D

81.944.89 O

ESTOQUES 152.415.21 D

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

152.415.21 D

152.415.21 D

ATIVO NAO CIRCULANTE 6.586.77 D

IMOBILIZADO 6.586,77 D

IMOBILIZADO EM USO

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

8.545.90 O

4.985.90 D

3.560,00 D

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
{-) DEPREC. ACUM. EQUIP. INFORMÁTICA

( - ) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSÍLIOS

TOTAL DO ATIVO ̂

1.959.13 C

1.247,13 C

712,00 C

676.532,44 D

PASSIVO

CIRCULANTE 30.549.98 C

Reconhecemos a exaUdào do presente BALANÇO PATRIMONIAL totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liqulilo.

a Importância da:

R$ 67e.S32.M ( Selscenlos e Setenta e Sois MU e Quinhentos e Trinta e Oois Reais e Quarenta e Quatro Centavos )

PEDREIRAS/MA 31 de DEZEMBRO de 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :268.679.233-72 RG: 634.898 SSP/MA

C.R.C. :MA-008548/09

FRANCISCA SOBRINHO GOMES

EMPRESÁRIO (A)

C.P.F. ;013,661.113-38

R.G. :14e4S8120008GEJSPCMA



BALANÇO PATRIMONIAL

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 • SERINGAL- CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ ; 17,239.264/0001-03

Local de Registro: Jucema

Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

Inscrição Estadual: 123972027

Data Registro: 30/11/2012 Número Registro: 21101902198

Folha: 63

FORNECEDORES GERAIS 24.379,64 C

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

24.379.54 C

24.379,54 C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 2.828,11 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
SW.ARIOS A PAGAR

13» SALARIOS A PAGAR

2.022,62 C

4.576,27 C

2.553.65 D

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

805,49 C

413,49 C

392,00 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 3.342,33 C

3.342,33 C

188.45 C

3.153,38 C

IMPOSTOS A RECOLHER

ICMS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

645.982,46 CPATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL 200.000,00 C

200.000,00 C

200.000.00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 445.982,46 C

445.982.46 C

445.982.46 C

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO período

TOTAL 00 PASSIVO 676.532,44 0

Reconhecemos a exatidão do presente 8AIANÇ0 PATRIMONIAL, totalizando lanlo no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido,

a Importância de:

RS 676.532,44 ( Seiseentos e Setenta e Seis Mil e Quinhentos e Trinta e Dois Reais e Quarenta e Quatro Centavos)

PEDREIRAS/MA. 31 de DEZEMBRO de 2021.

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :26S.G79.233-72 RG : 634.698 SSP/MA

C.R.C. ;MA-008548/09

FRANCISCA SOBRINHO GOMES

EMPRESÁRIO (A)

C.P.F. .013.661.113-38

R.G. '1484gei20003GEJSPCMA



NOTAS EXPLICATIVAS

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL - CEP ; 6572W)00

PEDREIRAS / MA

CNPJ; 17.239.26410001-03

Local de Registro: JUCEMA

FOLKA; 64

Inscrição Estadual: 123972027

Oala de Registro: 30/11/2012 N> da Registro: 21101902198

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa F. SOBRiNHO GOMES - EPP declara, para Iodos os fins societários, tributários, trabalhistas,
administrativos e jurídicos de um modo geral, que realizou sua contabilidade no exercício mencionado em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para
Pequenas Empresas.

Nota 2 • Atividades Empresariais

As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social e referem-se a Comércio atacadista
de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas; Comércio atacadista de
chocolates, confeilos, baias, bombons e semelhantes; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar: Comércio varejista de mercadorias em geral,
com predominância de produtos alimentícios - minimercados. mercearias e armazéns; Comércio varejista de laticinlos
e frios; Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; Comércio varejista de bebidas; Comércio
varejista de hortlfrutigranjeiros; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. No
período em apreço, a maioria das operações foram efetuadas à cidade de Pedreiras - MA. cujos negócios são
realizados com clientes que se dirigem ao estabelecimento da empresa, situado na Rua Miguel Atta, n° 389, Seringai,
Pedreiras - MA, CEP: 65-725-000.

Nota 3 - Principais Práticas Contábeis adotadas

3.1<Calxa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em aplicações que
possam ser sacados a qualquer momento com riscos ínsigniricativos de alterações de valor.Ciassificadas no
circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.

3.2-Contas a Receber e a Pagar

Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.

3.3-E6toqües

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido, que representa o preço de venda
estimado para o curso normal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas. O custo é
determinado utilizando-se o método custo médio ponderado.

3.4-iniobilizado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando as
taxas médias normalizadas pela RFB.

3.5*Receltas e Despesas

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, especialmente
os Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.6-CapltalSoclal

O Capital social da empresa é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente integralízado em moeda corrente no
país.

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634.898 SSPíMA

C.R.C. :MA-OOSS48/Od

FRANC1SCA SOBRINHO GOMES

EMPRESÁRIO (A)
C.P.F. :013.66t.113-38

R.G. :14649812(}008GEJSPCMA



NOTAS EXPLICATIVAS

F. SOBRINHO GOMES • EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERiNGAL • CEP: 65725-OOC

PEDREIRAS I MA

CNPJ: 17.239.264/0001-03

Local cta Registro: JUCEMA

FOLHA: 66

insc/ição Estadual: 123972027

Datada Registro: 30/11/2012 N* do Registro: 21101902198

Nota 4 - Políticas Contábeis

Políticas Contábeis são princípios, bases, convenções, regras e práticas específicos aplicadas pela entidade na
elaboração e apresentação das demonstrações contábeis.
Os principais destaques são:
a)As informações contidas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se expressas em moeda
corente nacional, sem considerar os efeitos inftacionános do período.
b)A empresa adotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsidiariamente,
a NBT TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas,

Nota 5 • Outras informações relevantes

a) A elaboração das Demonstrações Contábeis do exercício de 2021 é baseada na escrituração dos fatos
administrativos da entidade no período de 01/01/2021 a 31/12/2021,

SANDRA MARiA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P,F. :26S.679,233-72 RG : 634,898 SSP/MA

C.R.C. :MA-O0a548/O9

FRANCiSCA SOBRINHO GOMES

EMPRESÁRIO (A)

C.P.F, .013.661.113-38

R.G. :14a4g3120a0eGEJSPCMA
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N® de Ordem 6

Contém este livro 66 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 66 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2021 a 31/12/2021 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2021 e

obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

F. SOBRINHO GOMES - EPP

RUA MIGUEL ATTA, 389

SERINGAL

65725-000

PEDREIRAS/MA

Registrado em JUCEMA
sob n''21101902198

Arquivado em 30/11/2012

Inscrição Estadual n° 123972027
C.N.PJ. n" 17.239.264/0001-03

Pedreiras/MA, 31 de Dezembro de 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

Técnico em Contabilidade

C.P.F.: 268.679.233-72

R.G. •. 634.898 SSP/MA

C.R.C.: MA-008548/09

FRANCiSCA SOBRINHO GOMES

empresário (A)
C.P.F.; 013.661.113-38

R.G.: 1484S81200Q8GEJSPCMA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F. SOBRINHO GOMES - EPP consta assinado digitalmente por:

identificação DO(S),ASSINANTE(;Sj^
CPF/CNPJ

01366111338

28867923372

Nome

FRANCISCA SOBRINHO GOMES

, SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

JUCEMA

CERIinCO A AOmnXCAÇAO BM 26/OÍ/2O22 09:10 SOB H* 20220110972.

PROTOCOLO; 220110972 OE 26/01/2022. KIRE; 21101902193.

P. SOBRINHO GOMES - EPP

ISABELA PALOSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SAO LUÍS, 26/01/2022
e^raflafacll .xM.gpv.bc



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviç
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n" 12200969931 em 26/01/2022,
protocolo 220110972. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portai de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (htlp://www,empresatacil.ma.qQV.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresaríai:

CNPJ:

Munícipio:

Identificação de Empresa

f. SOBRINHO GOMES - EPP

Número de Registro; 21101902198

17239264000103

Pedreiras

Tipo de Livro:

Número de Ordern:

identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2021 -31/12/2021

01366111338

26867923372

NoRie

FRANCISCA SOBRINHO GOfWlES

SANDRA MARIA ARAÚJO

BULHÃO

n •" -CRC/QAB
"  I I -^mi

MA008548/09

CGKtinCÚ A AOTEHTtCAÇAO BM 26/0.1/2022 09:10 SOB H" 20220110972.
t>BO<IOCOLa: 220110972 DE 26/91/2022. CÓDIGO DB VEAIFICAÇAO:
12209969931. HXHE: 21101902199.

F. SOBMHHO COKES - EPP

JUCEMA
XSABEIA PALDSRI

SESPONSÃVEl. PELA MJTEMTXCACAd

SAO hVtS, Z6/01/Z02Z
empresa .na .gov.bc

A vAüMd» (SoMfl docbmonlo. so tmprnso. ficA i comprvvaçAo do «lA duinr^tiCKUCe n04 roftpectrwo» poRam,
informanâo uu& locpcclNOK códigos rto wtricsçâú.



I  PtUytIRAS/MÃ 1
Ifi c •

preffit^SÍ MARANIiAo«CrEITüRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
**«0 Sao Dcncdlfn « ̂''•'«''•ZSÍ/OOOMPalio, a/n - Dnirro SDo rrnnclico CEP: CS.725-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ateslamos, a pedido da Interessada e para fine d© prova, que a empresa F.
SOBRINHO GOMES - EPP, Inscrita no CNPJ n' 17.239.264/0001-03, sediada
atualmente na Rua Miguel Atfa, 389, Seringal, Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000,
executou saíísfetoriamente os serviços de fornecimentos de gêneros alimentícios e
cestas básicas, para atender pessoas em situação de vuinerabilídade e risco sócio
ass/stenciais de interesse da Secretaria Municipal de Assistência social no Município
de Pedreiras / MA, no ano de 2017, conforme especificações no Termo de Referência,
Anexo 11 do edital da Licitação na modalidade Pregão sob n° 045/2017, referente ao
contrato 21071106-1365/2017-01. não tendo nada que desabone sua conduta

moral e profissional.

Pedreiras/MA, 01 de/evereirode2018.
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Fábio
screvente Autorizado

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
IWARIA DO SOCORRO DE SOUSA RIOS PORTELA

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria0406/2017-GPM

I .. L T O C ̂

U,1» 6

Uvi.- . Or
fl* W«

^ «í» ««j » « .
I  ». o. a '•

U •?.' — »i . c

/ I
W  ÍP T .

9§ U
O: s r.s » - íh
í*5rÍ:À?iS' '\o

\s M'^57 a V,

^

r\ süMbbí^

-A 'jeílwSP

8

3S&in3tu[ats)0e

I



PEDREtRAS/MA

Ptocí2£IÍB2ÈJ202Â,

ESTADO DO MARANHAo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

e  » CNPJ: 06.184.253/0001-49Rua São Benedito, a/n" • Bairro São Francisco CEP: 65.72&O00

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa F.

SOBRINHO GOMES - EPP, signatária. Inscrita no CNPJ sob o n.® 17.239.264/0001-03,
seoiada na Rua Miguel Atta, 389 - Seringal CEP: 65.725-000 Pedreiras - MA. executou

satisfatoríamente o fornecimento de gêneros alimentícios diversos para

composições de cestas básicas, para atender pessoas em situação de

vulnerabilidade e risco sócio assistenciais de interesse da Secretaria Municipal

de Assistência Social, do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n®

032/2018/CPL, referente ao Processo Administrativo n® 441/2018 e Contrato n°

20180510-441/2018-01, não tendo nada que desabone sua conduta moral e

profissional.

freiras / MA, 16 de janeiro de 2019.
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Zen/te Brito Silva .
Secretária Municipal de Assistência Soou
CPF: 521.951.473-34
Portaria n° 094/2018-GPM
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3REIRAS/MA

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

^'^''■'•^•^•253/0001-49Kua sao Benedito, e/n"- Bairro Sào Francisco CEP: 65.725-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da Interessada e para fins de prova, que a empresa F.
SOBRINHO GOMES - EPP, signatária. Inscrita no CNPJ sob o n." 17.239.264/0001-03,
sediada na Rua Miguel Atta, 309 - Seringal CEP: 05.725-000 Pedreiras - MA, executou

satis^toríamente o fornecimento de gêneros alimentícios diversos para
composições de cestas básicas, para atender pessoas em situação de
vulnerabilidade e risco sócio assístenciaís de interesse da Secretaria Municipal

de Assisfência Social, do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n**
032/2018/CPL, reíereníe ao Processo Administrativo n" 441/2018 e Contrato n®
20180510^1/2018-01, não tendo nada que desabone sua conduta moral e

•

.I.ipictirif TJMf» Silo
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^dreiras / MA, 16 de janeiro de 2019.

s

TO- — .

Zenffe Brito Silva
Secretária Municipal de Assistência Socii
CPF: 521.951.473-34
Portdrís n® 094/2016-GPM
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184^53/0001-49
Rua São Benedito, s/n' - Bairro São Francisco CEP: 65.725-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa F.

SOBRINHO GOMES - EPP, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.» 17.239.264/0001-03,

sediada na Rua Miguel Atta, 389 - Seringal CEP: 65.725-000 Pedreiras - MA, executou

satisfatoriamente o fornecimento de gêneros alimentícios diversos para

composições da alimentação escolar, de interesse as Secretaria Municipal de

Educação, do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n** 053/2018/CPL.

referente ao Processo Administrativo n' 1255-B/2018 e Contrato n** 20181029-

1255-6/2018-01, não tendo nada que desabone sua conduta morai ̂profí^lonai.

Fíití"!' Juaiciario Ti.ff'6 S»'c-
«"•mPlôMVÍ-TSSFCi.TVGrtii.o.ls,

r.- -t' «i.--
r-if í.. - -r*-' 15

Pedreiras / MA, 09 de janeiro de 2019.

Mariada^S^ R^lfeil^da^oc®
Secretária Municipal de Educação
CPF; 462.599.963-49

Portaria n" 044/2018-GPM
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as.

PftEFPlT^S^Í MARANIIAO«•«^feitura MUNICI1'AL de pedreiras
Ruq San n- 06.184.253/0001-49ocdlto, a/n' - Dnlrni Silo Franctaco CEPí 65.725-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ateslamos, a pedido da Interessada e para fins de prova, que a empresa F.
SOBRINHO GOMES - EPP, inscrita no CNPJ n" 17.239.264/0001-03. sediada
atualmente na Rua Miguel Atta, 389, Seringal, Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000.
executou satisfatoriamente os serviços de fornecimentos de gêneros alimentícios e
cestas básicas, para atender pessoas em situação de vulnerabilidade e risco sócio
assisfencia/s de interesse da Secretaria Municipal de Assistência social no Município
de Pedreiras / MA, no ano de 2017, conforme especificações no Teimo de Referência,
Anexo II do edital da Licitação na modalidade Pregão sob n" 045/2017, referente ao
contrato n® 21071106-1385/21)17-01. não tendo nada que desabone sua conduta

morai e profissional.

Pedreíras/AM, 01 de fevereiro de 2018.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MAR/A DO SOCORRO DE SOUSA RIOS PORTELA

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria 0406/2017 - GPM
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ESTADO DO MARANHÃO |
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 0«.184J53/0a01-49

Rua Sâo Benedito, s/n® - Bairro SSo Francisco - CEP: 65.725-000

PREGÃO PRESENCIAL N" 032/2018

Processo Administrativo n° 441/2018 ,

CONTRATO N" 20180510-441/2018-01
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A
EMPRESA F. SOBRINHO GOMES - EPP, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÂO.'inscrito no G.N.P.J. (MF) sob o
n" 06.184.253/0001-49, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, com sede na
Rua Geremias Caldeiras, N°.96, Bairro Centro, Pedreiras, Maranhão, inscrita no G.N.P.J sob
o n® 06.184.253/0001-49, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada
peia Secretária Municipal de Assistência Soda!, a Sr.® Zenite Brito Silva, RG N"
039101372010-0 e CPF N® 521951473-34, e a errtpresa F. SOBRINHO GOMES - EPP,
inscrita no G.N.P.J sob o n." 17.239,264/0001-03. com sede na Rua Miguel Atta, N® 389,
Siringal, Pedreiras - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
seu representante legai, Sr® Francisca Sobrinho Gomes, R.G. n.® 014849812000-8, C.P.F. n.®
013.661.113-38, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 20180510-441/2018-01,
decorrente do Pregão Presencial n® 032/2018-CPL, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 441/2018, submetendd-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituidos pela Lei Federal n® 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem,
a Lei Federal n® 8.666/1393 e suas alterações posteriores, a Lei Compiemenfar n®
123/2006 e demais normas pertinentes á espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente instrumento tem por objeto o fornecimento de gêneros alimentícios para
composição de cestas básicas, parâ atender pessoas em situação de vulnerabilidade e risco
sócio assistenciais, de Interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo 11 do edital da licitação na
modalidade Pregão, sob o n® 032/2018, e em conformidade com a proposta apresentada
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ■

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 311.600,00 (trezentos e onze mil e
seiscentos reais), confoime planilha abaixo: *

Descrição ; Und

Açúcar, tipo cristal, composição
origem vegetal, sacarosi de cana ''
de • açúcar, características .. ..
adicionais isento de impurezas,
prazo validade min. 12 meses,
pacote com 1 quilos:
Café, tipo ton-ado, apresentação
moído, tipo embalagem alto vácuo, Uníd.
pacote 250 gramas:

Marca Qaanlidadá

MANA tO.OOO 2,16 21.600,00

MARATA' 10.000 4,43 44.300,00

1^^
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Ptoc.Í^B2^202X
FLS.

Riih SL

Came bovina in nalura, tipo châ de
dentro, apresentação bife,
características adicionais limpa e
resfriada, máximo 3% de gordura.
COTA PRINCIPAL (em média
77%).

Farinha de mandioca,
apresentação torrada, tipo grupo
seca, tipo subgrupo quebradin>ia, Unid.
tipo classe branca, pacotç com 1

Macarrão, tipo sêmola, formato
espaguete, pacote 500 gramas;

IN NATURA

IMPERIAL

ESTRELA

apresentação pote 500 gramas;
Pão tipo hof dog, a base de farinha
de trigo especial, fermento, ovos,
gordura hidrogenada ou banha,
contendo reforçador, açúcar, sal,
antimofo e leite em pó integral de
origem animal. A embalagem y.y
deverá ser em sacos de polietileno ^ '
âtóxico, resistente e transparente
etiquetados com peso, data de
produção e validade mínima de 05
(cinco) dias da data de fabricação.
Indicação da marca do fabricante
Peixe em conserva, tipo pfeixe
sardinha Inteira sem cabeça,
ingredientes molho ,. .. p.,,
tomate/água/óleo comestível e sai,

prazo validade 15 meses, lata com
130 gramas.

VALOR TOTAL R$

VITA

Unid. PALM

RO

SABOR

5.000

2.60 26.000,00

10,000 3,41 34.100.00

PAN 3.000 8,60 25.800,00

EIRAS 10.000 3,16 31.600,00

! 311.600,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição;
I - Edital do Pregão Presencial n.° 032/2018; •
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
III - Ata de Registro de Preços n® 047/2018.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA ' ,
4.1 O presente contrato terá vigência até o dia 31 de Dezembro de 2018, a contar da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - 00 FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1.0 recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n' 8.666/93. '

5.2. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, sèrão realizados ao longo da vigência do
presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser
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encaminhada à CONTRATADA por meio de fax ou oulro maio, onde estarão detalhados os
produtos e quantidades para a entrega.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do
presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada liem, o
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integrai ou mesmo abster-se de
adquinr o Item especifico.

5.4. O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada,
no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência; Anexo il do Edital do
Pregão n® 032/2018. parte integrante do presente instrumento de contrato.

5.5. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no prazo
máximo de 03 (três) dias, contados do. recebimento provisório e após a verificação da
qualidade e do quantitativo dos produtos entregues. Constatado o fornecimento incompieto,
vicio do objeto entregue em desacordo com o especificado no editai do Pregão Presencial n®
032/2018, a Contratada será convocada para substituir oú complementar os produtos
danificados ou defeituosos no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da data da
devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da^ CONTRATADA, este contrato será
fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da
Contratante,

CLÁljsULA SÉTIMA ̂  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos produtos, desde que,não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal; Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União,e "Previdenciária",
emitida peia Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
Poshiva^com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
íidtante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto á Dívida Ativa do Estado, expedida pelo
Estado do domicilio ou sede da empresa iicitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede da
empresa Iicitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negaflva, quanto ̂  Divida Ativa do Município,
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa Iicitante; Certificado de
Regularidade de Situação do FGTS - ORF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a Inexistência de débitos
inadimpiídos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta,.

t

7.2 O pagamento será feito em ̂ vor da empresa contratada,, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requisrtante.
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7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota FIscai/Fatura
acornpanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

contraíarrte,

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
pelo Recebimento.

t

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
no prazo previsto nesta cláusula, desde que nâo haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos á Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. Ò pagamento somente será efetuado após o adimpfemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3®, Lei n® 8.665/93.' « ^

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na
forma da legislação aplicável, bem comojúros moratórios, a razão de 0,5®/o (meio porcento)
ao mês, caiculados "prõ-rata tempore", em relação ao atraso verificado.

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no Banco do Nordeste, Cód: 004, Conta Corrente n® 24673-1, Agência n® 128
em nome de F. SOBRINHO GOMES - EPP. '

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. .
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
8.1. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na '
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0.5®/o (meio .por cento)
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
poderá sofrer desconte proporcional, nas, mesmas condições estabelecidas nesta Cláusula,

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO ' ♦
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e inreajustáveis,
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DA REVISÃO DE PREGOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-.
se a revisão em razão de fatb imprevisível ou,pre^risíVel, porém com conseqQêncías
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigaç^s pactuadas.
10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65. inciso II. alínea d; da Lei n® 8.666/93
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da Jl,
contratada.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada
conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

Unidade Orgdmentária
Função
Sub-função
Programa
Projeto Atividade
Classificação Econãmice

11.Q1 - Secretana Municipal de Assistâncla Social
OB-Assistência

122 - Administração Geral
0002 - Programa de Gestão Administrativa
2.059 -Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de AssistOnclo Social
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. pi distribuição gratuita

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PRODUTOS
12.1. O prazo de validade dos Produtos entregues deverá ser de acordo com a definição do
febricante, constante nas respectivas embalagens, a contar da entrega definitiva do objeto.

12.2. independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos produtos
fornecidos, pelo prazo de validade.,

CLÁUSULA DéCIfWA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES ÜA CONTRATADA
13.1 Caberá ã CONTENTADA, além das obrigações previstas no editai, no Termo de
Referência do Pregão Presenciai n' 032/2018 e na Ata de Registro de Preços n"* 047/2018:

13.1.1. Fornecer o objeto confonne especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que ihe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador
da Ata. relacionados com as características dos produtos;

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de
Fornecimento, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do
prazo de errtrega estabelecido:

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter u^ente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la Junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

»

13.1.7. Atender prontamente quaisquer oríentaçôes'e exigéndas dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos Inerentes à execução do objeto ̂ ntratual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto peía CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua'autoria por, qualquer empregado da
• CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor

.  do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do Instrumento convocatório e do contrato.

13.1.9. Propiciar todos os meios, e facilidades necessárias ã fiscalização da execução do
objeto pela CONTENTANTE, cujo representante terá poderés çara sustar o fornecimento,
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total ou parcialmente, a qualquer,tempOi sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

*

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;.

13.1.12. Substituir o objeto reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

13.1.13 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

13.1.14.,Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados;
*

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação
exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do órgão* Gerenciador-.

13.1.15. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os
laudos emitidos serão considerados suficientes para e>ngir a substituição do produto quando
o resultado da análise for desfavorável,' ou seja, diferente das especificações prometidas
pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao usp será' devolvido para a
Inutilização nos termos legais.

13.1.16. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Fornecimento de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas e>¥)ensas.
dentro do prazo de entrega estabelecido;

13.1.17. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete,
seguro.-impostos, taxas e outros, inclusive em caso âe troca, se houver.

13.1.18. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
INMETRO e outros órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as
características peculiares de cada item e, quando for o c:a&o, possuir em suas embalagens'
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento,
manuais de utilização, quando for o caso, prazo dè validade de acordo com o fabricante,
contado da data de entrega e demais Informações que se fizerem^necessárias para a perfeita
utilização dos mesmos.

13.1.19- A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer apôs o término de sua vigência.

13.1.2D. A detentora do registro de preços estarS obrigada a comparecer, sempre que
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimenta de suas obrigações.

I  ̂

PáginaSdelO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA Mti*NICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Rna SSo Benedito, s/n" - Bairro Sâo Francisco - CEP: 65.725-000

5reirAs7mã

CLÁUSULA DéCÍMA QÜARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1, Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II,
Termo de Referência, do Pregão Presenciai n" 032/2018 e na Ata de Registro de Preços n"
047/2016:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
específícações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis:

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios
estabelecidos no Termo de Referência;

14.T.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspe^es a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida Justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos produtos. '

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES ,
15,1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das
muitas previstas no Edital e das demais dominações legais. .

s

15.2 Ern caso de inexecução parcial ou total das condições fíxadás no edital, erros ou atraso
e quaisquer outras irregularidades não Justificadas, poderão ser aplicadas Isolada ou
cumulativamente, garanddos o contraditório e ampla defesa,.as seguintes penalidades:

I- Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dja sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o dédmo quinto dia e a
critério da Administração, no'caso de entrega com atraso, poderá»ocorrer a não-aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecu^o parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

Página 7 de 10



ESTADO DO MAJRANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREDU^S i

CNPJt Ó6.184.253/0001-49
Roa São Benedito, s/n** - Bairro São Fraacisco - CEP; 65.725-000

b) 5% (cinco por cento) sobre c valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a «^tério da Administração, poderá ocorrer a nlo-
aceítação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, ínexecuçâo parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo'da rescisão unilateral da avença.

•

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecuçãò total da
obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de
Pedreiras poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são
independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se ps valores das
multes forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do
recebimento da notlfícação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados* no § '1'^ do art, 5/ da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrtto e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatórlo do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da' CONTflATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
impedimento do direito de licitar, o lictente deverá ser descredencíado por igual período, sem
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. '

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do inhator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCtSÃO '
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos
arts. 77 a 80 da Lei n" 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legai, na Lei n." 10.520/02 e no Edital da licitação em epigrafê.

16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateraimente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVILdo art." 78 da Lei n* 8.666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUAUFICACÃO
17,1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiç^s de habilitado e
qualificação exigidas no edital do Pregão Presenciai n° 032/2018 e neste contrato.

. ̂
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGtSLACÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes corjtratantes. respeitados o objeto deste
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n"
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.66S/19&3.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÁO
PRESENCIAL N® 032/2018 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 10.520/2002.
Decreto Municipal n® 005/2017, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n®
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos prebeitos de direito público e
aplicando-se. supletívamente, os princípios da teoria gerai dos contratos e as disposições de
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar; nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e-cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. '

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1; A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através de protocolo.

21.1.1. Nenhuma outra forma será-considerada como prova de entrega de documentos.
4

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DÁS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1 O presente contrato è regido pela Lei n® 8.666/93. Lei 10.520/2002 e demais diplomas
legais pertinentes.

23.2 Fica eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS-MA, para dirimir'quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação .deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

•

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias. de ígual teor e
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

PEDREIRAS (MA), 10 de Maio de 2018.

SECRETARIA MUNfCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2ENITE BRITO SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PORT. 094/2018-GPM ,
CONTRATANTE

Página 9 de 10
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T. SOBRINHO GOMES - EPP O

CNPJ: 17.239.264/0001-03
Representante Legal: Francisca Sobrinho Gomes
R.G. n." 014849812000-8, C.P.F. n.° 0135661.113-38
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N"

CPF N'
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PREGÃO PRESENCiAL N" 045/2017

Processo Adminií trativo n® 138S/2017
CONTRATO N" 20 180315-1385/2017-01

(JONTRATO DE FORNECIMENTO DE QUE
lENTRE S! CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS. ATRAVÉS DA SEiCRETARlA
MUNICIPAL DE ASISTÉNCIA SOCIAL E A
EMPRESA F. SOBRINHO GOMES - EPP,
NA FORMA ABAIXO:

O município de 'EDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no C.N.P.J, (MF) sob o
n« 06.184,253/000' -49. através da SECRETARIA MUNICiPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
com sede na Rua Jeremias Caldeiras, N".96, Bairro Centro, Pedreiras. Maranhão, inscrita
no C.N.P.J sob '> n® 06.184.253/0001-49, doravante denominado CONTRATANTE,
neste ato represertada pela Secretária Munoipal de Assistência Sociai, a Sr.® Maria do
Socorro de Sousa Rios Portela RG N° 0136821620007 e CPF N" 643.248.183-04. e a
empresa F. SOBFINHO GOMES - EPP. inscrita no C.N.P.J sob o n.® 17.239.264/0001-
03, com sede ria Rua Miguel Ata. n° 389. Centro, Pedreiras • MA, doravante
denominada CON TRATADA, neste ato representada por seu representante legal, a Sr®
Francisca Sobrinho Gomes. R.G. n." 014849612000-8, C.P.F. n.® 013.661.113-38, têm,
entre si, ajustado o presente CONTRATO N® 20180315-1386/2017-01, decorrente do
Pregão Presenciai n» 045/2017-CPL, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n' 1385/2017, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídcis pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiar amente, no
que couberem, a Lei Federal n® 8.668/1993 e suas alterações posteriores, a Lei
Complementar 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIWEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente irstrumento tem por objeto o fornecimento de Cestas Básicas, para
atender pessoas em situação de vulnerabilidade e risco sócio assistenclais de
Interesse da Secetaria Municipal de Assistência Social, conforme especificações
descritas no Temo de Referência, Anexo II do editai da licitação na modalidade
Pregão, sob o n" 045/2017, e em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGl INDA - DO VALOR
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 92.340,00 (noventa e dois mil
trezentos e quarenta reais.), conforme planilha abaixo:

D^criçâo

CÊSTA

02 - PCT - Arrc!, Üpo t. lipo classe longo fino tipo
subgrupo polido, traxc validade 12 m3ses(empacaiado}.
pacote eOfii ã quilo
Marca: (Paneiaço)
02 - PCT • PeIjSr, tipo 1, tipo classe carioquinba, oitzo
validade iSO (empi cotada}, pacote 1 quilo;
Marca: (Imoe^all

Unitarto

RS 85,568.75
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02 - LITRO - Otec vegetal comestível refinado ttpO'i. 6IQ0
de soja. embalage n plist^ SOOmI;
Marca: (Soya)
02 - PCT - Mac irráo.' tipo sémóla, formato espaduete. . ,
■pacote 500 gramai;
Marca: (Imperador
02- PCT • Café, torrado, apresentação rrcldó, tipo t
embalagem alto v( suo. pecote 250 grames:
Marca: (Maratá)
01 - COPO - Edraío aKmenatio (extrato de tonate),
ingrediente bésloi tomate, prazo validade 12 meses,
oonseiveção isento de fermentaçêo, caracterlslícas
adicionais madui is. seledcnsdoa, sem pele e sem
sementes, IflOgrsnas: '
Merca; (Quero)
01 - PCT - Se. tipo refirtado. oplícaçáo atlfneiitlcía,
características ad sionais teor mínimo cloreto de sddio
98,5%. pacote 1 qi lio:
Marca: (Nota 10)
02 — PCT «Açúcai tipo cnslal, composição origem vegetal,
sacarosi da cant de agticar. características adiconaia
isento de Impurezr s, prazo valldadè min. 12 meses, pacote
com 2 quilos;
Marca: (Karina)
01 - PCT - Õiscor 3, apresentação .quadrado, daestTxraçSo
salgado, tipo crear i craeker. pacote som 400 gramas;
Marca: CTres dsM ilo)
01 - PCT • ParíniB de mandioca, apresentação tp-rada,
tipo grupo seca, ipo subgrupo quadradinha, tipo cJessa
branca, pacotecon 1 quilo;
Marca: (imperial)
02 - PCT • Leite i m pO, Ingrediente» açOcer, tipo integral,
prazo valldaoe 30 dias (aberto)/120 dias (fechada), pacote
com 200 gramas;
fvtarca: (Ilalsc)
02 - UNO • Peixe em conserva, tipo pe'ixe sardinha Inteira
sem cabeça, t igiedientes molho tonvate/águii/dleo
comestível o sal, irazo validade 15 meses. lata com 130
gramas.
Merca: (Pescador)
01 - POTE • MaMBríne, composição básica 50% lipidios,
sabor som sal. apr rsentação 500 gramas;
Marca: (Primor)
02 - PCT - Farint. i milho, tipo flocSo. spresentaçSo llocos
de milho, tipo amarele, prazo vsDdade 9 meses.
caracrarístiSBS acidonais degeimlnedo I macerado i
socado, aspecto físico levemente tonada, pacote 500
gramas;

_ Marca: (Pety) | j [
SUB TOTAL R$ 88,888,76

Descrição ;

PCT • ArroÜ tipo 1, tipo dMse^ongo fino, tipo
subgrupo polido, irazo validade 12 meses{emoacolado),
pacote com 5 quilc
Marca: (Panelaço)
02 - PCT • FeljSt, tipo 1, tipo classe carioqulnha, prazo
validade 160 (empi cotado), pacote 1 quito;
Marca: (Imperlarj
02 - UTRO • Õiec vegetal comestível refinado tipo 1, óleo
ds soja, embaiegsr i plástica SOO ml;
Marca: (Soya)
02 - PCT - Macznao, tipo sèmola, formato espaguate,

Preço RS
Unitário

RS 5.771,25
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pacote 500 grama
Marca; (impsradQt)
02- PCT - Café, li» lofrado, apresentaçSo moídc. Üpo
embalagem ailo Vi cuo, pacoie 250.gramas:
Marca: (Maraíé)
01 - COPO - Ejoraie alimemtoio (extrato cie lomale),
Ingrediente bésici tomate, prazo validade Í2 meses,
conservação Ise ito de fermentação, caractedsticas
adicionais madui», selecionados, sem pele e sem
sementes. 190 grFiDas,
Marca: (Ouero]
01 - PCT - Síi, tipo refinado, aoiicaçâo alimenltcia.
caractoristicas ac'ci9nals teor mínimo cloreto de aédio
96,5%. pacote 1 o lUo;
Marca: (Nom 10]
02-PCT-Açúca'. dpo cristal, composição origem vegetal,
Mcaros) da csn: de açúcar, caracte.risdcas adicionsis
Isento de ImpureZiS. prazo validade min. 12 mesas, pa«tô
ecm2Quiics:
Marca: (Karina)
01 - PCT - Blscoi o, apresentação Quadrado, datôiflação
salgado, ti» crea--1 cracirer, pacote com 400 gramas;
Marca: fTres de Mito)
01 - PCT - Farina de mandioca, apresentação torrada,
d» grupo soca, ipo subgru» Quebradlnha, tipo idasse
branca, pacote co: 11 quilo;
Marca; (Impecral)
02 - PCT - Leite -im pé, Ingrediont» açúcar, tipo Inlegral,'
prazo validade 3C dias (abertoV120 dias (fecliada), pacote
com 200 gramas;
Merca; (Italac)
02 - UND - Peixe em conserva, tipo peixe sardinha Inteira
3^ cotieça. ' igredientes molho tcmate/águn/óieo
comestível e eal, irezo validade 15 meses, lata com 130
gramas.

Marca; (Pessador;i
01 - POTE - Maniarina, composição bãsica 60% Hpldlos.
sabor com sal, apr isentação pcte 500 gramas;
Marca: (Primor)
02 - PCT - Parinh i milho, u» flocão, apresentação tiocos
de milho, tipo amarels, prazo validade 9 meses,
caracteristcaa acicioneis degermlnado I macerado /
socado, aspectt3 fiai» tevemente torrada, paoote 500
gramas;

Marca: (Poty) \ 1
SUB TOTAL 1 R5 S.771,25

VALOR TOTAL: FIS 92.340,00

CLÁUSULA TERC EIRA - DA VINCULACÃO
3.1. Integram o presente Contrato, Independsnte de transcrição:
I-Edital do Pregão Presencial n," 045/2017:
II - Proposta, docimentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
III - Ata de Registro de Preços n® 015/2017.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
- O presente cont ato terá vígênda até o cia 31 de dezembro de 2018, a contar da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O recebiments dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n'
8.666/93.
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5;2. Os pedidos dos produtos a serem «ídquiridos. serão realizados ao longo da
vigência do presnnte contrato. A cada solicitação, será formalizada ,a Ordem de
Fornecimento, a ser encaminhada à CONTRATADA por rheio de fax ou outro melo,
onde estarão deta hados os produtos e quantidades para a entrega.

5.3, A quantidade orevista na cláusula segunda é estimada para o período cie vigência
do presente contrfto, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquiri', em cada
item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo
abster-se de adqurir o item específico.

5.4. O objeto de:;te contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma
parcelada, no pra;:© e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo li
do Edital do Pregão n" 045/2017, parte integrante do presente instrumento de contrato.

5.5 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no
prazo máximo de 03 (três) dias. contados do recebimento provisório e após a
verificação da qü.}lldade e do quaníilativc' dos produtos entregues. Constatado o
fornecimento incompleto, vicio do objeto entregue em desacordo com o especificado
no editai do Precâo Presencial n" 045/2017, a Contratada será convocada para
substituir ou complementar os produtos danificados ou defeituosos no pra2:o máximo
de 03 (três) dias. s contar da data da devolu<;áo, sem qualquer ônus ao Contratante.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1. Sem prejuízo da plena responsabiiidacie da CONTRATADA, este contrato será
fiscalizado pela OONTRATAN"TE, mediante servidor designado do quadro de
servidores da Conlratante.

CLÁUSULA SÉTIFTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o rerebimento
definitivo dos prcdutos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestada por sevidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Fornecimento e dss certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou
Certidão Conjunta Positiva com efeitos d€r Negativa, de Tributos e Cortribuições
Federais e Dívida /liva da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria ca Receita
Federal do Ministéio da Fazenda, comprovando a regularidade para com s Fazenda
Federai e INSS, ccnforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da
Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Esl.sdo do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para uom a Fazenda Estadual: Certidão Negativa, ou Certidão Positiva
com efeitos de Nenativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do
domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Dét:itos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, relativa a atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa do Muiicípio, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa
licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pala Caixa
Econômica Federa. - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). ou
Positiva com efeitjs de Negativa, emitidét pelo Tribunal Superior do Trabalho.
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comprovando a insxistência de débitos inaclimplidos perante a Justiça do Trabalha O
pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresémar em sua
proposta.

7.2 O pagamentc será feito em favor dai empresa contratada, através de ordem
bancária na sua'conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, emitidc pela Secretaria Requisitéinte.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura a contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fisc il/Fatura será conferida e atestada peta comissão ou servidor
responsável pelo itecebímento.

7.5 O pagamentc < será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, no pntzo prevista nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude .de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusi-fe, sem que isso gere direito ao reajustamento do p'eço ou a
atualização monet ária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuada após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 2i°, Lei n® 8.666/93.

7.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante
Ordem Bancária, iio Banco do Nordeste, Conta Corrente n" 24.673-1, Agência n"
128 em nome de I'. SOBRINHO GOMES - EPP.

7.10. O Cronograriia de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos,
devendo ser efetu ado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta
Cláusula. O pagarr ento estará condicionado .à disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
8.1. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura
apresentada pela CONTRATADA, fará jus á compensação financeira na forma de
atualização monetiria do respectivo valor, na qual poderá incidir Juros mcratórios à
taxa de 0,2% (dois décimos por cento) ao. mês, 'pro rata die".

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante poderá sofrer desconto proporcioral. nas mesmas condições estabelecidas
nesta Cláusula.

CLÁUSULA NON/i - DO REAJUSTAMENTO
9.1. Os preços fi :ados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e
irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do
presente instrumen o.
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CLÁUSULA DéCi tflA - DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato,
procedendo-se a revisão em razão de fa-;o imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações
pactuadas.

10.2 Ocorrendo tiesequilibrio econõmico-inanceiro do contrato, a Administração
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d. da
Lei n® 8.666/93 3 alterações posteriores, mediante comprovação documental e
requerimento exprjsso da contratada.

11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras,
ciassifícada confor-ne dotação-orçamentária abaixo especificada:

Unidade Orçamentária
Função
Sub-Sunção
programa
Projeto Atividade

11.01 -Secratana Municipal di> Aseletència Social
00-Assistência

122 - Administração Geral
0002 - Programa de Ccstão Administrativa
2.069 - Manutenção e Punciorvunonto da Secretaria Municipal d» Assistincta Social

Classificação Econômica 3.3.90.32.00 - Material, bem ouserv. pídist. gratuita.

CLÁUSULA DÉCi WA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PRODUTOS
12.1- O prazo de garantia dos Produtos entregues, que tiverem prazo ds garantia
definidos pelo fabiicante, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, s contar da
entrega definitiva Io objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule
prazo inferior, detidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e
validade, constantes da embalagem.

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto
fornecido, pelo prazo de garantia.

CLÁUSULA DÉCI WA TERCEfRA- DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTi=lATADA
13.1 Caberá á CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Referência do Prigão Presencial n® 045/2017 e na Ata de Registro de Preços n®
015/2017:

13.1.1. Fornecer <■ objeto coriforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não pcdendo nunca ser inferior a esta;
13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;
13.1.3. Prestar tcdos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo órgão
Gerenciador da At:i, relacionados com as características dos produtos;
13.1.4. Entregar, nos locais determinadofi pelo CONTRATANTE nas Ordens de
Fornecimento, os ;)rodutos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro
do prazo de entrega estabelecido;

13.1.5. Comunicar á CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em retaçio aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos nocessários;
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13.1.6. Indicar, foimalmente, preposto apto a representá-la junto à'CONTIVkTAt^E,
que deverá rèsporderpdia fiel execução do Contrato:

13.1.7. Atender prontamente, quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos if;erentes á execução do objeto contratual;

13.1.8. Reparar ([uaisquer danos díretamsnte causados à CONTRATAi-TTE ou a
terceiros, por culpai ou doío de seus represeintantes legais..prepostos ou empregados,
em decorrência ca presente • relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATA DA. esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o oagamento de Documento de Arrecadação.Municipal - DAM, a ser
emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, aCT-ssddo das
demais penélidades constantes do insirumento convocatório e do conl'-ato.

13.1.9. Propiciar tndos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, totsí ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária., e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por e e assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na iicitaçêo;

13.1.11. Emitir fab ira no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE p ara pagamento;

13.1.12. Substituir o objeto reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

13.1.13 Apresentur os empregados devidamente uniformizados e identificadas por
meio de crachá, aiâm de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso:

13.1.14. Em relação à Ata de Registro de Preços, compele aos Fornecedores
Registrados;

a) Aceitar os Ternnos e Condições da .Ata de Registro de Preços de acordo com
a Legislação Vigente e com o Instrumento pactuado no Termo de Referência;
b) Manter, curante a vigência da Ata de Registro de Preço, as cordições de
habilitação e agidas no edital;

c) Abster-se le transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem i expressa concordância cio Órgão Gerenciador,

13.1.15. A contratínte poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a
fim de comprovar :i qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO
deverá arcar com us custos da análise, case o produto ofertado apresente suspeita de
irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a
substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja-,
diferente das espícificações prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado
impróprio ao uso surá devolvido para a Inutllfcação nos termos legais.
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13.1.16. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Fornecimento de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas
expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

13.1.17. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais- como
frete, seguro, impcsios, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.18. Os prodaos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as
normas e exigências do Código de Deles» do Consumidor. Deverão, ainda, conter
especificações dc INMETRO. e outros Órgãos de controle de qualidade, quando
houver, bem comu as características peculiares de cada item e, quando for o caso,
possuir em suas embalagens unitárias, especificações de peso. medida, quantidade,
orientações de annazenamenlo, manuais de utilização, quando for o caso, prazo de
validade de acordo com o fabricante, cantado da data de entrega e demais
informações que ti fizerem necessárias para a perfeita utilização dos mesmos.

13.1.19. A detentjra do registro de preços estará obrigada a atender s todos os
pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o
fornecimento deco Tente esteja previsto pars. ocorrer após o término de sua vigência.

13.1.20. A detento-a do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
solicitada, á sede Ja Unidade Requísitante, a fim de receber instruções, participar de
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas
obrigações.

CLÁUSULA DÉCI;;iA QUARTA - DIREITOD E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo
II, Termo de Refeiéncia, do Pregão Presencial n° 045/2017 e na Ata de Registro de
Preçosn^ OIS/ZOl

14.1.1. Nomear Gfístor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requísitante do contrato
para acompanhar o fiscalizar a execução doíi Contratos;

14.1.2. Vetar o enprego de qualquer produto que considerar incompativei com as
especificações afresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser
inadequado, nocfvf.- ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos
usuários:

14.1.3. Efetuar o piigamenío à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabivein;

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os
critérios estabelecidos no Termo de Referência;

14.1.6. Receber produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em
conformidade com a. proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas,
devendo assinar ac final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida justlflcativra qualquer, produto entregue fora das
especificações con^ itantes na proposta da CONTRATADA; •

14,1.6. Uquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emiíida pela
CONTRATADA der-lro dos prazos preestabeli3cidos em Contrato;
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14.1.9. Comunicai à CONTRATADA todas e quaisquer, ocòrrênctas,relacionadas aom
o fornecimento do > produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO íNADiff/lPLEMENTO E SANÇÕES
15.1, O Beneficiái o da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro' do prazo de
validade da sua pioposta, não.retirar a nota de empenho,'não celebrar o contrato ou a
ata de registro le preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para. o certame, ensejar o retardamento de seu objeto,
não mantiver a pDposta. falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se da
modo ínidôneo, fiz ar declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampia defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados. Distrito Federai ou Municípios e será
descredendado n > SiCAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou

Município, peio prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das muitas previstas no
Edital e das demais cominações legais.

15.2 Em caso de i nexecuçâo parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou
atraso e quaisquor outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas
isolada ou cumuistlvamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes
penalidades;

í- Multa de:

a) 0,5% (dnco déc imos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso
na entrega do objríto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto
dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a
não-aceltaçâo do . ibjeto. de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo parcial ou
total da obrigação sssumída, sem prejuízo de rescisão unilateral da avença:

b) 5% (cinco por rento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15
(quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade
inferior ao exigido. Apôs o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá
ocorrer a não-acel ação do objeto, de forma' a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo
parcial ou total da i ibrigaçáo assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze poi cento) sobre o valor do Contrato, em caso de alraso na entrega do
objeto, por períodc superior ao previsto na alínea "a", do Inciso I, ou de inexecuçâo
parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por :ento) sobre o valor do Contraio, em caso de inexecuçâo total da
obrigação assumíd t.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de muita.
As penalidades sãc independentes e a aplicsçâo de uma não exclui as demais,

15.4 As muitas pnivistas neste contrato, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos oagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

15.5 Se não resta'em pendentes valores ii serem pagos ao fornecedor ou se os
valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR
ou ADJUCATÂRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de Ifi (quinze)
dias. a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante
de pagamento a es;a Prefeitura MunIcipaC sob pena de cobrança judicial.
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15.6 Os prazos cs adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação
nos casos e condições especificados" rio § 'l° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo
considerados injus tiflcados os "atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7 A solicitaçâc de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por
escrito e encaminhada com. antecedência minima de 01, (um) dia do vencimento,
anexando-se doci mente comprobatõrio do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa e ccntraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei,

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e. no caso de
impedimento do direito de licitar, o licitarite deverá ser descredenciado por igual
período, sem preji. ízo das muitas previstas rto Editai e das demais cominações legais.

15.10 As sanções, acima previstas não Impisdirâo a responsabilização do infrator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCÍWIA SEXTA - DA RESCÍSiÃO
16.1 A inexecuçSc, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos
dos arts. 77 a 80 Ia Lei n® 8.666/93, com as consequincias contratuais previstas no
mesmo instrumenio legai, na Lei n.® 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

16.2 O COívITRA"! ANTE,poderá rescindir iniiateralmente o respectivo Contrato, nos
casos previstos nos incisos I a Xll e XVII do art. 78 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E

17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade cnm as, obrigações por sle assumidas, todas as condições de
habilitação e qualricação exigidas no edital do Pregão Presencial n° 045/2017 e neste
contraio.

CLÁUSULA DÉCÍMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E D0.'> CASOS
OMISSOS

18-1 Fica estabeiscido que. caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, reS|)e'itados o
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em
especial a Lei n® 1(i.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.656/1993.

CLÁUSULA DÉC»8A NONA ■ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este conírabi tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N' 045/2017 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n®
10.520/2002, Decrnto Municipal n® 005/2017, e subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Le n® 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contrato.; e as disposições de direito privado. A proposta de preços da
empresa vencedorr passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
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20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quanticades, de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor Inicial atu alizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DÁ TF:OCÁ EVEtfTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca e^^ntuaí de documentos entre a contratante e a contratada, será

realizada através ile protocolo.
21.1.1.Nenhuma outra forma será corisiderada como prova de entrega de
documentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PIJBLICACÃO
22.1 Este Contrata entrará em vigor após a publicação do seu extrato nsi Imprensa
Oficial, cabendo < o CONTRATANTE mandar providenciar está publicação no prazo
máximo de 20 (vinte) dias contados a parti' do quinto dia útil do mês seguinte ao da
sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1 O presente xtntrato é regido pela Lei n° S.666/93, Lei 10.520/2002 e demais
diplomas legais pertinentes.

23.2 Fica eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS-MA, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado cue seja.

E por estarem ass m acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual
teor e forma na pmsença das duas testemunhas abaixo assinadas.

Pedreiras (MA) 15 cie Março de 2018.

SECRETARIA Mtd WCtPACDE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA DO SOCORRO DE SOUSA RIOS PORTELA
Secretária Municioal de Assistência Social

Portaria: 0406/2017-GPIVl
CONTRATANTE

■ fnr^^fírifn
F. SOBRINHO GO VlES -"fPP Tj
CNPJ n": 17.239.234/0001-03

Representante Le jal: Francíaca Sobrinho Gomes
R.G.: 0148498120110-8

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PREGÃO PRESENCIAL N" 053/2018

Processo Administrativo n° 1255-B/2018

CONTRATO N" 20181029-1255-B/2018-01

CONTRATO DE FORNECiMENTO DE QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA F. SOBRINHO GOMES - EPP.
NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no C.N.P.J. (MF)
sob o n° 06.164.253/0001-49, através da Secretaria Municipal de Educação, com sede
na Rua São Benedito, Bairro São Francisco, SN", Pedreiras. Maranhão, Inscrita no
C.N.P.J sob o n" 06.184.253/0001-49, doravante denominado CONTRATANTE, neste
ato representado pela Secretária Municipal de Educação a Sr" Maria da Glória Martins
da Rocha, inscrito no CPF n" 462.593.963-49, e portador do RG n". 032128752006-0,
doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa F. SOBRINHO GOMES - EPP,
inscrita no C.N.P.J sob o n.° 17.239.264/0001-03, com sede na Rua Miguel Atta, N" 389
- Seringal, Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Sr^ Francisca Sobrinho Gomes, R.G. n."
014849812000-8, C.P.F. n." 013.661.113-38. têm, entre si. ajustado o presente
CONTRATO N" 20181029-125S-B/2018-01. decorrente do Pregão Presencial n"
053/2018-CPL, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 1255-B/2018,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiarlamente, no que couberem, a Lei Federal
n" 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e
demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de gêneros alimentícios
diversos para composição da alimentação escolar, de Interesse da secretaria Municipal
de Educação, conforme especificações descritas no Termo de Referência. Anexo II do
editai da licitação na modalidade Pregão, sob o n" 053/2018, e em conformidade com a
proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 197.007,99 (Cento e noventa e sete
mil. sete reais e noventa e nove centavos), conforme planilha abaixo;

Descrição
Açúcar rsTinado: Conteúdo no mínimo 66,1% de sacarose, livre
de fermentação, Isento de glúten, isento de parasita e de detritos
animais e vegetais aparènda. cor a ctteiro próprio de açúcar,
sabor doce. validade mínima: 06 meses. Embalagem Integra,
sem furos e rasgos, contendo peso liquido de Ikg. As

Prego R$
Quant Unitário Total

5.000 1.78 8.900,00

PáginalóelZ
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informações de idenlificação do produto, Intíusive a
classificação, a marca e infermacões nutrtdonals.
Arroz tipo I; Benefidado. Polido, Classe longo fino, com no
mínimo 60% de grãos inteiros, medindo aproximadamenle Smm
após o polímento, isento de matétía terrosa, de parasitas, de
detritos animais e vegetais. Não podendo ser utilizados no
polímento, óleos minerais ou outras substântías resinoses ou
graxas não comestíveis. Validade mínima de 06 meses.
Embalagem: prirnáde. Saco potieliíeno atõxico, resistente
temossoldado. contendo peso liguido de 1 kg. Informações:
Identificação do produto, Incitjsive a dassilicação, a marca,
nome e endereço do tebricante, sem odor de Inselos nas
embala.qens, sem rasuras ou furos na embalagem.
Biscoito Salgado Tipo Cream Cracker: produzido a partir de
matónas-primas são e limpas, sem corantes, isenta de matérias
terrosas, parasitas e de detritos animais ou vegetais.
Composição: farirtha de trigo, gordura vegetal, amido de milho,
extrato de maite, sal reftnado. açCicar, leite, fermento biológico e
estabilizante de lectiina de soja. Aparènda: massa bem assada
sem recheio e sem cobertura, cor, cheiro, sabor próprio.
Validade mirtíma: 06 meses. Embalagem: pacote em papel
impemteável lacrado com peso liquido de 400g pacote com 3x1. i
As seguintes Informações de identificação do produto, inclusive i
a classificação, o nome e endereço do fabricante, prazo de 1
validade e peso liquido. Não serão aceitos produtos murchos ou i
sem crocánda; com embalagem furadas ou em corxücões j
anormais. i
Farinha de milho fiocada: Flocos de milho amarelo sem sai" pr^"'
cozida, embalada em pacotes plásticos, transparentes, limpos,
não triolados, resistentes. Acondidonado em embalagem;
plástica de SOOg, contendo as informações sobre, composição |
nutridonal. data de validade, lote. Prazo de Validade; mínimo de |
06 meses a partir da data de entrega na unidade requisítante.
Não serão aceitos produtos com embalagem furadas ou em
condições anormais.
Lette em pò integral: instantâneo acondidonado em embalagem
original com 2O0g, produto extraído em pó. contendo sua
composição integra do leite de vaca em pó. As seguintes
informações de identificação do produto. Inclusive a
classüiátção, nome e endereço do fabricante, data de
^brlcaçâo, prazo de validade e peso liquido. Isento de glúten.
Não deve ser bebida láctea e nem mistura láctea. Não serão

aceitos produtos com embalagem furada ou em condições
anormais.
Macarrão tipo argoiinha: fabricado a partir de matérias-primas
selecionadas, limpas e de boa qualidade, a base de ̂rinha de
trigo enriquecida com femo e ácido fólico, ovos, corantes naturais
urucum e cúrcuma em embalagem, contendo peso liquido de
SOOg. Com idantificsçlio do produto, marca do febricante. peso
liquido e prazo de validade de no mínimo para 06 meses. Com
registro no órgão competente. Não serão aceitos produtos
quebrados, despedaçados e esfareiados; com embalagem
fjjreda, amassada ou em condições anormais.
Macarrão tipo e^guete massa seco com ovos. contendo em
sua composição: farinha de higo enriquecida com ferro e ácido
folico. Fabricada a partir de matérias-primas selecionadas,
limpas e de boa qualidade. Embalagem: contendo peso liquido
de SOOg. Validade minima: 06 meses. No rótulo da embaiegern
deverão esier impressas de forma clara e indelével, as seguintes
Informações: identificação do produto, inclusive a dassificacão.

17.600,00

19.047,60

8SO.OO

10.000 36.800,00

3.9S4,00

1.346,80
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a composição centesimal Não serão acertos prõduios
quebrados, despedaçados e esfarelados: com emt>alasem

_ furada, amassada ou em condícCes anormais,
Vinagre de Álcool Branco: composição: fermentado acélíco de
álcool, égua, corante natural, conservante meâbissuimo de
sódio, Addez volátil 4,0%. isento de glúten, isentos de corantes
artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos, livres de .. .
sujidades. material terroso e detritos de animais e vegetais, ^
Aeondiciorado em frasco plàstíco de 500ml, com lampa gnnm! '

j inviolável, hermoticamente fechado. Apresentando infonnaçães
com validade minima de 06 meses, fabricação, peso liquido.
Não serão aceitos produtos com embalagem estu^da, furada,
amassada ou em condlcóes anormais.

pIdreírãsJmã

Proc. 3
PIS ^^0
Brrh K^l

TOTAL DO GRUPO l 87.671.15

GRUPO 11 - ALIMENTOS PERECÍVEIS (PÃO)
Descrição dos produtos Und. Quant

Pão doce tipo hot dog- Produto obtído por processamento
tecnológico adequado, a partir de matètlas-primas sSs, de
prímeira qualidade, isentas de matéria terrosa e sujidades.
parasitas e fungos, estando em perfeito estado de
conservação, Massa preparada com farinha de bigo.
fermento biológico, água. saí e óleo. Não será permitida a
adíçáode farelos e de corantes de qualquer natureza em sua 25513
confecção. Embalado em saco plástico transperente, '
devidamente atado. Sua coloração deve apresentar
tonalidades regulares. daras e uniformes. O rótulo e validade
de acordo com a legislação vigente. Peso mínimo de cada
unidade 50g. Validade minima de 3 dias a contar ds data da
entrega. Será rejeifedo o pão queimado ou mel cozido, com
odor de fumaça ou outro tioo de odor e sabor desagradável.

V.Unit.

RS
V. Total RS

6.378.25

TOTAL DO GRUPO 110 6.378,25

GRUPO IV-ALIMENTOS PERECIV^S (CARNES)

Oescrição dos produtos

Carne Bovina ifesossada in natura moída: recebimento em
temperatura abaixo de 0° graus célslus (congelada), o gãnero
deverá ser fresco, conter no máximo 10% de gordura, ter
aspecto próprio, não amoleddo e nem pegajoso, cor própria
sem manctias esverdeadas. cheiro e sabor próprío, com
ausência de sujidades. parasitas e larvas. Sem adição de
água no interior do produto. Sem empacotamento a vácuo. A
entrega deverá ser feita em sacos separados de 03 kg. Não
será aceito camas que passaram por processos de
industrialização. |
Carne bovina seca sem osso ín natura salgada (Carne de
Sol): recebimento a 10° graus cêlsius (refrigerada), com teor
de umidade de 44-45% e teor máximo de sal de 12-15%, com
durabilidade de alé 180 dias. Ter aspecto próprio, não
pegajoso, cor própria sem mancitas esverdeadas, cheiro e
sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitas e larvas.
A entrega deverá ser feita em sacos separados de 05 kg.
Seguir os padrões microblológicos estabelecidos pela
Resolução RDC n»12 de 02®1/01 ANVISA/MS. Não será
aceito carnes que passaram por processos de
Industrialização,

Quant
V.UnIL

Rí
V. Total RS

80.376,00

15.744;00
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Calabresa Defumada: Feita com carnes súinas nobres, |
defumada naturalmente com tempero marcante de pimenta
calabreea. Embalagem â vácuo, sem adição de água no
Interior da embalagem. Embalagem de 3kg. Com registro no .g» 29 00
SIF ou SlSP. Com aspecto característico, cor fwóprfa sem «sw.w
mancbas pardacenias ou esuerdeadas, odor e sabor próprio.
Seguir os padrões microblológícús estabelecidos pela
Resolução RDC n»l2 de 02/01/0 ANVISA/MS. _ _J |

"" VALOR TOTAL DO GRUPO IV

PEDRÉIRASIMA ^
Proc.iâ^^202.?'
FLS._-l£i

GRUPO VI - ALIMENTOS PERECÍVEIS (LATICÍNIOS)

Descrição dos produtos

Sorvete feito á base de Iogurte: Upc cremezTtiho, Ingredientes;
leite pasteurizado, leite integral, açúcar, fermento lácteo,
amido de milho, estabilizantes, polpa de fruta e corante,
iserrto de glúten. Isento de consen/antes. O gênero deverá
ser recebido (congelado a -lOoC). Produto 100% aemoso.
Embalado em saquinhos litdlvidüais plásticos de 90ml de
vários sabores. Com identificação do produto, marca do
fatmcante, peso liquido, Informação nutriciona!, lista de
ingredientes e prazo de validade de 120 dias a contar da date
de entrega. Nâo serão aceitos produtos com embalagem
forada, sujos, com corpos estranhos, vencidos ou em
condições anormais. Devem estar Insenlos de vestígio de
descongelamenlo. Deverá serVansportado em carro próprio,
refrigerado; setdo sujeito a devolução por qualquer tipo de
transporte indevido.

Quant
V.Unit

R$

4.3B0.00

100.470,00

V. Total Rí

2.408,59

VALOR TOTAL DO GRUPO VI 2.488.59

VALOR TOTAL 197.007,99

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Presencial n." 053/2018;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
U! - Ata de Registro de Preços n® 068/2018.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGéNClA
4.1 O presente contrato terá vigência até o dia 31 de Dezembro de 2018, a contar da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1.0 recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n" 8.666/93.

5.2. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência
do presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a
ser encaminhada á CONTRATADA por meio de fax ou outro meio. onde estarão
detalhados os produtos e quantidades para a entrega.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência
do presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada
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(tem, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial. Integral ou mesmo
at>stef-se de adquirir o item específico.

5.4. O objeto deste contrato deverá ser entregue pela COfCTRATADA, de forma
parcelada, no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo II do
Edital do Pregão n" 053/2018, parte integrante do presente instrumento de contrato.

5.5. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no
prazo máximo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório e após a verificação
da qualidade e do quantitativo dos produtos entregues. Constatado o fornecimento
incompleto, vicio do objeto entregue em desacordo com o especificado no edital do
Pregão Presencial n" 053/2018, a Contratada será convocada para substituir ou
complementar os produtos danificados ou defeituosos no prazo máximo de 03 (três)
dias, a contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

CLÁUSULA SEXTA - DA FtSCALIZACÃO
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será
fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores
da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após o recebimento
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das
certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa
da União e "Previdenciária'. emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme
Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do
domicilio ou sede da empresa licitante. comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto á Divida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, Certidão Negativa, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Município, expedida
pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade
de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o
fornecedor apresentar em sua proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária
na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido
pela Secretaria Requísitante.
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7.3 A Contratada devera apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura á contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Rscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor
responsável pelo Kecebímento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades Impostas ou inadimplência
contratual, Inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á
atualização monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá deduzir do montante a pagar os valores
comespondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme arl. 40. § 3®, Lei n® 8.666/93.

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido
na forma da legislação apíicávet, bem como juros moratórios, a razão de 0,5®/o (melo por
cento) ao mês, calculados 'pró-rata tempere", em relação ao atraso verificado.

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, á CONTRATADA, mediante
Ordem Bancária, no Banco do Nordeste, Cód: 004, Conta Corrente n® 24673-1,
Agência n® 128 em nome de F. SOBRINHO GOMES - EPP.

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta
Cláusula. O pagamento estará condicionado ã disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA OITAVA -• DA ATUAU2ACÃ0 FINANCEIRA

8.1. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido
na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5®/o (meio por
cento) ao mês, calculados 'pró-rata tempere", em relação ao atraso verificado.

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas
nesta Cláusuia.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO

9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e
irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas no Editai e na cláusula Décima do
presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREGOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato,
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações
pactuadas.
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10.2 Ocorrendo desequilíbrio econõmico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d. da Lei n®
8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento
expresso da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras,
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada;

Unidade Orçamentária
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Classincaçâo Econômica
Fonte de Recurso

09.01 - Secretaria Municipal de Educação
12 • Educação
361 - Ensino Fundamentai

0012 - Programa Educação para 3 Transformação
2.033 - Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

011551-PNAE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PRODUTOS
12.1. O prazo de garantia dos Produtos entregues, que tiverem prazo de garantia
definidos pelo fabricante, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da
entrega definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule
prazo inferior, devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e
validade, constantes da embalagem.

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto
fornecido, pelo prazo de garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 Caberá á CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Referência do Pregão Presencial n' 053/2018 e na Ata de Registro de Preços n®
068/2018;

13.1.1. Fornecer o objeto conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

13.1.2- Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados peto Órgão
Gerenciador da Ata, relacionados com as características dos produtos;

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de
Fornecimento, os produtos objeto da presente contratação, ás suas expensas, dentro
do prazo de entrega estabelecido;

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

13.1.6. Indicar, formalmente, preposlo apto a representá-la junto á CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual;
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13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados á CONTRATANTE ou a
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados,
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante
o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais
penalidades constantes do Instrumento convocatório e do conirato.

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessáiia, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados:

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualincação exigidas
na licitação;

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando á
CONTRATANTE para pagamento;

13.1.12. Substituir o abjeto reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

13.1-13 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio
de crachá, além de provê-los com oa Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso;

13.1.14. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores
Registrados;

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de
habilitação exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

13.1.15. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a
fim de comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO
deverá arcar com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de
irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a
substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja,
diferente das especificações prometidas paio fabricante. Todo produto considerado
Impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos legais.

13.1.16. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRAT/\NTê na Ordem de
Fomecimento de Bens. os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas.
dentro do prazo de entrega estabelecido;
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13.1.17. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.18. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter
especificações do INMETRG e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver,
bem como as características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em
suas embalagens unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações
de armazenamento, manuais de utilização, quando for o caso. prazo de validade de
acordo com o fabricante, contado da data de entrega e demais informações que se
fizerem necessárias para a perfeita utilização dos mesmos.

13.1.19. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
solicitadâ, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber Instruções, participar de
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas
obrigações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo
II. Termo de Referência, do Pregão Presenciai n° 053/2018 e na Ata de Registro de
Preços n" 068/2018:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial á saúde dos
usuários;

14.1.3. Efetuar o pagamento á CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis;

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os

critérios estabelecidos no Termo de Referência.

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fcHêi das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.9. Comunicar á CONTRATADA Iodas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DO INADIIBPLEMENTQ E SANÇÕES
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15.1, O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a
ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo
que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF
e/ou Sistema de Cadastro de Fomecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações
legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada
ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defasa, as seguintes
penalidades:

I-Muita de:

a) 0.5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso
na entrega do objeto, limitada a Incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia
e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-
aceltação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15
(quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o vaior do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do Inciso I, ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa.
As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As muitas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.
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15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado peia Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
impedimento do direito de licitar, o licüante deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo
ressaroimenlo dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos
dos arts. 77 a 80 da Lei n" 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no
mesmo instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Editai da licitação em epígrafe.

16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir uniiateralmente o respectivo Contrato, nos
casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E
QUALlFICACAO

17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no editai do Pregão Presenciai n° 053/2018 e neste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS
OMISSOS

18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em
especial a Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.656/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N® 053/2018 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520/2002, Decreto Municipal n® 005/2017, e subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos
preceitos de direito público e aplicando-se, supietivamente, os princípios da teoria geral
dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa
vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

CONDIÇÕES HABILITAÇÃO
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21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será
realizada através de protocolo.
21,1.1, Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBUCACÃO
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na imprensa
Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do niês seguinte ao da sua
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais
diplomas legais pertinentes.

23.2 Fica eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS-MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual
teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

PEDREIRAS (MA). 29 de Outubro de 2018.

MARIA DA GLÓRIA MARTINS DA ROCHA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA U° 044/2018-GPM

CONTRATANTE

< in/Ci/AjCÃ/fAZt C^íohnjtMJ
FT sobrinho gomes - EPP ^
CNPJ N": 17.239.264/0001-03

REPRESENTANTE LEGAL: Sr.^ FRANCISCA SOBRINHO GOMES
R.G. N« 014849812000-8 C.P.F. N® 013.661.113-38

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

r/0< {PíiC
CPF N" ̂ 7j

CPF N' -IM í- j"5
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

lÍRJSflWÀ
^202^

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa F.

SOBRINHO GOMES - EPP, signatária, inscrita no CNPJ sob o n." 17.239.264/0001-03,

sediada na Rua Miguel Atta, 389 - Seringal CEP: 65.725-000 Pedreiras • MA, executou

satisfatoriamente o fornecimento de gêneros atímentfcíos diversos para

composições da alimentação escolar, de interesse as Secretaria Municipal de

Educação, do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 053/2018/CPL,

referente ao Processo Administrativo n" 1255-B/2018 e Contrato n** 20181029-

1255-B/2018-01, não tendo nada que desabone sua conduta moral e profissional.
?<Vfjar Jwd i c • CF* 16 TjrA ' c
íM n n^T0íe5i>^T .

4? IO

r>t 4. •- rr f
•1*?'" •• • • • .f»
J  ( t. . .

Pedreiras/MA, 09 de janeiro de 2019.

Secretária Municipal de Educação
CPF: 462.599.963-49

Portaria n® 044/2018-GPM
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MARANIIAOkcfeitüiu municii-al de pedreiras
*^«"1 Sflo nr».^í. OC-I84.2S3/OOOM!?cncdfto, 8/n - Bnfrro Sno FrnncJseo- CEP: 65.725-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

peorêiras/ma

Atestamos, a pedido da Interessada e para fins de prova, que a empresa F.
SOBRINHO GOMES - EPP, inscrita no CNPJ n' 17.239.264y0001-O3, sediada
atualmente na Rua Miguel Atta, 389, Seringal, Pedreiras - MA, CEP; 65.725-000.
executou satísfeforiamente os serviços de fornecimentos de gêneros alimentícios e
cestas básicas, para atender pessoas em situação de vuinerabilidade e risco sócio
assisíenc/aís de Interesse da Secretaria Municipal de Assistência social no tl/Iunicíplo
de Pedreiras / MA, no ano de 2017, conforme especificações no Termo de Referência,
Anexo /I do edital da Licitação na modalidade Pregão sob n" 045/2017, referente ao

contrato n® 21071106-1385/2017-01. não tendo nada que desabone sua conduta

moral e profissional.

Pedretras/MA, 01 de fevereiro de 2018.
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\  , prefeitura municipal de PEDREíRAS
í  Avenida Rl»^ Branco n* m Centro - Pedreiras - Maranhão

CNPJ n 06,184._53/0001-49 e-mall: financasiSpedrelras.ma.gov.br
■; ^

i  2022 ALVARÁ
ü ««JISSSÊôm localização e funcionamento

Contribuinte: F. SOBRINHO GOMES - EPP

:K".VÍ^ Nome Fantas.: COMERCIAL SA8A
'  CPF/CNPJ: 17239264000103

^ 'U Endereço: RUA MIGUEL ATTA, 389 - SERINGAL
Complomanto:
rAtivldado Principal:
4712100 - Comércio varejista da mercadorias em garal, com predominância da produlos alimenlicios

i?,v Imínimercodos, mercearias a armazéns

■ >-*

Korirlo ds Funclonamonto:

Melo de Semana Sátudo Domingo Feriado *

Dat: 08:00:00 Até: 18:00:00 Dae: 08:00:00 AI4:13:00:00 Das: 00:00:00 Até: 00:00:00 Das: 00:00:00 Até: 00:00:0

SátmdoMelo de Somane

Obiarvscdes:

Atenção:
O presente ALVARÁ deverá ser afixado em local bom vlaível à fiscalização da Profaltura a deverá ser
renovado anualmente. >

PEDREIRAS'MA isroinozi

VALIDADOR: 3460674062B83481
WfU.rf...

/—DaladoAt«rtuf3 —^•.r V- uaw

30/11/2012

Validade; 31/12/2022

#•
Divisão de Tributação

fli
f

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

PedreirasTempo de Reconstruir
COVE»NO MUNICIPAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR/^i^
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

PEQREIRAS/MA
Pmr ISíf^QL/on-?
FXS

li-

I

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA
N,^PROC:017 . N." 017/2021

Concedido por: VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com a legislaçfio vigente.

•te

!i ' li

f'.

RAZÃO SOCIAL: F.SOBRINHD GOMES

CNPJ: I7.Z39X64/D001-03

FANTASIA; COMERCIAL SABÃ

.«1

ATIVIDADE AUTORIZADA; CÓD. 46X9-7-OI -COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM

GERAL.

ENDEREÇO; RUA MIGUEL AITA N* 389 BAIRRO: SERINGAL

RESP. LEGAL: FRANCISCA SOBRINHO GOMES

VALIDADE: 23 DE FEVEREIRO DE 2022

PEDRElRiftS- MA. 23 de FEVEREIRO de 2021.

(Local)

iVuria Elza Silva Leite

Coord. Ceatro de Vigiláacía Sanildria
Portaria 1<Í8/202I

1 - O presente Alvará deverá ser afixado em local visível no público;
2 - Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado

irregularidades no estabelecimento;

'I
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fACIL ««MMKko^S
Governo do Estado do Maranliâo

Secretaria de Estado de Indústria e comórcio - SEíNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

,  •,.% fji(í CO C

FÁCti HAKANHtO:

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Catlilicimos que as intomiaçOes atu»o constam aos documentos mquivnaiis
ncsia Jjiiia Csmcic<al esàov/gonlasoa Oaia da suu e>pediçsa-

Certlflcamos que 3 empresa F. SOBRINHO GOMES - EPP
Portadora do CNPJ 17,239.264 0005-03

É registrada ncsla Junta Comercial, como segue;

Protocolo: MAC2201716060

I NIRE (Sede)
' 21101902198

CNPJ

17.239.264/0001-03

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo
30/11/2012

Início de Atividade

22/11/2012

Endereço Completo
RUA MIGUa ATTA, N«389. SERINGAL ■ Pedreiras/MA ■ CEP65725000

Situação
ATIVA

Staius

SEM STATUS

NúmâD

20220109192

20201194740

20180664271

20171142926

20171141440

20171141440

20121969215

21101902198

Arquivamentos Posteriores
Data

26/01/2022
18/12/2020

10/09/2018

22/08/2017

21/06(2017

D

21/08/2017

30/11/2012

30/11/2012

escrição
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

REENGUADRAMENTO OE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
B^QUADRAMENTO OE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

Esta certidão loiemiildaauiomailcameme em 27/01/2022. ás 15:14:20 (horário de Brasília).
Se Impressa, venlicar sua autenticidade no hltpsV/wrww.empresafaelÍjna.gov.br. com o código 5BLG0KFZ.

Ricardo DInIz Olas
Sacmiáriníal Beral



ÍÍIEIRAS/MA

Governo do Esiado do Marantiâo
Secrelaría de Estado de Indústria o comércio - SEINC

Junia Comercial do Esiado do Maranhão

EÁCI1. maraohAO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cedllicamoa quo a? lirtormaçies aii,n«o constam aos rtixinnimios nrnuivaooa
nfjsln Juiiia Comoipnl o sAo vi^onios pn dnla Oa fiun o«po<ln:f|o

! NomaEmpr«ssnal;F.SOBHINHOGOWES-E)>a

Malureu Jundia: Eaicesano ilnsivioual»

Frolocolo: MaC2ÍOI7i5flt'J

NIRE(5ede)
31101902198

CNPJ

17.239^/0001-03

Arquivamento do Ato de Inscrição
30/11/2012

Início de Atividade

22/11/2012

I Endereça Completo
I Rua MIGUEL ATTA. N» 389. SERINGAL-Pedreiras/MA- CEP65725-000

Objeto
Comércio atacadista de produtos allmenilcios em çera! Comércio atacadista de fannhas. amidos e léculas Comércio ̂ cadista de produtos de higiene
pessoal Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza c conservação domiciliar Comércio atacadista de chocolates, confeilos, balas, bomtxrns e

! semelhantes COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS.
I MERCEARIAS E ARMAZÉNS: COMÉRCIO VAREJISTA DE UTICINIOS E FRIOS: COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL: COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES. BALAS. BOMBONS E
SEMELHANTES; COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

Capital
RS 200.090,00 (duzentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porle)

Ultimo Arquivamento
Oale

2&/01/2022

Número

20220109192

Ato/eventos

223 / 223-BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Nome do Empresário: FRANCISCA SOBRINHO GOMES
Identidade:

148498120008
Estado civit:

SOLTEIRO(A)

CPF:

013.681,113-38
R^ime de bens:
NÃO INFORMADO

Esiacenidão lol emitida automáUcamentaetn 27/01/2022, às 15:13:32 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sue autentiddade np bttps://www.empresalaclí.ma.sov.br. com o código G3E9QJEH.

RIoaRlo Ointz Dias

Soereléfio Qersl



PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1201002/2022

Critcriü de Julgamento: Menor Preço por Item
Data: 01/02/2022

Horário: 09hQ0rain

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas
destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e einergencial visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município dc Pedreiras - MA

ITEM 4.4.2 do Edital

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO
EDITAL

A empresa F. SOBRINHO GOMES - EPP, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°

17.239.264/0001-03, sediada na Rua Miguel Atta, 389 - Seringal CEP: 65.725-000

Pedreiras - MA. por sua representada legal a Sr.® FRANCiSCA SOBRINHO GOMES. CPF:

013.661.118-38 e RG: 014849812000-8, casada, empresária, declara para os devidos

fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial

aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de

preços e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda,

quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter competitivo desta licitação.

Pedreiras - MA, 28 (vinte e oito) de Janeiro de 2022 (dois mil e vinte dois).

FRANCISCA SOBRINHO ÍZascísoSS^NH^^
GOMES:01366111338

F. SOBRINHO GOMES-EPP

CNPJ: 17.239.264/0001-03
FRANCISCA SOBRINHO GOMES

CPF: 013.661.113-38
RG; 014849812000-8

Representante legal (Proprletória)

F. SOBRINHO GOMES- EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End: Rua Miguel Atla, 389 - Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-ODO
Telefones: (99) 98122-1055 E-mail; nanagomes87@hotmail.com



PEDREIRAS/MA
c. JiPjM-mzx.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1201002/2022

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item
Data: 01/02/2022

Horário: 09h00min

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas
destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social c emergencial visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA

ITEM 4.4.3 do Edital

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa F. SOBRINHO GOMES - EPP, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°

17.239.264/0001-03, sediada na Rua Miguel Atta, 389 - Seringal CEP: 65.725-000

Pedreiras - MA. por sua representada legal a Sr." FRANCISCA SOBRINHO GOMES, CPF:

013.661.113-38 0 RG: 014849812000-8, casada, empresária, declara sob as penas da

lei, nos termos do art. 4". inciso VII, da Lei n° 10.520/02, que cumprimos plenamente

os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da licitação acima identificada.

Pedreiras - MA, 28 (vinte e oito) de Janeiro de 2022 (dois mil e vinte dois).

FRANCISCA SOBRINHO rmscísSnf^
GOMES:01366111338 ~"o^'ya

F. SOBRINHO GOMES-EPP

CNPJ; 17.239.264/0001-03
FRANCISCA SOBRINHO GOMES

CPF: 013.661.113-38

RG: 014849812000-8

Representante legal (Proprietârta)

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End: Rua Miguel Atta, 389 - Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000
Telefones: (99) 98122-1055 E-mail: nanagomes87@hotmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° I20I002/2022

Critério do Julgamento: Menor Preço por Item
Data: 01/02/2022

Horário: 09h00mlii

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas
destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergencial visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA

ITEM 4.4.4 do Edital

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A empresa F. SOBRINHO GOMES - EPP. signatária, inscrita no CNPJ sob

o n." 17.239.264/0001-03, sediada na Rua Miguel Atta, 389 - Seringal CEP: 65.725-

000 Pedreiras - MA, por sua representada legal a Sr.® FRANCISCA SOBRINHO

GOMES. CPF: 013.661.113-38 e RG: 014849812000-8, casada, empresária.

DECLARA, sob as penas da Lei. nos termos do § 2°, do art. 32. da Lei n" 8.666/93 que até esta

data. não ocorreu neninim fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação da licitação

em epigrafe.

Pedreiras - MA, 28 (vinte e oito) de janeiro de 2022 (dois mil e vinte dois).
Assloado 06 forma digital por

FRANCISCA SOBRINHO franciscasobrinho

GOMES-01 3661 11 338 GOMES:01366ni338lOUU I I Qacjos-2022.01.28 13:52:30-03'00'

F. SOBRINHO GOMES - EPP

CNPJ: 17.239.264/0001-03
FRANCISCA SOBRINHO GOMES

CPF: 013.661,113-38

RG: 014849812000-8

Representante legal (Proprietária)

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End; Rua Miguel Atta, 389 - Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000
Telefones; (99) 98122-1055 E-mail: nanagomes87@hotmail.com
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PREGÃO ELE TRÔNICO N" 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1201002/2022

Critòrio de Julgainento: Menor Preço por Item
Daia:Ül/02/2ü22

Horário; 09h00min

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas
destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emcrgcncial visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA

ITEM 4.4.5 do Edital

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7®, CF/88.

A empresa F. SOBRINHO GOMES - EPP. signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°

17.239.264/0001-03, sediada na Rua Miguel Atta. 389 - Seringal CEP: 65.725-000 Pedreiras-

MA, por sua representada legal a Sr.» FRANCISCA SOBRINHO GOMES. CPF: 013.661.113-38 e RG:

014849812000-8. casada, empresária, declara, para fins do disposto no Inciso V do Art.

27 da Lei n.° 8666/93. acrescido pela Lei n." 9.854/99, que não possui no seu quadro

de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa

ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em

conformidade com o Inciso XXXIll do Art. 7°, da Constituição Federal e com a Lei n°

9.854/99.

Pedreiras - MA. 28 (vinte e oito) de Janeiro de 2022 (dois ml! e vinte dois),

.-r, . A Assinado de forma digital por
FRANCISCA SOBRINHO franciscasobrinho

GOMES:01366111338 GOMES:oi366in338i-F-zv.» Dados:2022.01.2813:52:40-03W

F. SOBRINHO GOMES - EPP

CNPJ: 17.239.264/0001-03
FRANCISCA SOBRINHO GOMES

CPF: 013.661.113-38

RG: 014849812000-8

Represeniante legal (Proprietária)

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End: Rua Miguel Atta, 389 - Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000
Telefones: (99) 98122-1055 E-mail: nanagomes87@hotmall.com
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PREGÃO ELETRÔNICO N" ÜOl/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1201002/2022

Critério dc Julgamento: Menor Preço por liem
Data: 01/02/2022

Horário: 09h00min

Objclo: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas
destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergencial visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA

ITEM 4.4.6 do Edital

DECLARAÇÃO DE INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Eu, FRANCISCA SOBRINHO GOMES. CPF: 01.1.661.1 1.1-18 e RG: 014849812000-8,
casada, empresária, como rcprcscniantc devidamente constituído dc F. SOBRINHO GO.MES - EPP,
signatária, inscrita no CNPJ sob o n." 17.239.264/0001-03. sediada na Rua Miguel Alta. 389 -
Seringal CEP: 65.725-000 Pedreiras - MA. doravante denominado F. SOBRINHO GOMES, para tlns
do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei. cm especial o art. 299 do Código
Penai Brastieiro. que:

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada dc maneira
independente pela F. SOBRINHO GOMES, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parle,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
dc fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apre.sentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação nao
foi informada, discutida ou recebida dc qualquer outro participante potencial ou dc fato da presente
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer melo ou por qualquer pessoa, inlluir na deeisão de qualquer
outro participante potencial ou dc fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida
licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou dc fato da presente Licitação antes da adjudicação du objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi,
no lodo ou em parte, direta ou indiretameme, infoi-mado, discutido ou recebido dc qualquer integrante
do órgão licilantc antes da abertura oficial das propostas: c

(O que está plenamente ciente do teor c da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes c informações para linná-la.

PetJreiras - MA, 28 {vinte e oito) de Janeiro de 2022 (dois mil e vinte dois).
FRANCISCA SOBRINHO Assinado dp forma digital por FRANCISCA

SOBRINHO <3OMES:01366111338

GOMES:01366111 338 Dados: 2022 01.28135257 OSW

F. SOBRINHO GOMES-EPP

CNPJ; 17.239.264/0001-03
17ÍANCISCA SOBRINHO GOMES

CPF: 013.661.113-38

RG: 014849812000-8

Representante legal (Proprietária)

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End: Rua Miguel Atta, 389 - Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000
Telefones: (99) 98122-1055 E-mail: nanagom0s87@hotmail.com



PEDREIRAS/MA ,

Proc. IÍ^C^/2024
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I20I002/2022

Critério dc Julgamento: Menor Preço por Item
Data; 01/02/2022

Horário; 09h00min

Objeto: Registro dc Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas
destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergencial visando
atender as necessidades da Secretaria dc Assistência Social do Município dc Pedreiras - MA

ITEM 4.4.7 do Edital

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA,
EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇA

A empresa F. SOBRINHO GOMES - EPP, signatária, inscrita no CNPJ sob o n."
17.239.264/0001-03. sediada na Rua Miguel Alta, 389 - Seringal CEP: 65.725-000 Pedreiras -

MA, por sua representada legal a Sr." FRANCISCA SOBRINHO GOMES, CPF; 013.661.113-
38 c RG: 014849812000-8, casada, empresária DECLARA, que nào possui, cm sua cadeia

produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos

incisos 111 e IV do art. Te no inciso III do art. 5" da Constituição Federal.

Pedreiras - MA, 28 (vinte e oito) de janeiro de 2022 (dois mil e vinte dois).
Assinado deforma digital por

FRANCISCA SOBRINHO franciscasobrinho

GOMES:01366111338 n.-.n.
Dados; 2022.01.28 13:53:07 -03 00

F. SOBRINHO GOMES - EPP

CNPJ; 17.239.264/0001-03
FRANOSCA SOBRINHO GOMES

CPF: 013.66H13-38

RG; OlASASSmOO-a

Representante legal (Proprietária)

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ; 17.239.264/0001-03

End: Rua Miguel Atta, 389 - Seringal Cidade; Pedreiras - MA CEP: 65.725-000
Telefones; (99) 98122-1055 E-mail; nanagomes87@hotmail.com
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PEDREIRAS/MA

Proc.U$l:âí2J20Zl
Ft-S. MO?

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/Üü0l-4'>

Silc: littns:/Avww.nc(lreiriis.ma.gov.lir/

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL

Junto aos autos do processo licitalório n" ()01/2022-SRP. na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, a PROPOSTA FINAL apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA. era 04 de fevereiro de 2022.

Denilso^sU^a Medeiros
PrcgoeijB Muniiipal

Avcoida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA
E-maíl: cpl(a'pcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site; lilt»s://\vw'w.nedreir!>s.iHa.üov.br/

Processo Administrativo n" 1201002/2022

Modalidade: Pregào r-íctrôiiico N° Q0I/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas
destinadas a atender as íamilias em situação de vulnerabilidade social e emergencial visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

F. SOBRINHO GOMES

CNPJ: 17.239.264/0001-03

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-OUÜ, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA

E-maíJ: cpt'a;pedreiras.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNíCO N" (H)l/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1201002/2022

Critério dc Julgamento; Menor Preço por llcm
Data; Üi 702/2022

Horário: 09h00niin

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

Objeto: Registro dc Preços, para futura, eventual c parcelada Aquisição dc cestas básicas
destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergência! visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." 001/2022. cujo
objeto c o Registro dc Prcço.s, para liitura, eventual c parcelada Aquisição dc cestas básicas

destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergencial visando atender

as necessidades du Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA, confonne as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Tenno dc Referência, c apó.s tomar conhecimento

de todas as condições lá estabelecidas, passamos a (bnnulara seguinte proposta:

DADOS DA PROPONENTE

F. SOBRINHO GOMES - EPP

CNPJ sob o n." I7.239.264/0U0I-O3.

Rua Miguel Atta, 389 - Seringal CEP; 65.725-000 Pedreiras - MA.

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QU/VNTIT.ATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS.

COTA RESERVADA PARA ME E EPP (25%)

ESPECIFICAÇÃO

Cesta básica composta por: 05 quilos dc arroz;
02 quilos de açúcartOJ pacotes de biscoito
doce; 03 pacotes dc biscoito salgado; 03
pacotes dc café em pó torrado; 02 pacotes de
feijão; 03 pacoie.s de flocos de milho; 02

pacotes dc Leite em pó integral; 02 pacotes de
Macarrão; 02 unidades de Margarina com sal
pote com 250 gramas; 01 latas de Óleo de soja
vogcial comestível; 01 pacotes de Sal refinado
iodado c 05 unidades de Sardinha, cm conserva,
cm óleo dc soja comc.stivel.

Valor

UNIDADE QUANT.
VALOR 1 VALOR

Unidade RS 151,00 RS 453.000,00

R$ 453.000,00

quatrocentos e cinqüenta e

três mil reais

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End: Rua Miguel Alta. 389 - Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000
Telefones: (99) 98122-1055 E-mail: nanagomes87@hotmaii.com

FRANCISCA
dfllUlpoíffWWClSCA

SOBRINHO SOBRINHO

GOMES;01366 «we5ou«'"ms
,  Bnl0KJ9Z20J.(M
11I33S t5j7ii.erw
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COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

ITEM ESPECIEICAÇÃO

Cesta básica composta por: 05 quilos tio arroz:
02 quilos de açúcar;03 pacotes de biscoito
doce; 03 pacotes de biscoito salgado; 03
pacotes de caré em pó torrado; 02 pacotes de
teijio; 03 pacotes de flocos de milho; 02
pacotes de Leite cm pó integral; 02 pacotes de
Macarrão; 02 unidades de Margarina com sal

pote com 250 gramas; 01 latas de Óleo de soja
vegetal comestível; Oi pacotes de Sal refinado
iodado c 05 unidades dc Sardinha, em conserva,
em óleo de soja comcslivel.

Valor

UNIDADE QUANT.
VALOR VALOR

Unidade R$ 151,00 RS 1.359.000,00

R$ 1.359.000,00

um milhão, trezentos e

cinqüenta e nove mil reais

Valor total R$ 1.812.000,00 um milhão, oitocentos e doze míl reais

ESPEClFICACAO DOS ITENS COMPONENTES DA
TE [ DESCRIÇÃO DOS ITENS
01 Arroz, tipo 1. tipo classe longo fino. grãos inteiros tipo .subgrupo

agulhinha embaiagera dc 01 kg. O produto não deve apresentar
mofo c/ou substancias nocivas. Embalagem deve estar intacta, em
polietilcno transparente, atóxico, com dados dc identificação do
produto, marca do fabricante, data dc fabricação, prazo de validade,
peso liquido. Embalagem com ü 1 kg.

02 Açúcar refinado granulado tipo cristal, composição origem vegetai,
sacarose dc cana dc açúcar, embalagem com 1 kg, acondicionadu cm
embalagem plástica resistente e reciciável e henneticainente
iechada.

03 Biscoito doce. apresentação redondo, sabor: não aplicável, sem
recheio, tipo maria, pacote com 400 gramas.

04 Biscoito salgado tipo cream crackcr, apresentação quadrado,
classificação salgado, caracleristicas adicionais sem recheio,
embalagem 400 gramas.

05 Café em pó torrado e moido embalagem à vácuo, pacote dc
250 gramas, sem .sutidaries e com selo da ARIC

06 Feijão tipo carioca, tipo 1. novo, consliluido de grãos inteiros e
sãos; com teor dc umidade máxima dc 15%; isento de material
terroso, sujidades e mistura de outras variedades c espécies;
acondícíonado cm saco plástico, embalagem com Ikg, validade
mínima de 05 meses a contar da data da entrega.

MARCA

MANA

MANA

POTY

PGTY

MARATÁ

LOURO

MODELO

MANA

MANÁ

POTY

PGTY

MARATÁ

LOURO

F. SOBRINHO GOMES-EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End: Rua Miguel Atta, 389 - Seringal Cidade; Pedreiras - MA CEP: 65.725-000
Telefones: (99) 98122-1055 E-mail: nanagomes87@hotmail.com

FRANCISCA
d)git«} por

SOBRINHO
SO&filNHO

GOMES:013 G0M£s,at2«iHUa

00 1 I I tSiza^SPiixr
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Flocos dc milho, lipo farinha de milho flocada, prc-cozida,
produto obtido pela tnoagem do grão de milho desgcrminado. que
foram submetidos previamente a prc- gelatinação por processo
tecnológico adequado. Fabricado a partir da matéria prima sà c
limpa, isenta de matéria terrosa, parasitas e larvas. N.I0 pode
esta úmida. Icrmcntada ou rançosa. Embalagem de 500 gramas.

Leite cm pó integral, com vitaminas, embalagem aluminizada,
intacta, bem vedada, pacote com 200 gramas, livre de parasitas c
substancias nocivas, prazo dc validade 06 (seis) meses a contar da
,1 1

Macarrão tipo scmola. formaio espaguete, acondieionado em embalagem
de 500 g. lóiibüiageni dü\'crá conter c.xtemamcnle os dados de
idenlítleavâu. procedência do produto, inrormações nutrieiunais. número
do lote. data dc fabricação, data de validade e condiçócs dc
annazcnamento. Validade miniina 06 meses a eomar du data dc cnircga.

Margarimi vegetal com .sai. pote com 250 gramas.

Óleo dc soja vegetal coincstivei. maléria-prirna soja, aplicação
culinária cm geral, lipo refinado, embalagem 9üüml

Sal rcnnudo iodado extra, conslitiiido de cristais de gninulação
uniforme c i.scnto dc impurcza.s c umidade, acondieionado cm saco
plástico, integro, atóxico, resistente, vedado hermelieamcnte c
limpo. Ombalagem com 1 kg. Prazo dc validade mínima dc 06 (seis)
... I . i..,.. .1 ■

Sardinha, cm conserva, apresentação dcscabeçada c cvisccrada
cm óleo de soja comcsiivci. Finhalagcm de 250 gramas.

LOURO LOURO

PIRACANJUBA PIRACANJUBA

POTY

PRIMOR

POTY

PRIMOR

CONCÓRDIA CONCÓRDIA

NOTA 10

PALMEIRA

NOTA 10

PALMEIRA

Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos benéficos,
encargos. trib.uto.s e demais contribuições pertinentes.

Declaro conhecer u legislação dc regência desta licitação c que os produtos serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos cm todos os
seus termos.

Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão foi iiecidos de
acordo com a.s condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos c aceitamos em
todos os seus termos.

O prazo dc validade desta proposta é de 60 (SESSENT.A DIAS), dias. contados da data de abertura,
conforme previsto no preâmbulo do Editai do Pregão Eletrônico n''. 001/2022.
Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

Declaro que providenciaremos a subsiituiçào do(s) pi'oduio(s) rcjcitaiio(s) no todo ou cm parte
pela contratante, na hipótese de não conformidade com a.s cspecillcações exigidas no Anexo I
- Termo dc Referencia, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados a paitir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para
a Contratante. «-FKAHUM

F. SOBRINHO GOMES-EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End: Rua Miguel Alta, 389 - Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000
Telefones: (99) 98122-1055 E-mail: nanagomes87(ghotmail.c»m

wA tVwmOfCTaxia
SOBRINHO
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BOTONÍeRES - HIGIENE ELlMPEiV.-.- 1
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Declaro que providenciaremos a substiluiçSo do(s) produto(s) rcjcitadü(s) nu todo ou em pane pela

Quem assinará o contraio a Sr." FR/KNCISCA SOBRIINHO GOMES, CPF: 013.661.113-38 e RG;
014849812000-8, com endereço na Rua Miguel Atta, 389 - Seringal CEP: 65.725-000 Pedreiras —
MA.

BANCO: NORDESTE AG: 128 C/C 25.673-1 F. SOBRINHO GOMES - EPP

Os produtos ofertados terão validade igual ou superiora 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva
do objeto, de acordo com o que está previsto no tenno de referência.

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas dc entrega c da comprovação de
regularidade exigida na habilitação da licitação.

Pedreiras - MA, 04 (quatro) de fevereiro de 2022 (dois mil e vinte dois).

Assinado de forma digita!
FRANCiSCA por FRANCISCA SOBRINHO
SOBRIN HO GOMES:01366111338

GOMES:01 366111 338 ̂ados: 2022.02.04
15:28:29-03'00'

F. SOBRINHO GOMES-EPP

CNPJ: 17.239.264/0001-03
FRANCISCA SOBRINHO GOMES

CPF: 013.661.113-38

RG: 014849812000-8

Representante legal (Proprietária)

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End: Rua Miguel Atta, 389 - Seringai Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000
Telefones; (99) 98122-1055 E-mait: nanagomes87@hotmail.com
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'  'Pedreirãs/maT"

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022

PROCESSO LICITATÒRIO
1201002/2022

As 09:04:01 horas do dia 01 de Fevereiro de 2022 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a)

Pregoeiroía) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de

realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: Registro de Preços, para

futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação

de vulnerabilidade social e emergencial visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência

Social do Município de Pedreiras - MA..

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencía(m) ter o proponente examinado todos os

termos deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmenie suas exigências por declaração aceita quando

■^do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO
CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Até a data e horário estabelecido para envio da(sj proposta(s). ou seja, 09:00:00 horas do dia 01/02/2022,
foi(ram) recebida(s). por meio eletrônico, a(s) proposta(s) de preços do(s) fornecedor(es) referente(s) ao(s)
lote(s) ou item(ns} do aludido pregão, conforme demonstrado abaixo:

Item 1

Propostas iniciais

Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor

61873 VITAL

DISTRIBUIDORA

EIRELI

CNPJ

01501826000105

Marca Modelo

Proposta
R$ Situação Motivo

R$ 250,74 Classificada —

96648 FWACOMERCIO 10487721000121

LTDA

61065 J L SARAIVA EIRELI 28634060000185

73310 M. PESSOA SOARES 24547938000194

64795 REPLETA

DISTRIBUIDORA

LTDA

28552 F. SOBRINHO

GOMES

84521 MARSANTOS

FERREIRA EIRELI

26689426000198

17239264000103

42034494000175

R$191,10 I Classificada j —

R$ 250.00 Classificada —

R$ 250,70 Classificada —

R$ 250,74 I Classificada j —

R$ 250,00 I Classificada j —

R$ 249,00 I Classincada j —

tiHps://dv7rs78smtpx8.cl6udfront.nel/reports/pragao/3.5492/relatohQ_at3_pardal_836498236.hlml
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Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico

p"TBBRêíRÁsfMÃ'

Proposta ™ ^ p
CNPJ Marca Modelo R$ situaçao motivo

5739 ADRIANO L. SILVA 35265061000165

ENGENHARIA

SERVIÇOS E

COMERCIO

53529 L H C SOARES LTDA 10513552000157

93205 MARGHESS 20628085000164

DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA

62426 COMERCIAL & 39966670000100

DISTRIBUIDORA N2

LTDA

^ 75525 FASMSERVICE 36965115000168
EIRELI

67868 FOURENG 13788337000157

EMPREENDIMENTOS

LTDA

8695 LUCAS VICTOR 28829259000169

FAGUNDES SOARES

LTDA

R$ 250,74 I Classificada —

R$ 250,00 Claasificada —

R$175,79 Classificada —

RS Classificada —

250.000,00

R$ 250,74 Classificada —

R$ 250,74 Classificada ~

R$ 250,74 Classificada | —

Lances

Lances do Item 1

Fornecedor CNPJ

Valor

Lance RS Data/Hora Tipo

r\fyr ■t»íCinrkf\M
OO.UOO. I OrUUU I*

66

Ihttps: '/d v7 rs78$mtpxô.cioudfronl .net/ reports/pregao/3S492/re Ia tononataj)arcíal_836498236.htm I



F. SOBRINHO GOMES 17.239.264/0001- R$ 151,00 01/02/2022 Manual

03 09:16:04

https:/íclv7rs78smlpx8.cloudtronl.nel/repon5/pregao/35492/relatorio_a!aj3arcial_8364{)8236.hlm!.
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Lances do Item 1

Fornecedor

L H C SOARES LTDA

LICITANET - Ala de Realização do Pfcgão EleUõnico

PEOREIRAS/h:A

Pmr. /inj/9

CNPJ

Valor ISií

Lance R$ Data/Hora Tipo

10.513.552/0001- R$ 160,24 01/02/2022 Intermediário

57 09:22:54

LUCAS VICTOR FAGUNDES SOARES 28.829.259/0001- RS 163,27 01/02/2022 Intermediário

LTDA 69 09:14:51

FOURENG EMPREENDIMENTOS

LTDA

F. SOBRINHO GOMES

13.788.337/0001- R$165,00 01/02/2022 Intermediário

57 09:21:54

17.239.264/0001- R$ 166,00 01/02/2022 Manual

03 09:10:57

LUCAS VICTOR FAGUNDES SOARES 28.829.259/0001- R$ 168,75 01/02/2022 Manual

LTDA 69 09:10:28

FOURENG EMPREENDIMENTOS

LTDA

13.788.337/0001- R$ 169,90 01/02/2022 Intermediário

57 09:21:20

00:00:46

LUCAS VICTOR FAGUNDES SOARES 28.829.259/0001- R$ 173,00 01/02/2022 Manual

LTDA 69 09:07:02

00:06:40

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA

SERVIÇOS E COMERCIO

L H C SOARES LTDA

FW A COMERCIO LTDA

'I CTtítfCTcftJotiTCat

35.265.061/0001- R$ 177,00 01/02/2022 Intermediário

65 09:09:24

10.513.552/0001- R$ 190,00 01/02/2022 Intermediário

57 09:16:03

10.487.721/0001- R$ 191.10 27/01/2022 Classificado

21 16:31:26

hRps://dv7rs7e5mlpx8.ctoudrront.net/reportB/pregao/35492/relalono_ata_partia|_83&496236.html
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Lances do Item 1

Fornecedor

FOURENG EMPREENDIMENTOS

LTDA

FOURENG EMPREENDIMENTOS

LTDA

FOURENG EMPREENDIMENTOS

LTDA

L H C SOARES LTDA

FOURENG EMPREENDIMENTOS

LTDA

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

L H C SOARES LTDA

F. SOBRINHO GOMES

J L SARAIVA EIRELI

CNPJ

Valor

Lance R$

13.788.337/0001- RS 220,00

13.788.337/0001-

57

13.788.337/0001-

57

10.513.552/0001-

57

13.788.337/0001-

57

42.034.494/0001-

75

10.513.552/0001-

57

17.239.264/0001-

03

28.634.060/0001-

85

RS 225.00

RS 230,00

RS 239,90

RS 240,00

RS 249,00

RS 250,00

RS 250,00

RS 250,00

Data/Hora

01/02/2022

09:19:31

01/02/2022

09:17:45

01/02/2022

09:15:34

01/02/2022

09:15:24

01/02/2022

09:14:48

31/01/2022

12:04:29

31/01/2022

18:43:03

31/01/2022

10:50:57

28/01/2022

16:27:15

Intermediário

Intermediário

Intermediário

Intermediário

Intermediário

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

LUCAS ViCTOR FACUNDES SOARES 28.829.259/0001- R$250.74 01/02/2022 Classificado

LTDA 69 07:38:54

J FOURENG EMPREENDIMENTOS
I r, LTDA

13.788.337/0001- R$250,74 31/01/2022 Classificado

57 23:20:48

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA

SERVIÇOS E COMERCIO

REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2

LTDA

35.265.061/0001- RS 250,74 31/01/2022 Classificado

65 15:49:46

26.689.426/0001- RS 250,74 30/01/2022 Classificado

98 19:02:01

01.501.826/0001- R$250,74 27/01/2022 Classificado

05 10:03:04

39.966.670/0001- R$ 31/01/2022 Classificado

00 250.000,00 17:18:18

Classificação Final

Classificação Final do Item 1

|https://dv7rs7B6mtpx8.doudfronl.net/reports/pre9ao/35492/relatorto_ala^arcial_836498236.html
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Classificação Final do Item 1

Posição LIcitante

Posição Ucitante

1° F. SOBRINHO GOMES

"■"pIdrSrÂs/ma

FLSJZaB—i n
CNPJ

CNPJ

Melhor Oferta

R$

17.239.264/0001- R$ 151,00

L H C SOARES LTDA

LUCAS VÍCTOR FAGUNDES SOARES LTDA

10.513.552/0001- R$ 160,24
57

28.829.259/0001- R$ 163,27

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$165,00
57

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E 35.265.061/0001- R$177,00
COMERCIO 65

F W A COMERCIO LTDA

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

J L SARAIVA El RELI

Empatado VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Empatado REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA

COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA

10.487.721/0001- R$ 191,10
21

42.034.494/0001- R$249,00
75

28.634.060/0001- R$ 250,00
85

01.501.826/0001- R$ 250,74
05

26.689.428/0001- R$250,74
98

39.966.670/0001- R$250.000.00
00

Mensagens

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 01/02/2022 O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

09:06:12

Sistema 01/02/2022 O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos.
09:06:22 Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois)

minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 01/02/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automátícamente e será
09:16:24 de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 01/02/2022 A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.
09:26:32

|http)s;//dv7rs78smtpxâ.ck)Udfrpfit,net/r8porls/prQgao/35492/felatorio_ata_par<íial_836498235,html
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Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem ^

Sistema 01/02/2022 O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10
09:35:42 minutos.

Sistema 01/02/2022 O tempo de negociação está encerrado.

09:45:45

Sistema 01/02/2022 O fornecedor F A 8 M SERVICE EIRELI venceu o ITEM • 1 pelo valor de

09:49:56 R$124,25.

Sistema 02/02/2022 Fornecedor: F A S M SERVICE EIRELi, com lance no valor de R$ 124,25, sua

10:41:16 proposta FOi RECUSADA pelo motivo abaixo: Após análise dos documentos
complementares enviados pela empresa F A S M SERVICE EIRELI, foi

constado algumas divergências, conforme segue; Na composição: item 11

- Óleo (marca Vila Velha) Na Nota físcal: item 11 - Óleo (marca Concórdia)
Na composição; item 12 - Sal (marca Miramar) Na Nota fiscal; item 12 -

Sal (marca bom de mesa) Na composição: item 13 - Sardinha (embalagem

de 250g) Na Nota fiscal; item 13 - Sardinha (embalagem de 125g,

divergente do especificado na própria proposta e no termo de referência

do edital) No termo de referência do edital e na própria proposta: item 07 -

Flocos de Milho (quantidade: 3). Na composição; item 07 - Flocos de

Milho (informou a quantidade; 2), ou seja, ocorrendo assim uma

diminuição na composição do valor total.!

Sistema 02/02/2022 O fornecedor M. PESSOA SOARES venceu o ITEM -1 pelo valor de R$125,50.

10:41:16

Sistema 02/02/2022 O fornecedor MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA venceu o

17:03:31 ITEM -1 pelo valor de R$150,00.

Sistema 02/02/2022 Fomecedor: M. PESSOA SOARES, com lance no valor de R$ 125,50, sua

17:03:31 proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo; A empresa não enviou a

planilha de composição de custos unitários diretos e indiretos, juntamente

M  com Notas Fiscais de compras atualizadas referente a todos os itens em

'  que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro documento que
comprove a exequibilidade da proposta.I

Sistema 03/02/2022 O fomecedor F. SOBRINHO GOMES venceu o ITEM • 1 pelo valor de

09:43:28 R$151,00.

Sistema 03/02/2022 Fornecedor: MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA. com lance no

09:43:28 valor de RS 150,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo; A

empresa não enviou a planilha de composição de custos unitários diretos

e indiretos, juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas

referente a todos os itens em que a mesma apresentou o menor preço

e/ou outro documento que comprove a exequibilidade da proposta.!!

Sistema 04/02/2022 Srs. llcitantes, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por

15:11:39 bem, HABILITAR o fornecedor F. SOBRINHO GOMES -17.239.264/0001-03 ,

tendo em vista, que cumpriu os requisitos habllltatórlos exigidos no instrumento

convocatório.

Sistema 04/02/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de

15:11:55 recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

https://dV7fs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/35492/relatQrio_ata_pafciaI_83649B236.ritml
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Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

3REiRASÍh'A

lcLmâ=/202.(^

Sistema 04/02/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a
15:41:57 decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no

instrumento editaiicio.

Sistema 04/02/2022 A disputa do ITEM 1 está encerrada.

16:34:58

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 2

ID Fornecedor

20445 VITAL

DISTRIBUIDORA

EIRELI

77825 FWA COMERCIO

LTDA

CNPJ

01501826000105

10487721000121

Marca Modelo

67965 J L SARAIVA EIRELI 28634060000185

71511 M. PESSOA SOARES 24547938000194

32781 REPLETA 26689426000198

DISTRIBUIDORA LTDA

14414 F. SOBRINHO GOMES 17239264000103

96553 MARSANTOS 42034494000175

FERREIRA EIRELI

14721 ADRIANO L. SILVA 35265061000165

ENGENHARIA

SERVIÇOS E

COMERCIO

62947 L H C SOARES LTDA 10513552000157

20903 MARGHESS 20628085000164

DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA

Proposta

R$ Situação Motivo

R$ [ Classificada | —
250,74

R$

191,10

R$

250,00

R$

250,70

R$

250,74

R$

250,00

R$

249,00

RS

250,74

Classificada —

Classificada —

Classificada —

Classificada

Classificada —

Classificada —

Classificada —

R$ Classificada —

250,00

R$ Classificada —

175,79

https://dv7rs78sm[px8.cIoudfront.net/reports/pregaD/35492/;elatorio_ataj)0rcial_836498236.html
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Propostas inicias do Item 2

ID Fornecedor

16862 COMERCIAL &

DISTRIBUIDORA N2

LIDA

LICITANET - Ala de Realização do Pregão Elelrônlco

PEDREtRAS/WA

Proc.l^lQOf^ f202l
FLS—mc. jr,

Proposta 1°-*^
CNPJ Marca Modelo R$ Stuação Motivo

39966670000100

79774 FASMSERVICE 36965115000168

EIRELI

94879 FOURENG

EMPREENDIMENTOS

LTDA

13788337000157

38660 LUCAS VICTOR 28829259000169

FACUNDES SOARES

LTDA

R$ Classificada —

25.000.00

R$ Classificada —

250.74

R$ Classificada —

250.74

R$ Classificada —

250,74

Lances

Lances do Item 2

Fornecedor CNPJ

Valor

Lance R$ Data/Hora Tipo

124.25 00:35:58 Deed

124,50 00:23:20 ôesd

R$
A no nrv
\ ̂ OfUU

ojt
I SkP

A rtn Qg

1

130,50

PCP
T>w

131.75

m
A  AA
I Uw,UU

r*«P

ptfl
TTw

Afyç gi->
I

https://dv7rs78srntpx8.cioudfronl.neVreports/pregao/35492/rela[orio_3ta_parclal_836498236.html
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Lances do item 2

Foinecedor

LtCITANET - Ala de Realização do Pregão Elelrónlco

PEDREIRASfh.A

Proc.iM^202.8
,, , FLS, Ar
Valor P..K g-

CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

94 4967?5 09:19:40 DcaGlaaaificQdo

3G.0C5.115/0001- R$ 01/02/2022 rorncccdor

66 138,00 00:10:35 DooclQOoificQdo

34,547.036/0001 RS 01/02/2022 Fornocodor

94 439726 00:10:30 Doacloaoificodo

68 140.50 09;-18:92 Desclassificado

94 444776 09:16:12 DeaelQoaificQdo

68 143,00 09:17:59 Desclaasírieado

24.547.030/0001- R$ 01/02/2022 Fornccodor

94 146,75 09:16:55 DeseiassiflcadQ

36.965.115/0001- RS 01/02/2022 Fornecedor

68 448766 00:16:21 Dcscloasifieado

24.547.038/0001- RS 01/02/2022 rornocodor

94 140,75 00:16:15 DoaclQaaificado

20.020.005/0001 RS 01/02/2022 rorncccdor

64 150,00 00;24;18 Beselassifioado

F. SOBRINHO GOMES 17.239.264/0001- RS 01/02/2022 Manual

151.00 09:16:09

RS 01/02/20;

152.50 00:15:50

153.75 00:15:54

TT«5 \J I

i  nn úou-tUM

4 gg nn.H g.H e
I  U«7V I 19

4  crt ork. 4 4. 4 r.

lOí i9\7 vt77T*ft*f%7

https://d v7rs78$mtpx6.d oudíroni.net/reports/pregao/35492/reldtorio_al8_parcíaL836490236.himi
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Lances do Item 2

Fornecedor CNPJ

—PEdRIíRãSM I

Valor Proc..,fWl^,^
Lance R$ Data/Hor a-^too ^

L H C SOARES LTDA

24.i347.038/0001 R$

94 45Ô7?S

10,513.552/0001- R$

57 160,49

3G.065.115/Q001 RS

OO I OUfOU

LUCAS VICTOR FAGUNDES SOARES 28.829.259/0001- R$

LTDA

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$

F. SOBRINHO GOMES 17.239.264/0001- R$

03 166,00

LUCAS VICTOR FAGUNDES SOARES 28.829.259/0001- R$

LTDA

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$

57 169,90

MAROHESS DISTRIBUIDORA E 20.628.085/0001 RS

SERVIÇOS LTDA 64 479709

M. PESSOA SOARES 24.S47.03Q/QQ01 RS

94 171,75

LUCAS VICTOR FAGUNDES SOARES 28.829.259/0001- R$

LTDA

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA

SERVIÇOS E COMERCIO

L H C SOARES LTDA

35.265.061/0001- R$

10.513.552/0001- R$

57 190,00

01/02/2022 Intermediário

09:23:13

RS 01/02/20/

4S4t76 00:13:54

163,00 00:11:45

01/02/2022 Intermediário

163,27 09:14:56

01/02/2022 Intermediário

165,00 09:22:04

01/02/2022 Manual

09:11:05

01/02/2022 Manual

168,75 09:10:33

01/02/2022 Intermediário

09:21:30

01/02/2022 Manual

173,00 09:07:13

RS 01/02/20/

A-^FT -rrt Af^.AA -cn

l f Oyf U

01/02/2022 Intermediário

177,00 09:09:34

01/02/2022 Intermediário

09:14:32

I https://cJv7rs78smtpx8.c!oudtronl.net/reportsípreg30/36492/reiatorjo_3ta_i)arcial_S36498236.tilml
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Lances do Item 2

Fornecedor

FW A COMERCIO LTDA

CNPJ

PEpRÊÍRÃS/MÃ

Valor iRtib!" ' '' j j
Lance R$ Data/Hora Tipo

10.487.721/0001- RS

21 191.10

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$

57 220,00

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13,788.337/0001- R$

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI 42.034.494/0001- R$

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$

57 250,00

F. SOBRINHO GOMES 17.239.264/0001- R$

03 250,00

J L SARAIVA EIRELI 28.634.060/0001- R$

85 250,00

M. PEOSOA GOARCS 24.547.038/0001- RS
nA rifrr\
s7*T £0\}, t U

LUCAS VICTOR FACUNDES SOARES 28.829.259/0001- R$

F. SOBRINHO GOMES

J L SARAIVA EIRELI

LTDA

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA 13.788.337/0001- R$

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA

SERVIÇOS E COMERCIO

REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2

LTDA

35.265.061/0001- R$

26.689.426/0001- R$

98 250,74

01.501.826/0001- R$

05 250,74

39.966.670/0001- R$

27/01/2022 Classificado

16:31:26

01/02/2022 Intermediário

09:19:27

01/02/2022 Inteimediario

225,00 09:17:50

01/02/2022 Intermediário

230,00 09:15:39

01/02/2022 Intermediário

240,00 09:14:58

31/01/2022 Classificado

249,00 12:04:29

31/01/2022 Classificado

16:43:03

31/01/2022 Classificado

10:50:57

28/01/2022 Classificado

16:27:15

01/02/2022 Classificado

250,74 07:38:54

31/01/2022 Classificado

250,74 23:20:48

RS 31/01/201

250,74 21:11:44

31/01/2022 Classificado

250,74 1 5:49:46

30/01/2022 Classificado

19:02:01

27/01/2022 Classificado

10:03:04

31/01/2022 Classificado

25.000,00 17:18:18

Classificação Final

Classificação Final do Item 2

1 https://dv7rs78smtpx8.clOudlronl.net/reports/pregao/35492/relatono_ata_pardal_836498236.hIml
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Classificação Final do Item 2

Posição Licitante

Posição Licitante

1" F. SOBRINHO GOMES

L H C SOARES LTDA

ÍtSa . CNPJ

LUCAS VICTOR FAGUNDES SOARES LTDA

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ

17.239.264/0001-

03

10.513.552/0001-

57

28.829.259/0001-

69

13,788.337/0001-

57

FWACOMERCIO LTDA

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

10.487.721/0001-

21

Melhor Oferta

R$
Melhor Oferta

R$

R$ 151.00

R$ 160,49

R$ 163,27

R$ 165,00

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E 35.265.061/0001- R$ 177,00

COMERCIO 65

R$ 191,10

42.034.494/0001- R$ 249,00

JL SARAIVA EIRELI 28.634.060/0001 - R$ 250,00

Empatado REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA

Empatado VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA

26.689.426/0001-

98

01.501.826/0001-

05

R$ 250,74

R$ 250,74

39.966.670/0001- R$25.000,00

Mensagens

Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 01/02/2022 O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

09:06:12

Sistema 01/02/2022 O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos.

09:06:22 Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos ijltimos 02 (dois)

minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamentel

Sistema 01/02/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automáücamente e será
09:16:24 de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 01/02/2022 A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada.

09:26:18

Iinps://dv7ts78smtpx8.cloudfront.net/reports'pregao/35492írelatorio_ala_jiarcial_836498236.hlml
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Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 01/02/2022 O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10
09:35:42 minutos.

I

I  Sistema 01/02/2022 ITEM 2 negociado no vaior de R$ 124,25 pelo fornecedor ID: 79774 - Data
1  09:35:58 Prop.: 31/01/2022 21:11:44

Sistema 01/02/2022 O tempo de negociação está encerrado.

09:45:45

Sistema 01/02/2022 O fornecedor F A S M SERVICE EIRELI venceu o ITEM - 2 pelo valor de

09:49:56 R$124,25.

Sistema 02/02/2022 Fornecedor: F A S M SERVICE EIRELI, com lance no valor de R$ 124,25, sua

10:41:16 proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Após análise dos documentos

complementares enviados pela empresa F A S M SERVICE EIRELI, foi

constado algumas divergências, conforme segue: Na composição: item 11

n - Óleo (marca Vila Velha) Na Nota fiscal: item 11 - Óleo (marca Concórdia)
I  Na composição: item 12 - Sal (marca Miramar) Na Nota fiscal: item 12 -

Sal (marca bom de mesa) Na composição: item 13 - Sardinha (embalagem

de 250g) Na Nota fiscal: item 13 - Sardinha (embalagem de 125g,

divergente do especificado na própria proposta e no termo de referência
do edital) No termo de referência do edital e na própria proposta: item 07-

Flocos de Milho (quantidade: 3). Na composição: item 07 - Flocos de

Milho (informou a quantidade: 2), ou seja, ocorrendo assim uma

diminuição na composição do valor total.!

Sistema 02/02/2022 O fornecedor M. PESSOA SOARES venceu o ITEM ■ 2 pelo valor de R$126,75.

10:41:16

Sistema 02/02/2022 O fornecedor MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA venceu o

17:03:31 ITEM - 2 pelo valor de R$150,00.

Sistema 02/02/2022 Fornecedor: M. PESSOA SOARES, com lance no valor de R$ 126,75, sua

17:03:31 proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A empresa não enviou a

planilha de composição de custos unitários diretos e indiretos, juntamente

com Notas Fiscais de compras atualizadas referente a todos os itens em

que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro documento que

comprove a exequíbilidade da proposta.!

Sistema 03/02/2022 O fomecedor F. SOBRINHO GOMES venceu o ITEM • 2 pelo valor de
09:43:28 R$151,00.

Sistema 03/02/2022 Fomecedor; MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, com lance no

09:43:28 valor de R$ 150,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A

empresa não enviou a planilha de composição de custos unitários diretos

e indiretos, juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas

referente a todos os itens em que a mesma apresentou o menor preço
e/ou outro documento que comprove a exequíbilidade da proposta.!!

Sistema 04/02/2022 Srs. íícitanles, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por

15:11:39 bem, HABILITAR o fornecedor F. SOBRINHO GOMES -17.239.264/0001-03 .

lendo em visla, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no inslrumento

convocatório.

https://dv7rs7esmlpx8.cloudfront.neVfeports/prBgao/35492rrelBlorio_aia_parcial_836498236-html
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Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

,1202/

Sistema 04/02/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de
15:11:55 recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 04/02/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a

15:41:57 decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no

instrumento editalicio.

Sistema 04/02/2022 A disputa do ITEM 2 está encerrada.

16:34:68

Mensagem Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

1*^ Pregoeiro 01/02/2022 Bom dias caros licitantes, vamos iniciar o processo iicitatório na modalidade Pregão
09:04:01 Eietrônico n° 001/2022.

Pregoeiro 01/02/2022 O processo será suspenso, retornaremos hoje ainda ás 14hrs.
11:53:15

Pregoeiro 01/02/2022 Vamos continuar com processo Iicitatório.

14:49:58

Pregoeiro 01/02/2022 O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do

15:29:54 módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Saia de Disputa, do dia 01/02/2022

15:30:00hs até o dia 01/02/2022 17:30:00hs para o(s) fornecedor(es):

FASMSERViCE EIRELI.

Pregoeiro 01/02/2022 Solicitamos que a empresa encaminhe a planilha de composição de custos

15:30:27 unitários diretos e indiretos, juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas

'  referente a todos os itens em que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro

documento que comprove a exequíbiiidade da proposta.

Sistema 01/02/2022 O fornecedor F A 8 M SERVÍCE EIRELI acabou de ENVIAR

17:14:30 proposta_completa_pref_pedreiras_1643746470.pdf no menu Does. Legal.

Sistema 01/02/2022 O prazo para o fornecedor F A S M SERVICE EIRELI enviar a documentação legai
17:30:02 está encerrado.

Sistema 01/02/2022 Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão n" 001/2022 foi SUSPENSO.
18:07:31 Motivo: ANÁLISE DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES.. A REABERTURA

será no dia 02/02/2022 10:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 02/02/2022 Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão n° 001/2022 foi REABERTO, para continuação do

10:07:03 certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

hflDs;//tlv7rs78smtpx8.cloudfronl.neWreports/pregao/35492/fefatorio_ata_pardaI_836498236.hirnt
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Usuário Data/Hora Mensagem |n^ b"—^ ̂
Pregcelro 02/02/2022 Processo suspenso, retornaremos hoje ainda ás 14h para continuidade do

11:00:54 processo.

Pregoelro 02/02/2022 boa tarde a todos, vamos continuar
14:56:28

com o processo licitatório.

Pregoelro 02/02/2022 O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do
14:58:27 módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 02/02/2022

15:00:00hs até o dia 02/02/2022 17:00:00hs para o{s) fornecedor(es):

M. PESSOA SOARES.

Pregoeiro 02/02/2022 Solicitamos que a empresa encaminhe a planilha de composição de custos
14:58:37 unitários diretos e indiretos, juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas

referente a todos os itens em que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro

documento que comprove a exequibilidade da proposta.

Sistema 02/02/2022 O prazo para o fornecedor M. PESSOA SOARES enviar a documentação legal está

1'^ 17:00:02 encerrado.
Pregoeiro 02/02/2022 O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do

17:04:44 módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 02/02/2022

17:05:00h5 até o dia 03/02/2022 09:10:00hs para o(s) fomecedor(es):

Pregoeiro 02/02/2022

17:04:51

Sistema 02/02/2022

17:06:32

MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LIDA.

Solicitamos que a empresa encaminhe a planilha de composição de custos

unitários diretos e indiretos, juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas

referente a todos os itens em que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro

documento que comprove a exequibilidade da proposta.

Sr{s). Fornecedor(es), o Pregão n° 001/2022 foi SUSPENSO.

Motivo: continuidade do processo. A REABERTURA será no dia 03/02/2022 09:15

(horário de Brasília), para continuação do certame.

Sistema 03/02/2022

09:10:01

Sistema 03/02/2022

09:30:13

Pregoeiro 03/02/2022

10:24:49

Sistema 03/02/2022

11:52:39

Pregoeiro 03/02/2022

14:16:39

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

O prazo para o fornecedor MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

enviara documentação legal está encerrado.

Sr(s). Fornecedor{es), o Pregão n° 001/2022 foi REABERTO, para continuação do

certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Processo suspenso, retornaremos hoje ainda ás 14h para continuidade do

processo.

O fornecedor F. SOBRINHO GOMES acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

boa tarde a todos, vamos continuar com o processo licitatório.

https;//dv7rs7Ssmtpxa.cloudfront.neVreportsípregao/35492/relalorio_a(aj5arcial_836498236.hlinl
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04/02/202216:33 ÜCITANET - Ata de Realização do Pregão Botrônico r- q'l  c
Usuário Data/Hora Mensagem 1flS..^3SL- 'n,

Pregoelra 03/02/2022 O prazo para envio da documentação necessária, estará dispoffrveTãtravés do
14:17:32 móduio - DOCS. LEGAL no roi de menus da Sala de Disputa, do dia 03/02/2022

14:20:00hs até o dia 03/02/2022 16:20:00hs para o(s) fornecedor(es):

F. SOBRINHO GOMES.

Pregoeiro 03/02/2022 Solicitamos que a empresa encaminhe a planilha de composição de custos
14:17:56 unitários diretos e indiretos, juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas

referente a todos os itens em que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro

documento que comprove a exequibilidade da proposta.

Sistema 03/02/2022 O fomecedor F. SOBRINHO GOMES acabou de ENVIAR

14:49:09 proposta_readequada_com_nota_fiscai_1643910548.zip no menu Does. Legal.

Sistema 03/02/2022 O prazo para o fornecedor F. SOBRINHO GOMES enviar a documentação legai

16:20:01 está encerrado.

Sistema 03/02/2022 Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão n° 001/2022 foi SUSPENSO.
1^ 16:27:09 Motivo: ANÁLISE DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES.. A REABERTURA

será no dia 04/02/2022 09:30 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 04/02/2022 Sr{s). Fomecedor{es), o Pregão n® 001/2022 foi REABERTO, para continuação do

09:40:07 certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 04/02/2022 Após análise dos documentos compiemenlares apresentados peia empresa F.

09:53:43 SOBRINHO GOMES, para comprovação da exequibilidade dos seus preços, o

Pregoeiro decide pela classificação da proposta de preços da empresa supra.

Pregoeiro 04/02/2022 Processo suspenso para análise dos documentos de habilitação, retomaremos hoje
10:14:51 ainda ás 14;30h para continuidade do processo.

Pregoeiro 04/02/2022 Boa tarde a todos, vamos continuar com o processo iicitatório

15:11:06

Pregoeiro 04/02/2022 O prazo para envio da proposta finai, estará disponível através do móduio -

15:56:51 PROPOSTA FINAL no rol de menus da Saia de Disputa, do dia 04/02/2022

15:56:00hs até o dia 04/02/2022 17:56:00hs para o(s) fornecedor(es):

F. SOBRINHO GOMES.

Sistema 04/02/2022 O fornecedor F. SOBRINHO GOMES acabou de ENVIAR

15:58:11 proposta_readequada_final_1644001091.pdf no proposta finai.

Sistema 04/02/2022 O prazo de envio da proposta final para o fornecedor F. SOBRINHO GOMES foi

16:32:27 encerrado pelo Pregoeiro(a)!.

Pregoeiro 04/02/2022 Declaro a empresa F. SOBRINHO GOMES vencedora deste processo Iicitatório n®

16:34:04 001/2022, por cumprir com todas as exigências do editai.

Pregoeiro 04/02/2022 E nada mais havendo a sessão está encerrada.

I  16:34:26

hHps://dv7rs78smtpx8.doudfront.net/reports/pr89ao/35402yralalorío^ata_parc)al_836493236.hbnl



MUNiaPIO OE PEOUIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022

PROCESSO UOTATÔRIO 1201002/2022

VencedorCos) do(s} ltefli(s}

SRÃsiMWKlrt -

^202X. •íi

yoTANsr

FomecedOR F. SOBRINHO GOMES - 17.239.264/0001-03

Item Quant. Un Descrição Marca

Ccsla básica

composta por: OS
quilos da arrx»; 02
quilos de
açúcar;03 pacotes
de t^scolto doce;
03 pacotes do
biscoito salgado:
03 pacotes de
carécm pó
torrado; 02 01- MANÂ/02 -
pacotes de Feijão; maná/03-
03 pacotes de P0TY/Q4-
llocas de milho; POTV/QS-
Olpaostesde MARATÁrOfr-

tOURO/07-

LOURO/08-
leite em pó

3.000,00 Unidade integral; 02

Modelo
Valor

Lance

Total Valor Total Econ.

Lance Orçado Orçado %
^nomia

R$

pacotes de
Macarrão; 02
unidades de

01- nANA/02 -

MANÃ/a3-
POTY/04-

POTY/05-
MARATÁ/06-
L0UR0/D7-
LOURO/08-

PIftACAN3UBA/0»- PIRACANJUBA/09-
Rs 151,00 RS

453.000.00
RS 250,74 R$

752.220,00.
39,77% R* 99,74

POTT/JO-

PRIMOR/U-
Margadna com sal CONCOROlA/12-
potecom2S0 NOTA 10/13-
gramas; 01 latas PALMEIRA,
de Óleo de soja
vegetal
comcstivd; Cl
pacotes de Sal
refinado Iodado e

05 unidades de

Sardinha, em

conserva, cm óleo
de soja
comestível.

Cesta básica

composta por: 05
quilos de arroz; 02
quilos de

acúcar;03 pacotes
de tiiscQita doce;
03 pacotes de
biscoito salgado;
03 pacotes de
café cm pó
torrado; 02 01- MANÁ
pacotes de feijão; MANÁ/03-
03 pacotes de POTY/04-
ílocos de milt»; PCrtV/OS-
02 pacotes de MARATÁID

Ot- MANA/02

POTV/OS-
MARATÁ/D6-

POIY/IQ-

PRlMOR/lt-

CONCOR01A/t2-
NOTA 10/13-
PAIHEIRA.

-

Leite em pó
9.000,00 Unidade Integral; 02

pacotes de

Macarrão; 02
unidades de

LOURO/07-

LOURO/08-

01- MANÁ/02 -
MANÁ/03-
POTY/04-
POTY/05-

MARATÁ/Oe-
LOURO/07-

LOUROfOB-
PtRACANlUBA/09- PIRACANJUBA/t»-

R$ 151,00
1.359.000.00

RS 250,74
2.256.660,00

39.77% RS 99,74

POTY/IO-

PRlMOR/tl-
Moiganna com sN COKa3RDlA/l2-
pocecomZSO NOTA 10/13-
granias; 01 latas
de Óleo de soja
vcgtsal
comestív<9; 01
pacotes de Sal
refinado iodado e
05 unidades de

Sardinha, em

conserva, em óleo
de sc^a
comestível.

PALMEIRA.

POTY/IO-
PRlMOR/11-

CONC0R0IA/l^

NOTA 10/13-
PALMQRA..

Tofal R$ 1.812.000,00 1. R$
196.880,00

Fâmecedor(e5) partldpante(s)

Fornecedor

P. SOBRINHO GOMES

Item(sJ Vencida(s) Total Ceral Total Orçado Econ. Ab Economia R$

17.239.264/0001-03 1-2 R$1.8I2.000.(»
3.003.880,00 1.196.880,00

RS RS ,g ,-,8. R$
1.012000,00 3.008.880,00 1.196.880,00



04/02/2022 16:48 UCtTANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO

município de pedreiras/ma

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022

PROCESSO LiClTATÓRIO 1201002/2022

r  t>ÈDKt KAbiWlA ;

UCITANCT"

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(aj PREGOEIRO do(a) MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA comunica aos Interessados e participantes do PREGÃO
eletrônico 001/2022 referente ã Regailro os Proços. para lutws. evenlusl e parwlaila Aqwsiçáo do csslas Oüslcas doslinadas o alcndor as famihas em siluBçáa

de uiiinerabitidadB soaoi e emeigoncmi msando nlonder os necessidades da Secreiaria de Asslstònaa Social do Município tíe Pedroims - MA,, que ADJUDICA nos
termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n° 10.024/2019. o objeto do certame a(s) ompresa(s):

Fornecedor: F. SOBRINHO GOMES -17.239.264/0001-03

liem Quant. Un Oescrlçto Marca

^  3.000.00 Unitedo Cesto bAsica eomoosu pen 01'MANA1)2-
05 QtolOfi Ct ame; O? qutfa» MANAA3-
õâ açi]câr,03 pocotM do POTY/ÍW-

toscoilo doc«; 03 pacotsb de POTYA&

tMcotid «afundo. 03 pAcofes MARATA/00>
do cafô cm pó lorrsido; 02 LOURO/07*
DKOtoo do fc«|do, 03 09WÍ09 LOURCVOO-

do noces de nvjiv; 02 PIRA(^JU6A/09-

pAcotM do Leito em pó POTYMCh

intogral; 02 pe»tea de PRIMOFVtl-

MocarrAo; 02 urMdndes do C0KC0RD1A/12'

MATQddnn osm snl polo cuni NOTA 10/13*

250 gramas; 01 tolos <lc Oleo PALMaRA.
do soja vegetot coniostlwH: 01

pncotei de Sal mlinedo
icdado o OS unidades do

Se/dlnhfl. em conseiva, em

óleo de soja corriefiUvüí.

2  9,000,00 UnidaOo Cosia bulca campastu por OI.MANA/02-
05 quOos fla nmu^ 02 cuilos UANÂJOi-
da (itúnr.OO cncaln da POTY/Ot-

aseoiia doca; 03 pacolst do l>OTYA}S-

bncodo salgado; 03 pscoíes laARATAroS-
do Cdlí am p6 toiisdo. 02 t.0URCM)7-
pocstes do f«i|Oo. 03 pocolos lOUHO/OB.

de doca» de m«ho; 02 PlRaCANJUSAA»-

pncotes de Leia om pO POTYMO-

nlsgral; 02 pacotes de PRIM0R/1V

T MacarOSo; 07 urUdades de COirCOTIKA/12-
Morgoiiru com eal pelo tom NOTA lortS-

250 gramas; 01 latos de ÚIgo PAlMQRA.
de seja vegeul comestível; 01

pacotes de Sat redoado

rodado o 05 unidades do

Sardintia. em conserva, am

dieo da soia comestível

PIRACANJUSAA».

Unltlrld Total UnltArld Total Econ. Econ.

Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orgodo H RS

oi-manAoz-

MANA03-

POTYitM-

POttlOS-

MARATAlOd-
L0URQ97-

LOURO/D&

PIRACANJUaArO»-

POTYilO-

PRIMOR/11-

C0NC0RDIArt2-

NOTA 10113-

FVtUilEIRA.

01-MANÃ/Q2'
MANA03-

POTYiW-
poraos-

KIARATA/Oe-

tOUROrOT-

L0UR04)B-

PIRACANJUBAlOe-

POTYMO- porv/io-

PRIMOR/11- PRIMORIII-

CONCOTIKA/12- C0NCCnaiA/t2-

NOTA10/13- NOTA 10/13-

PAUbtQRA. I^UMEIRA.

RS 151.00 R$«U.OOO.OO RS

752220,00

RS

I.SSS.000,00

RS

22se.seo.i»

Subtotal

Adjudicado;

RS

1.812.000,00

Subtotal

Orçado: RS

3.008.880,00

39,78% 1.196.880,00

TOTAL GERAL OO PROCESSO

Total Adjudicado

RS 1.812.000.00

Tqtal Orçada

RS s.dbo.sso.oo

Economia H Economia RS

Pedretfás - Msrai1hãbiM..de Fevereiro de 2022

DENILSON^Sei^SMECieiROS
PREGOEIRO )

tiHps://dv7rs78smlpx8.cloudrront.n8t/reports/pregao/3S492/completo_relatorio_terinp_acljudlcai}o_twmpleto_756S494l3.html



ESTADO DO MARANHAO

1'REFEITIIRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNIM: 06.184.253/0001-49

Síle: hUns://\v>vw.netIrciriis.míi.gov.br/

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022-SRP

Após analisar as proposias de preços c docuinenios de habiliiaçâo da licitação na modalidade
Pregão lileirônico n° 001/2022. objetivando o Registro de Preços, para futura, eventual e
parcelada Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as lámilias em situação de
vulnerabilidade social c emcrgencial visando atender as necessidades da Secretaria de
Assistência Social do Município de Pedreiras - MA. e cm confonnidadc com os anexos do
edital, o Pregoeiro no uso de suas atribuições legais que lhe são conieridas pela portaria de n°
003/2022 e tendo em vista o resultado apresentado no processo licitalório supracitado,
adjudica o objeto acima a empresa; F. SOBRINHO GOMES, inscrita no CNP.T N°
17.239.264/00Ò1-03. sediada na Rua Miguel Alta. n" 389. Seringal. CEP n° 65.725-000 -
Pedreiras/M A. vencedora do certame no valor total de R$ 1.812.000,00 (Um milhão e
oitocentos e doze mil reais), nos termos da Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002.
Decreto Federal n° 10.024/2019. Decreto Federal n" 7.892/2013. Decreto Federal n°

9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal n° 004/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016. utilizando-se subsidiariamcnle as norma.s da Lei n" 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras/MA, era 04 de fevereiro de 2022.

Denilson aòtístf^èdciros
Pregoeiro Muni<nml
Pon. N° 003/20^

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: cplra'pcdrcíras.ma.gov.br

Página 1 de 1



PEDREIRAâ/MÃ

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: bttDs://w\vw.t)edrL'iias.ma.gov.br/

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2022-SRP

Tomamos público o resultado do PREG.ÀO ELETRÔNICO N° 001/2022, do tipo menor preço por
item, visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas
destinadas a atender as famílias cm situação de vulnerabilidade social e emergencial visando aten
der as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA. cujo ob
jeto foi adjudicado a empresa: F. SOBRINHO GOMES, inscrita no CNPJ N° 17.239.264/0001-
03, sediada na Rua Miguel Atta, n° 389. Seringal, CEP n° 65.725-000 - Pedrelras/MA. vencedora
do certame no valor total de R$ 1.812.000.00 (Um milhão e oitocentos e doze mil reais), nos ter
mos da Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002. Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto
Municipal n® 004/2021. Lei Complementar n°. 123/2006. alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016. utilizando-se subsidiariamenle as normas da Lei n°
8.666/93 e suas alterações e demais nomias pertinentes. O Pregociro informa ainda, que os autos
do Processo se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publica
ção, nos dias úteis no horário de expediente.

Pedreiras/MACkn 04 de fevereiro de 2022.

Denilsonptniça^edqir
Pregoeiiro Municipa^
Port. m003/202r

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA

E-niall: cpÍ@pedreiras.ma.gov.br
Página 1 de 1
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PEDREIRAS/MA Tj
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Rub '

KL
TERCEIROS Ano 10 - Edição N° 522 de 7 de Fevereiro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE PUBLICA -

PORTARIAS - CONCEDER: 025/2022

rORTAKlAN" (125/2021.

Departamciiio tic Rccur.sos Humanos de Pedreiras • MA. em 04 de
Fevereiro de 2022.

NURCIA 1'AUlANIi MOTA ÜE MORAIS

IJIretotj do llepanametno de Recursos Humanos

O Secreiário Municipal ile Saúde do Municipio de
Puiirvitas- MA. no uso rlc suas airibuivõe-s legais que lhe são
eontericlas pela lei oigiuiiea do muiucipio.

RPSOLVR:

I — Conceder ao Sr. Jessica Mayara Lima Luiz. Coordenadora,
portador do CPF li" 600.224..1X3-60 c RG iC 1243055003. o valor
de RS IS7.40 (cento c oitenta c sete reais c quarenta centavos),
equivalente a 01 (ntnn) diária, para eu.stear duspesa.s de viagem a
São Luís - M.A. no periodii de 07 de fevereiro de 2022. para
buscar medicamento com urgência na Central de Abastecimento
Farmiicêulico - CAF para pacieules com HIV.

II — O.s recursos urçamontários ncccssúrio.s po cu.steio das
dc.spesas cnnstanic.s do item 1 scrfio oriundos da seguinte dotação
tirvamciitiiria: U1 122 1)002 2,05X - Cie.STÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DL SAÚDE GARANTIR ü FUNCIONAMENTO
DO FUNDO h|UN!CIPAL DE SAÚDE, elemento de despesa:
.3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, c os recursos fimineeiros correrão à
coma da fome derecurrio 1500100200 RECEITA DE IMPOSTO E

TRANS. ■ SAÚDE.

m — E-slii Punaria cmrarã cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em eonirariti.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 25 dc
janeiro de 2022.

Marcilio Lira Ximvnes

Secretário Municipril de Smide

- PORTARIAS - CONCEDER: 034/2022

POUTAKI A R. II. n". 034/2022.

A SE.MtORA MARClA FABIANK MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUMCTPAI. DE

PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO.

\0 U.SÜ DA.S ATRIBUIÇÕES \ SI CONFERIDAS,

R E S O L V E:

CONCEDER, aula) Srta). FR.\NCTSCO DAS CHAGAS DE
ARAÚJO FER.\AN1)ES. 730 (suleceiitos e trinta) dias de
licença para truiamenln dc interesses panieulares. u serem
gozados dc 04/02;'2()22 á 04'Ü2'2024. (éeiiieo da CPL, junto a
Secretaria Municipal de Saúde.

Dê-sc Ciência c Cuinpcci-sc

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -

LICITAÇÕES - RESULTADO DE JULGAMENTO DA
LICITAÇÃO: 001/2022

RESULT.ADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022-.SRP. Tomamos público
o resultado do PROG.ÃO ELETRÔNICO N° 00l/2ü22. do lipu
menor [treçu por item. visando o Registro de Preços, para futura,
cvcitlunl c parcelada Aquisição de cestas básicas destinadas a
atender as lamilias em situação dc vnincrabilidade social c
emorgcncial visando atender as necessidades da Secrelaria de
Assisiêneia Social do Município de Pedreiras - MA. cujo objeto
foi adjudicado a empresa: F. SOBRINHO COMES, inscrita no
CNPJ N" 17.239.264/0001-03, sediada na Rua Miguel Atia, n"
3.S9, Seringal. CEP n" 65.725-000 - Pcdroiras/MA. vencedora do
certame no valor total de RS I.812.000.00 (Um milhão e
oiioecnios c doze mil reais), nos icrmus d:i Lei Federal n" 10.520.
de 17 dc julho de 2002. Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto
Federal n" 7.892/2013. Decreto Federai n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal n" 004/2021. Lei
Complementar tt°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 c Lei Complementar n'' 15.5/21)16. uiilizandu-.se

subsidtariameme as normas da Lei n" 8.666 93 e suas alterações c
deittais normas pertinentes. O Prcgociro informa ainda, que os
autos dl) Processo sc encontram com vistas franqueadas aos
interessados a partir da dala desta publicação, nos dias úteis no
horário de expediente- Pcdreiras/MA. era 04 dc fevereiro de 2022.
Denilson Sousa Medeiros - Pregoeiro Municipal - Port. N°
003/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

018/2022

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N"
D18/2U21. Homologo o resultado da licitação na modalidade
TOMADA ÜE PREÇOS n° 018 202). do tipo menor preço global,
objetivando a Contratação dc empresa especializada para
prestação de serviços de consultoria técnica administrativa em
procedimentos licitatórios c contratos admTnistralivos para atender
as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA. em favor da empresa LICITAR
CONSULTORIA. ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS
LIRLLl - EPP. Inscrila nu CNPJ sob o n" 24.373.87|/110(}) -19.

sediada na Travessa Oscar lanscn. ti" 58. Bairro Centro. CEP n"
65.41.4-000 - Coroatâ/MA. vencedora do cename no valor total dc

RS 306.000,011 (Trezentos e seis mil reais). Comunica assim o
resultado limil du procedimento, levando em conta o interesse
público c Administrativo. Pcdreiras/MA. 07 dc fevereiro dc 2022.
DAMTÃO FELIPE BARBOSA - Secretário Municipal de

Assinado etetronlcamenle por José Andetson da Silva Lima Eli
'*.389.343."em 07/02/202216:51:15 • IP com n': 192.168.0.105

Www.pedreifas.ma.gov.0r/dianooflclal/?ld-1^7
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ESTADO DO MARANHAO
PRErEITURA MUNICIPAL 1>E PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htti)s://vvw>v.ncdrciras.nia.aov.l)r/

À Procuradoria Geral do Município de Pedreiras/MA
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor As.sessor.

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n°.

1201002/2022. referente ao Pregão Eletrônico N" 001/2022. do tipo menor preço por item.

tendo como objeto Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas

básicas destinadas a atender as famílias em siltiação de vulnerabilidade social e emergencial

visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedrei

ras - MA. para a devida aprovação deste setor, com o disposto na Lei Federal n° 10.520. de

17 de Julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto

Federal n" 9.488/2018. Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei

Complementar n". 123/2006. alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complemen-
,lar n" 155/2016. utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
e demais nonnas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA. em 07 de fevereiro de 2022.

Denilscyj^Seiisyiííledèiros
Pregoeiro Mtmicipal)
Port. N° 003/2022-^

RECEBIDO EM: J I

Fabricio Cosia Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Zcca Branco, ii" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA

E-mail: cpÍ(aJpedrciras.ma.gov.br
Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA iVlUMCIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: huns:''wvvw.»e(.lreir;is.iiia.a()v.br/

PARECER .JURÍDICO CONCLlISIVÕ~

Sr. DEMLSOi\ SOUSA MEDEIROS

PREGOÍÍIRO MUNICIPAL

MODALIDADE: Pregão Elelrònico n" 001/2022
PROCESSO n® l20lÕ02/2022
ORIGEM: Comissão Pcrmanenie de Licitação -
Pregoeiro
.ASSUNTO: Emissão de Parecer CotKlu.sÍvo do Pregão
Eletrônico n° 001/2022 - objetivando o Regi.stro de
Preços, para futura, eventual e parcelada Ac|uisiçào de
cestas básicas destinadas a atender as famílias em

.situação de vulnerabilidade social e cmergencial visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência

Social do Município de Pedreiras - MA.

l-K^^O|UO

Por força da Lei Federai n° 10.520. de 17 de julho de 2002. Decreto Federal

n" I0.Ü24/2ÜI9. Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018. Decreto

Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal n® 004/2021. Lei Complementar n". 123/2006.

alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complemcnlar n° 155/2016. utilizando-se

subsidiariamenie as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais nonnas pertinentes

à espécie, vieram a esta Procuradoria Geral do Município os autos do processo licitatório em

destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de Preços, para

iulura. eventual e parcelada Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias em

situação de vulnerabilidade social e cmergencial visando atender as necessidades da

Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA, pelo tipo de menor preço
por Item, nos termos constantes do editai de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa: F.

SOBRINI IO GOMES, inscrita no CNP.I N" 17.239.264/0001-03. sediada na Rua Miguel .Alta,

n" 389. Seringal. CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA. no valor total de RS 1.812.000.00 (Um

milhão e oiiocentos e doze mil reais), considerando que o critério de julgamento determinado

.1 rcnitiii Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725'060, Ceiilro — Pcdreiras/MA

E-itinil: procuradoritt(^pe(lreiras.nuLgov.hr
Página 1 cie 3



ESTADO DO MARANHAO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001^9

Site: hilDs:'''wvvw.octiiviras.ma.aov.br'

foi do tipo Menor Preço por liem. à qual foi adjudicado o objeto licitado, era 04 de Fevereiro
de 2022.

Apreciando o resultado do certame, o pregoeiro realizou a adjudicação dos
itens licitados e publiciiou o julgamento do resultado do Pregão Eletrônico, encarninhando o
aludido procedimento para esta Procuradoria Geral do Município para manilestaçâo.

Eis síntese breve, passemos à análise.

n-ANÁLlSE jyiÓpiÇA

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi

devidamente analisado por esta Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o artigo 38.

parágraFo único da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie,

lendo o mesmo sido considerado em adequação com a legislação Pátria.

Após essa Fase, o processo licitatório transconeu sem qualquer

anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido

respeitadas todas as exigência.s contidas no Edital e as Leis que regem, referente à habilitação

das empresas licilantes, o julgamento das propostas, a adjudicação e o julgamento do
resultado para a posterior contratação da licitante vencedora para a execução do objeto

licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licltatórios foram

assegiuados. bem como todas as garantias legais foram firmadas as licitanles, não lendo sido

o processo licitatório impugnado em nenhum momento, nem mesmo foi interposto recurso em

qualquer das fases da licitação em exame.

rn-cof^j?l.,usÂo

.Assim .sendo, esta Procuradoria manifesta-se no sentido de que a licitação

em destaque atendeu a todas a.s exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vicio no processo licitatório em

conrento. estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Avenida Rio Branco, n"III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-niaií; procuradori(i(g)pedreiras.ina.gov.hr
Páaiiia 2 dei



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hiins:'nvw\v.neclrciros.nia.iiOv.br/

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a

conformidade do Pregão Eletrônico n° 001/2022 com a Lei que o rege, OPINO pela

homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo de mérito da Administração e
os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta

Procuradoria.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Kncaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação aos cuidados

do Pregoeiro para conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a

autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo

submetido a exame, .sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de
regência.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
1  I M «.

Pedreiras/MA, 09 de fevereiro de 2022.

Fabricío Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n"JIl, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mait: procuradoria^pedreiras.ma.gov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.l: 06.184.253/0001-49

Site; lilifis'./ » u.iic'dreir;is,iiia.ü(t\ .hr'

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" Ü01/2Ü22

\ Senhora

Síerphannc Cnroline Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Submetemos a elevada consideração de Vo.ssa Senhoria o resultado do julgamento do
Pregão Eletrônico n° 001/2022. objetivando o Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada
Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e
cmergencial visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de
Pedreiras - MA.

Abaiiz-ado na Proposta apresentada pela empresa habilitada conforme Ata e mapa
comparativo. .soliciiamo.s a Vossa E.xcelência a Homologação do resultado desta licitação a ücltante
vencedora, conforme vai a seguir descrito, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para a
Administração.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

llcin; 00001 - Cesta básica (COTA RESERVADA PARA ME E EPP 25%)
Quantidade: 3.000.000 Unidade de fomecinieiro: UNIDADE

Siluaçáo: ADJUDICADO em 04.02/2022

Adjudicado para: K.SOBRINHO GOMES - EPP; pelo menor lance de RS.
i 51,000 (Cento e Cinqüenta c Um Reais).

item; 00002 - Cesta básica (COTA m. AMPLA PARTICIPAÇÃO 75%)
Quantidade: 9.000.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 04/02/2022

Adjudicado para: ('.SOBRINHO GOMES - EPP. pelo menor lance de R$
I.'' i.OOO (Cento e Cinqüentae Um Reais).

F. SOBRINHO GOMES, inscrita no CNPJ N" 17.239.264/0001-03. sediada na Rua Miguel Atla,

n" 389. Seringal, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA. vencedora do certame no valor total de R$

1.812.000.00 (Um milhão e oitocentos e doze mil reais).

Pedreiras/MA.y^nXlO de fevereiro de 2022.

DcnilsòbScmWMcdemos
Pregoeiro Municipal
Port. n" 003/2022

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA

E-mail: cp]ra''pcdreiras.ma.gov.br
Páüina 1 de 1



município de pedreiras/ma

PREGÃO ELETRÔNICO N» 001/2022

PROCESSO LICITATÕRÍO 1201002/2022

PEDREIRA

110 lOí£3
LICITANET

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Apãs constaiaâa a regularidade dos aios procedimerlais. c{a) SECRETÃRIO(A). HOMOLOGA nos termos do Inoso VI do An. 13 do Decreto n"

10 024/2019. o resuliado do procedimento lidiatõno em epígrafe, cujo objeto è. Registro os Preços, para futura, eventual e pareeiaaa Aguisrçie ae cestas basieaseesvnaOas a

arenaer ãs temllies em siiueçAo de wfneraOiftdsOs sooateemergsnenlvisanaaatBnderasnecessidadestía Seoetena de AssistOncia Saaal do Município de Pedieims-MA

Fornecedor: F. SOBRINHO GOMES -17.239^$4/0001-03

liam QuanL Un Descrição

t  3.00a,0!> Unioase Cesta CAsics comassla por OS

quiies Oe arroz. 02 quilos M

eçúcar.OO oacDies ds biscorlo

doca 03 (Mcsies oe tuscsna

teljaOo. 03 pacotes cc cate em
S6 lomtao. 02 pacoies Oo íoiito.

03 pacatas de Secos úe nulho 02

K  ponin de leite ani po inloprai
I  02 pacotes de MocarrOo 02

unidades da Marparína oem sal
pote com 250 gramas, 01 latas
de Úko de soie vegetal
cemeitivel. 01 pecou» de Se(

ratirsdo iodado e 05 laudades da

Sardinha em conserva em álea

de soja comeiuvel

2  B.OÚOIOO UnKlade Cesta bSsca con^osla por 05

cjtslos de errcc 02 qistos de

açOcsrOO pacotes de biBcoilo
doce: 03 pacotes de tuscoilc

salgado; 03 pacotes do ttofO om
pó torrado 02 pocoios de 'o^Ao.

03 pacotes de nacos ae mu*» 03

paxles ae Uiie em pO miegral
92 pacotes ae Vacarrap. 02

unidades de Uorganna ccm sal
pote com 250 gramas. 01 latos

da ÚM de sc^ vegetei
comestível 01 Docsles de Sal

reSnado sdodo e 05 urvdedes de

Sardtnha. ern conserva, em úleo

He to|a csmasilvtl;

Unitirlo Total Unitário Eeon, Economia

Modele Adjudicado Adjudicado Orçado TotatOrçado % RS

0t-UAKt4A}2-
manA/ds-

POTV/04-

POTV/OS-

MARATÁfOS-
LOUROIOr-

LOUROfOS-

PIRACAUUUBAA».

POTY/10-

PRIMOR/n-

C0MCORDIA/12.

SOTA 1013-

PALUEIRA.

0I-WANAA2-
MAIvAiin-

POtYIW-

PtJTYtoS-

MARATAfOO-
LOUHOiOr-

LOURDIOa-

PIRACASUlIãAS».

POTvno-

PRIUOR/il-

CONCOROrAfli-

NOTA 10/13-

PAIUEAA.

01-MANAfD2-
UAnA/03-

POTVRK-

POrvfOS-

MARATÀitie-

ixnjpofOr-
LOUROItS-

IHRACANJUBAJIM-

POTY/IO-

PH(MOR/H-

CCNC0RSIA/)2-

NOTA 1IV13.
RALUEIRA.

OI-MANiVlR-
UANAiC3-

POTYJOÍ-

POTVI05-

WARATA/OS-

lOURCWr-

lOUROfOS-

PIRACAN/USAfOS-

POTWO-

PRIMORfil-

COr/COROIAfT2-

NOTAItUIS-

PAllitEtRA

RS1S100 RSaSS.OOOaO R5 250.74 Rt 752220.00 30 TB

RS RS 250.74

1.359.000.00

fB

72XSS0X

SubUUI Adjudicado RS 1.5120)00.00 Sublotal Orçado; RS 39.78% RS

3.003.980,00 1.196Aa0.00

TOTAL 6ÉRAL DO PROCESSO

Totat Adjudicado

RS 1.512000.00

Total Orçado

RS 3.009.880.00

Ecsnomia % Economia RS

I.ISütHO.OO'

Nos lermos do Parecer Jurídico. HOMOLOGO o presente censme, para aue produra seus juiidicos o legais efeitos.

PedríÍHs-MA . 10 de Fevoroirode2022

STERPHANfíTWROLINE MELO MENDES SOUSA

SeCRETARIO(A)
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rSTAI>0 l)0 MARANIIAO

PUEFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNP.I: 15.4l9.978/(m01.60

Silc: IUlns://www.ocdrcirjs.tna.gov.l)r/

E-mail: assii»tciiciasocial("a ncdrcíras.ma.iiov.hr

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022

Homologu o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n®
001/2022. do tipo menor preço por item. em fa^or da empresa: F. SOBRINHO GOMES, inscrita
no CNP.Í N® 17.239.264/0001-03. sediada na Rua Miguel Alta. n® 389. Seringal. CEP n" 65.725-000
- Pedreiras/MA. vencedora do certame no valor total dc R$ 1.812.000.00 (Um milliâo e oiiocentos

c doze mil reais), objetivando o Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada Aquisição de
cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação dc vulnerabilidade social e emergencial
visando atender a.s necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município dc Pedreiras -
MA. .Autorizo o fornecimento com base no.s dispositivos legais dc Licitação e encaminhe-sc ao Se
tor dc Execução Orçamentária para providenciar o empenho.

Pedreiras - MA, 10 de fevereiro dc 2022.

Sterphanne Carolme Melo Mendes Sousa
Secretária Municitixl de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Bolada - CEP: 65.725-000- Pedreiras - MA
E-iiiail: iissi.sIciiciasociiiPaiDfdrviras.mu.Gov.hr
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TERCEIROS Ano 10 - Edição N° 527 de 14 de Fevereiro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -

PORTARIAS • CONCEDER: 001/2022
l*í)KTAIUA i\- 001/2022.

A Sccrctumi Municipal <lc Planejamento Uo Município de
Pciireini.s - MA. tio uso cie suas airiliuii;ões legais que ihe são
conferidas pela lei orgânica do município.

RliStJl.VF:

I — Conceder;«) senitor PITDRtJ "l'MIACiO rpRRRIRA RAPOSO.

Assessor Técnico de Planciaiiienio. ponador do CPF n'
001.Ü4<J.'J')3-8t e RU n^tlTíílãlWb. o valor de RS 2KI.IC)
(duwntuK e nttcnia e uni reais c dez eenltivas). equiviilenies a 01
(uma] diáriu nus termos do artigo 5\ da Lei 1.115/2021. para
cusiear despesas de viagem a Sâo Luis MA. durante o período 16
e i7 de fevereiro de 2022. onde o mesmo coniteecrâ os projetos
CoMirào Tech e l.oeiimoliv» lliib juiiliv; â SliCTl - Secieliiria
1-j.i.iduul de ( iéricia. Teeiiologia e Inovação c o SF.BRAK I.AJV

II - <.>s recursos nrçamenijrios necessários ao custeia das
dc.spesas eonstaniv.s do item I serão oriundos da seuuínte dotagãn

orçamenlòria: 04 122 0002 2.011 CKSTÃO l)A sTlCRKTARlA
MIMCIPAI. I)K Pl.ANEJA.MKNTO CIAR.VNTIR A

MANUIKNQ.ÃO l\ O nlNC10^A.M^;.ST0 DA
srCRETARlA DF. PI.A.NKJAMENTO, clcmcnio de despesa;
.t.3.411.14.00 Di.ÁRI A - CIVIL, c os leeursn.s inianeeiro.s correrão

à coma da fome de recurso 15000ÜÜÜOU RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS. III - Esta Portaria entrará em

vigor na data de sua publicarão, revugadus as dlsp«>sívões em
contTuno.

PRLTEirURA MUNICIPAL DK PLDRIiIRAS ■ MA,

il deH-.VLR|-.IRODL2f>22.

Francisco Rodrigues Morais Filho.
Seereiún» Municipal de Planejamemo.
Portaria N"mO/202l - GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- UCITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:
001/2022

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO El.ETRÓ.NICO S"
001/2022. Momulogii o resultado da lieiiaeào na tnudalidaile
I'Rl.(.i-ÂO I-.1.I..TRÒNIC( • snh o n" UOI 2022, do lipo inernir preeii
por Item. em l.wor da empicsu: I' SOHKl-NHO liO.MliS, uíseriia
nu t NPJ N" 17 2.1'>.264/0001 -03. .sediada na Ruii .Miguel Alta. n"
3X'J. Seringal. CLi' n" /•5.72.''-IIOI) - Pedreiros M.A. vencedora do
certame no valor total de KS I.X12.OI)ü.0O (Um milhão e
oitoeenlos e doze mil reais), objetivando o Registro de Preços,

lUiTJ futura, eventual e parcelada Aquisição de cestas básicns
oe.siuiadas a iiiendef as ramilias em .siiuiiçâu de vuliierahilidnde

'oeial c emergeneial visando atender as necessidades da Seereiatm
de .\s.sisiéiicia Social do Miiiiíeipin de Pedreiras - MA. Autorizo o
iodieeimenlo euni liuse nos di.-<piisÍTiviis legni.s <le Lieiuição e
eiinimtnhu-se uu SiXur de Execução Orvametitária psr.i

CPF; '".389.

providenciar o empenho. Pedreiras - M.A. Kl de fevereiro de 2022.
Sterphannc Caroline Melo Mendes Sousa • Secretária Municipal
dc Assisicncia Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE REABERTURA DE

LICITAÇÃO.: 006/2021
AVISO DF REABERTURA DF, LICITAÇÃO.
CONCORRÊNCIA V 0116/2021. A Prefeilura' Municipal de
Pedreiras. Estado do Maranhão, airavés da Cotiiissão Permanente

de Licitação, nomeado pela Portaria n" 002/2(122 -GP, de 04 de
janeiro de 2022. toma ptiblito a todos os interc.ssados c cm
c.special aos liciiames participantes do presente processo
licilatórlo que o certame terá sua reabertura programada para o dia
17 de fevereiro de 2022 às OQhOOniin (nove hora.s). im Aiidiiorío
do Centro Adminisiniiivo. localizado na Rua Manoel Trindade, n"
145. CT.P; 65.725-000. Bairro - Centro - Pcdreira.s/iVlA. pois o
mesmo eslava suspenso para apresentação de recurso
administrativo rercrenlc a fase dc habilitação, cujo objeto é a
Cuniraiaçâo de empresa c.speeiall/ada paru prestação de serviços

dc impiaiilaçuu de drenagem profunda, com pavimentação
asfàtllea c sinalização horizontal e vertical no KcstJetieliil Maria
Rita no inunicipio dc Pcdrciras/MA. confonne Edital e seus
Anexos, na forma dii í-cl Federal n" 8.666 dc 21 de junho de IW.
Decreto Federal n" 9,412/2018. Lei Complementar n'. 123/2006 u
alterações dadas pcln Lei Complemenlar n^ 147/2014. Lei
Ccmtpicmemar n" I5S/2016 c demais normas pertinentes à
espécie. Esclarccimenius adicionais nu mesmo endereço ou pelo c •
mail cppfipedreinis.nui.iiov .hr. Pedreiras/MA. 14 dc fevereiro dc
2022. Vagner da .A.ssunçào Ncrcs - Presidente da .CPL - Port. »"
002.2022-GP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO -ilCITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20220157/2022

ERIUT.A. CONTRATO N " 202201.57/2022. CONCORRÊNCIA
N" 011.3.2021 - SRP. Ni> Contrato, cxlralo o publicação do extrato
do processo administrativo n" 2405001/2021 da Concorrência n'
003'2021 - SRP. objetivando .a Prestação de senúços de
manutenção do si.sicma dc iluminação pública no Município dc

Pedreiras/.MA, apresentamos a seguinte reiítleaçâo: ONDE SE
LÊS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO-AnVIDADE: 15
452 ÜÜl l 2.036 Gesino da Limpeza Piiblica. LEIA-SE:
DOT.AÇÀO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO.ATIVIDAÜE; 15 452
OOn 2.036 Ge.sião da Iluminação PúbUca. Pedreiras/MA. lOde
fevereiro de 2022. Marcos Brunieri de Freitas • Secretário

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220232/2022
E.XTR.ATO DF- CO.NTR.ATO N" 20221)232/2022. PARTES:

Assinado elelronicamenie por José Anderson da Sâva Uma
I.343-" ero 14/02/2022 17:22:38 - IP com n': 192.168.0.105 JÇjlftMjl:

WMW.pedfeiras.ma8ov.br/diafK)oriciai/7<d=l23S
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